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ANTÔNIO RAIMUNDO SANTI, brasileiro, casado, engenheiro 

aposentado, Vereador à Câmara Municipal de ltajubá, atual legislatura 

(2017/2020), inscrito no CPF sob nº 183.993.636-34 e no RG/SSP-MG sob o nº 

MG-1.131.193 (Doe. 01), residente e domiciliado na rua Coronel Francisco 

Braz, nº 468, Centro, CEP 37.500-052, ltajubá-MG; e 

MARCELO KRAUSS REZENDE, brasileiro, solteiro, advogado, 

Vereador à Câmara Municipal de ltajubá, atual legislatura (2017/2020), inscrito 

no CPF sob o nº 772.480.906-20 e no RG/SSP-MG sob o nº M-5.528.985 

(Doe. 02), residente e domiciliado na Avenida Henriqueta Cardinalli, 361, apto. 

1032, Varginha, CEP 37.501-153, ltajubá-MG, veem a presença de Vossa 

Excelência propor a presente: 

REPRESENTAÇÃO 

No dia 23/01/18 por volta das 14:00 horas visitamos o aterro sanitário 

situado em ltajubá administrado pelo Consórcio Intermunicipal de Aterro. 

Sanitário - CIMASAS. 
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quantidade de resíduos sólidos diários e mensais que lá são depositados e ｾｲｯ｣ｯ｜Ｚ＠

vimos que o município de Cristina-MG está enviando seus resíduos para o 

aterro sanitário, sem, contudo, fazer parte do Convênio CIMASAS. 

Prosseguindo na análise desta situação, pedimos ao município de 

ltajubá que nos fornecesse a ata de posse da diretoria do CIMASAS e as 

informações sobre os requisitos para que novos municípios pudessem integrar 

o referido Convênio CIMASAS. (Doe. 03 - Requerimento 107/2018 e 

Requerimento 171/2018) 

Também solicitamos as informações sobre quando o município de 

Cristina começou a depositar seus resíduos no aterro sanitário de ltajubá (Doe. 

04- Requerimento 81/2018). 

Pedimos ainda, os relatórios com as quantidades de resíduos 

depositados no local diariamente e mensalmente desde 2011 a 2018 (Doe. 05 -

Requerimento 19/2018). 

Diligenciamos no Portal da Transparência e verificamos que o município 

de Cristina vem efetuando pagamentos ao CIMASAS durante todo o ano de 

2018 (Doe. 06) e apresentamos o requerimento para que o município 

informasse a natureza jurídica desses pagamentos, pois o município de 

Cristina não consta como membro do CIMASAS e não poderia estar 

depositando seu lixo em nossa cidade (Doe. 07 - Requerimento 172/2018). 

O município de ltajubá apresentou a ata de posse da diretoria do 

Consórcio, os requisitos para a inclusão de novos membros e apresentou o 

relatório quantitativo dos resíduos sólidos depositados no aterro, sem, contudo, 

incluir nas informações prestadas, os resíduos sólidos depositados pelo 

Município de Cristina. (Doe. 05 - Requerimento 19/2018). 

Posteriormente, em 21/09/2018 através do ofício 38/CIMASAS/2018 

(Doe. 07 - Requerimento 172/2018) o consórcio informou que o município de 
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\.A.f \) • 

dezembro de 2017 e apresentou novo relatório quantitativo, incluindo o lixo · .. ﾷＬｾｲｯ･ｾ｜Ｎ＠

depositado pelo município de Cristina com as faturas dos pagamentos . 

. As normas que regem o convênio CIMASAS e as leis ambientais 

, determinam a realização de estudo técnico para verificar a viabilidade de mais 

cidades enviarem seus resíduos sólidos para o aterro sanitário, o que não foi 
ＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭＭＭ

observado pelo Poder Executivo. A norma de regência também exige a 

aprovação em assembleia geral de novo membro no CIMASAS, através de 

termo de adesão e principalmente de ratificação pelo Poder Legislativo, o que 

também não foi observado pelo Poder Executivo. Sem estas medidas o 

município de ltajubá não poderia estar recebendo o lixo da cidade de Cristina e 

não poderia estar recebendo os pagamentos constantes dos documentos 

anexos. (Doe. 08 - Projeto de Lei 3980/2013; Lei Municipal 3043/2014; Lei 

Municipal 3075/2014 e Lei Municipal 265012007). 

Assim, salvo melhor juízo, estamos diante de irregularidades praticadas 

pelo Poder Executivo Municipal ao receber o lixo sanitário da cidade de Cristina 

e os respectivos pagamentos, sem a observâncias das normas legais. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa excelência que tome as 

providencias cabíveis para apurar as irregularidades praticadas pelo Poder 

Executivo Municipal para todos os fins de direito. 

Atenciosamente, 

Ant" 

Marcelo Krauss Rezende 

Vereador 
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Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de ltajubá ｾｾ＠
(/ ｆｊＮｾｾＩ＠
\-o 1lJJJl!. Ｎｾｾ＠

ｾｱＡｯ｣ｯ｜ＮｾＯ＠
Requerimento 107/2018 -·--

Joel Carlos de Almeida 
D.D Presidente da Câmara Municipal de ltajubá 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 149 do Regimento Interno, 
que seja solicitado ao Senhor Prefeito manter entendimentos junto ao CIMASAS- Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário para o 
envio a esta Casa Legislativa de cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria do 
consórcio. 

Justificativa 

Tais dados são importantes para o desenvolvimento dos nossos trabalhos 
parlamentares, uma vez que, no Diário Oficial, no site da Prefeitura, encontramos apenas a 
Ata da Reunião Assembleia Geral do dia 07/12/2012. 

Sala das Sessões J.K, em 03 de maio de 2018. 

Antônio Raimundo Santi - PSL 
Vereador 



Oficio nº. 1 "::f0 /SEMUG/2018 

Senhor Presidente, 

------. 
Av. Dr. Jerson Dias, 500--Bairro Estiva - 37.500-279 

· ·. Tel.: (35) 3692-1702 - www.itajuba.mg.gov.br 
Fala Cidadão 0800 035 1788 

z. 
ｐＱﾷ＼［ＭｾｊｊｴｲｩｬｴＺ＠ Ro:sp1)slõ no ｒｯＺｾｵｴＺｲＮｩｲｮ･ｮｴｯ＠

n;·10·11 ló do ｖｴｲｴＮｩ､ｾＮｮ＠ AntônJo R.l.imundo 

SanlJ. 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento nº. 107 /2018, de autoria de 
do Vereador Antônio Raimundo Santi, encaminho manifestação do Secretário Municipal de 
Meio Ambiente. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 
ITAJUBÁ-MINAS GERAIS 



·imasa.s 
: : : ' . 

....... ,,. ＺＧＢＧＮＧｯｬＢＧｾ•ￔｯＧＢＢＧＢＢＢＢＧＧￍｐＢＢＧﾰＧＧＺＬＢ［ＬＧＧＧｲｰ［Ｎ＠ . ＮＭＮＮｩＮＮＮＬＬ［ＮＬＬＮＮＮＬＬＮＮＮＬＮｾＬｩｯＮＺｵ•Ｋ•ＢＧｩｩＢＧＢＧＢＢＢＢＧ＠ .. ｯｬ｢Ｇｲｩｾ＠

ltajubá, 16 de Maio de 2018. 

Of. nº 28/CIMASAS/2018 

Assunto: Resposta Câmara 

Referente: Requerimento 107/2018 

Exmo. Sr. Joel Carlos de Almeida 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de ltajubá, 

Em Resposta ao questionamento do referido requerimento 107/2018, segue anexo 

a ATA da Eleição da Mesa Diretora, do Conselho Técnico e de Regulação e do Conselho 

Fiscal realizada em Assembléia Geral dia 09/1212016 e Registrada no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, em ltajubá. 

Atenciosamente. 

Av. Dr. Jerson Dias, soo, Centro Administrativo, bairro Estiva, ltajubá-MG, CEP 37.500-279, tel.: (35) 3692-1162 
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ATA da Assembleia Geraldo dia 09/1212016 

No dia nove de dezembro de dois mil e dezesseis, reuniram-se o Exmo. Sr. Rodrigo lmar 

Martinez Riera, .Prefeito Municipal de ltajubíi, o Exmo. Carlos Alberto Morais, Prefeito 

Municipal de Brazópolis, o Exmo. Sr. José Fernando Coura, Prefeito Municipal de Delfim 

Moreira, o Exmo. Sr. Geraldo Magda .Elói, Prefeito Municipal de Wenceslau Braz, o 

Exmo. Sr. José Carlos da Silva, Prefeito Municipal de São José do Alegre, o Exmo. Sr. 

Camilo .Alberto ｾｩｲｯ＠ ·!'la Silva, Prefeito Municipal de Marmelópolis, o Exmo. Sr. 

Ricardo M.artios de Araújo, Prefeito Municipal de Piranguçu, o.EXIJI(). Sra. Heleaa Maria 

da Silveil'll, Prefeita Municipal de Piranguinho, o Ex-. Sra. Patrícia Sutos de Almeida 

Bernardo, Prefeita Municipal de Maria da Fé, o Exmo. Sr. ｊ･ｦｦｾ＠ GQnçalves Mendes, 

Prefeito Muriil:ipal de Santa Rita do Sapucaí e o E:uno. Sr. Dirceu D' Angelo de Faria, 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas; A reunião teve como ｾｩｶｯ＠ a eleição da Mesa 

Diretora, do Conselho Técnico e de Regulação e do Conselho Fiscal Foram eleitos, por 

aclatnayão, os seguint,es meml>J:os: MESA DJB,ETORA: Presidente, o Sr; Rodrigo llnar 

Martine'L Riera, Prefeito do Município deltajubá, Vice-l'J'.esÍdente, o Sr. Ricardo Martins 

de Araújo, Prefeito Municipal . de Piranguçu;.. CONSELHO TÉCNICO E DE 

REGULA CÃO: Bn , polis- Tairis Maria Fetteim, brasileira, ｓ･ｷｾｩ｡＠ de Agricultura e 

Meio Ambiente, portadoar. do CPF 094.()41. 746-45, residente no sítio Silveira, bairro Morro 

do Tiro, municipio de Braz.ópolis, MG; Cachoeira de Minas - Antônio Carlos Gomes, 

brasileiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente. portador do CPF 8 l 0J)69 .696-91, 

residente à Praça da ｂ｡ｮｾ＠ 276, bairro Ct:lltro, municipio de Cachoeira de Mina5, MG; 

Delfim Moreira - Celiandro de Paula Silvério, brasileiro, Chefe de Gabinete, portador do 

CPF 054.652.286-60, residente no blllrr-0 Água Limpa, Km 4, município de Delfim Moreira, 

MG; Itajubá - Cibele Ramos Cantuária,.brasíleira; Dm:toia do Departamento Fiscalização 

Ambiental, portadora do CPF 094.465.156-96, residente à Rua Júlia Gomes Ramo, 456, 

bairro Nossa Senhora de l'átima, município de ltajubá. MG; M..riã .4ª li'é - Carina Mori 

Diehl, brasileira, Secretária de Meio Ambiente,.pOrtadora do CPF 098.021,618-45, residente 

à Rua Oom Bosco, ＱＸＶＬｾｑｬＬ＠ bllirro Cetro, Municípi<>de Maria da Fé, MG; .Marpef6polis 

ｾＭｊｴｾｾ＠



ｾＮ＠ ·1masas 
-Marco Antônio Ribeiro, brasileiro, Chefe de departamento da Vigilância Sanitária, portador· 

do CPF 069.341.336-09, residente à Rua Manoel Ribeiro Fonseca, 236, bairro Centro, 

municlpio de Marmelópolis, MG; Pirangucu - Antooio Raimundo Mendonça Renno, 

Secretário Muriicipal de Agricultura e Meio Ambiente, portador do CPF 286.133.096-15, 

residente à Rua. Capituva, 38, bairro Medicina, município de Itajubá, MG; Piranguinho -

Cristiani Aparecida Dias Guimarães, brasileira, Chefe de departamento da Vigilância 

Sanitária, portadora doÇPF 046529.336- 06, residente à Rua Evaristo mota, % bairro 

Centro, municípío de Piranguinho, MO; Santa Rita do Sapuaú - Robledo Antônio de 

Martha, brasileiro, Diretor da Divisão de ｍｾｯ＠ Ambiente e DesenVQlviinento Sustentável, 

portador do CPF 740.830.906-34, residente àAv. Sebastião Reginaldo da Cunha. 555, bairro 

Vianna, municípiO de Siiiita Rita do Sapucaí, .MO; São José do A.kgre - Debora .Maria da 

Rocha. Waldmniro, brasileira, ｓ･｣ｲｾ＠ Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

portadora do CPF 002JU8.S76-52, residente a Rwi )é:Jsê Antônio Pereira, 114, bairro Bela 

Vista 1, município de SãO José do Alegl'C, MG; We.rzs'au Braz - Venildo Fabricius 

Gonçalves, brasileiro, Diretor de Obras, portador do CPF 112.548.996-00, residente à Vila 

Residencial, 20, bairro lmbel, município de Wençeslau Braz, MG. CONSELHO FISCAL: 

Rewesentante. dos Secmãrios MunisiPais: 1itlàllr;. Riê8nki. Augusto Correa ferreira, 

brasileiro, Secretário de Meio Ambiente do município de Itajubá, portador do CPF 

4 54.839 .146-00, residente à Rua Prefeito Tigre Maia; 699, bairro Pinheirinho, município de 

Itajubá, MG. Supúm/e: JuUane Coura, brasileira, Secretária de Meio Ambiente do município 

de Delfim Moreira, portado1a do CPF 087.024Jl96-07, residerrte à Av. do Encontro, 491, 

bairro Caq11e11,de, município de Delfun Moreira. MG. Reores: tuift! do CODEMA: 

Titular: Elisabete Gonçalves Poddis Costa,\>rasi!eira,Presidente doCODEMA do. município 

de Piranguinho, poJ1adora do CPF 874.525.966-68, residente nó Bairro Cápote, Pítanguinho, 

MG. Suplente: Marinaldo Pedro Pegoraro, brasileiro, Vice-:Presidente do CODEMA do 

município de Delfim Moreira, portadora do CPF 336.036.429-53, residente llO Sitio Serra 

Do_ui-âd.a; ｢ｴ｡ＱｲｲｯＺﾷｒｯｳ￡ＺｩＭｴｯｾ＠ ｭＺｾｲｩＢｩ｣￭ｰｩｯ＠ de Delfim Moi'eira...· MG_ RéDrêlént.Antedos Prefeitos: 

Titular: Geraldo Mageia Elói, brasileir9, Prefeito Municípal de Wences!au Braz, portadDr do 

CPF 450270.306-06, residente à Rwi•Man<ie) Florêncio,.144, \laüro. Centr(), município de 

. ﾷｾﾷ＠ :.:,•··· . . ＮＮＬＮＺﾷｾ＠
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.. ·1masas .. · 
- Marco Antõt1io Ribeiro, brasileiro, Chefe.de departamento da Vigilância Sanitária, portador 

do CPF 069.341336-09, residente à Rua Manoel Ribeiro Fonseca, 236, l>airro Centro. 

mwlicípio de Marme!ópQtis, MG; Piramm - . Antonio Railllun<lo Mendonça Renno, 

ｾｲ･ｴ￡ｲｩｯ＠ Municipal de Agricul.turll e Meio Ambiente, portador do CPF 286.133.()96-15, 

residente à Rua Cl!Pituva, 38, bairro Medicina, mllllicipio de Itajubá, MG; Pinmgoinbo -

Cristiani Aparei;ida Dias Guímarães, ｢ｾｬ･ｩｲ｡Ｌ＠ Chefe de departamento da Vigilância 

Sanitária, portadora do CPF 046529.336 - 06,. residente à Rua Evaristo mota, 96 bairro 

Centro, .município de Piranguinho, MO; Santa R.í*! do $aoucaí - Robledo Antônio de 

Martha, · brasileiro, Diriitor da m;.Jsão de· Mc;lio Ambiente. e DesenvolVimentu Sustentável, 

portador do CPF ＷＴＰＮＸＳＰｾＹＰＶＭＳＴＬ＠ residente àAv. Sebastião Reginaldo!la Cunha, 555, bairro 

Vianna, município de Santa Rita.do SapllCaÍ, MG; Sio Jp$ do Alsge- Debora Maria da 

Rocha Waldomiro, ｢ｾｴ･ｩｮｩＬ＠ · Secretária Municipal. de Agricultura e Meio Ambiente, 

portadora do CPF 002.&18576-52, tesídente a ＱｻＱＱＱＱＩｾ＠ Antônio Peréira,. l 14, ·biliml Bela 

Vista 1, municipi(} de São José do Alegtli. MOfWn rskm Bm - Venildo Fabricius 

Gonçalves, brasiléiro, Di1'êtm de Obras, portador do CPF 112548.996-00, residente à Vila 

Residencial, 20, bairro Imbel, mwlicípio de Wencesfau BraZ., MG. CONSELHO FJSÇAL: 

RenresentaDte ｾﾷｓ･｣ｲ･ｴ￡ｲｩｯｳ＠ ｍｾｩｳＺ＠ 1itllilv.: RiCanio Augusto Correà Ferreira, 

brasileiro, Secretário de Meio Ambiente do municlpio de ltajubá. portador do CPF 

454.839.146..00; residente à.Rua Prefeito Tigre Maia, 699, bailTO Pinheirinho, município de 

Itajubá, MG. Stlplpde: Julianc: Coura, brasileira, ｓ･｣ｾ｡＠ de Meio Ambiente oo município 

de Delfim Moreira, portad!>ra d() CPF 087.024.096--07, JeSiderrte à Av. do Ei:lçontro, 491, 

bairro Caquen,de, rnunicipi.o de Delfim Moreira. MG. l!eprn . ! rté do Ç()J)EMA: 

Titular. Elisabete Gonçalves Poddis Co!>ta, .brasileira, Presidente.do COf>EMA ｾｯＮ＠ município 

de Piraniwinho, portadora do CPF 874.5::!5.9!)6-68, residente.no Baírr(> Càpote, Piranguinho, 

MG. Suplenle: Mimnaldo Peqro Pegoraro, btasüeiro, Vice-Presidente dó CODEMA do 

município de Deliim Mqreira, portadora do CPF 33{;.036.429-53, NSidente ® Sítio Serra 

Th>u:rad.o. ｢ｾＮＮＮＮＮＬ＠ ｒｾ［ＬＬ＠ _,..i,;ípli;r a.. ,pvmm ｾｯｲｯｩｲ｡［＠ MG, ｾｴ･ｏｏＦ＠ Prefeitos: 

Titldar: Getaldo MagelaElói, \lra$ileiRJ, Prefeitô Mllnicipal de We1iee5lau Braz. portador do 

CPF 450.270.306-o6, residente à RUii MmiQe1 FlórênÇio, 144; bajtro ｃ･ｮｴｮ＾［Ｎｭｵｮｩｾ＠ de 

. ｾﾷＺＺＺ＾＠ ...•. :.tJ •·· . 
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Wenceslau Braz, MG. Supfenle: José Carl95 da Silva, brasileiro, Prefeito Municipal de São 

José do Alegre; portador.do tPF ＳＷＶＮＱＶＱＮＱｾＲＵＬ＠ residente à Rua Daniel. C. Primo, 281, 

bairro Centro, município de São José do Alegre; MG. 

Nada mais haven@ a tfatar, encerrou-se a assemb. ·· a da qual se extraiu a presente ATA, que 

vai por todos os p1resi:qlie 

Martinez Riera 
ｾｾＧｍｬｬｩｊｬｩﾷ＠ "cipal deltajubá 

;!Á,.-.c. ＴＮｾｾＭＮ＠
He!epa Maria da Sjfyeira 

Prefeito Municipal de Pil'anguiriho 

JoSéFe ...... Coura 
Prefeito Municipa de Delfim Moreira 

･［［Ｚｾ｟ＬＭＺ＾＠

Carlos Alberto .Morais 
Prefeito Municipal de: aJ'llZópolis 

htril:Ja Ｄ｡ｾＬ｜ｬｾ､｡＠ J)ernardo 
Prefeito MunicipiU de l\4lltia da Fé 

ｾｽｯｳ､｡＠ SilYa. 
Prefeito Municipab:le SãoJosé do Alegre 



Geraldo 
Prefeiio ｍｩＮｭｩ･ｾ＠

. . J: ｾｍａｉａ＠ N".18 ｾｃｅｎｔｒｏ＠
RUAPREFEtTO ,00..,..,.,.,_1038 . 
. Faw:' ｾ＠ O!ídal N' 2 

Roberto da Silva ｴｾ＠ 27..,.,. p G 125 -A.V N".414?7 ｇＮＭｦｦＧＮＦｭｾ＠



Cons6n:io Intermunicipal dos Municípios 
da Microneglão do Alto Sapucai 

para Aterro Sanitário 

Ata da Reunião Assembléia Geral do dia 07/1212012. 

No sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e doze, às onze horas nas 
dependências do Consórcio CISMAS, situado a Rua Antônio Simão Mauact, nº 301, em 
ltajubá, reuniram-se: Exmo. Sr. Marcelo Carvalho, Prefeito Municipal de São José do 
Alegre e atual ViCEH>residente do Consórcio CIMASAS; Exmo. Sr. Alexandre Augusto 
Ramos, Prefeito Eleito do Município de Piranguçu e atual Prefeito Municipal de 
Piranguçu, Exmo. Sr. Rodrigo lmar Martinez Riêra, Prefeito Eleito do Município de 
ltajubá, Exmo. Sr. Paulo Sérgio da Silva, Prefeito Eleito do Município de São José do 
Alegre, Exmo. Sr. Antônio Carlos Silva, Prefeito Eleito do Município de Piranguinho, 
Exmo. Sr. Geraldo Magela Elói, Prefeito Eleito do Municfpio de Wenceslau Braz, Exmo. 
Sr. José Fernando Coura, Prefeito Eleito do Município de Delfim Moreira, llmo. Sr. 
Josué de Almeida Meystre, Secretário Executivo do Consórcio CIMASAS, para dar 
cumprimento no disposto no Estatuto Social, no qual os membros da Mesa Diretora, do 
Conselho Técnico de Regulação e do Conselho Fiscal eleitos tomarão posse no dia 
01/0112013. O Sr. Josué Meystre passou a explicação do processo eleitoral da Mesa 
Diretora, do Conselho Técnico e de Regulação e do Conselho Fiscal. Foram eleitos por 
aclamação os seguintes membros da Mesa Diretora: Presidente: Sr. Rodrigo lmar 
Martinez Riêra - Prefeito Eleito do Municlpio de ltajuba, Vice-Presidente: Sr. Alexandre 
Augusto Ramos - Prefeito Eleito do Município de Piranguçu. Secretário: Sr. Antônio 
carlos Silva - Prefeito Eleito do Município de Piranguinho. Devido à mudança de gestão 
dos Municlpios entes do Consórcio CIMASAS os membros do Conselho Técnico e de 
Regulação e do Conselho Fiscal serão eleitos no inicio do exercicio de 2013. Na 
sequência foram discutidos os orçamentos previstos para a operação e manutenção do 
Aterro Sanitário para o exercício de 2013 bem como a importância de se firmar o co111lato 
de rateio para garantir a legalidade nos repasses dos municípios. Nada mais havendo a 
tratar. encerrou-se a assembléia da qual se extraiu a presente ATA, que vai por todos os 
presentes rubricados e assinados. 

o Carvalho 
Vice- idente do Çoosórcio CIMASAS 

d: // . 
ａｬ･ｸｾｲ￩ＬｾｧｵＧｓｦｏｾｾ＠

Prefeila1:1eito do Municl · Piranguçu 

ra 
Prefeit o do Munictpio de ltajubá, 

/) J 
-cçjo.-a ｦｯｺＫＮＱＵｾｾ＠ G,l{-t(t"-. 
"'José Fernando Coura 

Prefeito Eleito do Municfpio de Delfim 
Moreira 

Prefeito Eleito 

ｾｾｾＦＮＴＱｾ＠
Paulo Sérgio da Silva 

Prefeito Eleito do Munictpio de São José do 

ｾｾ＠
Ger ﾷｾ･ｬ｡＠ Elói 

Prefeito ｅｾｍ｟｟ＧＡＸ￣･ｾｲｳｩｯ＠ de Woneodnu 

'1 Braz 

Rua Brasópolls, nº02, Horto Florastal, Balno SlioJu-Tadeu. ltajubã/MG-CEP: 37.505-076 Tel: 3692-18371'11175 
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Câmara Municipal de Itajubá ｾｾ＠ coNr
4 

f Ａｸｨｾｾ＠a:. . ,.. _e, 
Requerimento 171/2018 

.,,, r.:.· 
ｾｯｲｯＭＢ｜Ｎ＠ .. \, '\J .-""-.:.. ___ ｾ＠Exmo. Sr. 

Joel Carlos de Almeida 
D.D Presidente da Câmara Municipal de ltajubá 

Senhor Presidente. 

Antônio Raimundo Santi, vereador infra-assinado requer ao Chefe do Poder Executivo que 
informe esta Casa Legislativa sobre quais são os requisitos necessários para que um município 
venha a aderir ao Consórcio Intermunicipal para Implantação e Operação de Aterro Sanitário­
CIMASAS. Requer, outrossim, que seja encaminhada para a Câmara Municipal cópia do 
Protocolo de Intenções' desse Consórcio, ratificado por esta Casa por meio da Lei Municipal Nº 
2.650, de 03 de setembro de 2007. 

Justificativa 

As informações sobre os requisitos necessários para que um município venha a 
aderir ao CIMASAS é de suma importância para os Vereadores, tendo em vista que tal Consórcio 
vem recebendo novas adesões desde que foi criado em 2007. Por isso, estar atendo as normas 
que regulamentam o CIMASAS, é função desta CASA como órgão fiscalizador. 

Sala das Sessões J.K, em 02 de julho de 2018. 

Antônio Raimundo Santi 
Vereador/PSL 



Ofício nº . .J°i ｾ＠ /SEMUG/2018 

Senhor Presidente, 
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Itajubá, r}/ 
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7 
ｮｾＱＷＱｴＱＸ＠ de Vt:r-eador Antônio Ró11.,11nd•· - . Sanl.1. 

Cumprimentando-o cordialmente, e de ordem do Prefeito Municipal, venho à presença de Vossa 
Excelência, em resposta ao Requerimento nº. 171/2018, de autoria do Vereador Antônio 
Raimundo Santi, encaminho a manifestações do Secretário Executivo do CIMASAS. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 

Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 
ITAJUBÁ- MINAS GERAIS 

tos. 



À imasas 
ltajubá, 21 de Setembro de 2018. 

Of. nº 37/CIMASAS/2018 

Assunto: Resposta Câmara 

Referente: Requerimento 171/2018 

Exmo. Sr. Joel Carlos de Almeida 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de ltajubá, 

Em Resposta ao questionamento do referido requerimento 171/2018, informamos 

que a adesão de novos municípios/consorciados segue o Art.3 do Estatuto Social. 

Arl 3° - É facultado o ingresso de novo(s) consorciado(s) no CONSÓRCIO 

PÚBLICO, a critério da ASSEMBLÉIA GERAL, desde que satisfaça(m) o(s) 

critério(s) técnico(s) e financeiro(s) de forma a não prejudicar os objetivos originais 

do CONSÓRCIO. 

§ 1 º - A proposição de inclusão de novo(s) consorciado(s) deverá ser 

apresentada formalmente à ASSEMBLÉIA GERAL por pelo menos 01 

(um) dos consorciados e receber aprovação unânime de todos os 

membros. 

§ 2° - A inclusão se fará por termo aditivo de adesão firmado pelo 

Presidente do CONSÓRCIO e pelo(s) Prefeito(s) do(s) Municipio(s) que 

desejar(em) consorciar-se. do qual constará em ATA (ou documento 

assinado pelo CONSÓRCIO). 

Como também solicitado, segue anexo a cópia do protocolo de intenções do 

consorcio CIMASAS. 

Atenciosamente. 

Av. Dr. Jerson Dias, 500, Centro Administrativo, bairro Estiva, ltajubá-MG, CEP 37.500·279, tel.: (35) 3692-1162 



; PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE CELEBRAM OS MUNICiPIOS DE DELFIM MOREfRA, 
ITAJUBÁ, PIRANGUINHO, PIRANGUÇU, SÃO JOSÉ DO ALEGRE E WENCESLAU BRAZ, 

. 'PARA A FORMÀÇÃO DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO. 

Os Municípios de DELFIM MOREIRA, ITAJUBÁ, PIRANGUINHO, PIRANGUÇÚ, SÃO JOSE 
DO ALEGRE e WENCESLAU BRAZ, neste ato representado por seus Prefeitos, abaixo 
identificado: 

ConsideranC:',o: 

1. A necessidade.de atenderem as.normas em. vigor para proteção do meio-ambiente e 
em especi'al as que se .referem â disposição correta dos resíduos s·éíidos produzídos 
em seus ｾｊＱｵｮｩ｣￭＠ pios; 

2. A lmportânCia de ｵｾ｡＠ instalação adequada para disposição desses resíduos, corno 
instrumento para atend,imento da legislação ambienta! ·pertinente; 

3. A_ necessidade de ｢ｾｳ｣｡ｲ･ｲｮＮ＠ soluções compatíveis e a cústos reduzidos; 

4. A :Püssib_ifldade do ·estabelecimento de consórcios públicos na forma da lei federal 
1 U07 de 06 de abrii de 2005, 

A COROAM: 
Em celebrar o presente ｐｲｯｴ｡ｾｯＡｯ＠ de lntenÇões, com as.-seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO! 
CONSORCIADÔS, DENOMINAÇÃO, SEDE, PERSONALIDADE J.URÍDICA E 

. REPRESENTAÇÃO 

Clâusüla Primeira 
Municípios Consorciados 

Pelo presente Protocolo-de Intenções, poderão co_nstitulr o consórcio os_ seguintes municípios 
tocallzados na região do Alto Sapucaí no Estado de Min_as Gerais: 

1 - ·DELFIM MOREIRA,_ pessoa juridica de direito público ·interno, Inscrita no CNPJ sob n"' 
18.025.924/0001-08, com sua sede à Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves n• 56. 
Bairro ltajubá, neste ato representado seu Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ANTÔNIO 
·RIBEIRO, brasileiro, casado, Prefeito .Municipal de Delfim Moreira. portador da Carteira de 
Identidade 11° 379.160 - CAER e inscrito no CPFIMF sob o nº 052.801.978-31, residente e 
domiciliado à Rua do Rosârio, nº 33, Centro, no IV!unicíplo de Delfim Moreira-MG; 

li - ITAJUBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n' 
18.025.94010001-09. com sua sede à Praça Adolfo Olinto n• 67, Bairro Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro. 
VIÚVO, Prefeito do rv1unicípio de ltajubâ, portador da ·carteira de Identidade n.º ｍｾＳＮＰＷＰＮＳＷＳ＠
SSP/MG e inscrito no CPFIMF sob n. 0 044.304.176'87, residente e domiciliado à Avenida 
BPS. 1.077. Bairro Pinheirinho, Cid.ade e Comarca de ltajuba, Minas Gerais, CEP 37.5Dô-

\ .·. Q? /IS111' ;í? z_ fJ? 
'r;{ ./4 ｾＭＭＭ . ｾ＠ , 
ＡＮｾＱ＠ . J' /" lf'" 
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Ili . PIRANGUINHO. pessoa jurídica de direito público interna. inscrita no CNPJ sob n, 
18. 192.906/0001-10, com sua sede à Avenlda Alferes Rennó, nº 200, Bairro Centro,_ neste ato 
repre::-,entado por sBtl Prefeito Municipal, Sr. AOON!RAN MARTINS RENÓ, brasiteíro, casado, 
Prefeito Municipal de Piranguinho, portador da Carteira de Identidade nº M-2.611.671 
SSP/MG e inscrito no CPFIMF sob o nº459.002.4•6-91, residente e dorric1liado à Rua 
Aparicío Pereíra Martins, nº 73, ｃ･ｲｩｾｲｯＬ＠ no lv1unicípio de Piranguinho-MG; 

\V ｾ＠ PJRANGUÇÚ, pessoa juridica de direito -públíco interno, inscrita no CNPJ sob nc 
18.025.981/0001-97, com sua sede à Rua João Antunes Siqueira nº 420, Bairro Centro, neste 
alo representado por sua Prefeita rvtunícipal, Sra. SILVANIA SOARES ·oE CARVALHO, 
brasileíra., casada, Prefeita Munícipal de Piranguçu, portadora da Carteira de Identidade nº 
j 1007.782-SSP/DF e inscrita no CPFIMF sob o nº 227.358.106-82, residente e domiciliada 
ria Rodovia ltajubá_MPiran_guçu Km 13;nc Municiplo d_e Pir_anguçu - tv1G; 

V - SÃO JOSÉ DO ALEGRE. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n' 18.025.999/0001-99, com sua sede à Praça Nestor Dame! de Carvalho, n' 129, Bairro 
Centro, neste ato .representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCELO CARVALHO, 
brasileiro, casado. Prefelto Municipal de São José do Alegre, portador da Carteira de 
identidade nº MG 2.108.510 SSP/MG e inscrito no CPFIMF sob o nº 438:800.536-34. 
residente e domr·ci!iado .á Rua Joaquim Fran.cisco de Almeida, nl;l 25, Centro, no Munícipio de 
São José do Alegre,MG: 

VI - WENCESLAU BRAZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n, 
18.026.01310001-03, com sua sede à Rua Oswaldo Reinaldo, nº 56, Bairro Centro. neste ato 
repr6$entado por seu Prefeito Municipal, Sr. Geraldo Magela Elói, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal de São José do Alegre, portador da carteira de identidade nº M 1.330.178 SSP/MG 
e inscrito no CPF/MF 450.270.306"06., residente e domiciliado ã Rua Manoel Florêncio, n' 
144, Centro, no Município de Wenceslaú BrazMMG; 

Parágrafo primeiro: A ratificação dO presente protocolo de intenções, -mediante lei, poderá 
ser realizada com reservas, observando o disposto na Lei nº11. 107/2005 e seu regulamento. 

Parágrafo segundo: O contrato de consórcio pUb!tco poderá ser celebrado _por a·penas uma 
parcela dos signatârios deste Protocolo de Intenções, estabelecendo-se para tanto o mínimo 
de 03 .{três) municiplos, sem prejuízo de que os demais venham a integráM!o posteriormente. 

Parãgrafo terceiro.: O ingresso de novo consorciado, não subscritor do presente protocolo, 
far-se-á por Termo Aditivo de Adesão, firmado entre o Presidente do Consórcio e o Prefeito 
do r.nunicipio que se propuser a integrar o Consórcio, desde que haja autorização expressa 
dos representantes de todos os murlicípios integrantes do Consórcio em Assembléia Geta!, 
parecer técnico e aprovação do órgão ambiental competente para o licenciamento, além da 
ratificaçào lega!. 

Cláusula Segunda 
Denominação, Prazo e Sede 

1 - O consórcio terá a seguinte denominação: Consórcio !ntermunícipa! dos ｾＮｬｬｵｮｩ｣￭ｰ￭ｯｳ＠ da 
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanítário - C1MASAS. 

J
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li - Terá prazo de ､ｵｲ｡￧ｾｯ＠ indeterminado. vf (j .. 
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Ili - A sede do consórcio serâ localizada no Município de ltajubá, que _poderá ser àl!erada 
mediante decisão da Assembléia Geral. com 2/3 (dois tercos) dos votos dos. entes 
consorciados. 

Cláusula Terceira 
Finalidades do Consórcio 

O consórcio ora instituído tem camo.Jinalidades a Implantação, operação e utílização de 
aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos sólidos domícillares, comerciais 
(com ﾷ｣｡ｲｾ｣ｴ･ｲｩｳｴｩ｣｡ｳ＠ domlci!iarés} e. públicos {derivados da ii.mpeza ur:bana}. atendendo â 
legislação pertinente. 

Parágrafo único: A .ampliação ou mociificação das finalidades do consórci'O ."dependerão ·de 
aprovação dos represéntantes de 213 (dois terços) dos entes- consorciados _em Assembléia 
Gera! e ratificação legislativa de-cada município. 

Cláusula Quarta 
Atribuições d·a Consórcio 

Para atingir as finalidades previstas neste protocolo de. intenções o consórcio te_fé _a_s 
seguintes atribuições. autorizadas pelos municípios conSorciados: 

!' - Representação do conjunto de consorciados que o integram em assuntos de interesse 
comum, perante qualsquer entidades, sendo que, para a representação dos entes 
consorcíados perante outras esferas de governo, o assunto em questão dependerâ de 
aprovação em Assembléia Geral. 

li - A realização das medidas necessárias. à implantação e operação do Aterro Sanitário a ser 
compartilhado pelos municípios consorciados; 

Ili - Administração d_os Jecursos financeiros. tecnológicos e de produção destinados ao 
cumprimento dS suas finalidades descritas na -Cláusula Terceíra deste Protocolo de 
Intenções: 

fV - Promover .licitações cujos objetos sejam pertinentes ao cumprimento de suas finalidades, 
tais como contratações de obras, reformas,. serviços de. -terceiros, fornecimentos de mate_r!al 
de consumo. ·e/ou permanente, contanto que tenha previsão orçamentária correspondente-e, 
que sejam as mesmas previamente aprovadas pela autoridade competente: 

V - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer ryatureza, receber auxmos, contribuições 
e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do govern9. 

Cláusula Quinta 
Área de Atuação 

A área de atuação do consórcio será adstrita a área territorial dos municípios integrantes. 

Cláusula Sexta 
Personalidade Jurídica 

O Co_nsórcio lntermuníçípal_ de IV1unicípios da f\.1icrorregião do Alto Sapucai para Aterro 
Scinitário - CifviASAS serâ cor:stituido con1 µE:rsonalidade de pessoa 1urid1ca de direito público 
interno, como associação pública. integrando a. ｡､ｭｩｮｩｳｴｲｾ￧￣ｯ＠ indireta de todos os 

municípios consorciados.J_\, . ｾＭＭＬ＠ /ef",.., 4 ff /Jfl; ＭｾＬ＠ :f3, . l\ ,1 ' yG J/1 ., ｾ＠ ./! 
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Parágrafo Uníco: O Consôrclo adquirirã personalidade jurídica mediante a vigência das lels 
de ratificação peios municípios subscritores deste Protocolo de intenções. 

Clãusula Sétima 
Representação 

A representação do Consórcio será .exercida por seu Presidente 'eteilo pelo voto dos 
representantes dos rnunic_ipios consorciados em Assembléia Geral, cujo mandato será de 01 
ano de duracão, devendo o mesmo ser necessariamente Prefeíto de uni dos municipios 
consorcíados .. 

Parágrafo Único: Nos casos de impedimento ou vacância. o representante legal será 
sucedi.cio ou substítuído pelo vlce-presfdente. 

CAPÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Cláusula Oitava 
Da Organização Admi"riistrativa 

O Consârcio terá .a seguinte Sstrutµra básica., que obedecerá às :disposições estatutárías -da 
associação púb!ica: 

1 - Assembléia Geral 
2 - ti.Ar-::·: ｾＭｾ＠ ::2.tora 

''''o Técnico e de Regulação 
:-:'-:::no Fiscal 

. ·· ｾ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ Executiva 
Clàusuia Nona 

Assembléia Geral 

1 - A prim_eira Assembléia Geral ser:á realizada sob a direção do Prefeito do Municipio que 
sediar o evento. 

li - A Assembléia Geral é a instância máxima do Consórcio e será realizada exclusivamente 
co_m a participação dos Prefeitos dos Municípios consorciados. 

Ili - A assembléia geral r.eunir-s.e-â ordinária ou extraord_inariamente. 

a) A assembléia ordinária será semestral e sua convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de 05 {cinco) dias; 

b) A assembléia extraordinâria será convocada sempre que houver matéria importante 
para ser deliberada, por iniciativa-do Presidente do Consórcio ou a pedido de 50º/o dos 
municípios consorciados; 

e} As assembléias ｲ･｡ｬ￭ｺ｡ｲＭｳ･ｾ￣Ｌｰ＠ na sede do Consõo;ib ou em um dos munícípiôs 
consorciados. 

IV ｾ＠ O quorum exrg1do para reahzaçã3 _9,as assembléias e com ﾪｾｰｲ･ｳ･ｮ￧｡＠ da maiona abso!uta 
dos municip1os consorciados w /3f(jl !/? ｺ｀ｾ［＿＠

' ｾ＠ I /,., '\ --? ,,,,,, ｾ＠
i, , .,,.,...----- - /! 
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V - As deliberações das assernblêias serãO tomadas por maíorla absoluta, exceto nos casos 
' de dissolução do Consôrclo, elaboração. aprovação. e modificação do Estatuto e alienação de 

bens ou seu oferecimento como garantia de crédito, que exigem decisão de 213 dos 
municipios consorciadas, a favor da proposta. 

VI - NO: início da ｡ｳｳ･ｭ｢ｬｾ￭｡Ｌ＠ a ata da reunião anterior será submetiqa aprovação da mesma. 

VU - Cada um dos 1nuhícípios consorciados tem iguafmente o direito de 'i \um). voto nas 
deliberações da Asseniblêla Geral. 

Cláusula Décima 
Da Mesa Diretora 

1 - O Consõrcio lntermun'icipal dos Municipios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro 
Sanitãrio - CIMASAs· deverá ser administrado pela Mesa Diretora que será composta de um 
Presidente, um Vice-Presidente e uin Secr.etárJo, escolhidos dentre os prefeitos dos 
munlcipios consorciados, eleitos por maioria absoluta dos votos pela Assembléia Bera!, em 
processo nominal. 

li ｾ＠ a eleição da Mesa Diretora do Consórcio será realizada na primeira quinzena do mês de 
dezemb_ro de cada ano, permitida apenas uma reeleição. 

Ili - os eleitos tomarão posse no primeiro dia útil de janeiro de cada ano. 

IV - No último ·ano de ·gestão do man_dato dos Prefeitos, _a eleiÇão serã realizada na primeira 
quinzena do mês_. de dezembro, considerando os e.leitos empossados, automaticamente, no 
primeiro dia útil do mês de.janeiro. 

V - Os rr.embros da Mesa Diretora -não terão direito a remuneração alguma pelo ex:ercicio _de 
suas funções. 

Cláusula Décima Primeira 
Do Conselho Técnico e de Regulação 

O Conselho Técnico e de Regulação é o órgão consultivo, para o controle de gestão e 
finalidade do Consórcio, sendo formado por pelo menos 1 {um) representante de cada um 
dos JTlUnicipios con$orclados,. preferencialmente, titulares de secretarias, departamentos ou 
órgãos de meio ambiente e de saúde. 

Parágrafo .único: Os membros do Conselho Têcnico e de Regulação não 'terão direito a 
remuneração alguma pelo exercício de suas funçõ"es. 

Cláusula Oécima Segunda 
Do Conselho Fiscal 

1 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, 
tenao a seguinte composição: 

a) Representantes dos Secretârios MuniCipais de Meio Ambiente dos Municípios 
Consorciados. eleitos dentre seus integrantes, sendo 01 (um) efetivo e 01 (um) 
Suplente. 

b) Representantes do Conselho Mt,.1niCipat de Meio Ambiente dos fl.1unic101os 
Consorciados. eleif \ entre, seus -integraiites sendo 01 (um) ｾｴＷｴＱｶ｡＠ e 01 (vm) 

suplente·, ﾷｾ＠ / ｾｊＮＰ＠ .·· j:'3/J/ // Í ,l,dJ , 
/ . , , / .-.z---.__ó d pl , 
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e) 01 (um) Representante dos Prefeitos que integram o Consórcio e 01 (um) suplente 
indicados em Assembleia Gera!; 

Parágrafo Primeire>: O mandato dos membros do Conselho Fiscal coincide com o da Mesa 
Diretora, c·olncidindo também a sua eleição e posse. 

p·arágrafo Segundo: O Cbnse!ho Fiscal, a ca.da elei'ção, renov·arã 2/3 de seus membros .. 

Parágrafo Terceiro: Aos !'!lembras do Conselho Fisca'I. não caberá remuneração alguma 
pelo exercicid de suas funções. 

Parágrafo Quarto: Fica impedida a .dupla ocupação de cargos ou a participação de um 
mesmo representante na composição da Organízação Administrativa do CIMASAS. 

Clâusula Décima Terceira 
Da Secretaria Executiva 

A Secretaria Executiva, ·cuja cdmpétência e estrutura serão definidas no estatuto, será 
chefiada por um Secretário(a) Executivo(a), especialmente contratado(a) para este fim e 
homologado pela assembléia. 

Parágrafo Unice: A escolha do Secretãrio{a) Executivo(a) reéairâ dentre profissi9nais com 
formação de nível sup.erior na ãrea de E[lgenharía Sanitária e ou Ambiental. .obrigatoriamente 
·com experíência em gestão de resíduos sólidos. 

Cláusula Décima Quarta 
Contrato de Programa 

Os contratos de programa deverão no qUe couber atender à legisla_ção de concessões e 
permissões de serviços públicos e conter clausulas que estabeleçam: 

a) o objeto, a área e o prazo da gestão associada de servíços· públicos, inclusive a 
operada por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços; 

b) o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

e) os critérios, índicadores, fôrmu!as e parâmetros definidores da qualidade dos 
serviços; 

d} o atendimento à legislação de regufação dos serviços objeto da Qéstão associada, 
especialmente no que se refere à fixação, revisão e reajuste das. tarifas ou de outros 
preços públicos e, .se necessário, as normas complementares a essa regulação; 

e} procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de 
cada serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de 
quanto foi arrecadado e investido nos territórios de cada um deles, em relação a cada 
serviço sob reg:me de gestão associada de serviço público; 

f} os direitos, garantias e obri_gações do titular e do prestador. inclusive os relacionados 
às µr2visiveis necq.ssldado::s d0 fLtura úr:eraçao e (:;xpan.são clvs se:rvíços t: 
.conseqüente ｭｯ￧ｬｾｲｮｩｺ｡￧￢ｯＮ＠ aperfeiçoamento e ｡ｭｰｾ｡￧￣ｯ＠ dq§ .. ｽｾＮ［Ｌｬｶｩｰ｡ｭ･ｮｴｯｳ＠ e 

instalações: ")' ,\ J (@ . /')/{/- :// L /?) _ 
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g) os direitos e deveres d6s usuários para .obtenção e utilização dos serviços: 

h) a forma de fiscalizaçao das instalaçõ_es, dos equí_pamentos, dos mêtodos e prãticas 
de ·execução dos serviços, be·m como a indicação dos ôrgãos competentes para 
exercê-las; 

i) as Penalidades contratuais e ·administrativas a que se sujeita o prestador dos 
·serviços. inclusive quando consóçci'o público, e sua forma de aplicação: 

J) ·os câSos de extlnção; 

kJ os bens reversíveis; 

I} os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenízações devidas ao 
prestador dos serviços, inclusive quando consórcío pú_b!ico, especialmente do valor dos 
bens reversíVeís que não foram amortizados por taíifas- e outras receitas emergentes 
da prestação dos serviços; 

m) a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de cantas do consórcio 
púb!íco ou outro prestador-dos serviços, rio que se refere à ｰｲｾｴ｡￧￣ｯ＠ dos ｳｾｲｶｩ￧ｯｳ＠ por 
gestão associada de serviço público; 

n) a periodícidade em que os serviços serão fiscalízados por comissão composta por 
representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir 
o disposto no art 30, parágrafo único, da Leí nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1-995; 

o) a exigência de publícação periódica das demonstrações financeiras relativas à 
gestão associada, a qual deverã ser específica e segregada das demais 
demonstrações do consórcio público ou do prestador de serviços; e · 

p) .o foro e o modo amigável de solução das controvêrsias contratuais. 

§ 1º: No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços. pessoaf e bens 
essenciais ·à continuidade Pos serv·1ços transferidos, o contrato de programa deverâ conter 
também cláusulas que prevejam: 

1 - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu; 

fl - as penalid<J!des no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos: 

Ili - o momento de ｴｲ｡ｮｳｦｾｲ￪ｮ｣ｩ｡＠ dos serviços e os deveres re!atívos_à sua continu'1dade: 

IV - a. Indicação de quem arcarâ. com o ónus e .os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e admínistração transferidas e o 
preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou. ao _consórcio 
público; e 



§ 2•: O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput. inclusive quando 
houver controvérsia de seu valor, não Impede o titular de retomar os serviços ou adotar outras 
n1edidas para garantir a continuidade da prestação adequada do serviço público. 

§ 32 : Ê nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício. dos 
poderes de ｰｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｴ￳ｾ＠ regulação e iiscalizaçao dos servíços por ele próprio prestados. 

Cláusula Décima Quinta 
Do contrato de Rateio 

1 - Os entes ·consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio pUblico 
mediante contrato de rateio. 

Parãgrafo único: O contrato de rateio ·Sera formalizado em cada exercício financeíro, con1 
observância da 1.egislação orçamentáría e financeira do ente consorciado contratante e 
depende da previsã.o de recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações 
contratadas. 

li - E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os 
Oriundos de. transferências ou operaçõe_s de crédito, para o atendimBnto de despesas 
classificatjas como genéricas. 

IH - O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das dotações 
que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e _ações contemplados em plano plurianual. 

Cláusula Décima Sexta 
Empregados do Consórcio 

1- O Consorcio terá ern seu quadro funcional, número de empregados públicos necessârios à 
desenvoltura e cumprimento de suas finalidades, número este estabelecido hoje em 11 
(onze) 

li - O provimento dos cargos do Consórcio se fará mediante.concurso público, â exceção dos 
cargos de Secretârio(a) Executivo{a), Encarregado(a) Operacional e Auxiliar Técnico 
Operacional, que serão de livre prov!1nento em comissão_ 

Ili - A remuneração dos empregados públicos do Consórcio e os respectivos cargos é 
definida no Anexo Único deste Protocolo de Intenções, sendo os reajustes concedidos 
anualmente, todo mês de abril. de acordo com INPC dos últimos 12 {doze) meses. 

Parágrafo Único: Poderão os municípios consorciados ceder servidores pertencentes aos 
seus quadros funcionais ,para prestação de serviços no Consorcio. 

Cláusula Décima Sétima 
Considerações Gerais 

1 - A desapropriação e b pagamento da ârea onde será instalado o aterro sanitáíiO. depois de 
aprovada pela FEAM, ficará a cargo do Municipio de ltajubá, a quem sempre caberã a sua 
pr:>priedade. 

!I - O custo o_peracional nas ati·1idades do .ste(rc sanitârio sGrã rateado dentre.as rviunicípios 
participantes, na ｭ･ｾｾ｡＠ proporção a:os quantitativos de res1duos sólidos depositados 
mensalmente e que d1rá_/J,eytendo em plan1lna mensal, por resag.em no próprio local 

ﾷｾＧｲＯ＠ @ ＯｾＯＨＵｦ＠ /?2-ef, (7 s 
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!lt - Os custos para a implementação do .. consórcio e das obras de infra-estrutura na área 
onde será instalado b aterro sanitãrio .S;erãa ratead6s pelos Municip-Jos ·participahtes na 
proporção de sua população, tornando-se como-base os· dados ufii;!ois divulgÇ1dos pelo IBGE, 

!V - Os Municípios consorcía.dos deverão -depositar no aterro sanítário somente os resíduos 
sólidos com caracteríSticas-domiciliar, comercial e público. salvo os .provenientes dos serviços 
de saúde. 

V - Até o ir'tício .de operação do novo aterro sanitário, todos os fl)Unicipios consorciados 
soinente podefão depositar no Aterro Controlado do Município de ltajubá os resíduos sô!idos 
com caracterlsticas domiciliar, comercial e público, salvo os provenientes dos serviços de 
saUde. 

a) As -disposições dos residuos sólidos no aterro deverão observar as determinações 
do Munlcipio de ltajubá, e a inobservância sujeitará o .infrator às sanções previstas: 

b) Os custos. para compattEiçãÓ e cobertura diária com terra dos resíduos depositados 
deverão ser suportados pelo Municipio depositante, na mesma proporção dos 
quantitativos .de residuo;:; sôfidos depositados mensalmente e que :deverá ser aferido 
em planilha mensal, por pesagem no prôprio local. 

C} Os veículos coletores que transportam os residuos, alêm de estarem de acordo.com 
as normas da ABNT (de forma a impedir .o derrame dos resíduos nas vias públicas), 
deverão ser credenciados pelo Municipio de Itajubé, sob pena de não terem permissão 
de adentrarem na área do Aterro Controlado. 

VI - não será permitido a nenhum dos Municípios, em nenhuma hipótese, depositar no Ater'ro 
Controlado: 

a) os. resíduos proveriieJites (jos serviços de saúde, quér ,sejam classificados corno 
contaminantes, não· co·ntamínantes, inci'neráveís; passiveís de tratamento· prévio e 
outros, cabendo a cada Município encontrar a solução que ·mefhór lhe convier, sob 
pena de exclusão do consõrcio, independente da aplicação de outras penalidades 
legais: 

b) os residuos da construção civil (entulho}, devendo ser observadas as normas 
fixadas pelo CONAMA, através da Resolução 307/2002. 

e) as pilhas e baterias de quaísquer tipo ou características. devendo .ser _observadas as 
normas fixadas pelo CONAMA, através da Resolução 25711999. 

d) resíduos dos serviços de saúde, -de acordo .com a Deliberação Normativa nº97/2006 
doCOPAM. 

e) pneus inservíveis, de ac_ordo com·a .Resolução n"25811999 do CONAMA. 

VII - De acordo com a Deliberação Normativa nº 52/2001 do COPAM, cabe a cada unidade 
da Federação (Município) nomear e ínformar o responsável técnico para responder pelos 
res1duos sõ!idos produzidos em seu Municipio: 

v ili - As situações não previstas neste protocolo ae 1ntençoes sera o reso1v1oas de acordo 

com a ieg1slação vigente ｾＭ ｾＬ＠ //j/1f j fl -;?-
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IX - Os municipios consarciadbs deverão implementar .os seus Planos de Gerenciamento ·--
Integrado dos Re!:;íduos Sólidos Urbanos· - PGJR.SU, de forma articufada entre si, incentivando 
a execução da coleta, ·o processamento e a comercialização de residuos sôlidos urbanos 
ｲｾ｣ｩ｣ｬ￡ｶ･ｬｳ＠ ou reut!llzãvefs prlorftariamente pbr assoc!açoes formadas por catadores na forma 
ｾｬｾ＠ . . 

X - O ConsórCio dêverá. promover a cOnstituição de uma rede de ｣ｯｬ｡｢ｯｲＮｾ￧￣ｯ＠ e apoia em 
nível regional entre as associações. de catadores existentes nestes municipios, tendo em 
vista -uma maior agregaç·ào de valor aos materiais recic!áVeís ou reutíffzáveis. 

Xf - A 'implerTientação dos PG!RSU mu_nicipais, bus_cando a redução dos impactos ainblenta[s 
negativos, terá como diretrizes a participação da sociedade, a incli:Jsão social de. catadores e 
carroceiros, a valorização dos trabalhadores d.a limpeza urbana e a busca de práticas e 
padrões d2 consumo que permltan1 redução da geração de resíduos, objetivando estabelecer 
padrões de desenvolvimento sustentável. 

XH - O Consórcio buscara soluções para coleta e destínação final de residuqs tais como 
_pilhas, baterias, lâmpadas e pneus, observando.sempre a legislação pertinente. 

XIII - Os Municípios consorciados revogarão os dispositívos legais contrários ao 
estabe!eclmento deste Consórcio Público, adaptando-se às normas gerais contidas- na Lei 
Federal nº11.107, de 06 de abril de 2005. 

ltajubá, 26 de março de.2007. 

ANEXOUNICO 

l<l 
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·L. Cargos.. ＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭｾＱ＠ Salárío {RS) ｲﾷＭｎＭｾＧｾｖＭ｡ＭＹＭＮＬｾＭﾷｾＭｾＮＭＡＬ｟｟Ｍ｟Ｍ｟ＭｾｐＭＭｲｾｯＭＭＭ］ＭＭｶ｟ｩｲｮ］･｟ｮｾｴｯ｟ＭＭｪ＠

li Secretârio(a) EXecútívo(a) 1 '! n:ecrutamento ' 
1 (Eng, Ainbienla! ou 2.975.00 (8,5 srn) 01 1 

· Amplo 
ｾＭ Sanitarista) ﾷＭＭＭＭ［ＡＭＭＭＭＭＭｾ＠
"·! Encarregado Operacional 1.:050,00 .(ó3 sm) --.. -fo1 I; Recrutamento 1 

_ Amplo ____J 

1- .. Auxiliar Técnico ·1 700,00 (02 sm) 02 Recrutamento 1 
! Operacional .. · Amplo 
Í Tecnico Contabilidade ; 1050.00 (03 sm) 01 _l__ __ ｅｦｾｾＭﾷ＠

.• 

1

_ AuxiliarAdministrativó-=+=. 525,00(1,5 sm)·---+--01 í Efetivo i 
Motorista , 525,00 (1,5 srn) 01 1 - Efetivo j 

ｾＭＭｓ｟･Ｎｲｶｩ￧ｯｳ＠ Gerais 1 350.00 (01 sm) i 04 ! EfetivÕ--==i 
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Câmara Municipal de ltajubá 

Requerimento 81/2018 

Exmo. Sr. 
Joel Carlos de Almeida 
O.O Presidente da Câmara Municipal de ltajubá 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no artigo 149 do Regimento 
Interno, que seja solicitado ao Senhor Prefeito o envio a esta Casa Legislativa de 
informações explanando se o município de Cristina já deposita os seus resíduos sólidos no 
Aterro Sanitário do CIMASAS, em ltajubá, a partir de 2018. 

Justificativa 

Em visita ao Aterro Sanitário fomos informados que o município de Cristina já 
estava depositando os resíduos sólidos naquele aterro a partir de janeiro de 2018. 

Sala das Sessões J.K, em 09 de abril de 2018. 

Antônio Raimundo Santi - PSL 
Vereador 

Marcelo Krauss Rezende - REDE 
Vereador 



{,.--' 

n , .. 
Oficio nº.4'?'(.//SEMUG/2018 

Senhor Presidente, Za 

Corr'='bPondi:n1,;J.a Re1.:t::bJ.Jd ｎｾ＠ 7?7/2018 

ｏＮ］ｴｴ､ﾷｾ｢ＱＰ｢ＯｌｾＮｉｏ＠ ｍｯｲ｡ＮＱＶﾷＷｾＧ＠

i:iutur.Rodriy<.> lmo.i M.11 llr1c:! R.01:tr.i. 

ａｾｾｾｮＱｬｯ＠ !Jf l<:lc N:: ＢｬＰＰＯｚＰＱｾ＠ -::lo 5C.MUC df... 

ｐＬﾷＮＮＬｩＺＮＱｊｾＱｬｬ＼Ｚ＠ ｒｴｾｰｯｾｬｾＭＮ＠ dO R0;qut>r" lmt-nt.u ｴｊｾ＠

ｾｴｬｬＯＺｬｬＡｊｉￓ＠ df,' dUtor·.10 do \ltrt:dC1P• t-­

M.:.rct:io Krd.u!:.. = Anlón.10 Ra.1.rnun..:lo Sdnl.i 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento nº. 081/2018, de autoria de 
dos Vereadores Marcelo Krauss Resende e Antônio Raimundo Santi, reencaminho 
manifestação do Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. ,., 

Atenciosamente, 
/jÍ/ ＼ｲｾ

Ｑ＠

/11-'l t/ . 

" / 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 

'-. . Prefeito Municipal 

Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 
ITAJUBÁ- MINAS GERAIS 



Oficio nº: 054/SEMEA/2018 
Assunto: requerimento nº 08112018 
Serviço:SEMEA 
Data: 04/05/2018 

1 

ｾｉ＠ Atenciosamente 

ｾ＠ Ｎｾ＠
Ricardo Augusto Correa fyrreira 

Secretário Municipal de Meio/ Ambiente 

limo. Sr. 
Antônio Raimundo §anti 
DD. Vereador 
Câman Municipal de ltajubá 

•. • 

1 
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Of. nº 2!jJCIMASAM018 

Auunt.o: Resposta Camara 

Referente: Requerimento 81/2018 

Exmo. Sr. Joel Carlos de Almeida , 
D.D. Presidente da Camara Municipal de ｬｴ｡ｪｵｾＮ＠

ltajubá, o4 de Maio de 2018. · 

Em Resposta ao questionamento do referido requerimento 81/2018, informamos 
! 

que o município de Cristina deposita os seus residtiios sólidos no Aterro Sanitário do 

CIMASAS, &m ltajubá,.·desde Dezembro de 2017. i 

Atenciosamente. 

l 
Av. Dr. Ji!n!on 1>1as, mo, Centn> ｾ＠ ba1nD E$1lva, liaju)>t-MG, ceP 3T .111111.zn, teL: (3S) 3692-1192 

! 
! 
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Exmo. Sr. 
Joel Carlos de Almeida 
D.D Presidente da Câmara Municipal de ltajubá 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa., nos tennos do art. 149 do Regimento Interno, que seja solicitado ao 
Senhor Prefeito o envio a esta Casa Legislativa, as seguintes informações e documentos: 

1 - Gráfico quantitativo de resíduos aterrados no Aterro Sanitário (Cimasas) do ano de 2011 
a 2018. 
2- Gráfico quantitativo mensal e diário depositado no Aterro Sanitário (Cimasas) do ano de 
2011 a2018 .. 

Justificativa 

Pela transparência que os munícipes exigem dos Poderes Públicos é que 
precisamos tomar conhecimento detalhado destes fatos. 

Sala das Sessões J.K, em 29 de janeiro de 2018. 

Antônio Raimundo Santi - PSL 
Vereador 

Marcelo Krauss Rezende = REDE 
Vereador 



./ 

Ofício n°.6·y1/SEMUG/2018 

Senhor Presidente, 

. Ｍｾ＠
Carnara Municipal de ltaiub0 

. . ... -...........-. 

Data.09/03/:Zt>lB Hura ＱＱＮ￭ｩｩｾ＠

l=lulo1 Rodr·lyo !1ndl'" Mdrl1nt:::z Riêrd 

Assunto Oficio n9049 da SEMUG a.o 

ｐｲｴＺＡｾｊＮ､￩ｮｴｾ＠ Rt:::>j:>r,;;,,l,j .:!o r..,qut1· ＱＱｩﾷｾ•ﾷｬｯ＠

n2019 do Vt::::rt::ddor Mgrctla ｋｲ､ｵｾｳ＠ t: 

Antônio Ra.i.mundo Sant1. 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento nº. 019/2018, de autoria de 
dos Vereadores Marcelo Krauss Rezende e Antônio Raimundo Santi, encaminho 
manifestação do Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. 
/,/ 

Atenciosamente, 

RODRI 
Prefeito Municipal 

Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 
ITAJUBÁ- MINAS GERAIS 

Warce\oJ 

Q ｾＮ｣Ｎｲ･ｫＢＭＺｃＺｏ＠ f'=t. 
o u \.>v s ｜Ｍ､Ｍｾ＠ e.= ::::.. 

Q:,xcJv,Y\.clo o 

\"\\.)J._ '(\}.e; F ck. ｾ｜＠ l'.:> J. \:., e:. 

1.,'\D o. ,\..D e\ e LO li? 



"-'-==----------------
Ofício ｮﾺＮｾＯｓｅｍｕｇＯＲＰＱＸ＠

Itajubá, Ｈｽｾ＠ de cJ j de 2018. 

Cámara ｍｵｮｩ｣ｾｉ＠ de llaJUbd 
ｾｾＭＭＭＭＭＭﾰＢＢＢＧ＠ .... -..-... .. 

Senhor Presidente, 
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4:4 António Ra.1.mundo '':.o...-1t .i. A.o? \) ｾ＠·. _oroco\. 
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Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento nº. 019/2018, de autoria de 

dos Vereadores Marcelo Krauss Rezende e Antônio Raimundo Santi, encaminho 

manifestação do Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. 

/1 
Atenciosamente, ·11 -

/· 'Ji_'' \ 

RODRIG 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidenre da Câmara Municipal 

ｲｉｾＧ｜ｊｕｂａＭ MINAS GERAIS 
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Oficio nº: 020/SEMEA/2018 
Assunto: Resposta (Faz) 

Serviço:SEMEA 
Data: 05/03/2018 

Ilustre Vereador, 

ltajubá 05 de março de 2018 n 

Pelo presente, encaminho a V.S.a o documento solicitado através do requerimento 019/2018 
Ao inteiro dispor para o que se fizer necessário, subscrevo-me 

limo. Sr. 
Marcelo Kraus Rezende 
Vereador 

ｒｩ］ｏｏ＼ｪＺＮｆｾ＠
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Vereadores 
Itajubá-MG 

Atenciosamente 



LlQ ffi O D Q[\ 
' '· n fl 1 .-;.. .-. .-.. n n 

ｃￃｍａｒａｾｎｉｃｉｐａｌ＠ DE iTAJUBÁ 

ｾ＼ＬＬＬｃｏｾ＠
Gabinete do Vereador Marcelo Kir ＧｳｾＢＧＮＮ｜＠
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ltajubá, 09 de janeiro de 2018. ·· 

Ofício Nº: 001/2018 
Assunto: Convite 
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Prezado Secretário, · , 

Vooho ...,, .. do prasente, ""''"""Vos.a Senhoria a ｣ｯｾｊＺＺＺ＠ de 
Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação e Política Urbana, no dia 31 de janeiro 
de 2018 das '16 às '18 horas, no plenário da Câmara Municipal, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a situação do aterro sanitário. 

Conto com vossa indispensável presença, oportunidade em que renovo protestos de 
estima e consideração. 

limo. Sr. 

Atenciosamente, 

flflli7!)iJiiA<Â 
Marcelo Krauss Rezende 

Vereador 
Presidente da C.O.S.P.H.P.U 

Ricardo Augusto Corrêa Ferreira 
Secretãrio Executivo do CIMASAS 

Praça Amélia Braga, n• 45-Centro - CEP: 37.500-030 - ltajubá - MG 
www.camara-itajuba.eom.br/Tel.: (35)3629.6424 

rí 1 . (35)3629.6424 
orn.t>r• e .. 
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Segue abaixo os gráficos quantitativos de resíduos sólidos depositados no Aterro Sanitário, 

conforme solicitados perante ofício. 

• 1 - Quantitativos computados em 2018; 

• 2 - Quantitativo adotada (ton.) depositados de 2011 a 2017. 

• 3 - Média mensal adotada (ton.) 2011 a 2017; 

• 4 - Média diária adotada (ton.) 2011 a 2017; 

1. Os dados de 2018 computados ainda são suficientes para formação de gráfico, então 

serão disponibilizados abaixo os dados que temos até então de resíduos depositados 

no aterro em janeiro de 2018. 

Total de resíduos depositados em janeiro de 2018 = 3.628,49 ton. 

Média diária de resíduos depositados em janeiro de 2018 = 120,95 ton. 

Média mensal de resíduos depositados em janeiro de 2018 = 3.628 ton. 

2. Gráfico quantitativo total adotada (ton.) depositados no Aterro Sanitário (Cimasas) do 

ano de 2011 a 2017. 
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3. Gráfico quantitativo da média mensal adotada (ton.) depositados no Aterro Sanitário 

(Cimasas) do ano de 2011 a 2017. 
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4. Gráfico quantitativo da média diária adotada (ton.) depositados no Aterro Sanitário 

(Cimasas) do ano de 2011a2017. 
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Consórcio Intermunicipal dos Municipios da Microrregião do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário 

Quantitativo de reslduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2011 

ＷＮＺＱ｜ｊｬ･ｳ･ｾｨｩ＠ Ｇｏ［ＺｦＱＱＱＰｾＱｩＩｩＧ＠ P,lrâni.IOJfillti' ｾＤＧｦＬｾｾＭＭＮ＠ . · ·· (P,l!'ili!ili.lcu ! ＱｾＺＮＺＺｴｬￚￍＱｾＮｴｪ￢ｩ＿Ｇｩｾ＠ ［ﾷｾＯｾＺﾷ［Ｌ［＠ .TQTAl,. .. 

;\ 'i'(,', Janeiro 

1 '\ Fevereiro 

Marco 

ｾｴ｡］＠ Junho 
Julho 50.000 81.000 39.000 41.000 1.537.220 20.000 1.768.220 

'"'' Agosto 50.000 81.000 39.000 41.000 1.530.440 20.000 1.761.440 
Oi ｾｾｦｊ［＠ Setembro 36.870 65.870 30.480 42.430 1.493.940 16.730 1.686.320 

Outubro 47.380 79.850 37.450 39.270 1.563.530 19.640 1.787.120 
ｾｾＱ｛ｾ［＠ Novembro 46.880 82.370 40.180 41.320 1.581.250 20.440 1.812.440 

Dezembro 54.600 88.950 44.100 43.650 1.846.520 23.220 2.101.040 
Média Mensal (kg) 47.622 79.840 38.368 41.445 1.592.150 20.005 1.819.430 

i Media mensal adotada (ton.) 1.819 

:' :,;,.. Março O O O O O O O 

Agosto 
Setembro 1.229 2.196 1.016 1.414 49.798 558 56.211 
Outubro 1.579 2.662 1.248 1.309 52.118 655 59.571 
Novembro 1.563 2.746 1.339 1.377 52.708 681 60.415 
Dezembro 1.820 2.965 1.470 1.455 61.551 774 70.035 

Média Diária (kg) 1.587 2.661 1.279 1.382 53.072 667 60.648 

1 Media diária adotada (ton.) 60,65 

( 



Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 

Alto Sapucal para Aterro Sanitário 

Quantitativo de resíduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2012 

Ｌ｣Ｚ［｟ＮＧＮｷｾｈｪｩＧＺｄ＠ ·.e.; . Ｚｾｬ＠ .... niiUlill\O, ﾷｾｾｾｾｊｾﾷ［ａｾＧ＠ ::' . , ..... •:cftá. . ''N".11.Í'#' Ｚｾ＠
. .. . _' '.'•'-- -- . •' _.,_ . Ｍｾ＠ -· ' _, '1.-.. - - • - ,. __ 

Ｒｾ［ｾｾｮｾ＠
Janeiro 42.730 73.900 32.860 34.530 1.854.550 18.580 2.057.150 
Fevereiro 53.750 93.130 43.780 43.080 1.648.410 22.570 1.904.720 
Março 49.200 90.540 38.850 42.670 1.530.310 20.830 1.772.400 

0{. ·- tf Abril 50.230 92.280 43.730 45.050 1.741.320 21.080 1.993.690 

｛ｾＱｾＡ［ＺＺｾｾ＠ ｾｾｾﾺ＠
47.540 82.060 43.160 38.690 1.652.720 20.110 1.884.280 
47.660 95.930 47.590 47.220 1.800.280 25.320 2.064.000 

-'.".·:·:ti.-ft ｾＭＭ［ｾｴ｜＠ Julho 51.500 88.360 41.990 42.970 1.698.430 22.840 1.946.090 

Ｎｾｦ＠ ｾｩｾ［Ａ［ｾｾｾ＠ Agosto 51.740 82.780 43.430 40.620 1.654.240 23.030 1.895.840 
tt_"·'-··)v,.::w.,,f'." Setembro 47.170 81.820 39.000 44.220 1.682.080 21.920 1.916.210 
ｾ［ＮﾷＺＺ［ｲ［［［［ＧＡＬＭＺ［ＧＮﾷＺ｟［ＮＭＮＬＮｾＬ＠

48.190 1.909.430 .Outubro 78.200 40.430 39.910 1.682.610 20.090 
. 

. Novembro 56.280 92.070 44.790 43.870 1.990.950 23.610 2.251.570 
Dezembro 59.185 94.435 42.770 47.340 1.896.580 25.635 2.165.945 

Mensal (kg) 50.431 87.125 41.865 42.514 1.736.040 22.135 1.980.110 
Media mensal adotada (ton.) 1.980 

61.818 619 68.572 
54.947 752 63.491 
51.010 694 59.080 
58.044 703 66.456 

Maio 1.585 .. _ 2.?.35 1.439 1.290 55.091 670 62.60.9 
Junho 1.589 a: 198 1.586 1.574 60.009 844 68.800 
Julho 1.717 2.945 1.400 1.432 56.614 761 64.870 
ａｾｯｳｴｯ＠ 1.725 2.759 1.448 1.354 55.141 768 63.195 
Setembro 1.572 2. 727 1.300 1.474 56.069 731 63.874 
Outubro 1.606 2.607 1.348 1.330 56.087 670 63.648 

'óc1Novembro 1.876 3.069 1.493 1.462 66.365 787 75.052 
Dezembro 1.973 3.148 1.426 1.578 63.219 855 72.198 

Média Diária (kg) 1.681 2.904 1.396 1.417 738 66.004 
Media diária adotada (ton.) 66,00 

( 



Consórcio Intermunicipal dos Munidpios da Microrregião do 

Alto Sapucal para Aterro Sanitário 

Quantitativo de resíduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2013 

ＢＧｬｍｴ｜ＤＱＱＱＱＧＮｾＺ＠ 'º" . ',• . : ,f:l.:;J;•.f\!..nrê ｾｾｾｄ｜ＨｾＨ＠ ·.''óil ... Ji': n;i .. o{\' 

:e::: .:, .. ; Janeiro 59.185 94.435 42.770 47.340 1.896.580 25.635 2.165.945 
Fevereiro 57.350 114.360 52.010 57.350 1.754.700 26.200 2.061.970 

" ｾｊＺｗＣ＠
Março 50.680 85.480 39.040 41.310 1.499.430 21.510 1.737.450 
Abril 60.490 93.580 43.580 48.060 1.671.920 22.170 1.939.800 

ｉｾ＠
Maio 52.920 87.730 45.030 50.710 1.591.370 21.240 1.849.000 

' Junho 48.300 98.920 34.200 57.180 1.727.570 20.480 1.986.650 
Julho 52.920 87.710 41.460 50.150 1.592.590 19.740 1.844.570 
Agosto 56.670 91.370 43.370 51.560 1.562.410 20.550 1.825.930 
Setembro 53.000 87.550 42.980 53.950 1.611.620 22.100 1.871.200 
Outubro 46.970 82.590 38.150 47.960 1.594.580 19.790 1.830.040 
Novembro 57.290 96.560 47.570 51.760 1.800.110 22.870 2.076.160 

::·e: Dezembro 60.020 98.430 45.180 55.070 1.741.900 23.110 2.023.710 
Média Mensal (kg) 54.650 93.226 42.945 51.033 1.670.398 22.116 1.934.369 

1 Media mensal adotada (ton.) 1.934 

1.973 3.148 1.426 63.219 
1.912 3.812 1.734 58.490 
1.689 2.849 1:301 49.981 717 
2.016 3.119 1.453 55.731 739 64.660 
1.764 2.924 1.501 53.0.4.6 708 61.633 
1.610 3.297 1.140 57.586 . 683 66.222 
1.764 2.924 1.382 1.672 53.088 658 61.486 
1.889 3.046 1.446 1.719 52.080 685 60.864 
1.767 2.918 1.433 1.798 53.721 737 62.373 
1 .. 566 2.753 1.272 1.599 53.153 660 61.001 
1.910 3.219 1.586 1.725 60.004 762 69.205 
2.001 3.281 1.506 1.836 58.063 770 67.457 
1.822 3.108 1.432 1.701 55.680 737 64.479 

Media diãria adotada (ton.) 64,48 

( 
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Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 

Alto Sapucai para Aterro Sanitário 

Quantitativo de resíduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2014 

,.:'.'··-·«·•·-"'.".·.f _.-· ___ ' ＧｾＭｻＭＮ＠ . .... :•,.. _•, ... t• .... ,-,,;, . ＮＭｾｾ＠ ·-·· ' ' 
·Meses•.•.· ﾷｰﾷＺｍｾ＠ 0t'fl'jl(1Qúllitiõ 111:.;1:·,.u;llff!' ﾷｾ＠ ｾＧＧ＠ '-w·l"""S'· 

·:!'·'·;. ·,., Janeiro 63.860 103.370 52.150 50.310 1.812.870 24.570 
... '!3· 
2.107.130 

;.;-, ;; ', Fevereiro 60.880 95.660 44.000 54.680 1.726.000 23.430 2.004.650 

, . 'i°Y,· Março 52.110 83.600 41.450 42.440 1.482.090 22.080 1.723.750 
Abril 54.620 80.150 41.590 45.390 1.571.260 20.140 1.813.150 

11: ｾＺ［Ｚ［＾＠ Maio 59.120 96.770 42.550 47.890 1.662.110 24.080 1.932.520 
S":il". Junho 57.570 94.610 45.430 48.520 1.734.960 21.950 2.003.040 

il 
Julho 52.330 84.350 39.700 40.710 1.692.330 20.580 1.930.000 
Agosto 57.450 109.860 46.390 48.890 1.904.970 26.670 2.194.230 
Setembro 57.950 94.520 42.170 45.920 2.003.470 22.020 2.266.050 
Outubro 57.010 91.570 44.150 43.220 1.717.130 22.061 1.975.141 
Novembro ' 

60.360 96.260 41.420 49.890 1.848.540 23.820 2.120.290 
., ' .... ,.,. Dezembro 65.650 94.750 47.130 47.820 1.744.400 23.110 2.022.860 

Média Mensal (kg) 58.243 93.789 44.011 47.140 1.741.678 22.874 2.007.734 

1 Media mensal adotada (ton.) 2.008 

ＧＧＧＢＢＢＢＧￍｩｬｾｳ［｣ＺﾷＧ［＠ ＺｑＯｍｪＩｾｩｴＧ￠＠ l?lràntiujl'l!Jó· 'l:l;'J; Além.!' ' •
1 ｾｾﾷｭ￭ｲｩｩ｢ＤﾷＭｾｉＧＮ＠ .'.V:1f.':\!1'4ll:•• •'l'O'l'A!.:"· ... _., 

Janeiro 2.129 3.446 1.738 1.677 60.429 819 70.238 
Fevereiro 2.029 3.189 1.467 1.823 57.533 781 66.822 
Março 1.737 2.787 1.382 1.415 49.403 735 57.458 
Abril 1.821 2.672 1.386 1.513 52.375 671 60.438 
Maio 1.971 3.226 1.416 J.596 55.404 803 64.417 
Junho 1.919 . 3.154 1.514 . 1.617 57.832 732 66.768 
Julho 1.744 2.812 1.323 1.357 56.411 666 64.333 ,.,. Aaosto 1.915 3.662 1.546 1.630 63.499 889 73.141 

,;e. Setembro 1.932 3.151 1.406 1.531 66.782 734 75.535 

·;·''"' Outubro 1.900 3.052 1.472 1.441 57.238 735 65.838 

,:_".;:·'.;::'.:-, 
Novembro 2.012 3.209 1.381 1.663 61.618 794 70.676 
Dezembro 2.188 3.158 1.571 1.594 58.147 770 67.429 

Média Dlãria (kg) 1.941 3.126 1.467 1.571 58.056 762 66.924 
Media diãrla adotada (ton.) 66,92 

ＭＺＮﾷＬＮｾ＠ Ｎｾ＠
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Quantitativo de resfduos sólidos depositados no aterro sanitêrfo no ano de 2015 

［｟ｻＹ｜Ｑｾｾ［［｜Ｎ＠
ｾ￣ＧｦｾＧ＠

.j\;õflifiOéll'a; 
Ｚｸ］ｴｾ＠ ｬｴＮｾＱｾﾷ＠ ﾷＭｾ＠

［ＭｾＭ i\laiiQ'\liif'ê' ｾｾＰﾷ＠ ·-· Rila'lf(>' 
ｾｾｾＺ＠ ｊｾＺＬ＠ ｾＬｾ［ｩ￢ｦￂￍＮｬｾￍ Ｑ ｾＭＺ￭＠, ., 

ｘｾｴｾﾷｾ Ｗ ｾﾷＱｾ＠ ＶＢＶＮｴｾＺｾ＠ｴｾｾｬＧ•＠ ﾷＭＭｾＭＭ＼ｾ＠ ｾﾷＮ＠ ［•ＮﾷＰＱＮＬＮ｟｟ＮＬ［Ａ＼ＺＧｫｾ＠ ﾷＮＺＺｩｦＤﾷＺｾ｜Ｈ＠ ｾｾＨＮ［ＭＬ＠ />'_/ ,,_•,._ool 1 .. ---·:i:- ..... ｾ［ｾｾﾷＢｴｬＮ＠ '".'r:l<' ... ,_ ...... b·:·<.'· i ＬｩﾷｾＭＭ ｾｾﾷＮＧＱｾＭＺ［ｱﾷ｟ｾｹ＠ ... ·.5 
ｲＧＺＢＬＮＮＬＮＬｾｦＡｴＬ＠ Janeiro o o 77.790 2.208.620 52.140 111.320 o o o 52.760 27.970 2.530.600 
ﾷＧＧＧｾＧＮｉＺ＠ Fevereiro 73.800 o 69.840 1.888.910 56.560 102.430 o 26.270 750.920 '49.860 27.620 3.048.230 ｾｖＺＮＤｾﾷＭＧｾ＠
ＺｾｦｩＮ｜Ｇﾷｾ［Ｌ＠ Ma= 133.640 o 61.880 1.700.970 55.390 93.400 o 25.230 397.130 43.430 23.730 2.534.800 

ｻｾＣＱｾ＠ Abril 121.300 46.000 65.620 1.922.410 46.110 96.500 o 24.960 144.390 45.960 24.570 2.537.820 

ｾｾＮＺＡｾ［ｊ［Ｎ＠ Maio 123.260 116.920 62.650 1.920.470 56.970 95.370 o 24.630 355.920 44.510 25.490 2.826.190 
ＢﾷｾｾＭ Junho 45.480 142.810 67.930 f.867.130 49.970 98.700 o 23.510 324.360 45.480 23.790 2.709.160 >!BifiH tY.1 ';ii!i Julho 105.930 123.570 66.480 1.741.880 44.770 95.740 o 22.S.CO 615.740 44.150 23.190 2.883.990 
·r:'\•'. ... _(• 

105,930 129.510 65.170 1.727.900 54.840 98.540 o 23.270 639.800 44.330 24.270 2.913.580 
ｾｩ｜ｴｾＧ＠

ＬＮｾ＠ .. ,; w. ｾｬ＠ Setembro 137.830 126.830 85.360 1.729.590 51.790 92.400 o 22.490 622.310 45.690 22.540 2.916.830 
ｾ＠ •｜ｉＭｾ＠ .... Outubro 110.170 123.550 65.830 1.756.790 49.510 96.340 o 21.770 663.120 43.620 23.370 2.954.070 
•｣ｩｦＮｾＡ＠ Novembro 53.490 128.460 67.300 1.819.090 53.040 94.980 o 24.460 684.060 47.060 25.670 2.997.610 
ｾｾﾷｭＺＭｬ＠Ｍｾ｜￭ＮﾷＱＮＭ ,_ ﾷｾ＠ Dezembro o 117260 56.750 1.555.450 40.050 85.620 o 19.640 583.670 35.160 20.940 2.514.740 
Média Mensal (kg) 101.083 117.434 66.050 1.821.601 50.930 96.778 o 23.706 525.602 45.168 24.429 2.780.800 

1 Media mensal adotada (ton. 2.781 

［ｦｩｽＺＺｾ｜ｾＬ＠ Janeiro o o 2.593 73.621 1.738 3.711 o o o 1.759 932 . 84.353 

ｾｾｦｦＺＧ￺ｴＧＭＺｬ Ｑ＠ Fevereiro 2.460 o 2.328 62.984 1.866 3.(14 o 942 25.031 1.662 921 101.608 

;,":. .. :...:. : . ｩｾｾｦﾧｾｊ＠
Ma= 4.455 o 2.063 56.699 ··•:-.. ... t846 3.113 o 841 13.238 1.44-f >:. ...... •• 791 84.493 _._-; .. 
Abril 4,043 1.633 2.187 64.080 1.537 3.217 o 832 4.813 1.532 619 84.594 

ｾｩｾｾＢＺｩｾ＠ Maio 4.109 3.964 2.088 64.016 1.899 3.179 o 821 11.864 1.484 850 94.273 
ＭＢｾＱ＠

ＭｾＬＺｾｩｴ＾＠ Junho 1.518 4.760 2264 62.904 1.866 3.290 o 764 10.812 1.516 793 90.305 
ＧＢｾｬｩＩｦｪｪ＠ Julho 3.531 4.119 2.216 58.063 1.492 3.191 o 751 20.525 1.472 773 96.133 

Ｑｾ［Ｑｾ Ｑ＠ Agosto 3.531 4.317 2.172 57.597 1.828 3.265 o 776 21.327 1.478 809 97.119 

rt.'\\" Setembro 4.594 4.228 2.179 57.653 1.726 3.080 o 750 20.744 1.523 751 97.228 ·'·: Ａ［＼ﾷﾷｾ＠

Ｑ｜ｾｗ＠ Outubro 3.672 4.118 2.194 58.560 1.650 3.211 o 726 22.104 1.454 779 98.469 
｟ＬＮＧＮＬＮＭＮ［Ｌｾﾷﾷﾷｾ＠ Novembro 1.783 4.282 2.243 60.636 1.766 3.166 o 615 22.802 1.569 856 99.920 
ｾＭｧ･［Ｌｲｾﾷ＠ Dezembro o 3.909 1.892 51.846 1.335 2.654 o 655 19.462 1.172 698 83.825 
M6dla Dlérfa ＨｾｧＩ＠ 3.369 3.914 2.202 60.720 1.698 3.226 o 790 17.520 1.SOG 814 92.693 

.. 
1 Media diária adotada tton. 92,69 

( 

( 



Quantitativo de residuos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2016 

· ＧｊｬＮｩ｡ｾ･￭ｩ＠ ﾷﾷｾ＠ ［ＮｾｐＹｬＱｩ￭Ｚ＠ ｲＱＱｾｾ＠ : ［Ｍﾷｯ･ｴｴＱｾ＠ ＧｾＢ＠ "' ｬｩｾｊ￺ｬ￭Ｑｴ＼＠ ;. ｾＧｭｩ｡ＡￍｳＧｵｬｩ｢ＢＧ＠ Ｚｊ［＾ｩｾＧ＠ ｍｩｩＡＧ￡＼ｩｾｦＧ￩＠ ＭｾﾷＺ＠ ﾷｾｲＮＺＮｴ＼ＢＹ＠ ｾＬ＠ ［ＤＱｑＮ Ｔ ｾＮｾﾷ＠ ＱｾｾＡｾＱＱＧｬ＠ ＧＧＱｯｩａｬＧｾＧＧ＠' ＧＬＮＮＮｾＬ•＠ -,. ' ＧＱＢ［ＭＡ［ＧｻＺＧﾷﾷＧＢ［ＬＬ［Ｎ［ｾＬｾ＠ •. ｴｾＮｾｾＺｾｉ｜Ｌｾ｟ＭＮ［ＬＬＧ＠ Ｚｾ＼ＧＬ＠ '', Ｚ Ｑ •ｾ＠ ＭＧＬｾＬ＠ .'·V 'J.; Ｌ［ＬﾷＮﾷｾＧＢＧＧＧｾＺＭ［［ＢＮ＠ •ｴＧＭＮＬＮＬＬＭＮｾｾ｜ＧＭｾｾ•ＧＧＧＧＧ•＠ [' ·""' • ｵ｣￠ｬＬＺｾ•ﾷＭＮｬＺ＾ＬｊＺｴｾ＠ .!f ｾＬＵＺＮｾＬ＠ •. :..:< 
Ｚﾷｾ［［Ｍﾷ•＠ Janeiro 161.660 181.220 102.900 2304.060 70.160 137460 O 34.460 881220 64190 34.890 3.972220 

·..• Fevereiro 143.180 111440 70.920 1 940.070 57 370 112300 o 28.280 709 830 52.300 26.380 3.252.070 

>i'i ·• Maren 270.540 97690 64.290 1.718.380 48820 96 820 o 22.670 578 005 45 340 23.920 2 966.475 
· Abril 136.290 101 570 79.380 1 851.380 53.900 106.720 o 24 900 626.130 49.840 26.790 3.056 900 

,._ ... Maio 149 580 96.020 68 290 1.673.280 44.700 89.880 o 21590 593.580 45.190 21130 2 803.240 
·•. · •• /<;\;' Junho 138.650 97.890 69.170 1.632.440 39.310 92.410 o 20.760 597.700 47.030 21.350 2.756.710 

ｌﾷｾ＠ Julho 106.370 90.230 62.870 1.746.880 48.790 89.680 o 19.510 550.120 42.560 20.840 2.777.850 

·'"( 
Aaosto 140.010 127.500 60.440 1.595.930 44.240 92.780 o 20.520 573.000 44.090 22.400 2.720.910 
Setembro 135.992 125.180 61.540 1.626.452 47.267 94.099 o 20.463 578.606 43.217 22.498 2.755.514 

'·":•, ··x:• Outubro 141.580 123.050 57.620 1.566.050 45.030 88.410 o 20.210 558.900 42.420 20.750 2.664.020 

1 ＺＮｾｊ＠ r·:, Novembro 128.300 128.450 65.870 1.629.960 46.140 92.360 o 21.220 564.120 43.370 20.930 2.740.720 
Dezembro 175.760 140.050 72.275 1.624.960 46.180 101.270 89.320 23.605 616.420 45.265 24.470 2.959.595 

Média Mensal (kg) 152.326 116.356 69.630 1.742.467 49.326 99.516 89.320 23.182 618.986 47.069 23.862 2.952.185 

1 Media mensal adotada (ton.) 2.952 

Janeiro 5.389 6.041 3.430 76.802 2.339 4.582 O 1.149 29.374 2.140 1.163 132.407 
Fevereiro 4.773 3.715 2.364 64.669 1.912 3.743 O 943 23.861 1.743 879 108.402 
Marr' 9.018 3.256 2.143 . 57.279 1.627 3.227 O 756 19.267 1.511 797 98.883 

·· Abril 4.543 3.386 2.646 61.713 1.797 3.557 O 830 20.871 1.661 893 101.897 
''\ Maio 4.986 3.201 2.276 55.776 1.490 2.996 o 720 19.786 1.506 704 93.441 
ｾＧＧＬ＠ Junho 4.622 3.263 2.306 54.415 1.310 3.080 O 692 19.923 1.568 712 91.890 

Julho Ｓｾ＠ 3.008 2.096 58.229 1.626 ·2:smn' O 650 18.337 92.595 "'" ,., • · oslo 4.667 1.475 3.093 O 684 19.100 90.697 
'" 

4.250 2.015 53.198 
1.419 • 1 
1.470 <..! 747 

Setembro 
..' ; .. Outubro 
_: •/:=_:/'. ''""· Novembro 
(. :;:·:;;;/ t_;,: Dezembro 

Média Dléria (kg) 
1 

4.533 
4.719 
4.277 
5.859 
5.078 

4.173 2.051 54.215 
4.102 1.921 52.202 
4.282 2.196 54.332 
4.668 2.409 54, 165 
3.945 2.321 58.083 

( 

1.576 3.137 o 682 19.294 91.850 1.441 750 
1.501 2.947 o 674 18.630 88.801 1.414 692 
1.538 3.079 o 707 18.804 91.357 1.446 698 
1.539 3.376 2.977 787 20.547 98.653 1.510 816 
1.644 3.317 248 773 20.633 1.569 795 98.406 

Media diária adotada (ton.) 98,41 

( 



1 Quantitativo de resfduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2017 

［ＮＺｾ＾ｾｾ［ｾｾｾｾｴｾｾｴｦｾ＠ ｾｾｾｾＧＮＩｾｾｩ＠ ＺＮ［ＬＪｾＭｾＺ＠ ｍＦｩｬｩｾＧＣｾＧＮ＠ ｾｾｾｾ＠
·samt ··wr, O'· iJf>:• ＮＺＧｾｩ￪ｬＮｴＢ＠ ＺＺｾｾｾＬｾｾｻｾｾ［ｦ＠

' ｾｾＬｾＮ＠ ＭＮＮｾＬＭＬＮｾﾷＧＮ［ＺｲﾷＬＧＧｩＺＺ＠
ＬｾｾＬＺﾷＺＺＭﾷＬ＠ Ｎｾｷｾｾﾷ＠ ｜ＧｾＧＮｾＮ＠ ＺｾｾｭｾＺＱ､＠ Ｍｾ［ｾｻ＠ ｾＡｦｩｾｻ［＠ ｾＩＺＨＮ［Ｌ＠

84.770 1.927.500 60.560 115.110 180.680 29.920 667.880 56.160 28.410 3.542.860 
72.930 1.849.520 49.650 102.560 167.050 24.550 644.080 50.330 25.100 3.317.210 
64.860 1.652.960 47.550 94.580 139.600 21.070 593.960 42.630 21.510 2.959.960 
70.160 1.740.750 53.750 103.460 158.330 28.460 610.990 44.730 22.750 3.125.800 
70.360 1.689.920 52.900 89.770 164.870 24.020 585.770 45.500 23.570 3.017.200 
74.960 1.817.400 54.110 103.630 158.890 24.890 636.610 48.430 22.970 3.238.280 
64.300 1.623.710 48.050 91.500 147.230 23.890 557.350 44.620 22.470 2.887.390 
67.870 1.628.910 45.320 78.530 143.640 22.770 566.210 46.270 21.140 2.663.390 
70.830 1.788.690 56.860 107.340 150.120 22.470 595.530 48.150 23.780 3.155.160 
67.540 1.712.300 49.420 95.720 148.490 20.410 574.010 47.360 21.500 3.008.070 
68.660 1.720.600 46.810 84.930 159.710 19.850 589.330 47.530 20.160 3.013.490 
73.850 1.848.270 57.000 113.760 154.950 21.820 629.610 50.500 22.880 3.273.340 

ＧＮｾｲ＿ｩｗｾｾ＠ ＺＺｾＺｩＺＺｩｲﾺ＠
! ··'< ,:,",?:: Março -_ '·; ｾＺ＼Ｍｾ＠ ;!• Abril 

ＱｾＱＡＮｾｉｾ｜ｾｾｩｾｾﾺＭｴｯｾＭ［ＭｾｾＭＺＭＺＺＺＢＧＢｾｾｾＢＢＧＧＢＢＧＺＺＺＺｔｾｾＭ］］Ｍ］ＺＺＺ］ｲｾｾｾＢＢＧＭ］］ＺｴＭｾｾＬＮＬＬＮＮ］Ｍ］Ｍ］ＫＭｾＭＭＺＢＢＧ］］ｴＭＭＭＭＺＢＷＭ］］ＺＺｴＭｾｾＭ］ＭＺＢＢＢＺＺＺＺｲｾｾＢＢＢＢＢＧＺＺＺＺＱｾｾＭＭ［［ＺＭＺＺＺＬ［ＺｴｾｾＭＺＺＭＺＭＺＺＺＺＺＺｴＭｾＭ］ＭＭ］ＢＢＧＢＢＧｾ＠

ｾｊｓｾＺＧｩｴｊｾﾷｾＧ＠ Setembro 

ＺｾｾｾｾＧＮｾｾｾｬｾ＠ Outubro 
Ｍｾｾｾｊ｜ｾＨＺＺＮＢＮﾷｲｩｩｴ＠ Novembro 
ＭＧＮｦｲＮ［ﾷＺｾＬＺＺＬｩ［ｪＧＮ＠ Dezembro 

227.910 163.960 
174.390 157.070 
150.110 131.130 
143.240 149.180 
137.500 133.220 
156.250 140.140 
136.340 127.930 
130.750 131.980 
153. 720 135.650 
135.090 136.230 
132.420 123.490 
154.870 145.830 

Totl>I Anuat.(kgl 1.832.590 1.675.810 851.090 21.000.530 624.000 1.180.890 1.873.360 . 284.120 7.251.310. 5.72.210 276:240 · ＳＷｾＲＮＱ｡ｯ＠
10.924 . . ·. 1.743.166 ..• 52.0QI) . 98Allll . 156 •. 113 • :2.M77 .. 604.276 .4M84 23.020 . · 3.H8.6'S .. .152:tl• .· .. 139J!51 MemaMensal.•xo) 

1 Media mensal ｡､ｯｦｬＱｾ｡＠ llon.) 3.119 

Janeiro 7.597 5.465 2.826 64.250 2.019 3.837 6.023 997 22.263 1.872 947 118.095 

Ｚ｜｣｣､ｦＮｆｾ･ｾｶｾ･ｲ･ＺＬＺＺＺＺｬｲｯＢＭＫＭｾｾｾＵｾＮＸｾＱｾＳＫＭｾｾｾｳｾＮＲｾＳｾＶＫＭｾｾｾＲｾＮＴｾＳｾＱＱＭＭｾｾＭﾷｾＵＱｾﾷ［ＶＶｾＱＺＫＭｾｾｾＱｾＮＶｾＵｾＵＫＭｾｾｾＳｾＮＴｾＱｾＹｴＭｾＭＵｾＮｾＵＶ［ＮＸ［［ｩＭｾｾｾｾＸｾＱｾＸｴＭｾｾｾＲｾＱＮｾＴｾＶＹ［［ｩＭｾｾｾＱｾＮＸＷＮＷｾＸＫＭｾｾＭ］ＸＳＷＮＷＺＺｦＭｾＭＭＧＱｾＱＰｾＮｾＵＷ［Ｌ］ｩＴ＠
.i Maren 5.004 4.371 2.162 55.099 1.585 3.153 4.6õ3 702 19.799 1.421 717 98.665 

:· :' Abril 4.77õ 4.973 2.339 58.025 1.792 3.449 5.278 949 20.366 1.491 758 104.193 
Maio 4.583 4.441 2.345 56.331 1.763 2.992 5.489 801 19.526 1.517 786 100.573 
Junho .. 5.208 4.671 2.499 60.580 f.•n4T' · 3.454 5.296 830 21.220 ＱｾＶＱｾ＠ 766 107.943 
Julho 4.545 4.264 2.143 54.124 1.602 3.050 4.908 796 18.578 1.487 749 96.246 

18.874 1.542 
19.851 1.605 
19.134 1.579 
19.644 1.584 
20.987 1.683 

1 Media diãria adotada {ton.) 103,95 

( 



ｾ＼［￭Ｎ＠ ｍＮｾｾ＠

ｻﾰｾｾｏ｟Ｌ｜＠

｜ｾ＠ ｜Ｍｾｾ＠ ｾＩ＠
ｾｾｮ｟ﾪ Ｑ ｾ＠ imasas 

ＧｾＭﾷﾷＭ ... ---··-·-... --, .. ·-- ﾷＮｾ＠

·' Quantitativo de resfduos sólidos depositados no aterro sanitário no ano de 2018 I 1 
'\ / 

Média Monsal Jkg) 198.050 17t.020 87.860 1.989.580 57.730 131.430 183.850 27.150 695.370 60.080 26.570 3.628.490 
1 Media meneai adotada lton. 3.628 

ＺＧｪＨ［ｾ［￭ＬＡｾｩｬ＠ Janeiro 6.602 5.701 2.929 66.319 1.924 4.381 6.122 905 23.179 2.003 886 120.950 
ｉｩｬＮＢﾷｾｐｦ＠ Fevereiro O o O o o O o o O O O O 
ＺｩｦＬｦ［ＵＬｾ￭ｩ［•Ａ＠ Marrn O O O O O O O O O O O O 
ｬｾＧａ｢ｲｩｬ＠ O O O O O O O O O O O O 

ﾷｔＺ￩ｦＮｻｾｲＬ＠ N aio O O o o o o o O o o o O 
ｾｦＮｳ［ｾﾷｾ ＱﾷＮ＠ ｊＧＺＧｅｮＧＭＧｨＧ］ｯＭＭｴＭＭＭＭＭｯ［［ｴＭＭＭＭＭＭＺｯＫＭＭＭＭｯ］ｩＭＭＭＭＭＭＮＮ［ｯＫＭＭＭＭＭｯ］］ｩＭＭＭＭＭＭＺｯＫＭＭＭＭＭＧｯ［ｩＭＭＭＭＭＭｯ［［ｴＭＭＭＭＭｾＰＺＱＭＭＭＭＭＺｯ＼ｲＭＭＭｾＰＺＱＭＭＭＭｾｯ＠

［ｽ｟ｾﾷＺｾＬ｜ＧｇＮｪＺ＠ J ho o o O L - = O O O O · < 
［ＬｾＮＬＬＬＬｾｾｾｳｆＮｩＢＺＧＺＧＺＭＺＭＭＫＭＭＭＭＭＺ［ｊＭＭＭＭＭＭ［ＺＺｬＭＭＭＭｾＫＭＭＭＭＭＧ］ｦＭＭＭＭＭＮＮ［ｩＭＭＭＭＭＭ［ＺｊＭＭＭＭＭＺＮ［ＫＭＭＭＭＭＭＧＮ￵ｦＭＭＭＭＭＭＭ［ＺＡＭＭＭＭｾＺｴＭＭＭＭＭＭ［ＺＱＭＭＭＭＭＭＺＺＱ＠
ﾷｾＧｩ［ｩＮｾＧＮｪｾｯｳｴｯ＠ O o O O O O O O O 
ﾷｾｬ･ｭ｢ｲｯ＠ o o O O O O O O O 
ＺＬＺＡＮＡＮＮ｟•［ＺＺﾫＮ［ｾ＠ OOtubro o o o o o o o o O 
ＮﾷＬｾﾷＮＡＧＱ［ＳＺｅｾＷＭＭＫＭＭＭＬ］［ｩＭＭＭＭＭ［ＺｩＭＭＭＭＭ［ｦＭＭＭＭＭＢｬＭＭＭＭＭＺＮ［ＫＭＭＭＭＭ］ｩＭＭＭＭ］ｩＭＭＭＭＭＺ［ＺｦＭＭＭＭＭ［ＺｴＭＭＭＭＭＺ［ＺＱＭＭＭＭ［［ｴＭＭＭＭｾ＠
: •ＧＺＢ•ＧＧｾＧＬ＠ Novembro o o o o O O O O O 
Ｌ［Ｌ｜Ｇ＾ｾＺ［｜ｾ＠ Dezembro o o o o o o o O O 

o . ·o ｾﾷ＠ o 
o o o 
o o o 
o o o 
o o o 
o o o 

Média Dlérfa (kA) 13.264 385 876 1.224 18t 4.638 401 177 120.950 1.320 1.140 586 
1 Media dllirla adotada (ton.) 120,95 

( 
( 



' ,.1i __ ., 
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Contas de ｄ･ｾ･ｳ｡＠ publkadas. Exercício 2018 

Utilize a opçãi Cil para visualizar os dados da Conta de Despesa e En1penhos. 

10 • resultados po1· página Atualizar Copiar PDF Excel CSV Pesquisar IL DE ATERRO SAhllTÁRlQ 

Coda Nomo da Da.pesa 

liii 3.111. 10.00.zm.o 1.11.s12.ooos.2.0024 . CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

0011.00 ATERRO SANITÁRIO 

Cii 3.371. 70.00.2.03.01.17.512.0005.2.0024 • CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

00.01.00 ATERRO SANITÁRIO 

(ij 3.393.39.00.2.03.01. 1 7 .512.0005.2.0024 • CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

0011.00 ATERRO SANITÁRIO 

e;:; 4.&71.70.00.2.Q3.o1.17.S 12.0005.2.0024 • CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

0011.00 ATERRO SANITÁRIO 

Mostrandode 1 até 4 de 4 registros (Filtlados ele .457 registros) 

ＧｾＭ i . C<J\. 
1 Q:/J 

Inicial ｃｲ､Ｏａｮｵｬ｡ｾ￩Ｕ｣Ｑ＠ Emponhado Liquidado Pago 

16.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

&0.000.00 o.ao o.ao o.oo o.ao 

0.00 70.000.00 20.342.84 20.342.84 9.161.lS 

9.000.00 o.oo o.oo 0.00 0.00 

..\rteno· ｌｾｬ＠ P1ox1rno 

,. 

ｾＺ＠ : 
" ·,. 



.,}\t,, • 
Delalhamento de ･ｲｮｰ･ｮｾｳ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

Exerci cio: 

Mês: Abril 

Dados do Empenho 
Data do empenho: 23f01/2018 

Número do Processo: 

Sequência do Processo: 
Ano do Processo Licitação: 

Forma da Licitação: 1 - NÃO OU ｄｬｓｾｅｎｓａ＠ POR VALOR (ART. 24, 1 E li DA LEI 8.666/93); 

Modalidade de Licitação: NÃO SE AFLICA 

Subelemento: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Conta despesa: 3.3.93.39.00.2.03.01.IT.512.0005.2.0024 R 00.01.00 

Autorizado Por: RICARDO PEREIRAAZEVEDO 

Número do contrato: 

Fonte de Recursoa: RECURSOS ORDINÁRIOS 

Fornecedor: CIMASAS ｾ＠ CONSÓRCIO INTERM. PARA ATERRO SANITÁRIO 

CPF/CNPJ do Fornecedor: 09062786000146 

Valor do Empenho: 9.161,38 

Ordenador: RICARDO PEREIRA AZEVEDO 

Contador: JOSMAR MENDES DE SOUZA 

Ltquldante: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

Liquidação J Autorização/ Pagamento 

Págfna(s): 1/1 

ｴｾ］ｬｾｾＺＺ］ｩ＠ ｾｾｾ［Ｌｾ＠ ｈｾＺｾＺＬＺＺＢＧＭＭｾＭＺ］ＭＭ ＭｾｾＺＭ Ｍｾ］Ｍ ＭＭ］］ｾＭＭｲｾ＠ ｄ•ｾＭ -1 ｆｯ￵ｩｾＺ｟｝ｎｯｾ•＠ d• ::õiO __ : ＭＭＭｾｾｾｾｾｾＭＢｾｾﾷｾｾｾ＠ - ｾ｛Ｍｾｾ［Ｍ［｟ｩＺＺ｟ｾｾｾｾＭｪ＠
1 2310112018 9.161,38 0,00 23/0112018 00.01.00 RECURSOS ORDINÁRIOS R!CAROO PEREIRA AZEVEDO 9.161,30 16/0212018 

----·----------------------------------------------------------·--·------- ----
Tot11I 9.161,38 º·ºº 9.161,38 

lmprosso om 02/0412018 14:12:52 

( 



.. Mi .. 
ｾ＠

Detalhamento de empenl.os 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISTINA 

Exerclclo: 

Mês: Abril 

Dados do Empenho 
Data do empenho: 09f02/2010 

NUmero do Processo: 

Sequência do Processo: 

Ano do Processo Licitação: 

Forma da Licitação: 1 - NÃO OU DISPENSA POR VALOR {ART. 24, 1 E li DA LEI 8.666/93); 

Modalldade da Licitação: NÃO SE APLICA 

Subelemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Conta despesa: 3.3.93.39.00.2.03.01.17.512.0005.2.0024- 00.01.00 

Autorizado Por: RICARDO PEREIRA AZEVEDO 

Número do contrato: 

Fonte de Recurso9: RECURSOS ORDINÁRIOS 

Fornec:edor: CIMASAS- CONSÓRCIO INTERM. PARA ATERRO SANITÁRIO 

CPFICNPJ do Fornecedor: 09062786000146 

Valor do Empenho: 11.181,46 

Ordenador: RICARDO PEREIRA AZEVEDO 

Contador: JOSMAR MENDES DE SOUZA 

Liquidante: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

Liquidação J Autorização I Pagamento 

Pâgina(s): 1/1 

｛ｾＺｭｊＭＭｾＬｷ＠ ] . Ｍｶ［ｾＺ＠ ＧＢＢＧＧＧ｟ﾺｲｾ［ＺＺｾＢ］Ｍ __ -Ｍｾ］ＭＭ｟＠ ＭｾＭＭＭｾｾＭＭＭ - ｉｾ］ｾｾｾＭ｝＠ ｦｾｾｾｾ［Ｌ＠ ＬＬＭ［［ｯＮ･ﾷＭＭＭＭＭＭ］ＭＭｅｾｐＺＺ￣ｶ･ｾＺＧﾺｲＱｾｾｾｾＮｾＭｾ＠ ＭＭｾＭＭＭ］］｛ｾ＠ ﾷ］［［｟｛Ｚ］ＺｾｾＺ］ｪ＠
1 09/0212018 11.181,.46 0,00 0,00 

-----------------------·-···---------------------·----·----·-·------------·------·------------·-··---------·----------·-·---------------
Total 11.181,46 0,00 0,00 

tmprosso om 02/0#2018 14:14:20 
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Câmara Municipal de Itajubá 
.·- ＮｾＭ

Requerimento 17212018 

Exmo. Sr. 
Joel Carlos de Almeida 
D.D Presidente da Câmara Municipal de ltajubá 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no artigo 149 do Regimento Interno e 
na Lei de Acesso a Informação 12.527/2011 que seja solicitado ao Senhor Prefeito o envio a esta 
Casa Legislativa de informações sobre a natureza legal dos pagamentos efetuados pela 
Prefeitura Municipal de Cristina ao Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS 
conforme publicação no Portal da Transparência, daquele município, tendo em vista que na 
resposta ao nosso requerimento de nº 19/2018, não consta o referido Município como 
consorciado do CIMASAS. Anexas cópias dos documentos citados. 

Justificativa 

Tais dados e informações são importantes para o desenvolvimento dos nossos 
trabalhos parlamentares. 

Lembramos que nossas solicitações além de se fundamentarem no artigo 149 do 
Regimento Interno, se fundamenta também na Lei nº 12527, de 2011, que regula o acesso à 
informação e de acordo com o artigo 32 da referida Lei: 

"Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 

1 - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o 
seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa"; 

Sala das Sessões J. K, em 02 de julho de 2018. 

Antônio Raimundo Santi - PSL 
Vereador 

Marcelo Krauss Rezende 
Vereador 



__ , ______ _ 

Oficio n°.o215 /SEMUG/2018 

Senhor Presidente, 

- ... ······ R-61 .. 
• ｾＮﾷﾷｲｬｬＢｉ＠ ., º'''L'I li' ··1J·.d ··•e ;i.,,, 11·, .. '.'U r;;A O !VI 1 \Jt t;AI '...! • llC"ljl. H:• 

-.-.:.o:.-.......................... , _ _._ ....... _..: ••. ,_,_ ___ ._........___ _______ . --

...... ti ·.· 

r•:O:lfl./i.U Ou ./.;,1c.sd(l1 '""nlun1u ｒｯＺＮＭＮＱｾＱＱＱｲＱ･＠

CumprimentJJ.ndo-o cordialmente, e de ordem do Prefeito Municipal, venho à presença de Vossa 
Excelência, em resposta ao Requerimento nº. 172/2018, de autoria do Vereador Antônio 
Raimundo Santi, encaminho a manifestações do Secretário Executivo do CIMASAS. 

Sendo o que havia para o momento, despeço-me, renovando protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Vereador JOEL CARLOS DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 
ITAJUBA- MINAS GERAIS 



----i---·· ---- ----···-

ltajubá, 21 de Setembro de 2018. 

Of. nº 38/CIMASAS/2018 

Assunto: Resposta Câmara 

Referente: Requerimento 17212018 

Exmo. Sr. Joel Carlos de Almeida 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de ltajubá, 

Em Resposta ao questionamento do referido requerimento 17212018 da Câmara 

Municipal de ltajubá, oriundo do Req 19/2018 e resposta Of. 020/SEMEA/2018, 

esclarecemos que: 

- Considerando a resposta 020/SEMEA/2018, onde oportunamente foi justificado 

que os dados de 2018 eram insuficientes para geração do relatório do ano de 2018. 

- Considerando que o município de Cristina deposita os seus resíduos sólidos no 

Aterro Sanitário do CIMASAS, em ltajubá, desde Dezembro de 2017 - também 

oportunamente informado em resposta Of. nº 25/CIMASAS/2018 ao questionamento do 

requerimento 81/2018 da Câmara. 

Estamos enviando copia das faturas de Cristina e o relatório atualizado do 

quantitativo de 2017 e 2018 (até Agosto inclusive). 

,l\tenciosamente. 

Av. Dr. Jerson Dias, 500, Centro AdministratiVo, bairro Estiva, ltajubá- MG, CEP 37.500-279, tel.: (35) 3692-1162 



- ｾＭﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

A imasas 
ltajubá, 04 de Maio de 2018. 

Of. nº 25/CIMASAS/2018 

Assunto: Resposta Camara 

Referente: Requerimento 81/2018 

Exmo. Sr. Joel Carlos de Almeida 
D.D. Presidente da Camara Municipal de ltajuba, 

Em Resposta ao questionamento do referido requerimento 81/2018, informamos 

que o município de Cristina deposita os seus. resíduos sólidos no Aterro Sanitário do 

CIMASAS, em ltajubá, desde Dezembro de 2017. 

Atenciosamente. 

Av. Or. Jerson Dias, 500, Centro Administrativo, bairro Estiva, ltajubá- MG, CEP 37.500-279,- tel.: (35) 3692-1152 



Cimas as 
Quonlitetlvo do reslduos sólidos depositados no aterro san!tllrio no ano de 2017 

· Janeiro ?.27.910 163.960 84.770 1.927.500 60.560 115.110 180.680 29.920 667.880 50.100 o 20.41 3.542.860 
·, Fevereiro 1.,4.390 157.070 72.930 1.849.520 49.650 102.560 167.050 24.550 644.0SO 50.330 o 25.10 3.317.210 
, " Marm 150.110 131.130 64.660 1.052.960 47.550 94.580 139.600 21.070 593.960 42.630 O 2151 2.959.860 

..• Abril 143.240 149.180 70.160 1.740.750 53.750 103.480 158.330 20.480 610.990 44.730 O 2275 3.125.800 
. , .,. Maio 137.500 133.220 70.360 1.089.920 52.900 09.770 164.670 24.020 585.770 45.500 O 23.57 3.017.200 

• ; ,
1
1j::':,; .• Ｑ ＧＢｊｊｾｵｵｮ

Ｑ
｟ＬｨｨｯｯｾＭＭｴＭＭＭＭＭ｣ＱＢＧｳ｡ＢＮＲＢｳｯﾱＭＭ｣ＱＢＴｾＰＮﾰＧＱＴＢﾰＰＬＬ｟｟Ｍ］ＱＴＧＭＧＮＰＢＧＰＢＰＱＭＭＭ｣ＱｾＮＸ［ＬＱｾＱＮＧＭＧ•ｯｯＢＪＭＭＮＬ［ＶﾰＢＴＮＢＱＱＧＢＧＰＫＭＭＭＺＱＢＰＳＧＭＧＬｳﾰＢＳﾰＢＰｩＭＭＷＱＵ］Ｂ･ﾰＢＮ･ﾰＢＰＢＰｴＭＭＭＺＺＬ Ｗ ＴＬ Ｗ ｡ｧ［ＺＬｯﾺＭＭＭ］｡ＳＢＧＰﾰＧＮＰｾＱＭＺＺｯ＠ 1---4:::8"':.4:::30=1-----:0:1---:::22"'0°"11--0:3"'.2"'30".2"0"'0 

ｾ＠ 136.340 127.930 64.300 1.623.710 46.050 81.560 147,230 23,690 557.350 44,620 o 2247 2.887.390 
,, ·· · nnonto 

... '. ":, Setembro 
., . · :- Outubro 

·.Novembro 
- • • 1' • Dezembro 
.,. · .,Total 

.Módlo Monent ff1n1 
1 

130,750 131.960 67.670 1.828.916 45.320 78.530 143.640 22.710 568.210 48.270 o 21.14 2.863.390 
153.720 135.650 70.830 1.768.690 58.860 107,340 150.120 22.470 595.530 48, 150 o 2l781 3.155.180 
135.090 136.230 67.540 1.712.300 49.420 95.720 146,490 20.410 574.010 47,380 o 21.50! 3.008.070 
132.420 123.490 68.660 1.720.600 46,810 84.930 159.710 19.850 589,330 47.530 o ＲｾＱＹｊ＠ 3.013.490 
154.070 145.630 73.050 1.840.270 57.000 113.760 154.950 21.820 629.610 50,600 00.960 22.881 3.362.320 

1.832,590 1.875.810 851.090 21.000.530 624.000 1.180.890 1.873.360 284.120 7.251.310 572210 88.980 276..?.M 37.511.130 
'.162,N6 : . , 139.661 10.024 1,150;044 :62.000. Ｎ｡･ＺｾｯＰ＠ 1.66.113 23.07.7 ·604 .. 210 47.0M · 00.000 2u121 3.126.828 

Modla 1nonsat adotado flon 3.128 



Quantitativo de reslduos sólldos depositados no aterro sanitário no ano de 2018 

57.880 122.370 173.430 25.710 711.340 57.820 97.970 24.830 
58.980 101.340 169.050 23.650 605.310 47.130 95.370 ＲＲＱｾＰ＠

62.120 106.990 169.890 24.280 626.130 54.630 97.730 24.0::30 
51.840 99.730 149.800 20.370 561.990 45.450 02.520 21.510 
60.BBO 90.240 152.590 21.720 631.030 51.350 97.410 231()0 
55.000 98.170 160.160 23.010 570.300 47.850 90.040 22120 

51.510 95.040 146.160 24.180 507.320 52.000 91.350 21.640 

Outubro o 
Novembro o 

'·',Dezembro o 
J Módla Monsallka) 165.334 142.533 73.084 1.803.221 56.740 106.78Q 161.840 23.784 624.474 52.030 96.374 23341 3.329.661 

1 Media monsal adotada llo..1 3.330 



CNPJ: 09.062.786/0001-46 l.E.; isento 

End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

ltajubá-MG 

Te\.: (35) 3692-1162 
1 

CEP: 37500-279 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
1 

\ Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

1 Cristina, MG - CEP 37476-000 

CNPJ: 18.188.250/0001-62 

1 DESCRIÇÃO 

Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 

1 mês de _dezembro de 2017, totalizando 88,98 ton. conforme , 
contrato firmado entre as partes. 1 

i 

TOTAL \ 

Dados bancários para depósito 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

Ricardo Augusto Corrêa Ferreira 
:Secretario Executivo - CIMAôAô 

!=ATURA Nº 

0133/2017 

Daia de emissão 

27/12/2017 

VALOR 
i 

1 
R$ 9.161,38 

·I 

1 

R$ 9.161,38 



1 CNPJ: 09.062.786/0001-48 1.E.: ;sento 

End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

ltajubá- MG CEP: 37500-279 

\Te\.: (35) 3692-1162 
1 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

l Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

Cristina, MG - CEP 37476-000 

CNPJ: 18.188.250/0001-62 

DESCRIÇÃO 

1 

\ Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 

1 

mês de Janeiro de 2018, totalizando 108,6 ton. conforme contrato 
íirmado entre as partes. 

FATURA Nº 

12/2018 

Data de emissão 

01/02/2018 

VALOR 

R$ 11.181,46 

1 1 

ｉ
ｾＮ＠ ｾｾｾｾｾｾｾＭＭＫＭ｜ｾｾ＠

TOTAL R$ 11.181,46 

\ Dados bancários para depósito 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

oecretãrio ｾｸ･ｶｵｴｩｶｯ＠ - CIMASAS 



ｾａ＠

·1masas 
1 
1GNPJ:09.062.76610001--46 1.E.: isento 

End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

ltajubá- MG CEP: 37500-279 

1 Tel.: (35) 3692-1162 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

Cristina, MG - CEP 37476-000 

! CNPJ: 18.188.250/0001-62 

DESCRIÇÃO 

1 Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 
mês de Fevereiro de 2018, totalizando 97 ,97 ton. conforme 
contrato firmado entre as partes. 

TOTAL\ 

1 Dados bancários para depósito 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

eecretárlQ Executivo - CIMASAS 

i=ATURA Nº 

24/2018 

Data de emissão 

01 /03/2018 

VALOR 

R$ 10.086,99 

R$ 10.086,99 



\ CNP.J: 09.062.786/0001-46 l.E.: isento 

\ End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

1 itajubá - MG CEP: 37500-279 
1 
\ Tei.: (35) 3692-1162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
! 
1 Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

i Cristina, MG - CEP 37476-000 

1CNPJ:18.188.250/0001-62 
1 

1 DESCRIÇÃO 

1 

\ Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 
mês de março de 2018, totalizando 95,37 ton. conforme contrato 1 

firmado entre as partes. 

TOTAL\ 

Dados bancários para depósito 

1 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

Secretário execvtivo - CIMASAS 

!=ATURA NO 

36/2018 

Data de emissão 

01/04/2018 

VALOR 

R$ 9.819,30 

R$ 9.819,30 



ｾａ＠

imasas 
CNFJ: OS.062.766/0001-46 l.E.: isento 

1 End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 
' 
1 ltajubá - MG CEP: 37500-279 

1 Tel.: (35) 3692-1162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

i Cristina, MG - CEP 37476-000 

\ CNPJ: 18.188.250/0001-62 
' 

DESCRIÇÃO 

Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 
mês de abril de 2018, totalizando 97,73 ton. conforme contrato 
firmado entre as partes. 

1 

FATURA Nº 

48/2018 

Data de emissão 

02/05/2018 

VALOR 

R$ 10.062,28 

TOTAL\ R$10.062,28 

[ Dados bancários para depósito 

\ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

Secretá.rio Executivo - CIMASAS 



ｾａ＠

imasas 
CNPJ: 09.062.786/0001-46 l.E.: isento 

End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

CEP: 37500-279 

l 
ltajubá - MG 

Te\.: (35) 3692-1162 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
1 

1 Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

Cristina, MG - CEP 37476-000 

1

CNPJ:18188.250/0001-62DESCRIÇÃO 

Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 
mês de maio de 2018, totalizando 92,52 ton. conforme contrato 
firmado entre as partes. 

1 

TOTAL 

\ Dados bancários para depósito 

1 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

!=ATURA Nº 

60/2018 

Data de emissão 

01/06/2018 

VALOR 

R$ 9.525,86 

R$ 9.525,86 



1 

À imasas 
1 CNPJ: 09.062.786/0001-46 ｉＮｾＮＺ＠ ;sento 

1 End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

1 ltajubá - MG CEP: 37500-279 

! Te!.: (35) 3692-1162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

Cristina, MG - CEP 37476-000 

1CNPJ:18.188.250/0001-62 

Ｇ｜ＩＬＮ［ＺＮｯｲｾ＠ ;;qs 
ｾ＠ "\ 1 <J,, 
ｾ＠ F!. --1 ｾ｜＠

ﾷｾ＠ fu!QJf ＮｾＯ＠

ｾｾ＠
FATURA Nº 1 

72/2018 ' 

Data de emissão 

02/07/2018 

\ DESCRIÇÃO VALOR 

1 1 

1 1 

1 Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 1

1 
1 mês de junho de 2018, totalizando 97,41 ton. conforme contrato RS 10.029,33 
1 firmado entre as partes. 

TOTAL R$ 10.029,33 

Dados bancários para depósito 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 



---· . 

::'""'-'"""'­

' ,;; imasas 
ｾ＠

lt'J1/õ'? ｾ｜＠
ｴｾｴＱｾ＠ .ti 
ｾＱｾｾ＠

>-------------------------,--------" 
FATURANº 1 I CNPJ: 09.062.786/0001-46 l.E.: isento 

; End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

l 1tajubá - MG CEP: 37500-279 

TeL: (35) 3692-1162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

· Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

Cristina, MG - CEP 37476-000 

1 CNPJ: 18.188.250/0001-62 

ô4/Z.018 

Data de emissão 

01/08/2018 

·------------------------.---------1 
DESCRIÇÃO 

1 
1 

Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao \ 
1 mês de julho de 2018, totalizando 90,04 ton. conforme contrato i' 

i firmado entre as partes. 
1 . 
' ' 
' 1 
: 1 

1 

TOTAL! 

1 Dados bancários para depósito 

[I CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 0121 

1 CONTA CORRENTE: 299-0 

ＬｾＭ

Pedro Marcelo de Moraes Mendonça 

Secretário Executivo - CIMASAS 

VALOR 

R$ 9.270.52 

R$ 9.270,52 
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CNPJ: 09.062.786/0001-46 l.E.: isento 
1 End.: Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva 

ltajubá-MG CEP: 37500-279 

Tei.: (35) 3692-1162 

[ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 

1 Praça Santo Antonio, 28, bairro Centro 

[ Cristina, MG - CEP 37476-000 

CNPJ: 18.188.250/0001-62 

DESCRIÇÃO 1 

1 

1
1 

Prestação de serviço de operação de aterro sanitário referente ao 1

1 
mês de agosto de 2018, totalizando 91,35 ton. conforme contrato 
firmado entre as partes. 1 

TOTAL! 

\ Dados bancários para depósito 

\ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 

AGÊNCIA: 0121 

CONTA CORRENTE: 299-0 

Pedro Marcelo de Moraes Mendonça 

Secretário Executivo - CIMASAS 

---·------· --------

FATURANº 

9612018 

Data de emissão 

03/09/2018 

VALOR 

R$9.405,40 

R$ 9.405,40 
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24/D.1/2018 LEI MUNIClPAL N' 3.075, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｾ＠ＨｧｆＱＮ｟ｬｩ｟ｾ＠
ＱｩｾＮｦ［＠

LEI MUNICIPAL Nº 3.075. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014 ｜ｾ＠ ' 
ｾａＮｯ［ｯ｣ｬｬＧＭＱＺＩＮ＠

"Dispõe sobre a autorização para a part · o do 
Município de ltajut:>á no Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário da Microrregião do Alto Sapucai - CIMASP". 

Rodrigo !mar Martinez Riera, Prefeito do Município de ltajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a participação do Município de ltajubá no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 
Microrregião do Alto Sapucaí - CIMASP, a ser firmado com os municípios de: Conceição das Pedras, Consolação, 
ltajubá, Marmelópolis, Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre, Sapucaí Mirim, Wenceslau Braz, Delfim Moreira, 
Pedralva, Brazópolis, Conceição dos Ouros, Maria da Fé, Paraisópolis e Gonçalves com a finalidade de prestar 
atividades de planejamento, fiscalização ·enegulação nas áreas de meio ambiente, recursos hídricos, planejamento 
urbano, iluminação pública, segurança alimentar, educação, habitação de interesse social, infraestrutura urbana, 
cultura e mobilidade urbana, visando à melhoria da qualidade de vida da população, pelo Contrato de Consórcio 
Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que venha a adotar. 

Art. 2° Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a subscrever Contrato de Consórcio com natureza jurídica 
de associação pública com natureza autárquica nos termos do § 4° do artigo 5° da Lei nº 11.107/05. 

Art. 3º Fica autorizada a cessão de servidores municipais ao consórcio visando à economia de gastos públicos. 

Art. 4° O Poder Executivo Municipal deverá consignar nas leis orçamentárias dos próximos exercícios, 
dotações específicas para atender à celebração de contrato de rateio e demais despesas decorrentes da participação 
do Município no consórcio público de que trata esta lei. 

§ 1 º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será 
superior ao das dotações consignadas no orçamento correspondente. 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, o consórcio público deverá fornecer informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos 
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de 
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

Art. 5º O Poder Executivo deverá elaborar contrato de programa disciplinando os serviços e as obrigações 
entre o município e o consórcio público. 

Ar!. 6º O consórcio fica autorizado a promover parceria com a Associação dos Municípios da Microrregião do 
Alto Sapucai -AMASP para utilização de sede administrativa, infraestnutura e pessoal da associação pelo consórcio. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 6 de novembro de 2014. 

Rodrigo !mar Martines Riera 
Prefeito Municipal 

Registl"e-se e publique-se 

Alfredo Vansni Honório 
Secretário Municipal de Governo 

• Este texto não substitui a publicação oficial. 

http :/lconsul ta. s iscam .com. br/camaraitaj uba/a rqu ivo? ld=2294 1 1/1 



21/11/2018 LEI MUNICIPAL Nº 3.043, DE 3 DE ABRIL DE 2014 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL Nº 3.043, DE 3 DE ABRIL DE 2014 

"Ratifica a inclusão de . Municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário". 

Rodrigo !mar Martinez Riera, Prefeito do Município de ltajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Maria da Fé, Marmelópolis 
e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente formado pelos Municípios 
de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Braz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 3 de abril de 2014. 

Rodrigo !mar Martinez Riera 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Alfredo Vansni Honório 
Secretário Municipal de Governo 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 

https:/lconsulta.siscam.com.br/camarattajuba/arquivo?ld=23008 111 



'26/()6/2018 LEI MUNICIPAL N' 2.650, 3 DE SETEMBRO DE 2.007 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL Nº 2 650, 3 DE SETEMBRO DE 2.007 

Autoriza participação do Município de ltajubá no Consórcio 
Intermunicipal para Implantação e Operação de Aterro 
Sanitário - CIMASAS e dá outras providências. 

Benedito Pereira dos Santos, Prefeito do Município de ltajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a celebrar com os Municípios de Delfim Moreira, 
Piranguinho, Piranguçú, São José do Alegre e Wenceslau Braz/MG, Consórcio Intermunicipal para implantação e 
operação de Aterro Sanitário, com a finalidade de propiciar adequação na disposição final dos resíduos sólidos 
gerados e coletados nos Municípios consorciados. através de aterro sanitário conjunto e regional, a ser implantado e 
operado no Município de ltajubá/MG. 

Art. 2º Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o Protocolo de Intenções do Consórcío 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, celebrado pelo chefe 
do poder executivo em 26 de março de 2007. 

IParagrafo•único, ￳ｵｾｩｳｱｵ･ｲＺｦ￼ｴｴｩｲ｡ﾷｳｩｩ｡Ａｦｩｬｲ｡￧￵･ｳＺｮｯＮｃＮ｢ｩｩｐＺｴｬｴｯﾷ＼ＱｯﾷＺｾＡｬｳ￴ｲＺ｣ｩｯ［Ｇ［｢･ｭＺ｣ｯｭｯＭｲｾｰ･｣ＺｴｩｶｑｳＺ｡､ｩｴ｡Ｑｮ･ｮｴｯｳ［＠
｣ｴ･ｶ･ｲ￣ｯﾷｳ･ｲＮﾷｲ｡ｴｩｦｩｃ＼ｬ､ｾｰｾｬ￴ｬｦＧＡｬ￢ｾｲｬ｟￩Ａｬｩｳｬ￣ｴｨｬｯ｟ｾｹｩＩｪｦ［ＺｩＡｊ￠ｬＮ＠

Art. 3° O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucai para Aterro Sanitário -
1 Cimasas, é constituído sob a forma jurídica de Associação Pública, com base na Lei Federal 11.107 de 06 de abril de 

2.005 com personalidade jurídica de Direito Público Interno. 

§ 1° O Consórcio Intermunicipal - Cimasas, vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2º Constituído o Consórcio a que se refere esta Lei, o Município de ltajubá e consorciados. ficarão 
vinculados a todas as obrigações e direitos a ser estabelecido em Estatuto cujas disposições, sob pena de nulidade, 
não deverão contrariar o Protocolo de Intenções. 

Art. 4 º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de ltajubá nos atos constitutivos 
.,_.d.o Consórcio, podendo exercer quaisquer funções administrativas e executivas previstas na estrutura organizacional 

do Consórcio. 

Art. 5º O Consórcio Intermunicipal deverá prestar contas ao Município de ltajubá, especificamente às 
Secretarias Municipais de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, que deverão analisá-la e 
aprová-la. remetendo-a, em seguida a Controladoria Interna, para que esta ratifique a aprovação da referida 
·prestação de contas, encaminhando em seguida ao Legislativo Municipal. 

Art. 6º As despesas decorrentes da implantação e manutenção do Consórcio Intermunicipal, serão suportadas 
por dotações próprias da Lei Orçamentária para 2008, devendo ser consignado os recursos comprometidos nesta Lei 
nos Orçamentos Subseqüentes. 

Art. 7º Em razão da despesa estabelecida nesta Lei ocorrer somente no exercício financeiro de 2.008, a 
mesma, enquanto ação governamental, não acarreta aumento de despesa para os efeitos do artigo 16 da Lei 
Complementar nº.101, motivo pelo qual não produz impacto orçamentário -financeiro no Orçamento vigente. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Jtajubó, 3 de; ;:,ettrmbro ov i:.007, 

Benedito Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Alfredo Vansni Honório 
Secretário Municipal de Governo 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 

http:J/consulta.siscam.com.br/camaraitajuba/arquivo?ld=24586 111 



·------
,,.'.)PREFEITURA,, 

ITAJ!f!!d 
ltajubá, 30 de janeiro de 2014. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho o projeto de Lei n. /2014, que "RATIFICA 
A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS 
DA MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO". 

Solicito a Vossa Excelência e demais vereadores a aprovação deste projeto importante para 
o desenvolvimento de nossa região e o crescimento do CIMASAS. 

Atenciosamente, 

Camara Municipal -de It.ajuba. 

Oficio n•39tSEMUG/14 

Data 14102/2014 Hora 15: 14 
Interessado: Rodrigo Im.ar .Mart ine2 Riera 

Exmo. Sr. 
Vereador VALDOMIRO RIBEIRO CORTEZ 
Presidente da Câmara Municipal 
ltajubá/MG 

Pá ina 1 de 3 
Procuradoria Jurídica do Município 
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ｾ＠
PROJETO DE LEI N3.S-&bl2013 ｾ＠ ＨＩｩｽｊｦＩｾＮｴ＠

Projeto de Lei ｎｾ＠ 03980/2014 

Data 14/02/2014 Hora: 15.14 
Interessado Rodrigo Imar Martinez Riera 

·,,, ｾＮ＠

'-'l'oroco\; 
RATIFICA A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO. 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Maria 
da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos Aditivos de 
Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente formado pelos Municípios de Delfim Moreira, 
ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Braz. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 30 de janeiro de 2014 . 

• 

RODRIGO ARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal 

Pá ina 2 de 3 
Procuradoria Juridica do Municipio 



ｾＱｐｒｅｆｅｬＱｕｒａＮＭ
<v · . ｉｔａｊｙＡＡｾ＠

- ' ' . • .. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submeto à apreciação de V. Exas. o presente projeto de lei que ratifica 
Municípios no CIMASAS, conforme Termos Aditivos de Adesão anexos. 

' 

a inclusão de 

A ratificação é necessária por força do disposto na Lei Municipal n. 2.6501
, de 3 de setembro 

de 2007. 

A inclusão destes Municípios representará um ganho de escala na operacionalização do 
Aterro, reduzindo-se, consequentemente, os custos de operação para os Municípios 
inicialmente consorciados. 

Mais que isso, com estes Municípios o Consórcio ganhará visibilidade e importância no 
cenário regional e atenderá ao disposto na Lei Federal n. 12.305/2010, que estabelece a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Com estas razões, peço o apoio de V. Exas. para aprovação deste importante projeto de lei 
visando o desenvolvimento de ltajubá. 

Despeço-me, renovando protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

n.-f;llAllR INEZ RIERA 
ｾｲ･ｨｲｬｦ￳ｯ＠ Municipal 

1 
Art. 2° Fôca •alôficado e homologado. sem reseivas e restrições, o Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal dos Municípios da Microrregiao do Alto Sapucal para Aterro Sanitario - CIMASAS, celebraoo 
pelo chefe do poder executivo em 26 de março de 2007. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações ·no Contrato do Consórcio, bem como respectivos 
aditamentos, deverão ser" ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Pá ina 3 de 3 
Procuradoria Jurídica do Município 



Consórcio lntennunicipal dos Municipios 
da Microrregião do Alto Sapuc:a i 

para Ateno Sanitário 

Ata da Reunião do dia 23/05/2013. 

No vigésimo terceiro mês de Maió de dois mil e treze, às nove horas reuniram-se 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltajubá: Exmo. Sr. Rodrigo 
lmar Martinez Riêra, Prefeito Municipal de ltajubá; Exmo. Sr. Alexandre 
Augusto Ramos, Prefeito Municipal de Piranguçu; Exmo. Sr. Antônio Carlos 
Silva, Prefeito Municipal de Piranguinho; Exmo. Sr. Geraldo Magela Elói, 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz; Exmo. Sr. José Fernando Coura, Prefeito 
Municipal de Delfim Moreira; Exmo. Sr. Paulo Sérgio da Silva, Prefeito Municipal 
de São Jose do Alegre; llmo. Sr. Josué de Almeida Meystre - Secretário 
Executivo do Consórcio CIMASAS; Exmo Sr. João Mauro Bernardo, Prefeito 
Municipal de Brasópolis, Exmo. Sr. Antônio Carlos Lacerda Ribeiro, Prefeito 
Municipal de Marmelópolis, Exmo Sr. Jerfferson Gonçalves Mendes, Prefeito 
MU11icipal de Santa Rita do Sapucaí; Exmo Sr. Carlos Augusto Tenório 
Dionisio, Prefeito de Cachoeira de Minas e Exmo Sr. Bilac Pinto, Secretário do 
Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urt>ana para discutir sobre a 
inclusão de novos consorciados conforme prevê o Art. 3ª do Estatuto Social do 
Consórcio CIMASAS. Foram apresentados formalmente os municípios que 
pleiteiam a inclusão junto ao Consórcio CIMASAS pelo Presidente do Consórcio, o 
Prefeito Municipal de ltajubá, Exmo. Sr. Rodrigo lmar Martinez Riêra, sendo 
citados os Municípios de Brasõpolis, Marmelópolis, Santa Rita Do Sapucaí e 
Cachoeira de Minas. Após isso o Engº. Josué Meystre apresentou à Assembleia 
Geí§.1..os ｩｾｴｯｳ＠ técnicos ･ｾ｣･ｩｲｯｳ＠ most@ndo a viabilidade da inclusão de 
novos corísorc1adõs e que os mesmo não afetariam os objetivos originais do 
Consórcio, passando a palavra o Secretário de Estado Exmo. Sr. Bilac Pinto 
explanou o interesse do estado no Consórcio como modelo a ser seguido, 
anunciando vertas em tomo de R$ 850.000,00 (Oitocentos e Cinqüenta Mil Reais) 1 
destinados a projetos na área de resíduos sólidos como galpões de coleta 
seletiva, unidade de processamento de entulhos, remediação das antigas áreas de 
disposição de resíduos sólidos e uma nova célula no aterro sanitário. Colocou-se . 
em votação a iriclusão dos 4 novos municipios_sendo aprovÇ1c;lp por todos o.s entes 

·do -Cans·órélo CIMASAS a inclusão . c,1os municípios indicaaos: Brasopolis, 
Marmelópolis, Santa Rita Do Sapucare Cachõeira de Minas. Foi ertão firmado um 
termo aditivo de adesão entre o Consórcio CIMASAS e os novos Municípios 
aceil9s ... na inclusão assinados pelos seus representantes legais. Com isso_Joi 
iriicíádo o último item da pauta com proposta para alteração do§ 1°. do Art. 17 do 
Estatuto Social do CIMASAS para:"§ 1º - A eleição da mesa diretora deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, na forma de 
mandato bianual, sendo permitida apenas umà reeleição.". A alteração foi 
colocada em votação e todos os presentes se manifestarão a favor sendo então 
aprovada a alterayão. Nada mais havendo a tratar1 e·ncerrou-se a assembléia da 
qual se extraiu a presente ATA, que vai por todos rubricado e assinado. 

Rua Brasópolis, nº 02 -Bairro São Judas Tadeu CEP: ＳＷＮｾＷＶ＠ ttajubálMG Fones: 3692-1875/1876 1/2 
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/ 
' Consórcio lntennunicipal dos Municipios 

da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário 

11n ....... Martinez Riêra 
Consórcio CIMASAS 

Prefeito Municipal de ltajubá 

Alexandre Augusto Ramos 
Prefeito Municipal de P4ranguçu 

José Fernando Coura 
Prefeito Municipal de Delfim Moreira 

Antônio Carlos Silva 
Prefeito Municipal de Piranguinho 

Paulo Sérgio da Silva 
Prefeito Municipal de São José do 

Alegre 

Geraldo Magela Elói 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz 

ｾ＠
de Almeida Meystre 

Secretá·. Executivo do Consórcio 
(_. ----l CIMASAS 

Rua Brasópolis, nº 02-Bairro São Judas Tadeu CEP: 37.505-076 Jtajubá'MG Fones: 3692-1875/1876 212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS - MG (f 01 1 • % 
1 

CNPJ n.918.675.959/0001-92 .o J 'É: 
Praça da Bandeira, n.9 276, Centro - CEP: 37.545-000 1' D '" 

Telefone: (35) 3472-1333- Fax: (35) 3472-1200 ,..-z-coN ｾＭ A:f' 
h . d . b \>'" '"' "i> ｾＧＢﾷﾷ＠www.cac oeira emmas.mg.gov. r ＢｾｊＧ＠ 1ed"''""'"' .• 

ｾ＠ "' . . 
ｾｆｉ＠ · "' "' . '-' QJ • 

ｾ＠ !?: 
Lei n.º 2.339, de 31 de Julho de 2.013. ,... C., 

ﾷｾｾ＠

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre os Municípios de Delfim Moreira, 
Itajubá, Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre e Wenceslau Braz e a Proposta 
de Inclusão dos Municipios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Marmelópolis e 
Santa Rita do Sapucai no Consórcio Intermunicipal dos Municipios da Microrregião 
do Alto Sapucai para Aterro Sanitário- CIMASAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica ratificado em todos os seus tennos, o Protocolo de Intenções celebrado entre 
· os Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre e 
Wenceslau Braz e a Proposta de Inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 
Marrnelópolis e Santa Rita do Sapucaí no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, conforme Termo Aditivo de 
Adesão assinado pelo Chefe do Poder Executivo em 23 de maio de 2013. 

Parágrafo único - Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como 
seus respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2°. Ficam incluídos os municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Marmelópolis 
e Santa Rita do Sapucaí no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, constituído sob a forma jurídica de Associação 
Pública, com base na Lei Federal 11.107, de 06 de abril de 2001 e personalidade jurídica de 
Direito Público. 

§ 1º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS é_ organiz.ado por Estatuto cujas disposições, sob pena de 
nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções e à Proposta de 
Inclusão de Novos Associados. 

§ 3º. O Município pqqerá ceder servidores para o Consórcio regulado nesta Lei, na forma 
e condições da legisla.yão ｶｩｾ･ｮｴ｣＠ e da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário - CIMASAS, tem por finalidade a implantação, operação e utilização de 
aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais (com 
caracterlsticas domiciliares) e públicos (derivados de limpeza urbana), atendendo à legislação 
vigente. 



. , 
/ 

.. ｾＬ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS - MG ｾ＠ D ,1 '",,," 

CNPJ n.!118.675.959/0001-92 ü '/ ll'o 

Praça da Bandeira, n.!1276, Centro - CEP: ＳＷＮＵＴｾ＠ ｾ＠ ｾ＠

www.cachoeirademinas.mg.gov.b ;l FI ｾ＠ "1> '"'1"' "" 
· ｾ＠ ｷＱｊ､［Ｚｾ＠ Ｌｾ＠

.... ·" 
. ·....,.,, ｾＧＭ＼［ＺＬＧＯ＠

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ｲ･ｰｲｾＮＧＮｍｵｮｩ｣ｩｰｩｯ＠ de 
Cachoeira de Minas nos atos constitutivos, podendo exercer quaisquer funções administrativas e 
executivas previstas na estrutura organizacional do Consórcio. 

Art. 5". O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário - CIMASAS, é composto dos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral 
Il - Mesa Diretora 
Ill- Conselho Técnico e de Regulação 
IV - Secretaria Executiva 
V - Conselho Fiscal 

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcia!, 
deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio. 

Art. 7°. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar contratos de rateio, na 
forma do art.8° da Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, devendo consignar os recursos 
comprometidos nestes contratos no Orçamento Anual. 

Art. 8°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cachoeira de Minas -MG, 31 de Julho de 2.013. 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 
Prefeito Municipal 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 09.062.786/0001-46, neste ato 

representado por seu presidente, RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA, e o 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CARLOS AUGUSTO 

TENÓRIO DIONÍSIO, portador de cédula de identidade n. M-4.494.751 e inscrito 

no CPF/MF sob o n. 680.429.816-00, residente e domiciliado à Rua Dona Leonina 

de Oliveira, 439, no Município de Cachoeira de Minas, celebram o presente 

TERMO ADITIVO DE ADESÃO, na forma do art .. 3°, § 2°, do Estatuto do 

CIMASAS, de acordo com o que segue: 

DO OBJETO 

Art. 1º. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de 

Cachoeira de Minas como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 

Art. 2º. O Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 

Art. 3°. O Município que firma o presente Termo Aditivo deverá diligenciar para 

aprovarão de lei m1micipal ae rauncaçao ao Protocolo de Intenções. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS /l 



Consórcio Intermunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário 

Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto ｓｯ｣ｾｏｎ＠
1
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. a legislação pertinente. (:;:;':;y n L V "0. 
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Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e 

condições não expressamente alterados neste documento, que àqueles se 

O integram formando um todo e único e indivisível para todos os fins de direito. 

MASAS 
Rodrigo !mar Martinez Riêra 

Presidfi!nte 

ltajubá, 23 de maio de 2013 
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EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 3980 

"Ratifica a inclusão de municípios no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião 
do Alto Sapucaí para aterro sanitário". 

1ª discussão em 31/03/2014 

2ª discussão em 03/04/2014 

Lei Nº 3043 de 03/04/2014 
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Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho o projeto de Lei n. /2014, que "RATIFICA 
A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS 
DA MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO". 

Solicito a Vossa Excelência e demais vereadores a aprovação deste projeto importante para 
o desenvolvimento de nossa região e o crescimento do CIMASAS. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Vereador VALDOMIRO RIBEIRO CORTEZ 
Presidente da Câmara Municipal 
ltajubá/MG 

- Camara Municipal ,de Itajuba 

Oficio nº391SEMUG114 

Data ＱＴＱＰＲＡＲＰｾＴ＠ Hora 15 14 
ｬｮｬ･ｲｑｳｳｾ､ｯ＠

Pá ina 1 de 3 
Procuradoria Jurídica do Municlpio 
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Projeto de Lei ｎｾ＠ 03980/2Q14 

Data 14/02/2014 Hera: 15.14 
ínteressado P.cdrigo !mar Martinez Riera 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Maria 
da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos Aditivos de 
Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente formado pelos Municípios de Delfim Moreira, 
ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Braz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO (1Vtlol!..-IVI 

Prefeito Municipal 

• 

ltajubá, 30 de janeiro de 2014 . 

Pá ina 2 de 3 
Procuradoria Jurídica do Município 



..... 
:..11111111IL.4.:C:i PREFEITURA, 

ITAJY§d 
Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Bairro Estiva- 37.500-279 
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· .. ｦＬｾＢＥＱＧＮ＠ --------------------------------· JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submeto à apreciação de V. Exas. o presente projeto de lei que ratifica 
Municípios no CIMASAS, conforme Termos Aditivos de Adesão anexos. 

a inclusão de 

A ratificação é necessária por força do disposto na Lei Municipal n. 2.6501, de 3 de setembro 
de 2007. 

A inclusão destes Municípios representará um ganho de escala na operacionalização do 
Aterro, reduzindo-se, consequentemente, os custos de operação para os Municípios 
inicialmente consorciados. 

Mais que isso, com estes Municípios o Consórcio ganhará visibilidade e importância no 
cenário regional e atenderá ao disposto na Lei Federal n. 12.305/2010, que estabelece a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Com estas razões, peço o apoio de V. Exas. para aprovação deste importante projeto de lei 
visando o desenvolvimento de ltajubá. 

Despeço-me, renovando protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
' 

R INEZ RIERA 
ｾｩＺｍ･ｬｦ｣ｯ＠ Municipal 

1 
Art. 2° Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o Protocolo de Intenções do Consórcio 

Intermunicipal dos MUniclpios da Microrregião do Alto Sapucaí !')ara Aterro Sanitário • CIMASAS, celebrado 
pelo chefe do poder executivo em 26 de março de 2007. 

Paragrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como respectivos 
aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Pá ina 3 de 3 
Procuradoria Jurídica do Município 



Consórcio lntennunicipal dos Municipios 
da Microrregião do Alto Sapucar 

para Aterro Sanitário 

Ata da Reunião do dia 23/05/2013. 

No vigésimo terceiro mês de Maio de dois mil e treze, às nove horas reuniram-se 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltajubá: Exmo. Sr. Rodrfgo 
lmar Martinez Riêra, Prefeito Municipal de ltajubá; Exmo. Sr. Alexandre 
Augusto Ramos, Prefeito Municipal de Piranguçu; Exmo. Sr. Antônio Carlos 
Silva, Prefeito Municipal de Piranguinho; Exmo. Sr. Geraldo Magela Elói, 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz; Exmo. Sr. José Fernando Coura, Prefeito 
Municipal de Delfim ｍｱｾｩｲ｡［＠ Exmo. Sr. Paulo Sérgio da Silva, Prefeito Municipal 
de São Jose do Alegre; limo. Sr. Josué de Almeida Meystre - Secretário 
Executivo do Consórcio CIMASAS; Exmo Sr. João Mauro Bernardo, Prefeito 
Municipal de Bras6polis, Exmo. Sr. Antônio Carlos Lacerda Ribeiro, Prefeito 
Municipal de Marmelópolis, Exmo Sr. Jerfferson Gonçalves Mendes, Prefeito 
Municipal de Santa Rita do Sapucaí; Exmo Sr. Carlos Augusto Tenórlo 
Dionísio, Prefeito de Cachoeira de Minas e Exmo Sr. Bilac Pinto, Secretário do 
Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana para discutir sobre a 
inclusão de novos consorciados conforme prevê o Art. 3ª do Estatuto Social do 
Consórcio CIMASAS. Foram apresentados formalmente os municípios que 
pleiteiam a inclusão junto ao Consórcio ClMASAS pelo Presidente do Consórcio, o 
Prefeito Municipal de ltajubá, Exmo. Sr. Rodrigo lmar Martinez Riéra, sendo 
citados os Municípios de Brasópolis, Marmelópolis, Santa Rita Do Sapucaí e 
CaChoeira de Minas. Após isso o Engº. Josué Meystre apresentou à Assembleia 
ｇ･ｾｯｳ＠ ｩｾｯｳ＠ técnicos ･ｾｾ･ｩｲｯｳ＠ mosf{Smdo a viabilidade da inclusão de 
novos consorciados e que os mesmo não afetariam os objetivos originais do 
Consórcio, passando a palavra o Secretário de Estado Exmo. Sr. Bilac Pinto 
explanou o interesse do estado no Consórcio como modelo a ser seguido, 
anunciando verbas em tomo de R$ 850.000,00 (Oitocentos e Cinqüenta Mil Reais) 
destinados a projetos na área de resíduos sólidos como galpões de coleta // 
seletiva, unidade de processamento de entulhos, remediação das antigas áreas de 
disposição de resíduos sólidos e uma nova célula no aterro sanitário. Q_olocou-se_ 
em ｶｯｴ｡￧￣ｾ￧ｬ｜Ｌｬｳ￣ｯＭ､ｯｳＭＴＭｮｯｶｯｳＭｭｵｮｩ｣ｩｰｩｯｳ｟ｳ･ｮ｣［ｬｯ＠ aprovaÇ.Q.p_oLto.dos_o.§....entes. 
-oo·-CõnSõrcio CIMASAS a ioclusão dos municípios indicados: Brasopolis, 
Màririelópous-;-sanlã-Rltãbõ SapuCãí é'caciíõeira·de Minas:i=oi então finnado um 
tenno aditivo de. ｡､･ｳｾｯ＠ entre o Consórcio CIMASAS e os novos Municípios 
aceit9s .na inclusão ·assinados pelos .. seus .represeotaotes_legais .. Com . .iss.o __ foi 
inÍciado o último item da pauta com proposta para alteração do§ 1°. do Art. 17 do 
Estatuto Social do ClMASAS para: "§ 1° - A eleição da mesa diretora deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, na forma de 
mandato bianual, sendo permitida apenas uma reeleição.". A alteração foi 
colocada em votação e todos os presentes se manifestarão a favor sendo então 
aprovada a alteração. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembléia da 
qual se extraiu a presente ATA, que vai por toaos rubricado e assinado. 

Rua Brasópolis, n°02-Sairro São Judas Tadeu CEP: 37.505-076 tt.ajubátMG Fones: 3692·187511876 112 



/ 
f 

Í 

ｾＭＭＮ＠

Consórcio lntennunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário 

Rodrigo Jnu11"1íA 
President Consórcio CIMASAS 

Prefeito Municipal de ltajubá 

Alexandre Augusto Ramos 
Prefeito Municipal de Piranguçu 

José Fernando Coura 
Prefeito Municipal de Delfim Moreira 

Antônio Carlos Silva 
Prefeito Municipal de Piranguinho 

Paulo Sérgio da Silva 
Prefeito Municipal de São José do 

Alegre 

Geraldo Magela Elói 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz 

! 
·---- k b ｊｯｳｵｾ､･＠ Almeida Meystre 
Secretárp Executivo do Consórcio 

Ｈ｟｟ｾ＠ ＭＭＭＭｾ＠ CIMASAS 

Rua Brasópolis, nº 02 - Bairro São Judas Tadeu CEP: 37:505-076 ttajubálMG Fones: 3692·1875/1876 212 
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Lei n.º 2.339, de 31 de JuJho de 2.013. "-:..ó ;e, 

ＴＧｶｲｯ｣＼＾ＧＭｾ＠

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre os Municípios de Delfim Moreira, 
Itajubá, Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre e Wenceslau Bra;. e a Proposta 
de Inclusão dos Municípios de Braz,ópólis, Cachoeira de Minas, Mannelópolis e 
Santa Rita do Sapucai no Consórcio Intermllnicipal dos Munidpios da Mu:ro"egião 
do Alto Sapucai para Aterro Sanitário - ClMASAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica ratificado em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções celebrado entre 
os Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre e 
W enceslau Braz e a Proposta de Inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 
Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucai para Aterro Sanitário - CIMASAS, conforme Termo Aditivo de 
Adesão assinado pelo Chefe do Poder Executivo em 23 de maio de 2013. 

Parágrafo único - Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como 
seus respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2°. Ficam incluídos os municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Marmelópolis 
e Santa Rita do Sapucai no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, constituído sob a forma jurídica de Associação 
Pública, com base na Lei Federal l l.107, de 06 de abril de 2001 e personalidade jurídica de 
Direito Público. 

§ 1º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucai para 
Aterro Sanitário - CIMASAS vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucai para 
Aterro Sanitário - CIMASAS é __ organiz.a.do por Estatuto cujas disposições, sob pena de 
nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções e à Proposta de 
Inclusão de Novos Associa.dos. 

§ 3º. O Município pqiierá ceder servidores para o Consórcio regulado nesta Lei, na forma 
e condições da legislação VÍ$"Ille e da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário - CIMASAS, tem por finalidade a implantação, operação e utilização de 
aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais (com 
características domiciliares) e públicos (deriva.dos de límpe7.a urbana), atendendo à legislação 
vigente. 
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Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autoriz.ado a representar o unicípio de 
Cachoeira de Minas nos atos constitutivos, podendo exercer quaisquer funções administrativas e 
executivas previstas na estrutura organizac\onal do Consórcio. 

Art. 5". O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário - CJMASAS, é composto dos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral 
II - Mesa Diretora 
III- Conselho Técnico e de Regulação 
IV - Secretaria Executiva 
V - Conselho Fiscal 

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcia!, 
deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio. 

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal fica autoriz.ado a celebrar contratos de rateio, na 
forma do art.8° da Lei nº_ l l.107, de 06 de abril de 2005, devendo consignar os recursos 
comprometidos nestes contratos no Orçamento Anual. 

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cachoeira de Minas-MG, 31 de Julho de 2_013_ 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 
Prefeito Municipal 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 09.062.786/0001-46, neste ato 

representado por seu presidente, RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA, e o 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CARLOS AUGUSTO 

TENÓRIO DIONÍSIO, portador de cédula de identidade n. M-4.494.751 e inscrito 

no CPF/MF sob o n. 680.429.816-00, residente e domiciliado à Rua Dona Leonina 

de Oliveira, 439, no Município de Cachoeira de Minas, celebram o presente 

TERMO ADITIVO DE ADESÃO, na forma do art. 3°, § 2°, do Estatuto do 

CIMASAS, de acordo com o que segue: 

DO OBJETO 

Art. 1º. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de 

Cachoeira de Minas como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 

Art. 2". O Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 

Art. 3º. O Município que firma o presente Termo Aditivo deverá diligenciar para 

aprovação de lei municipal de ratificação do Protocolo ae lntenÇÕes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS /l 



Consórcio Intermunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário 

Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social ･ＮＭＭＭ］ｾｾ＠
x CON;-4 

a legislação pertinente. ..., <::i !fk__.r>\ 
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Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e 

condições não expressamente alterados neste documento, que àqueles se 

integram formando um todo e único e indivisível para todos os fins de direito. 

MAS AS 
Rodrigo !mar Martinez Riêra 

Presidente 

ltajubá, 23 de maio de 2013 
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Cv!tivando Esperança. Construindo .Gigantes 

LEI MUNICIPAL N2 1027 DE 12 DE JULHO DE 2013 

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado 
com os municípios de Cachoeira de Minas. 
Delfim Moreira, ltajubá., Marmelópolís, 
Piranguinho, Plranguçú, Santa Rita do 
Sapucaí, São José do Alegre e Wenceslau 
Braz objetivando a constituição do Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucai para Aterro 
Sanitário - ClMASAS. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE BRAZÔPOUS. por seus representantes legais na Câmara 
Municipal, aprova e eu, JOÃO MAURO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL. sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" • fica ratificado em todos os seus termos. o Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS, entre os municlpios de Cachoeira de Minas, Delfim 
Moreira. ltajubá. Marmelópolis, Piranguinho, Piranguçú, Santa Rita do Sapucaí, São 
José do Alegre e Wenceslau Braz e os Termos Aditivos celebrados pelos Municípios 
de Brazópo!is, Marmelópolis, Cachoeira de Minas e Santa Rita do Sapucaí. 

Parágrafo Único • Quaisquer Muras alterações no Contrato do Consórcio, 
bem como respectivos aditamentos, deverão ser ratificadas pelo Poder Legislativo 
Municipal. 

Art. 2• - Fica autorizado o Município de Brazópolis a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário 
- CIMASAS. constituído sob a forma jurídica de Associação Pública, com base na 
Lei Federal 11.107 de 06 de abril de 2.005 e personalidade jurídica de Direito 
Público. 

§ 1° - Consórcio Intermunicipal dos Munieipios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - ClMASAS vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2" - Consórcio Intermunicipal dos MuniclpioS da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - C\MASAS será OflJanizado por EstaMo cujas 
dtt>poslções, sob pena de nulidade. deverão atender a todas as clausulas do 
Protocolo de Intenções. 

Rua: D...-ma/\.rsaChaves.. 21g CEP 3;33y....;_100 
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I ··-' ﾷｾﾷＧ＠

/c;'o 1 };( i!;\ 
［ｑｾ＠ ) ｾ｜＠
ﾷｾ＠ /Ei 

\""' // 
'Z""";,· Ｎｾ･ｦｩ＿Ｇ＠Prefeitura de , 

BRAZOPOLIS ｾｩ＠ ｾＺＺ［Ｔｳ＠
ｾＢ＠ AC/ <'' Cuftiv.endo Esperança, Construindo Gigantes '- ｾ＠ Fl. v I 15 ｾ＠

§ 3° - O Município poderá ceder servidores para o Consórcio regulado ne .2 /'/()./ /1/ ;:. 
lei, na forma e condições da legislação vigente e da Lei Orgânica ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬＮｾＬＬＮ＠ ｾ＠ .C> 

Art. 3º - O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - C!MASAS, tem por finalidade a implantação, 
operação e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos 
sólid06 domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e público$ 
{derivados da limpeza urbana}, atendendo á legislação pertinente. 

Art. 4° • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o 
Município de Brazópolís nos atos do Consórcio, podendo exercer quaisquer funções 
administrativas e executivas previstas na estrutura organizacional do Consórcio. 

Art. 5º - O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS será composto dos seguintes órgãos: 

1 - Assembléia Geral 
li - Mesa Diretora 
Ili - Conselho Técnico e de Regulação 
IV - Secretaria Executiva 
V - Conselho Fiscal 

Art. 6° - O PO<ler Executivo Municipal, na qualidade de participe do ajuste 
consorciai, deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na 
consecução das atividades desenvolvidas pelo Consórcio. 

Art. 7° - Art. 7° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
contratos de rateio. na fonna do art. 8" da Lei nº 11.107, de 00 de abril de 2.005, 
devendo consignar os recursos orçamentários na tei orçamentária anual ou em seus 
créditos especiais. 

Art 8° - Esta lei entra em vigor na data d.a sua publicação. 

Brazópolis, 12 de Julho de 2013._ 

';:,"; i 

JOAO ｾｾ｜Ｚﾷ＠ ｾｉＧ＼＠ ·' BERNARDO 
ｐｾｲ･ｴｴｰ＠ ｵｮｩｾｩｰｾｴ＠
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 09.062.786/0001-46, neste ato 

representado por seu presidente, RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA, e o 

MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO MAURO BERNARDO, 

portador de cédula de identidade n. M-3.976.631 e inscrito no CPF/MF sob o n. 

552.303.266-20, residente e domiciliado na Travessa José Seródio, 11 O, no 

Município de Brazópolis, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ADESÃO, na 

forma do art. 3°, § 2°, do Estatuto do CIMASAS, de acordo com o que segue: 

DO OBJETO 

Art. 1°. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de 

Brazópolis como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 

Art. 2º. O Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 

Art. 3°. O Município que firma o presente Termo Aditivo deverá diligenciar para 

aprovação de lei municipal de ratificação do Protocolo de Intenções. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
n 
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Consórcio lntennunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário 

Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social e ＮＮＭＺＺＭＺＺＺＭＺＭｾ＠
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a legislação pertinente. ..., <v !D.D ·S' <"'. 
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DO FORO 

Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e 

condições não expressamente alterados neste documento, que àqueles se 

integram formando um todo e único e indivisível para todos os fins de direito. 

ASAS 
Rodrigo lmar Martinez Riêra 

Presid!'nte 

ltajubá, 23 de maio de 2013 

Brazópolis 
ro Bernardo 

o Municipal 
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LEI Nº. 467212013. 
DE 26 DE JUNHO DE 2013. 

"Ratifica o Termo Aditivo de Adesão do Município ao 
Consórcio Intermunicipal Formado para a Implantação e 
Operação de Aterro Sanitário, nos termos do Protocolo de 
Intenções celebrado entre os Municípios de Delfim Moreira, 
Itajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braz e Piranguinho, e 
dá outras providências" 

O Povo do Município de SJmta Rita do Sapucaí, através de seus 
representantes aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº - Fica ratificado. nos termos do art. 5° Lei Federal nº 
l l. 107, de 06 de abril de 2005, o Termo Aditivo de Adesão celebrado pelo Município de Santa 
Rita do Sapucaí em 23 de maio de 2013, para sua inclusão no Consórcio 1ntermunicipal dos 
M1micípios da Microrregião do . .\!to Sapucaí - CIMASAS, formado para a Implantação e 
Operação de Aterro Sanitário para disposição de resíduos sólidos produzidos pelos Municípios 
participa;-ites, nos termos do Protocolo de Intenções celebrado entre os Municípios de Delfim 
\lareira, ltajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braz e Piranguinho. 

Parágrafo Único - O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí pa..-a Aterro Sanitário - CIMAS.AS, foi formado tendo por 
finalidade a implantação, operação e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição 
dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e públicos 
(derivados de limpeza urbana), produzidos pelos Municípios participantes. 

Art. 2° - O Município poderá ceder servidores ao Consórcio, na 
forma e condições previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMASAS, observadas 
as leis que dispõem sobre o ingresso, admissão, direitos, deveres e vantagens de servidores ｾ＠
públicos. em vigor. · ｾ＠

ＮｾｲｴＮ＠ 3º - A prestação de canta= dos recurses financ.e!ros 
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. Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do SapucaúMG, 26 de junho de 20 l 3. 
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/-::o/Lb'r.,-. f ｾ＠
nçalves Mendes 

,,-_,-,,,efeito Municipal -
Dóris de ｏｬｩｶｾｮｯ＠ Chiovato 

- Secretária Mun. de Obras e Des. Urbano -
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TERMO ADITIVO DE ADESÃO 

ＭｾＯ＠
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÁfl',,gQ 

ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa ｪｵｲ￭､ｩｾＴＹ＠

direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 09.062.786/0001-46, neste ato 

representado por seu presidente, RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA, e o 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JEFFERSON 

GONÇALVES MENDES, portador de cédula d.e identidade n. M-3.152.313 e 

inscrito no CPF/MF sob o n. 148.885.136-00, residente e domiciliado à Praça 

Benedito Teles, 282, Osório Machado, no Município de Santa Rita do Sapucaí, 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ADESÃO, na forma do art. 3°, § 2°, do 

Estatuto do CIMASAS, de acordo com o que segue: 

DO OBJETO 

Art. 1º. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de 

Santa Rita do Sapucaí como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 

Art. 2". O Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 

Art. 3º. O Município que firma o presente Termo Aditivo deverá diligenciar para 

aprovação de lei municipal de ratificaÇão do Protocolo de lnteny<;e<>. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS fl 



Consórcio lntennunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucai 

para Aterro Sanitário 

Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social e ---ª legislação pertinente. "'Y.. coN r"'.s· 
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Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e 

condições não expressamente alterados neste documento, que àqueles se 

integram formando um todo e único e indivisível para todos os fins de direito. 

ASAS 
Rodrigo lmar Martinez Riêra 

Presidente 

ltajubá, 23 de maio de 2013 

ＬｾＬ￩ｻｊ＠
ｾｬｙＹＩｾＮ＠ io · anta Rita do Sapucaí 

rson Gonçalves Mendes 
Prefeito Municipal 
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"Ratifica o Protocolo de Intenções celebradõ-;,;;;.e os 
Municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguçu, 
Piranguinho, São José do Alegre e Wenceslau Braz e a 
Proposta de Inclusão dos Municípios de Brazópolis, 
Cachoeira de Minas, Marmelópolis e Santa Rita do 
Sapucaí no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário -
CIMASAS." 

A Câmara Municipal de Marmelópolis, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 
Antonio Carlos Lacerda Ribeiro, Prefeito Municipal, com base no art 78, inciso III da 
Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica ratificado em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções celebrado 
entre os Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, Piranguçu, Piranguinho, São José do 
Alegre e Wenceslau Braz e a Proposta de Inclusão dos Municípios de Brazópolis, 
Cachoeira de Minas, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário -
CIMASAS, conforme Termo Aditivo de Adesão assinado pelo Chefe do Poder 
Executivo em 23 de maio de 2013. 

Parágrafo único - Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como 
seus respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º. Ficam incluídos os municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 
Marmelópolis e Santa Rita do Sapucai no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMAS AS, constituído sob a 
forma jurídica de Associação Pública, com base na Lei Federal 11. l 07, de 06 de abril de 
2001 e personalidade juridica de Direito Público. 

§ 1°. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2°. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário - CIMASAS é organizado por Estatuto cujas disposições, sob pena de 
nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções e à Proposta de 
Inclusão de Novos Associados. 

§ 3°. O Município poderá ceder servidores para o Consórcio regulado nesta Lei, na 
forma e condições da legislação vigente e da Lei Orgânica Municipal. 
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Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapuca(,;."VFI/ fO{,, ｾ＠
para Aterro Sanitário - CIMASAS, tem por finalidade a implantação, operação ･ｾ＠ · 1 'tt r · 
utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos sólidd"';. -Hi'-17-1'1'/H­
domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e públicos (derivados de \f q

0 limpeza urbana), atendendo à legislação vigente · .,,-!Q_ 

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de 
Marmelópolis nos atos constitutivos, podendo exercer quaisquer funções 
administrativas e executivas previstas na estrutura organizacional do Consórcio. 

Art. 5°. O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário - CIMASAS, é composto dos seguintes órgãos: 
I - Assembleia Geral 
II - Mesa Diretora 
III - Conselho Técnico e de Regulação 
IV - Secretaria Executiva 
V - Conselho Fiscal 

Art. 6°. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcia!, 
deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das 
atividades desenvolvidas pelo Consórcio. 

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar contratos de rateio, na 
forma do art.8º da Lei nº. 1L107, de 06 de abril de 2005, devendo consignar os recursos 
comprometidos nestes contratos no Orçamento Anual. 

Art. 8°. Está Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em Marmelópolis, MG, 02 de julho de 2013. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICiPIOS DA MICRORREGIÃO ＰｾｾＰｾ＠
ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 09.062.786/0001-46, neste ato 

representado por seu presidente, RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA, e o 

MUNICÍPIO DE MARMELÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO CARLOS 

LACERDA RIBEIRO, portador de cédula de identidade n. M-2.348.611 e inscrito 

no CPPF/MF sob o n. 213.007.046-51, residente e domiciliado à Rua Tancredo 

Neves, 84, Centro, no Município de Marmelópolis, celebram o presente TERMO 

ADITIVO DE ADESÃO, na forma do art. 3°, § 2°, do Estatuto do CIMASAS, de 

acordo com o que segue: 

DO OBJETO 

Art. 1º. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de 

Marmelópolis como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 

Art. 2". o Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 

Art. 3º. O Município que firma o presente Termo Aditivo deverá diligenciar para 

aprovação de lei municipal ae ratificaçao do Frotocolo de lnten7õ<>s. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS /l 



Consórcio Intermunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário 

Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social e G CON, , 
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DO FORO 

Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e 

condições não expressamente alterados neste documento, que àqueles se 

integram formando um todo e único e indivisível para todos os fins de direito. 

MAS AS 
Rodrigo lmar Martinez Riêra 

Presidente 

ltajubá, 23 de maio de 2013 

.. 
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Ratifica o Termo Aditivo de Adesão e o 
Protocolo de Intenções para adesão do 
Município de Maria da Fé ao Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da 
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro 
Sanitário - CIMASAS. 

A Câmara Municipal por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica ratificado, nos termos do art. 52 da Lei Federal ns 11.107, de 06 de 

abril de 2005, o Protocolo de Intenções e o Termo Aditivo de Adesão celebrado pelo 
Município de Maria da Fé em 31 de outubro de 2013 para sua inclusão no Consórcio 

Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí - CIMASAS, formado 

para a implantação e operação de aterro sanitário para disposição de resíduos sólidos 

produzidos pelos Municípios participantes, nos termos do Protocolo de Intenções 

celebrado entre os municípios de Delfim Moreira, ltajubá, São José do Alegre, 
Wenceslau Braz, Piranguinho, Santa Rita do Sapucaí, Marmelópolis, Brasópolis e 

Cachoeira de Minas. 

Parágrafo único - O ClMASAS foi formado tendo por finalidade a implantação, 
operação e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos 

sólidos domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e públicos (derivados 

de limpeza urbana), produzidos pelos municípios participantes. 

Art. ze -O Municlpio poderá ceder servidOre$ ao Cons6rcio, na forma e condições 

previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto c:Jo CIMASAS, ｧ｢ｾｾｲｶｾ､｡［［＠ as leis 9ue 

dispõem sobre o ingresso, a demissão, direitos, deveres e vantagens de servidores 
públicos em vigor. 
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Art. 3e - A prestação de contas dos recursos financeiros despendidos ｾｲｯ｣ｇＢＭＨＮｬ＼＠
consecução das atividades desenvolvidas pelo Consórcio, ocorrerá também na forma 

da legislação em vigor. 

Art. 4!! - O Poder Executivo Municipal celebrará contratos de rateio na forma do 
a rt. se, da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, devendo consignar os recursos 
comprometidos nestes contratos no seu orçamento anual. 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei 

decorrerão do orçamento em vigor ou mediante a abertura de créditos adicionais. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Maria da Fé, 25 de novembro de 2013. 

ADILSON 005 SANTOS 

Prefeito 
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.062.789/0001-46, neste ato representado por seu presidente, 
RODRIGO !MAR MARTINEZ Rli:RA e o MUNICIPIO DE MARIA DA FÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, nestEl ato representado por seu Prefeito Municipal ADILSON DOS 
SANTOS, RG nº ｍＭＳＮＱＵＲＮＳＱｾ＠ e CPF?MF nº 451.134.326-87, residente e domiciliado .à Av. 
Sagrados Corações, nº 47S, Apt"01, Bairro Turquia em Maria da Fé - MG, eelebram o 
presente TERMO ADITIVO DE ADESÃO, de acordo com o que se segue: 

DO OBJETO 
Art. 1°. ConstitUi objeto do presente Termo Aditivo a inclusão do Município de Maria da Fé 
como consorciado do CIMASAS. 

DA VIGÊNCIA 
Art. 2°. O Município passa a integrar o CIMASAS a partir da assinatura deste Termo Aditivo, 
após aprovação pela Assembléia Geral do CIMASAS. 

DA RATIFICAÇÃO 
Art. 3°. O Município que firma o presente termo Aditivo deverá diligenciar para que o mesmo 
seja ratificado assim como o Protocolo de Intenções. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 4°. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social e a 
legislação pertinente. 

DO FORO 
Art. 5°. Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimir quaisquer conflitos. 

Assim ajustados, ratificam o instrumento ora aditado, em todos os seus termos e condições 
não expressamente alterados neste documento, que àqueles se integram formando um todo 
único e indivisível para todos os fins de direito. 

ltajubá, 31 de outubro de 2013 

.;i? 
MUNICÍPIO DE MARIA DA FÉ 

ADILSON DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Rua Brasópolis, rf' 02 -Bairro São Judas Tadeu CEP: 37.505-076 HajubálMG Fones: 3692-187511876 
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Ratifica o Termo Aditivo de A<Jesâo e o 
Protocolo de Intenções para adesão do Município 
de Maria da Fé ao Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 
Aterro Sanitário- CIMASAS. 

A Câmara Municipal por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica ratificado. nos termos do art. 5!! da Lei Federal n!! 11.107. de 06 de abril d" 
2005, o Protocolo de Intenções e o Termo Aditivo de Adesão celebrado pelo Município de 
Maria da Fé em 31 de outubro de 2013 para sua inclusão no consórcio Intermunicipal dos 
MuniciDios da Microrregião do Alto Sapucaí - OMASAS •. formado para a implantação e 
operação de aterro sanitário para disposição de resíduos sólidos produzidos pelos Municípios 
participantes, nos termos do Protocolo de Intenções celebrado entre os munidpios de Delfim 
Moreira, ltajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braz, Piranguinho, Santa Rita do Sapucaí, 
Marmelópolis, Brasópolis e Cachoeira de Minas. 

Parágrafo único- O CIMASAS foi formado tendo por finalidade a implantação, operação 
e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição dos resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e públicos (derivados de limpeza 
urbana), produzidos pelos munidpios participantes. 

Art. 2!! - O Município poderá ceder servidores ao Consórcio, na forma e condições 
previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMASAS, observadas as leis que 
dispõem sobre o ingresso, a demissão, direitos, deveres e vantagens de servidores públicos 
em vigor. 

Art. 3!! - A prestação de contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das 
atividades desenvolvidas pelo consórcio, ocorrerá também ria forma da legislação em vigor. 

Art. 4!! - O Poder Executivo Municipal celebrará contratos de rateio na forma do art. 8!!, 
da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, devendo consignar os recursos comprometidos nestes 
contratos no seu orçamento anual. 

Parágrafo único - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei decorrerão do 
orçamento em vigor ou mediante a abertura de créditos adicionais. · · 

Art. 5: • Esta lei ent.ra em vis;gr na data de sua publicação. 

Prefeitura de Maria da Fé, 25 de novembro de 2013. 

ﾷｾｾｾ＠ P feito Municipal 



Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.Exa. cópia do Projeto abaixo especificado, baixado 
às com1ssoes pareceristas na reunião ordinária do dia 17/02/2014 para o devido 
parecer dentro do prazo regimental, em observância ao art. 52 do Regimento Interno 
da Casa. 

Projeto de Lei nº 3980: "Ratifica a inclusão de mun1c1p10.s no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro sanitário". 

Câmara Municipal de ltajubá, 17 de fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

Luiz Gonzaga osta 
Diretor Legislativo 

onzaga 

. - ｾＭＭＭ ------ ----



Exmo. Sr. Vereador Wilson Marins 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamentos e 
Financeira 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.Exa. cópia do Projeto abaixo especificado, baixado 
às com1ssoes pareceristas na reunião ordinária do dia 17/02/2014 para o devido 
parecer dentro do prazo regimental, em observância ao art. 52 do Regimento Interno 
da Casa. 

Projeto de Lei nº 3980: "Ratifica a inclusão de munic1p1os no Consórcio 
Intermunicipal dos Municipios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro sanitário". 

Câmara Municipal de ltajubá, 17 de fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

Luiz Gonzâ9Costa 
Diretor Legislativo 

RECEBI 

i /pf'(/. 41_( ;J / {: . 
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Wilson Marins 
' Presidente da Comissão 



Exmo. Sr. Vereador Antônio Raimundo Santi 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Cultura e Turismo 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.Exa. cópia do Projeto abaixo especificado, baixado 
às comissões pareceristas na reunião ordinária do dia 17/02/2014 para o devido 
parecer dentro do prazo regimental, em observância ao art. 52 do Regimento Interno 
da Casa. 

Projeto de Lei nº 3980: "Ratifica a inclusão de munic1p1os no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro sanitário". 

Câmara Municipal de ltajubá, 17 de fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

e L') ｾｾｾＭａＭ＼＠
'Luiz Gonzaga d:osta 

Diretor Legislativo 

RECEBI 
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Câmara Municipal de Itajubá 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.0 3980 / 2014 

i:::? m7n/}, 
Versa o presente parecer sobre o projeto de Lei n.º 3980/2014 de iniciativa do Chefe ｴｾｾ＠ ;' 

'· oroco\.1:1/ 
Poder Executivo, tendo por objeto ratificar a inclusão dos murnc1p1os de Brazopolis, ＢﾷＭＮＮｯｾ＠

Cachoeira de Minas, Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos 

termos aditivos de adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Micro Região do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS. 

Acompanha o projeto de lei, a justificativa, as cópias das respectivas leis municipais que 

ratificaram a participação dos municípios no consórcio e os termos de adesão firmados por 

- todos os prefeitos interessados em participar do CIMASA e a ata de reunião realizada no dia 

23/05/13, na qual foi deliberada por unanimidade a aceitação de inclusão dos demais 

municípios no consórcio. Porém, na cópia ata anexada aos autos faltam as assinaturas dos 

prefeitos de Piranguçu, São José do Alegre, Delfim Moreira, Wenceslau Braz, e de 

Piranguinho. 
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O Estatuto do CIMASAS não foi acostado ao processo legislativo. Porém, esta assessoria 

jurídica diligenciou para obter um via de tal documento para balizar a fundamentação do 

presente parecer, apresentando a cópia do estatuto em anexo. 

A justificativa ao projeto esclarece que a ratificação através de lei é necessária porque tal 

exigência está prevista na Lei Municipal n.º 2.650/2007 que exige a análise pelo Poder 

Legislativo como condição de validade da inclusão de municípios no convênio. 

O chefe do Executivo aduz que a inclusão dos municípios representará um ganho de escala 

na operacionalização do aterro, reduzindo os custos de operação para os municípios 

inicialmente consorciados e gerando visibilidade no cenário nacional para a cidade de 

ltajubá, com os benefícios da Lei Federal 12.305/10, que trata da política nacional de 

resíduos sólidos. 

/....---------; 
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o projeto de lei contém dois artigos. dispondo o primeiro que fica ratificada a inc}µs-áo dos / 

municípios no convênio e o artigo segundo, que esta lei entrará em vigor ｮｾｴ｡＠ de su,;;(' 

publicação. 1 / 
ｾＨ＠
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Passemos à analise: 
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A compeíência do projeto de lei está correta, eis que cabe ao municípiotrafa;'das matérias 

de interesse local, nos moldes do artigo 30 da Constituição da República combinado com o 

artigo 12 e artigo 184, li, ambos da Lei Orgânica MunicipaL 

A iniciativa do projeto também está correta, uma vez que, cabe ao prefeito como chefe da 

administração prover os serviços municipais e praticar os atos administrativos, nos moldes 

do artigo 67, incisos VI e Y0/ da Lei Orgânica Municipal, especialmente, porque, a 

celebração de convênios e consórcios são atos administrativos. 

Convênio é a forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a 

realização de obietivos de interesse comum. mediante colaboração mútua, 

diferentemente de contratos, nos quais os interesses são antagônicos. Em razão desta 

diferenciação entre convenio e contrato, os integrantes dos consórcios ou convênios são 

chamados de participes e não de partes. 

o artigo 241 da Constituição Federal e o artigo 181 da Constituição Mineira permitem a 

celebração de convênios de cooperação ou consórcios entre os entes da federação, 

podendo a União, os Estados e os Municípios celebrarem tais instrumentos, desde que haja 

interesse comum e cooperação mútua. 

O artigo 3.0
, inciso Ili, da Lei Federal 10.257/01 - "Estatuto das cidades" prevê que a União 

deve promover em conjunto com os Estados e Municípios os programas de melhoria das 

condições de saneamento básico no âmbito da política urbana. 

O artigo 18, da Lei Federal 12.305110 - "Lei dos Resíduos Sólidos" estabelece que os 

municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para gestão dos 

resíduos sólidos terão prioridade para receber recursos do governo federal. 

Ｎｾ＠

Nesse passo, há previsão constitucional e legal permitindo a criação de ｣ｯｾｳ＠ e 

consórcios entre os entes federados para tratar regionalmente as questõee re'ferantes a; 

destinação dos resíduos sólidos, sendo legítima a inclusão de novos membro no consórcio! 
já existente. ,/ 

/ 
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o "Consórcio CIMASAS" é regido por seu estatuto, que no parágÍãfü· único do artigo 1.º 

relaciona os municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do 

Alegre e Wenceslau Sras como consorciados instituidores. 

O artigo 3.º do Estatuto do "Consórcio CIMASAS" permite o ingresso de novos consorciados 

a critério da Assembléia Geral, desde que satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de 

forma a não prejudicar os objetivos do consórcio e que a inclusão seja aprovada pela 

unanimidade de seus membros, conforme o§ 1.º do referido artigo. 

Consta na ata da Assembléia Geral, que foram apresentados os impactos técnicos e 

financeiros demonstrando a viabilidade da inclusão de novos consorciados e que isso não 

afetaria os objetivos originais do consórcio, razão pela qual, a Assembleia aprovou por 

unanimidade a inclusão dos novos municípios. 

Porém, na cópia da ata da Assembléia Geral do CIMASAS anexada aos autos não consta a 

assinatura de vários prefeitos. razão pela qual, a referida cópia não opera os efeitos legais, 

devendo ser anexada aos autos a cópia da ata devidamente assinada por todos os 

prefeitos. sob pena de não o fazendo, inviabilizar a aprovação do projeto de lei. 

Não cabe à esta assessoria jurídica manifestar sobre os critérios técnicos e financeiros, mas 

do ponto de vista formal, se sanado o vício supra apontado quanto a ata da Assembléia 

Geral do Consórcio juntada aos autos, foram cumpridos os requisitos para aprovação da 

inclusão de novos membros. 

Vale ressaltar, que, como a questão envolve diversos murnc1p1os, surge, na prática, o 

debate sobre o rateio de despesas, ou a possibilidade de um ente da federação arcar com 

custos que seriam atribuíveis à outro ente federado. 

No campo do direito administrativo, existe um debate se é permitido aos entes federativos 
firmarem consórcios ou Cônvênios em que um ente da federação venha a custearcaS'·! 

despesas especificamente atribuídas a outro ente público, como. por exemplo, a co frução J 
de uma delegacia de polícia civil com recursos do município, quando tal obriga - , por força / 

da Constituição cabe ao Estado, ou o custeio de gasolina para veículos da lícia milita/ 

quando tal obrigação também é do Estado e não do município, dentre out7 situações · 
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Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE adotou o 

entendimento que é permitido aos entes municipais celebrarem convênios ou consórcios, 

visando a atender o interesse local e um ente arcar com despesa de outro, desde que não 

reste configurado nenhum favorecimento ou privilégio a agente público e que não afete seu 

orçamento para cumprimento de suas obrigações constitucionais, valendo conferir: 

'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA Nº 702073 -
PLENO - SESSÃO: 09/11/05 O ENTENDIMENTO UNÂNIME DESTA CORTE é o de que, 
se a vantagem é dirigida ao agente público (Juiz de Direito, Promotor de Justiça, 
Comandante da PM, Delegado de Policia e servidor}, a despesa, além de estranha ao 
orçamento do município, caracteriza remuneração indireta, o que é vedado. No entanto, se 
o benefício ou a ajuda municipal são entregues à entidade de direitO público, sem 
nenhum privilégio a agente ou servidor público, para a realização de interesse 
público tocai, são eles permitidos, mediante convênios de cooperação, conforme o 
disposto no art. 241 da Constituição da República. (grifo nosso)" 

"TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA N.' 657.444 -
SESSÃO DO DIA 19.06.2002. No tocante ao segundo questionamento, convém destacar 
que, nos lermos do ait. 241 da CF/88, combinado com o disposto no ait. 181 da 

Constituição Mineira, é facultado ao município, mediante convénio, cooperar com o Estado 

na execução ele serviços e obras de interesse para o desenvolvimento local. Assim, e em 
que pese incumbir ao Estado a construção de quartéis e ou delegacia, bem como 
fomecer armamentos. veículos, combustíveis. fardas etc, para as suas polícias, pode 
o Município colaborar financeiramente na manutençãÓ de tais instalações técnicas e do 
referido serviço, se assim reclamar o peculiar interesse de sua população. (grifo nosso)" 

"MUNICÍPIO. J - POLfCIA MILITAR. AJUDA FINANCEIRA PARA ALIMENTAÇÃO ,E 
MORADIA. !LEGALIDADE. FORNECIMENTO DE VIATURA. POSSIBILIDADE, ATRAVES 
DE CONVÊNIO COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES BILATERAIS E RESSARCIMENTO 
DAS DESPESAS PELO ESTADO. li - PAGAMENTO DE SALARIOS DE ｓｅｒｖｉｄｏｾｅｓ＠
CEDIDOS PELO JUDICIARIO. POSSIBILIDADE DESPESAS COM LANCHES E TAXI. 
IMPOSSIBILIDADE. Quanto ao fornecimento de viatura, reitero meu posicionamento na 
resposta à Consulta n' 618964, proferido na sessão plenária de 0510412000, no sentido de 
que a execução do po/íciamento ostensivo para preservaçflo da ordem púbt;ca não ｦｩｧｵｾ＠
como competência compartilhada entre os entes federados (art. 11 da CE/89), pois 
atribuição dessa magnffude é pn-vativa do Estado, nos termos do art. 10, li, da Lei Magna 
Estadual, mais do que isto, dever do ente federado como ressai do disposto no art. 136 do 

citado diploma legal. 

A bem da verdade, a teor do ait. 18 da Constituição Federal, o município é autônomo, 
podendo assumir toda e qualquer obrigação pare satisfazer o interesse de sua população, 
mas não se deve perder de vista que referida autonomia não é um fim em si mesma, mas 
meio legal de dotar a entidade política de instrumentos capazes de promover os peculiares 
anseios da comunidade municipal. 

Nesse sentido, convém não olvidar que o município deve evitar o pertgo1100 
indesejável comprometimento de seu orçamento para arcar com despesas ÕIÓprias 
de defensoria estadual, prejudicando, assim, a consecução de serviços que"Íhes sao 
afetos. O problema é de autonomia municipal, não é? E de onde vão ti dinheiro? . 
Da saúde, que tem compromisso de aplicação? Da educação, que te o FUNDEF? / 
Enfim, váo tirar dinheiro dessas atlvidades·fins para jogarem num utro trabalho, ,/ 
num outro serviço que não é obrigação do município? (grifo nosso) /-/· 
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Quanto a divisão das despesas no convênio CIMASAS, os termo;cie adesão juntados aos 

autos indicam expressamente que os mumc1p1os que irão aderir ao consórcio poderão 

assinar contrato de rateio de despesas e poderão ceder servidores para atuar, 

conforme prevê a Lei Federal 11. 107105, que trata das normas gerais para celebração de 

convênios. 

O artigo 48 do Estatuto do Consórcio estabelece: 

"Art. 48. Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CONSÓRCIO todos aqueles 

consorciados que tenham contribuído para a sua aquisição, sendo que o acesso daqueles 

que não tenha contribuído dar-se-á nas condições a serem deliberadas pelos que 

contribuíram." 

Nos termos do artigo 48 supra transcrito, os conveniados irão deliberar sobre as condições 

financeiras para os municípios que serão incluídos no convênio utilizarem dos bens e 

serviços já estruturados no consórcio. Caso os ilustres vereadores tenham alguma dúvida, 

podem pedir esclarecimentos ao Executivo, sobre os critérios técnicos e financeiros para a 

inclusão de novos consorciados e sobre o rateio de despesas, a fim de balizarem seu voto. 

Ante todo o exposto, desde que sanada a falta de assinatura dos prefeitos na cópia da 

ata da assembleia geral iuntada aos autos. substituindo-a pela via devidamente 

assinada por todos, salvo melhor juízo, parece-nos que o projeto de lei é constitucional e 

legal, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal, da Lei Federal 11.107/05, da Lei 

Federal 12.305/10 e da Lei Municipal 2.650/07, não havendo impedimentos à sua votação 

seguindo as exigências regimentais. 

Quanto a análise sobre o interesse público, a conveniência e a oportunidade, não cabe a 

esta assessoria jurídica se manifestar, ficando a questão sujeita a apreciação dos ilustres 

membros desta Casa. 

E o parecer. 

"--' 
Guiaroné\l)(as Boa 

Assessor Jurídico 

OAB!MG 88.521 

14. 
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MUNICÍPIO DE DELFIM MOREIRA, por seu Órgão Administrativo, PREFEITURA MUNICIPAL 0 ｾＧ＼ＬｾＩＺｶ＠ ｾ｜＠
DELFIM MOREIRA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.025.940/0001-08 sito à R'tíã fl. (}/. s 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Bairro ltagyba, CEP 37.514-000, neste ｾｊＮ＿［＾＠ .6 
ｲ･ｰｲ･ｾ･ｮｴ｡､ｾ＠ por _seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Antônio Ribeiro, brasileiro, casado, portador$. ,· J 
Carteira de 1dent1dade nº 379.160 - CAER e inscrito no CPF/MF 052.801.978-31, residente ＧｩｲＧＮｾ＠ ￇＺＬＢｾ＠
domiciliado à Rua do Rosário, nº 33, Bairro Centro, CEP 37.514.000, Cidade de Delfim ｍｯｲ･ｩｲ｡ＭＺＧ＼ｾｑＮｾ｟［Ｏ＠
Minas qerais, de ora avante denominada MUNICÍPIO CONSORCIADO; o MUNICÍPIO DE 
ITAJUBA, por seu Órgão Administrativo, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 18.025.940/0001-09, sito à Avenida Jerson Dias, nº 500, Bairro Estiva, 
CEP 37.500-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Dr. Jorge Renó Mouallem, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade nº M-1.234.071 SSP/MG e inscrito no 
CPF/MF 314.107.406-25, residente e domiciliado à Av. BPS, nº 428, Bairro BPS; CEP 37.500-000, . 
Cidade Comarca de ltajubá/MG, de ora avante denominada MUNICÍPIO CONSORCIADO; o 
MUNICÍPIO DE PIRANGUINHO, por seu órgão Administrativo, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRANGUINHO, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.192.906/0001-10 sito à Avenida Alferes 
Rennó, nº 200, Bairro Centro, CEP 37.508-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Adoniran Martins Renó, brasileiro, casado, portador da Carteira de identidade nº M-2.611.671 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF 459.002.446-91, residente e domiciliado à Rua Aparício Pereira 
Martins, nº 73, Bairro Centro, CEP 37 .508-000, Cidade de Piranguinho, Minas Gerais, de ora 
avante denominada MUNICÍPIO CONSORCIADO; o MUNICÍPIO DE PIRANGUÇÚ, por seu Órgão· 
Administrativo, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇÚ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
18.025.981/0001-97 sito à Rua João Antunes Siqueira, nº 420, CEP 37.511-000, Bairro Centro, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Augusto Ramos, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de identidade nº M 7.436.822 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 
854.692.546-15, residente e domiciliado à Rua Francisco Correia, nº 135, Bairro Cachoeirinha, 
CEP 37.511-000, Cidade de Piranguçú, Minas Gerais, de ora avante denominada MUNICÍPIO 
CONSORCIADO, o MUNICf PIO DE SÃO JOSÉ DO ALEGRE, por seu Órgão Administrativo, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO ALEGRE, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
18.025.999/0001-99 sito à Praça Nestor Daniel de Carvalho, nº 129, CEP 37 .510-000, Bairro 
Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Carvalho, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de identidade nº MG 2.108.510 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 
438.800.536-34, residente e domiciliado à Rua Joaquim de Almeida, nº 25, Bairro Centro, CEP 
37.510-000, Cidade de São José do Alegre, Minas Gerais, de ora avante denominada MUNICÍPIO 
CONSORCIADO; e o MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, por seu Órgão Administrativo, . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
18.026.013/0001-03 sito à Rua Oswaldo Reinaldo, nº 56, Bairro Centro, CEP 37.512-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Joaquim Cláudio Barbosa, brasileiro, casado, portador 
da Carteira de identidade nº MG 2.012.605 e inscrito no CPF/MF 286.134.226-91, residente e 
domiciliado à Praça Joaquim Francisco da Costa nº 276, Bairro Centro, CEP 37.512-000 Cidade de 
Wenceslau Braz, Minas ｾ･ｲ｡ｩｳＬ＠ de ora avante denominada MUNICIPIO. CONSORCIADO; resolvem 
formar o presente CONSORCIO PUBLICO, conforme os capítulos e artigos seguintes: l::J 

CAPÍTULO 1 

CAPITULO 1 • DENOMINAÇÃO, CONSORCIADOS E SEDE 

Art. 1 • O CONSÓRCIO público denominado CONSÓRCIO INTERMl.!NICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITARIO, com sigla 
CIMASAS, consmul-se sob a forma de pessoa Jurldlca de direito público Interno, como 
ASSOCIAÇÃO PUBLICA Oevenoo-se reger ｰ･ｬ｡ｾ＠ legl>5layõeo pcrt.Jnonto, polo ｰｲ･ｾ･ｮｴｯ＠ ee-tetuto e 
pela regulamentação a ser adotada pelos seus órgãos. 

2 
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Art. 2 - Considerar-se-á constituído a personalidade jurídica do CONSÓRCIO, mediante a . 

vigência das leis de ratificação pelos municípios CONSORCIADOS INSTITUIDORES, 
representados por seus Prefeitos, formalmente autorizados pelas respectivas Gamaras Municipais. 

Art. 3 - É façultado o ingresso de novo(s) consorciado(s) no CONSÓRCIO PÚBLICO, a 
critério da ASSEMBLEIA GERAL, desde que satisfaça(m) o(s) critério(s) técnico(s) e financeiro(s) 
de forma a não prejudicar os objetivos originais do CONSÓRCIO. 

§ 1º - A proposição de inclusão de novo(s) consorciado(s) deverá ser apresentada 
formalmente á ASSEMBLÉIA GERAL por pelo menos 01 (um) dos consorciados e · 
receber aprovação unânime de todos os membros. 

§ 2° - A inclusão se fará por termo aditivo de adesão firmado pelo Presidente do 
CONSÓRCIO e pelo(s) Prefeito(s) do(s) Municlpio(s) que desejar(em) consorciar-se, do 
qual constará a ata (ou documento assinado pelo CONSÓRCIO) 

Art. 4 - A área de atuação do CONSÓRCIO abrange a parcela do território dos 
Municípios que o compõem. 

Art. 5 - O CONSÓRCIO tem sede a Rua Brasópolis. nº 02, Bairro São Judas Tadeu, 
ltajubá - MG e foro na cidade de ltajubá - MG. 

Parágrafo Único - A sede e foro do CONSÓRCIO somente poderão ser transferidos ·.· ,. 
para outro município, por decisão da ASSEMBLÉIA GERAL, através do voto de no 
mínimo 213 (dois terços) de seus membros, e. desde que ocorra possibilidade jurídica. 

Art. 6 - Os consorciados respondem solidariamente pelas obrigações por ele assumidas. 

Parágrafo Único - Os membros do CONSÓRCIO não responderão pessoalmente pelas 
obrigações contraldas com a ciência e em nome da entidade, mas assumirão as 
responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à lei ou às disposições 
contidas no presente Estatuto. 

CAPITULO li 

CAPÍTULO li - DA FINALIDADE 

Art.7 - O CONSÓRCIO tem como finalidade a implantação, operação e utilização do 
Atemi Sanitário destinado á correta disposição dos resíduos sólidos domiciliares e comercias (com 
características domiciliares) e públicos (com características domiciliares e derivadas da limpeza 
pública), atendendo à legislação pertinente. 

Parãgrafo Único - A modificação da FINALIDADE do CONSÓRCIO dependerá .de 
aprovação de 213 (dois terços) dos representantes consorciados em ASSEMBLEIA 
GERAL e ratificação legislativa de cada município 

Art.11 - :sao atnou1ço= ao vQrtOQR<010 

a) Representar o conjunto de consorciados que o integram em assuntos de interesse 

. ｾＮ＠

comum e de caráter públicos, ligados ao Plano de Gerenciamento Integrado dos \ 
Resíduos Sólidos Urbanos dos municípios consorciados, perante qualquer entidade . 

;V/ I /' t ;1L\t 



de direito público ou privado, nacional ou internacional sendo que, para a 
representação dos entes consorciados perante outras esferas de governo, o assunto 
em questão dependerá de aprovação da Assembléia Geral; 

b) Realizar as medidas necessárias para a implantação, operação e monitoramento do 
Aterro Sanitário a ser compartilhado entre os municipios consorciados. 

c) Administrar os recursos financeiros, tecnológicos e de produção destinados ao/ 
cumprimento de suas finalidades descritas no Art. 7º deste ESTATUTO. 

d) Promover licitação cujos objetos sejam pertinentes ao cumprimento de suas 
finalidade, tais como contratações de obras, reformas, serviços de terceiros 
fornecimento de materiais de consumo e/ou permanente, contanto que tenha previsão 
orçamentária correspondente e que sejam as mesmas previamente aprovadas pela 
autoridade competente; 

e) Apoiar as políticas, planos e programas públicos definidos nas esferas Estadual e 
Federal, desde que os objetivos das ações sejam de comum interesse dos Municipios 
consorciados e contemplem a finalidade do mesmo; 

f) Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, ｾＺ［［ＭＭＮＮＬ｟＠

contribuições e subvenções sociais ou econômicos de outras entidades e órgãos ＡＺｪＧＭＮｾＧ＠ ＢＨｩＧ＼Ｇｾ＠
governo; ｾＮＮＮＬ＠ ｴ［ｾ｜＠

g) Promover a capacitação do Corpo Técnico que gerencia o CONSÓRCIO. ｾ＠ ｲｾ＠ s 
"' C'> Parágrafo Único - As ｡ｾｳＮ＠ os programas e projetos referidos neste artigo deverá '6er #·. 

aprovados pela ASSEMBLEIA GERAL e gerenciados pela SECRETARIA EXECUTIV "'. p <;:,'-<:::> 
P.oroc --

CAPÍTULO Ili 

CAPÍTULO Ili • DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 9 - O CONSÓRCIO terá a seguinte estrutura básica, que obedecerá às disposições 
estatutárias da associação pública: 

1) ASSEMBLÉIA GERAL; 
2) MESA DIRETO,RA; _ 
3) CONSELHO TECNICO E DE REGULAÇAO; 
4) CONSELHO FISCAL; 
5) SECRETARIA EXECUTIVA. 

Parágrafo Único • Fica impedida a dupla ocupação de cargos ou a participação de um 
mesmo representante na composição da Estrutura Orgarnzac1onal do CONSÓRCIO. 

SEÇÃO 1 

SEÇÃO /. DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 10 - A ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão deliberativo e soberano do c.oNSÓRCIO, 
constituído petos Prefeitos dos Municípios Consorciados ou seus substitutos legais, nos seus 

impedimentos. 

Parágrafo único - A primeira Assembléia Geral será realizada sob a direção do Prefeito 
do município aue sediar o Consórcio. 

f 
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Consórcio Intermunicipal dos Municípios 
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. . Art. 11 - A ASSEMBLÉIA GERAL reunir-se-á por convocação de seu Presidente, . .,. __ _ 
ordinariamente a cada 06 (seis) meses, e extraordinariamente, quando houver pauta ＮｾｾＱａｳｾ＠
deliberação de matéria considerada importante ou a pedido de 50% dos municípios ｣ｯｮｳｯｲ｣ｩ｡､ｰｾ＠

1 
),$' ｟ｦ［ｊｾﾷＺＧ｜＠

/<{ ｟￧［ＱｾＮ＠ ｾ＠
§ 1° - Em qualquer caso, a convocação deverá ser feita com antecedência mínima Cie ｕＵｾ＠ ê;, 

(cinco) dias. Ｇｾ＠ · " 
. ?· .;:, 
', '<' ｾｾ＠

§ 2º -As Reuniões da ASSEMBLÉIA GERAL realizar-se-ão na sede do CONSÓRCIO ｾｬｩＧｏｔｏｾ＠
em um dos municípios consorciados. --·· . 

Art. 12 -As Reuniões somente se realizarão mediante o "quorum" da maioria absoluta de 
seus membros. 

Art. 13 - As deliberações das assembléias .serão tomadas por maioria absoluta, exceto 
nos casos de dissolução do consórcio, elaboração, aprovação e modificação do ESTATUTO e 
alienação de bens ou seu oferecimento como garantia de crédito, que exigem decisão de 213 dos 
municípios consorciados, a favor da proposta. 

Art. 14 - Cada um dos municípios consorciados tem igualmente o direito de 1 (um) voto 
nas delfberações da Assembléia. 

mesma. 
Art. 15 - No início da assembléia, a ata da reunião anterior será submetida aprovação da 

Art. 16-À ASSEMBLÉIA GERAL incumbe: 

a) Aprovar o planejamento estratégico do CONSÓRCIO; 
b) Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do CONSÓRCIO; 
e) Definir as políticas patrimonial e financeira e aprovar os programas de investimento do 

CONSÓRCIO elaborados pela SECRETARIA EXECUTIVA; 
d) Aprovar o plano de trabalho, os projetos específicos, as propostas orçamentárias 

anuais e plurianuais e o relatório anual de atividades, elaborados pela SECRETARIA 
EXECUTIVA; 

e) Aprovar as contratações de serviços de terceiros e convênios com órgãos publicas e 
privados; · 

f) Homologar a contratação do Secretário Executivo, Encarregado Operacional e Auxiliar 
Técnico Operacional, bem como determinar o afastamento ou a demissão, conforme o 
caso; 

g) Deliberar sobre o quadro de pessoal e remuneração de seus empregados, quando 
contratados; 

h) Aprovar a solicitação de servidores _públicos dos municípios consorciados para a 
prestação de serviços junto ao CONSORCIO quando for o caso; 

i) Apreciar, em janeiro de cada ano, as contas do exercício anterior, prestadas pela 
SECRETARIA EXECUTIVA e analisadas pelo CONSELHO FISCAL inclusive os 
balancetes mensais; 

j) Prestar contas ao órgão público ou privado, concessor dos auxílios e subvenções que 
o CONSÓRCIO venha a receber; 

k) Deliberar e definir as quotas de contribuições dos municípios consorciados a serem 
efetuados pelo CONSÓRCIO; 

1) Deliberar sobre contribuições extras ｲ･ｱｵｩｳｩｾ､｡ｳ＠ aos municípios consorciados; 
m.) Autorizar a alienação dos bens do CONSORCIO. bem como seu oferecimento como 

garantia de opêrações do crédito. com parecer favorável do CONSELHO FISCAL; 
n) Deliberar sobre sanções aos consorciados, nos casos previstos neste Estatuto; 
o) Deliberar sobre a inclusão ou exclusão de consorciados; \ 

ｦｩｹｾ＠ ｾ＠ 17 t, \;\f 
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Ｇｾｾ＠
p) Propor, apreciar e deliberar sobre propostas de alterações do presente Estatuto 

ouvindo o CONSELHO FISCAL; 
q) Aprovar e modificar, o Estatuto do CONSÓRCIO, bem como resolver e dispor sobre 

os casos omissos; • "' éôN)4À 
r) Dissolver, na forma prevista, o CONSORCIO. ＢｾＧ［Ｉｾ＠ . J'& 

.-J FI. ｾ＠
::::i . - . 
n::i < 

SEÇÃO li if. ［Ｎ｟ｾ＠
y' ·" 

',o • 
SEÇÃO li - DA MESA DIRETORA ｾｏｲｯ｣ｯＢｾＢ＠

·--···:_;.; 

Art. 17 - A MESA DIRETORA presidirá a ASSEMBLÉIA GERAL, que será composta de 
um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, escolhidos dentre os Prefeitos dos Municípios 
consorciados, eleitos por maioria absoluta dos votos pela Assembléia Geral, em processo nominal. 

§ 1° - A eleição da MESA DIRETORA deverá ser reaiizáda na primeira quinzena do mês 
de dezembro de cada ano, na forma de mandato anual, sendo permitida apenas uma 
reeleição. 

§ 2° - Se nenhum candidato obtiver maioria de votos, ou seja, havendo empate, ocupará 
o candidato de maior idade. 

§ 3° - Os eleitos tomarão posse no primeiro dia útil de janeiro de cada ano. 

§ 4° - No último ano de gestão do mandato dos Prefeitos, esta se dará por convocação 
(pelo atual presidente da ASSEMBLÉIA GERAL) dos futuros Prefeitos eleitos nas 
eleições municipais, para que, em igual modo, na primeira quinzena do mês de 
dezembro, elejam o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário, sendo, entretanto, 
considerados empossados, automaticamente, no 1 • (primeiro) dia útil do mês de janeiro. 

§ 5° - Os membros da MESA DIRETORA, não possuem direito a qualquer forma de 
remuneração pelo exercício de suas funções. 

Art. 18 - Ao Presidente da MESA DIRETORA incumbe: 

a) Convocar e presidir as reuniões da ASSEMBLÉIA GERAL; 
b) Dar posse aos membros do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO e do 

CONSELHO FISCAL; 
e) Representar o CONSÓRCIO ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 

podendo firmar contratos e convênios, bem como constituir procuradores "ad negotia" 
e "ad judicia" e delegar esta competência total ou parcialmente, ao Secretário 
Executivo, mediante aprovação da ASSEMBLÉIA GERAL; 

d) Movimentar, em contunto com o Secretário Executivo, as contas bancárias e os 
recursos do CONSORCIO, podendo esta competência ser delegada total ou 
parcialmente; 

e) Encaminhar aos municípios consorciados, bem como as respectivas câmaras 
municipais, sugestões sobre as cotas de contribuição; 

f) Aprovar a contratação de pessoal proposta pela SECRETARIA EXECUTIVA e 
referendada pela ASSEMBLEIA GERAL; 

g) Celebrar convênios, acordos ou contratos com Órgãos, Entidades Públicas ou 
Privadas; 

11) Contratar flnanclament03 e OCTYly-vo ｰ･ｵＭｾ＠ ｾ＠ execuyão de suas competências; 

i) Elaborar a proposta orçamentária e submetê-la à apreciação da ASSEMBLEIA 

/jr ｾ＠ ＯｾＭ 71" ｜Ｈｾ＠ f 6 
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j) Estabelecer a remuneração do Secretário Executivo, Encarregado ｏｰ･ｲ｡｣ｩｾ｀ｪ＠ FélJ,1< - ｾ＠
Auxiliar Técnico Operacional, bem como demais técnicos e ･ｭｰｾ･ｧ｡､ｯｳ＠ do Con ｾ｣ｩｯｾＧ＠ ｾ＠

k) Firmar o Termo de Adesão com o Município que aderir o CONSORCIO; ':.:- :e: 
1) Convocar, as reuniões da ASS!=MBLÉIA GERAL, e, coi:!forme o caso, as reun ﾷｾ＠ ｲ＼ｉＢｾＯ＠

conjuntas com o CONSELHO TECNICO E DE REGULAÇAO; ＧＮＮＡｊｔｏｾ＠
m) Autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros do Consórcio; emitir 

cheques nominais; abrir contas de depósito; utilizar o crédito aberto na forma e 
condições; receber; passar recibo e dar quitação; solicitar saldos e extratos; requisitar 
talonários de cheques; autorizar débito em conta relativo a operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente 
em cartão eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar 
cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; efetuar saques - conta corrente; 
efetuar saques - poupança; cadastrar; alterar e desbloquear senhas; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; liberar 
arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/MSP; solicitar saldos/extratos de 
investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; emitir comprovantes; 
efetuar transferência para mesma titularidade 
- meio eletrônico; encerrar contas de depósito; consultar obrigações do débito direto 
autorizado - DDA; 

n) Executar ou determinar a execução das deliberações tomadas pela ASSEMBLÉIA 
GERAL; 

o) Prestar contas, ao fim de cada ano, através de Balanço e Relatório de gestão 
administrativa e financeira, com respectivo parecer do CONSELHO FISCAL. 

Art. 19 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas suas ausências e 
impedimentos. 

SEÇÃO Ili 

SEÇÃO Ili - DO CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO 

Art. 20 - O CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO é o órgão colegiado consultivo, 
deliberativo, de assessoramento e de controle da ASSEMBLEIA GERAL, sendo formado por pelo 
menos 1 (um) representante de cada um dos municípios consorciados, preferencialmente, titulares 
das Secretarias, Departamentos ou órgãos de Meio Ambiente, Saúde e Obras 

1 

§ 1° - A Presidência do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO será ocupada, 
obrigatoriamente, por um dos seus membros, eleito em escrutínio nominal a ser realizado 
na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, na forma de mandato anual, 
sendo permitida apenas uma única reeleição. 

§ 2° - Se nenhum candidato obtiver maioria de votos, ou seja, havendo empate, ocupará 
a Presidência o candidato de maior idade. · 

§ 3º - Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores, será escolhido o Vice­
Presidente, que substituirá o Presidente, nas suas ausências e impedimentos e o 
Secretário. 

§ 4° - Caberá ao Vice-Presidente e ao Secretário, auxiliarem o Presidente em suas tarefas 
e naquelas definidas pelo CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO. 

§ 5" - O membro terá como suplente àquele que o órgão que representa indicar, e 
assumirá nos seus impedimentos. 

/--- 7. 
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§ 6° - Nenhum membro do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO, nem mesmo o 
Presidente, terão direitos a qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas 
funções. 

Art. 21 - O CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO reunir-se-á por convocação de 
seu Presidente, ordinariamente a cada 06 (seis) meses, e extraordinariamente, quando houver 
pauta para deliberação de matéria considerada importante ou a pedido da metade dos seus 
membros. 

§ 1º - Em qualquer caso, a convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias. 

§ 2° - Através de convocação do Presidente da ASSEMBLÉIA GERAL, ou, por 
solicitação do Presidente do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO ｰｯ､･ｲ￣ｾｲ￪￵ｎＯＺｾ＠
realizadas reuniões conjuntas. ｾＨＢＧ＠ ｾ＠ J> 

.;i- ;n <.!' . - ;5 FI. À< --' 
Art. 22 - Compete ao ｃｏｎｓｾｌｈｏ＠ TECNICO E DE REGULAÇAO: • ｾｾ＠ (.()J[> f)·

7 a) Assessorar a ASSEMBLEIA GERAL nos assuntos gerais do CONSORCIO; ": : 
b) Opinar sobre a inclusão ou exclusão de consorciados; "'110 ｃＨＩ｜Ｎｾ＠
c) Apreciar e emitir parecer sobre propostas de alterações do presente Estatuto e ｳｯ｢ｾｊＮＡＧ｟＠ . .'.Y' 

os casos omissos; 
d) Exercer o controle da gestão, de consultoria, de deliberação e de assessoramento, de 

forma a preservar e direcionar a finalidade do CONSÓRCIO; 
e) Assegurar o controle social sobre as práticas e as ações prestadas pelo 

CONSÓRCIO; 
f) Elaborar o Plano de Atividades e em conjunto com o Presidente da ASSEMBLÉIA 

GERAL, a Proposta Orçamentária anual; 
g) Propor a contratação de pessoal; 
h) Indicar, para homologação da ASSEMBLÉIA GERAL, o nome do Secretário 

Executivo, do Encarregado Operacional e Auxilar Técnico Operacional; 
i) Propor, através de relatórios e justificativas, a deliberação de verbas necessárias para 

o desenvolvimento normal do CONSÓRCIO; 
J) Submeter, a ASSEMBLÉIA GERAL, proposições para a admissão ou exclusão de 

consorciados; 
k) Receber da ASSEMBLÉIA GERAL, delegações de atribuições; 
1) Propor assinatura de convênios ou acordos com entidades públicas ou privadas e 

quaisquer outras legalmente constituídas. 

Parágrafo único - As deliberações do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO 
deverão ser aprovadas pelo voto obtido através da maioria de seus membros, cabendo ao 
Presidente, além do voto normal, o de desempate. 

Art. 23 -Ao Presidente do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO compete: 

a) Convocar e presidir as reuniões do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO; 
b) Representar o CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO; 
e) Encaminhar à ASSEMBLÉIA GERAL as sugestões do CONSELHO TÉCNICO E DE 

REGULAÇÃO. 

An. 24 - Compete ao Vice-Presidentê substituir o Presidente nas SUSS ausências e 
impedimentos. 

8 
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Art. 25 - Os votos de cada membro do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO 
serão singulares. 

Art. 26 - Os membros do CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO ｲ･ｳｰｯｮ､ｾｲ｡ﾰｩＭｾ＠
pessoalmente pelos atos praticados de forma contrária à lei ou ao presente Estatuto. ,/\)\. ClJ 'i '.'1º>\ 

Ｏｾ＠ 11!L_ 1f. \ 
SEÇÃO IV ＡｾｾｾＮｴＡ＠

SEÇÃO IV· DO CONSELHO FISCAL .--: ;;;;/ 
ＧﾰｴｲＺｉｾＧ＠

_ Art. 27 - O CONSELHO. FISCAL é o órgão colegiado responsável pela fiscalização das 
prestaçoes de contas do CONSORCIO, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes tendo a seguinte composição: 

a) Representantes dos Secretários Municipais de Meio Ambiente dos Municípios 
Consorciados, eleitos dentre seus integrantes, sendo 01 (um) efetivo e 01 (um) 
suplente; 

b) Representantes dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente dos Municípios 
Consorciados, eleitos dentre seus integrantes, sendo 01 (um) efetivo e 01 (um) 
suplente; 

c) Representantes dos Prefeitos que integram o Consórcio, sendo 01 (um) efetivo e 01 
(um) suplente;; 

§ 1° - Por ocasião da primeira reunião do CONSELHO FISCAL, serão escolhidos através 
de escrutínio nominal, para mandato anual e passível de uma única reeleição, o 
Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário. 

§ 2º • Se nenhum candidato obtiver maioria de votos, ou seja, havendo empate, ocupará 
a Presidência o candidato de maior idade. 

§ 3º - O mandato dos membros do CONSELHO FISCAL coincide com o da MESA 
DIRETORA, coincidindo também a sua eleição e posse. 

§ 4° - Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores, serão escolhidos o Vice­
Presidente que o substituirá nas suas ausências e impedimentos e o Secretário. 

§ 5º - Caberá ao Vice-Presidente e ao Secretário, auxiliarem o Presidente em suas 
tarefas e naquelas definidas pelo CONSELHO FISCAL. 

§ 6° -. O CONSELHO FISCAL, a cada eleição renovará 213 de seus membros; 

§ 7º - Nenhum membro do CONSELHO FISCAL, nem mesmo o Presidente, terão 
direitos a qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções. 

Art. 28 - Ao CONSELHO FISCAL incumbe: 

a) Fiscalizar permanentemente a contabilidade do CONSÓRCIO; 
b) Acompanhar e fiscalizar, sempre que entender oportuno, as operações econõmicas e 

financeiras do CONSÓRCIO; 
e) Emitir parecer sobre propostas orçamentárias, balanços e relatórios de contas em 

geral, a serem suomeuaos" Al:il:iCMgL. .. IA QERAL pela SECRETARIA EXECUTIVA: 

ＰＩＭＰｾＰＢｍＢＧＯ｟ＬＭＭ 17/., v\J.-- ' 
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Art. 30 - A apreciação das contas será anual e ocorrerá no mês de janeiro ｾ｟｡ｮｑ＠ _ 

subseqüente. /()'<. CON Ｑ Ｔ ｾｾＢ｜＠

SEÇÃO V ｾＢＨＧｾｓ｜＠
｜ｾ＠ ｾＱ＠
ｾ＠ .0; 

SEÇÃO V. DA SECRETARIA EXECUTNA .. ｾｾｲｯ･ｾ＠

Art. 31 - A SECRETARIA EXECUTIVA, chefiada por 01 (um) Secretário Executivo;ê 
constituída por mais 01 (um) Encarregado Operacional e 02 (dois) Auxiliares Técnico Operacional, 
é responsável pela articulação, integração e execução das ações propostas pelo CONSÓRCIO, 
observadas as seguintes condições: 

a) A indicação para o preenchimento dos cargos de Secretário Executivo, Encarreg"!do 
Operacional e Auxiliar Técnico Operacional, serão homologados pela ASSEMBLEIA 
GERAL; 

b) Os cargos de Secretário Executivo, Encarregado Operacional e Auxiliar Técnico 
Operacional serão exercidos por técnicos não integrantes dos quadros administrativos 
ou técnicos dos municípios consorciados, sendo que a escolha do Secretário 
Executivo recairá dentre os profissionais com formação de nível superior na área de 
Engenharia Sanitária ou Engenharia Ambiental, obrigatoriamente com experiência em 
gestão de resíduos sólidos. 

Art. 32-Compete a SECRETARIA EXECUTIVA 

a) Executar as ações propostas pela ａｓｾｅｍｂｌ￉ｉａ＠ GERAL, MESA DIRETORA e 
CONSELHO TECNICO E DE REGULAÇAO; . 

b) Organizar eventos determinados ela ASSEMBLÉIA GERAL, MESA DIRETORA e 
CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO; 

e) Atender, com presteza e exatidão, as informações solicitadas pela ela ASSEMBLÉIA 
GERAL, MESA DIRETORA e CONSELHO TÉCNICO E OE REGULAÇÃO; 

d) Manter, rigorosamente em dia, as estatísticas das diversas atividades do 
CONSÓRCIO, bem como livros; pastas, arquivos e relatórios; 

e) Supervisionar, coordenar e executar os serviços relativos ao expediente, 
contabilidade, administração de pessoal e material; 

f) Prestar ou contratar serviços de assistência técnica correlatos na área de 
gerenciamento de resíduos sólidos e aterro sanitário; 

g) Divulgar as atividades do consórcio. 

Art. 33 - Ao Secretário Executivo cabe: 

a) Representar o CONSÓRCIO, quando da impossibilidade do Presidente e do Vice­
Presidente da ASSEMBLÉIA GERAL; 

b) Coordenar os trabalhos de unidades técnicas e administrativas do CONSÓRCIO; 
e) Propor alterações na estruturação administrativa de seus serviços, quadro de pess!Jal 

e a respectiva remuneraçao, a serem submetidos à aprovação da ASSEMBLEIA 
Gl:RAL; 
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d) Propor à ASSEMBLÉIA GERAL a contratação, o enquadramento, a promoção, a 
demissão e a punição de empregados, bem como praticar os demais atos relativos ao 
pessoal; 

e) Propor à ASSEMBLÉIA GERAL a ｳｯｬｩ｣ｩｴｾｯ＠ de recursos humanos de entidades 
públicas e privadas, para servirem ao CONSORCIO; 

t) Fornecer à ASSEMBLÉIA GERAL, CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO e 
CONSELHO FISCAL, todas as informações que lhe sejam solicitadas; 

g) Elaborar plano de atividades, programas de trabalho e a proposta orçamentária 
anuais, a serem submetidos à ASSEMBLÉIA GERAL; ｾｲｩ｜ｾ＠

h) Promover ações necessárias à formatação de parcerias e captação de recursi ｾｾ＠ v <'j> 
o CONSORCIO. 1 ｾ＠ \ . / . 

i) Elaborar o ba!anço e os relatórios mensais e anual de atividades, a serem sub ＮＮＮＮＬｴｩ￧ｬｰｾｳｾ＠ ?, 
à ASSEMBLEIA GERAL; · ::> ｾＺ＠

j) Elaborar os balancetes para ciência da ASSEMBLÉIA GERAL; '%:. ｲｾ＠
k) Elabor'!r a prestação de contas dos auxílios ｾ＠ subvenções ｣ｯｮ｣･､ｩ､ｾ＠ Ｎｾｰ＠ r,Õ'Y 

CONSORCIO, para ser apresentada pela ASSEMBLEIA GERAL ao órgão concesSGí'/1:'JJ.5l./ 
1) Publicar, anualmente, no jornal de maior circulação da região, o balanço anual do 

CONSÓRCIO; 
m) Movimentar, em conjunto com o Presidente da ASSEMBLÉIA GERAL, ou com quem 

por este indicado, as contas bancárias e os recursos do CONSÓRCIO; 
n) Autorizar compras, dentro dos limites de orçamento aprovado pela ASSEMBLÉIA 

GERAL e fornecimento que estejam de acordo com o plano de atividades aprovado 
pelo mesmo; 

o) Autenticar, resguardar e manter atualizados livros de atas e de registros próprios do 
CONSÓRCIO; 

p) Propor à ASSEMBLÉIA GERAL, a contratação de serviços de terceiros, convênios e 
formas de relacionamento com órgãos municipais, estaduais e federais, empresas 
privadas e organizações não-governamentais; 

q) Elaborar a prestação de contas relativa à aplicação dos auxílios ·e subvenções 
recebidos pelo CONSÓRCIO, para ser apresentada à ASSEMBLÉIA GERAL e à 
entidade concessora, após aprovação pelo CONSELHO FISCAL; 

r) Referendar o Pano de Ação preparado por corpo técnico. 

Art. 34 - Ao Encarregado Operacional cabe: 

a) Substituir o Secretário Executivo, quando da impossibilidade deste; 
b) Responder pela execução das atividades administrativas e financeiras do 

CONSÓRCIO; 
c) Propor ao Secretário Executivo as alterações na estruturação administrativa de seus 

serviços, quadro de pessoal e a respectiva remuneração; 
d) Propor ao Secretário Executivo a contratação, o enquadramento, a promoção, a 

demissão e a punição de empregados, bem como praticar os demais atos relativos ao 
pessoal; 

e) Sugerir ao Secretário Executivo a solicitação de recursos humanos de entidades 
públicas e privadas, para servirem ao CONSÓRCIO; 

f) Fornecer ao Secretário Executivo, todas as informações que lhe sejam solicitadas; 
g) Subsidiar o Secretário Executivo com as informações necessárias à elaboração do 

plano de atividades, programas de trabalho e a proposta orçamentária anuais; 
h) Elaborar o balanço e os relatórios mensais e anual de atividades, a serem submetidos 

ao Secretário Executivo; 
i) Elaborar QS balancetes para ciência do Secretário Executivo: 
j) Elaborar a ｰｲｾｴ｡ＹＶＰ＠ de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao 

CONSÓRCIO, para ser apresentada ao Secretário Executivo; 
k) Operacionalizar as compras autorizadas pelo Secretário Executivo, e fornecimento 

ｯｯｯＭ＼･Ｚ［ｾﾷｾＧＭＮｪｬｾ｜ｦＧ＠ u 
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1) Manter atualizados livros de atas e de registros próprios do CONSO 
m) Propor ao Secretário Executivo a contratação de serviços de terceiros, convênios e 

formas de relacionamento com órgãos municipais, estaduais e federais, empresas 
privadas e organizações não-governamentais; 

n) Elabora para o Secretário Executivo a prestação de contas relativa à ｡ｰｬｩ｣｡￧￣ＹｾｾＭ
auxílios e subvenções recebidos pelo CONSÓRCIO. ｾＢＭ Ｇ｜［ＢｴｊＺＯＡｩｾ＠

M. 35 - ａｯＢＢＢ［［［ｾ＠ T..,;ro ｏｰｯｾｏｍｉ＠ °"'" ! ｾ＠ 1 
a) Substituir o Encarregado Operacional, quando da impossibiliqade deste; ｾＭＮ＠ ｾﾷｙＭＱ•Ｗ＠
b) Responder pela execução das atividades técnicas do CONSORCIO; ＢＧｾＣ［ＺＮＮＭ ,çi·/<J# 
c) Propor ao Secretário Executivo as alterações na estruturação técnica de ﾷ･ｹｾ｟ｓＺＺＬＺ＠

serviços, quadro de pessoal e a respectiva remuneração; 
d) Propor ao Secretário Executivo a contratação, o enquadramento, a promoção, a 

demissão e a punição de empregados da área técnica, bem como praticar os demais 
atos relativos ao pessoal técnico; 

e) Sugerir ao Secretário Executivo a solicitação de recursos humanos de entidades 
públicas e privadas, para servirem na área técnica do CONSÓRCIO; 

f) Fornecer ao Secretário Executivo, todas as informações que lhe sejam solicitadas; 
g) Subsidiar o Secretário Executivo com as informações necessárias à elaboração do 

plano de atividades, programas de trabalho e a proposta orçamentária anuais; 
h) Propor ao Secretário Executivo a contratação de serviços de terceiros, convênios e 

formas de relacionamento com órgão municipais, estaduais e federais, empresas 
privadas e organizações não-governamentais relativos à área técnica do 
CONSÓRCIO. 

CAPITULO IV 

CAPITULO IV - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 36 - Os contratos de programa deverão no que couber atender à legislação de 
concessões e permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam: 

a) o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicas, inclusive a 
operação por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços; 

b) o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 
e) os critérios, indicadores, formulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 
d) o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, 

especialmente no que se refere a fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros 
preços públicos e , se necessário, as normas complementares a essa regulação 

e) procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto 
foi arrecadado e investido nos territórios de cada um deles, em relação a cada serviço 
sob regime de gestão associada de serviço público 

f) os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados 
as previslveis necessidades de futura atteração e expansão. dos serviços e 
conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
instalações; 

g) os Cllreltos e aeveres dos usuar1os para a obtençao e utlllzayao ｴｊｾ＠ ocrvlyçi;ti 
h) S forma de fiScallzaçao OaS lnStal8ÇOCS, do:t equlpamGnNo 1 d03 métodos e pr"á.ticac de ;;--... ＺＺ［ＺＺＧＢｾ＠ .. ,/17Jf' ""-: 
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i) as penalidades contratuais e administrativos a que se sujeita o prestador dos se ＧﾪＧＶ･ｦＮＱＮｾ＠

. inclusive quand? ｾｮｳｯｲ｣ｩｯ＠ público, e sua forma de aplicação; ｾＮ＠ íJ/2/?ff? .. 
J) os casos de extmçao; ｾ＠ .<o 
k) os bens reversíveis; ·,., ç:,'/ 
1) os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas a Ｘ ｾ｟ＧＮＺｾ［Ｏ＠

prestador dos serviços, inclusive quando consórcio público, especialmente do valor 
dos bens reversíveis que não foram amortizados por tarifas e outras receitas 
emergentes da prestação dos serviços; 

m) a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio público 
ou outro prestador dos serviços, no que se refere a prestação dos serviços por gestão 
associada de serviço público; 

n) a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta por 
representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir 
o disposto no art. 30, parágrafo único, da lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

o) a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à gestão 
associada, a qual deverá ser especifica e segregada das demais demonstrações do 
consorcio público ou do prestador de serviços; e 

p) o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

Art. 37 - No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter também 
cláusulas que prevejam: 

a) os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu; 
b) as penalidade no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
c) o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 
d) a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
e) a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas 

e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao 
consórcio público; e 

f) o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receita de tarifas ou outra emergentes da 
prestação dos serviços. 

Art. 38 - O não pagamento da indenização prevista na alínea 'i" do Art. 36, inclusive 
quando houver controvérsia de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar 
outras medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do serviço púbico. 

Art. 39 - É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício 
dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

CAPÍTULO V 

CAPÍTULO V - DO CONTRATO DE RATEIO. 

Art 40 - Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio 
público mediante contrato de rateio. 

F'anigrafo único ... o Contrato de rateio sera formanzaao em cada exercício financeiro, 
com ooservancla da legislayão orçamentária e financeira do ente consorciado contratante 
e depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento das 

1 Ｗｭ｡ＧﾰＧＯｾ＠ l1 i y\f 13 
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Art. 41 - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos de transferência ou operações de crédito, para o atendimento de despesas 
classificadas como genéricas. 

Art. 42 - O prazo de vigência de contrato de rateio não serã superior ao de vigência das 
dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente ｰｲｯｊｾｴｯ･ｯｲ［＠ . 

ｯｯｾＭｾｾｾｲ｡ｭｍ•ＭＰＰＭＺＺＺＺＺＺｾｐｉＢｾｾ＠ ￍｦｾｾ＠

CAPÍTULO VI. DA CONTRATAÇÃO DOS EMPREGADOS DO CONSORCIO ｾＮＭ＿ｯｲｯ｣＠ ':l.<::i ｾ＠
Art. 43 - O CONSORCIO terá em seu quadro funcional, número de empregados públicos 

necessãrios à desenvoltura e cumprimento de suas finalidades, número este estabelecido 
inicialmente em 11 (onze). 

Art. 44 - O provimento dos cargos do CONSORCIO se fará mediante concurso público, à 
exceção dos cargos de Secretãrio Executivo, Encarregado Operacional e Auxiliar Técnico 
Operacional, que serão de livre provimento em comissão. 

Art. 45 - A remuneração dos empregados públicos do CONSORCIO e os respectivos 
cargos é definida no Anexo Único deste ESTATUTO. 

§ 1º - Poderão os municípios consorciados ceder servidores pertencentes aos seus 
quadros funcionais para prestação de serviços no consórcio. 

§ 2º • Os membros da Diretora Executiva e demais funcionários, quando realizarem 
viagens no interesse do Consórcio, farão jus ao recebimento de diárias, cujo valor será 
fixado através de Resolução aprovada pela Assembléia Geral 

CAPÍTULO VII 

CAPÍTULO VII • DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 46 - O patrimônio do CONSÓRCIO é constituído: 

a) Pelos bens que vier a adquirir a qualquer título; 
b) Pelos bens que lhe forem doados por entidades públicas, particulares, nacionais ou 

internacionais. 

Parágrafo único - A desapropriação e o pagamento da ãrea onde será instalado o aterro 
sanitãrio, depois da sua aprovação pela Fundação Estadual do Meio Ambiente • FEAM, ficará a 
cargo do Município de ltajubã, a quem sempre caberá a sua propriedade. 

Art. 47 - Constituem recursos financeiros do CONSÓRCIO: 

a) A cota de contribuicão mensal das entidades consorciadas: 
b) A remuneração pela prestação dos próprios serviços; 
e) Os auxilies, as contribuições e suovençoes eretuaaas por entill"ll"" p,;,1;ii;.,...,, 

particulares, nacionais ou internacionais; ,, .. -.. .. ＭＺＺＺＺＺＭＭﾷｾ［ｾＧｾｦ＠ 14 
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e) O produto da alienação de seus bens; 
f) Os saldos das contas e o produto das aplicações financeiras realizadas; 
g) Outras rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação de 

capitais. 

§ 1 º O custo operacional nas atividades do Aterro Sanitário, será rateado entre os 
Municípios participantes, na mesma proporção dos quantitativos de resíduos sólidos 
depositados mensalmente e que deverá ser aferido em planilha mensal, por pesagem no 
próprio local. · 

§ 2º Os custos para a implantação do consórcio e das obras de infra-estrutura na área 
onde será instalado o aterro sanitário serão rateados pelos Municípios participantes na 
proporção de sua população, tomando-se como base os dados oficiais divulgados pelo 
Instituto Brasíleiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 3º O Controle Interno das atividades do Consórcio será exercido 
designados, mediante Resolução da Assembléia, dentre o quadro· de 
CIMASAS ou se necessário, dos servidores das Prefeituras consorciadas. 

por membros 
servidores do 

ｾｾＴｾｾ＠
CAPÍTULO VIII !f FI. }í ｾＮＧＮＭ

CAPÍTULO VIII - DO USO DOS BENS E SERVIÇOS ｾｩＮ＠ ｾ＠ ;!;) 
ｾＮｦ＠ _._\):; 

Art. 48 - Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CONSÓRCIO todos ｡ｱｦｬｾｾｾ＠
consorciados que tenham contribuído para a sua aquisição, sendo que o acesso daqueles que não 
tenha contribuído dar-se-á nas condições a serem deliberadas pelos que contribuíram. 

Art. 49 - Os municípios consorciados deverão depositar no aterro sanitário somente os 
resíduos sólidos com características domiciliar, comercial e pública, salvo os provenientes dos 
serviços de saúde. 

Art. 50 - Até o início de operação do novo Aterro Sanitário, todos os municípios 
consorciados somente poderão depositar no Aterro Controlado do Município de ltajubá os resíduos 
sólidos com características domiciliar, comercial e público, salvo os provenientes dos serviços de 
saúde. 

a) As disposições dos resíduos sólidos no aterro deverão observar as determinações do 
Município de ltajubá, e a inobservância sujeitará o infrator às sanções previstas. 

b) Os custos para a compactação e cobertura diária com terra dos resíduos depositados 
deverão ser suportados pelo Município depositante, na mesma proporção dos 
quantitativos de resíduos sólidos depositados mensalmente e que deverá ser aferido 
em planilha mensal, por pesagem no próprio local; 

c) Os veículos coletores que transportam os resíduos, além de estarem de acordo com 
as normas da ABNT (de forma a impedir o derrame dos resíduos nas vias públicas), 
deverão ser credenciados pelo Município de ltajubá, sob pena de não terem 
permissão de adentrarem na área do Aterro Controlado. 

Art. 51 - Não será permitido a nenhum dos municípios, em nenhuma hipótese. depositar 
no aterro sanitário: 

a) os resrc.1uos provenientes elo serviço de i5aúde, que sejam ｣ｬｾ［ＺＱｾｩｦｩ｣Ｚ［｡｣［ｨ［ｮ［［＠ oomo 
contaminantes, ｮ￣ｾ｣ｯｮｴ｡ｭｩｮ｡ｮｴ･ｳＬ＠ incineráveis, passível de tratamento prévio e 1·;;; Ｌ｟［［ｾ＠ . .-., . 1-; ｾｖＧＢ＠ ｲｯｾ［ＬＬ｟＠ ·:: 
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pena de exclusão do consórcio, independente da aplicação de outras penalidades 
legais conforme normas fixadas pelo CONAMA, através da Resolução 97/2006; · 

b) os resíduos da construção civil (entulho) devendo ser observadas as normas fixadas 
pelo CONAMA, através da Resolução 307/2002; 

c) as pilhas e baterias de quaisquer tipo ou característica, devendo ser observadas as 
normas fixadas pelo CONAMA, através da Resolução 257/1999; 

d) resíduos dos serviços de saúde, de acordo com a Deliberação Normativa nog7/2006 
doCOPAM; 

e) pneus inservíveis de acordo com a Resolução CONAMA 416/2009. 

Art. 52 - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado pode 
colocar à disposição do CONSORCIO os bens de seu próprio patrimônio e os serviços de sua 
própria administração para uso comum. 

CAPÍTULO IX 

CAPÍTULO IX • DA DURAÇÃO, RETIRADA E DISSOLUÇÃO 

Art. 53 - O prazo de duração do CONSÓRCIO será indeterminado. 

Art. 54 - Será excluído dos Planos de Ação do CONSÓRCIO, ouvido a ASSEMBLÉIA 
GERAL, o consorciado que não efetuar o pagamento de suas cotas durante seis (06) meses. 

Art. 55 - A ASSEMBLÉIA GERAL promoverá a exclusão do quadro social, ouvido o 
CONSELHO TÉCNICO E DE REGULAÇÃO, do consorciado que tenha deixado de incluir no 
orçamento da despesa, a dotação devida ao CONSÓRCIO, ou, se incluída, deixar de efetuar o 
pagamento das cotas de contribuição, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos. 

Art. 56 - O CONSÓRCIO somente será extinto por decisão da ASSEMBLÉIA GERAL, 
em reunião extraordinária especialmente convocada para este fim e pelo voto de todos os seus 
membros, devendo os Municípios apresentar a competente manifestação das respectivas Câmaras 
Municipais, para tanto. 

Art. 57 - Em caso de extinção, os bens e recursos do CONSÓRCIO reverterão ao 
patrimônio dos consorciados, proporcionalmente às inversões feitas. 

Art. 58 - O consorciado que se retirar espontaneamente ou for excluído do quadro social, 
somente participará da reversão dos bens e recursos da sociedade, quando de sua extinção ou 
encerramento, da atividade de que participar. 

Parágrafo único - Qualquer consorciado pode assumir os direitos daquele que saiu, 
mediante ressarcimento dos investimentos que este fez na sociedade. 

CAPÍTULO X 

CAPÍTULO X • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59 - Os consorciados se obrigam a incluir nos respectivos orçamentos, os recursos 
ne=ssários para satisfazer as obrigações estabelecidas pela ASSEMBLÉIA GERAL. 

vf 1 16 
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Art. 60 - De acordo com a Deliberação Normal nº 5212001 do COPAM, cabe a ￣ｏｎｾｳＧ｜＠
unidade da Federação (Município) nomear e informar o responsável técnico para ｲ･ｳｰｯｮ､･ｲＮＬ･ｾｯｾﾫｾＢ｜Ｎ＠
resíduos sólidos produzidos em seu Município na FEAM. ｾ＠ F\. (,\ 

=> ｾﾷ＠

Art. 61 - Os municípios consorciados deverão implantar os seus Pia ｾ＠ ｾ＠ ｾＬ＠
Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos Urbanos - PGIRSU, de forma articulada ･ｾｴｦ･＠ .i;i, ＬＮＬｾ＠
incentivando a execução da coleta, o processamento e a comercialização dos resíduos ｳ￳￭ｬ､Ｂｾｯｲｯ｣ｴＧ＠
urbanos recicláveis ou reutilizáveis prioritariamente por associações formadas por caladores nà-
forma da lei 

Art. 62 - O CONSORCIO deverá promover a consmuição de uma rede de colaboradores 
e apoio em nível regional entre as associações de recicladores existentes nestes municípios, tendo 
em vista uma maior agregação de valor aos materiais recicláveis ou reutilizáveis. 

Art. 63 - A implementação dos PGIRSU municipais, buscando a redução dos impactos 
ambientais negativos, terá como diretrizes a participação da sociedade, a inclusão social de 
recicladores e a carroceiros, a valorização dos trabalhadores da limpeza urbana e a busca de 
práticas e padrões de consumo que permitam redução da geração de resíduos, objetivando 
estabelecer padrões de desenvolvimento sustentável. 

Art. 64 - O consorcio buscara soluções para coleta e destinação final de resíduos com 
legislação especifica tais como pilhas, baterias, lâmpadas florescente, e pneus, observando 
sempre a legislação pertinente. 

Art. 65 - Os municípios consorciados revogarão os dispositivos legais contrários ao 
estabelecimento deste Consórcio Público, Adaptando-se às normas gerais contidas na Lei Federal 
nº11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 66 - As situações não previstas neste ESTATUTO serão resolvidas de acordo com a 
legislação vigente. 

Art. 67 - A ASSEMBLÉIA GERAL deverá providenciar o registro deste instrumento no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos na cidade e comarca de ltajubá-MG. 

Art. 68 - Este ESTATUTO entra em vigor na data de sua aprovação. 

ltajubá, 22 de julho de 201 O. 

a lo carvalho 
1pal de São José do Aleg 

ｾ､ｾｾｾｾＯ＠ｾｧｵｾｾｳ＠
unicipal de Piránguçu 

ｴｊｾｾｯｳ｡＠
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz 

-" V 
· oniran Martins Rennó 

Pr. eito Municipal de ｐｩｾ＠ nho 

/.?-<- _.,..,ç--...---
Gar!os Antônio Ribeiro 

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 

ｾｾＯ＠Z Renó Mouallem 
Prefeito Municipal de ltajubá 
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QUADRO DE FUNCIONARIOS 

CARGO SALARIO (R$) NºVAGAS PROVIMENTO 

Secretário Executivo (Eng' 
8,5 Salário Mínimo 01 Recrutamento Amplo Ambiental ou Sanitarista) 

Encarregado Operacional 03 Salário Mínimo 01 Recrutamento Amplo 

Auxiliar Técnico Operacional 02 Salário Mínimo 02 ·Recrutamento Amplo 

Contador (Nível Superior) 03 Salário Mínimo 01 Efetivo 

Auxiliar Administrativo 1,5 Salário Mínimo 01 Efetivo 

Motorista 1,5 Salário Mínimo 01 Efetivo 

Serviços Gerais 01 Salário Mínimo 04 Efetivo 

' / f 
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Consórcio lntennunicipal dos Municipios 
da Microrregião do Alto Sapucai 

para Aterro Sanitário 

Ata da Reunião do dia 29/11/2013. 

No vigésimo nono dia do mês de novembro de dois mil e treze, às nove horas e 
trinta minutos reuniram-se na Sede do Consórcio CIMASAS, no Horto Florestal 
Anhumas os senhores Prefeitos e seus representantes cios novos municípios que 
constituíram o Consórcio CIMASAS, Maria. da Fé, Santa Rita do Sapucaí, 
Cachoeira de Minas, Brazopolis e Marmelopolis. O objetivo da reunião foi 
apresentar o novo município de Maria da Fé que também fará parte do Consórcio 
e explicar a situação do processo da inclusão dos mesmos. A reunião iniciou com 
a apresentação do município de Maria da Fé, sendo solieitado ao Prefeita Adilson 
dos Santos as documentações pertinentes ao processo de adesão, termo de 
adesão e lei aprovada na câmara municipal, e o mesmo informou que a 
documentação já estaria pronta e que a mesma seria entregue ao Consórcio. Com 
isso iniciou a explicação sobre o processo jurídico na qual de posse da 
documentação de Maria da Fé seria iniciado junto com o procurador jurídico de 
ltajubá o modelo a ser encaminhado para cada câmara municipal cios entes já 
consorciados da ratificação da inclusão cios novos municípios. O vice-prefeito de 
Santa Rita do Sapucaí, Sr. Wander Wilson Chaves indagou se logo após a 
aprovação pelas respectivas câmaras já seria possível lançar o seu resíduo sólido 
no aterro sanitário do CIMASAS. Foi informado então que seria ainda necessária a 
aprovação pelo órgão ambiental SUPRAM para ampliar a licença ambiental 
existente de 6 municípios aterrando 60 toneladas por dia para 11 municípios 
aterrando 100 toneladas por dia conforme estabelece a Deliberação Normativa 
COPAM 180'2012. Foi então passado para os prefeitos e seus representantes 
uma cópia da norma e discutido se os novos municípios poderiam elaborar a 
documentação necessária descrita na nonna. Foi então decidido qLte os 
municípios não teriam possibilidade de elaborar a mesma e então o Prefeito de 
Brazopolis, o Sr. João Mauro, perguntou se o consórcio não poderia fazer essa 
documentação. O Eng. Josué Meystre respondeu que os municípios entes do 
consórcio já têm a licença ambiental e que ficou acordado que ficaria a cargo dos 
novos municípios a sua obtenção e se dispôs a assessorar os municípios com os 
dados já existentes. O Sr. João Mauro pediu para a contratação pelo consórcio de 
uma empresa especializada e foi informado que isso só poderia ser concretizado 
após a fOrmalização Oficial dos novos municípios junto ao cartório. Com isso foi 
colocado em discussão para se contratar a empresa para obtenção da devida 
licença somente após a entrada dos novos municípios ao consórcio, onde todos 
os presentes concordaram. Foi então informado para todos os presentes o tempo 
que envolve o processo de licitação. Nada mais havendo a tratar. encerrou-se a 
assembléia da qual se extraiu a presente ATA, que vai com a lista dos 
participantes assinada em anexo. 

R!Ja Brasópolis, n• 02 - Bairro São Judas Tadeu CEP: S7.SOS.07611aJubálMG Fones: 3692·187511876 112 
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ｾ＠ .... ｺｴｾ＠ PREFEITURA, 

ｉｔａＩｾ｀､＠

OFÍCIO Nº. 055 /SEMUG/2014 

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Bairro Estiva - 37 .500-279 
Tel.: (35) 3692-1702 - www.itajuba.mg.gov.br 

Fala Cidadão 0800 035 1788 

ltajubá, 13 de março de 2014. 

_q ef.';.\ 
ｾ＠ F' f..!··\ ::5 ,_ ""' ｾ
ＺＺＺＺ［Ｉ｣ｩｾＯ Ｔ ｾｾＬ＠

Senhor Presidente, 
Ｑ ｾ＠ {)f)fJtJ? Ｎｾｾ＠

ｾｾｯｲｯ｣ｬＧＮ｜｜ＮｾＺￇＧＩ＠
--Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar dessa Egrégia Casa Legislativa a tramitação 

.;m regime de urgência, na forma do disposto no art. 50 da Lei Orgânica Municipal, do Projeto 
de Lei nº. 3.980/2014, que trata da inclusão de municípios no Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro sanitário. 

Tal pedido se justifica em razão da necessidade de o Consórcio firmar convênios com o Estado 
e a União para recebimento de recursos e estarmos nos aproximando do período eleitoral, 
sendo que neste período a legislação eleitoral impõe algumas restrições. 

Desta forma, sendo aprovado o Projeto de Lei, o CIMASAS poderá celebrar convênios 
necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento como instituição de excelência, 
reconhecida pelo Governo do Estado, antes das vedações da legislação eleitoral. 

Certo de poder contar com o apoio desta honrada Casa do Povo, despeço-me, renovando 
protestos de estima e consideração . 

.. ---
Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Vereador VALDOMIRO RIBEIRO CORTEZ 
Presidente da Câmara Municipal 
ltajubá/MG 

ｃ｡ｭｾｲｾ＠ Municipal de Ilajuba 

OI leio n'5$f$EMUGI Ul 

Oi"t<'I ＱｩｬＯＰＳＱＲＰｾＴ＠ Hor"'· 14:29 
lnter?.ssado ｒｾ､•＠ igo lm.;1r Mar.t inez Rierc 

Pá ina 1de1 
Procuradoria Jurldica do Municlpio 
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Ata da Reunião do dia 23105/2013. ----

No vigésimo terceiro mês de Maio de dois mil e treze, às nove horas reuniram-se 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ftajubá: Exmo. Sr. Rodrigo 
lmar Martinez Riêra, Prefeito Municipal de ltajubá; Exmo. Sr. Alexandre 
Augusto Ramos, Prefeito Municipal de Piranguçu; Exmo. Sr. Antônio Carlos 
Silva, Prefeito Municipal de Piranguinho; Exmo. Sr. Geraldo Magela Elói, 
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz; Exmo. Sr. José Fernando Coura, Prefeito 
Municipal de Delfim Moreira; Exmo. Sr. Paulo Sérgio da Silva, Prefeito Municipal 
de São Jose do Ategre; llmo. Sr. Josué de Almeida Meystre - Secretário 
Executivo do Consórcio CIMASAS; Exmo Sr. João Mauro Bernardo, Prefeito 
Municipal de Brasópolis, Exmo. Sr. Antônio carlos Lacerda Ribeiro, Prefeito 
Municipal de Marmelópolis, Exmo Sr. Jerfferson Gonçalves Mendes, Prefeito 
Municipal de Santa Rita do Sapucaí; Exmo Sr. cartos Augusto Tenório 
Dionisio, Prefeito de Cachoeira de Minas e Exmo Sr. Bilac Pinto, Secretário do 
Estado de Desenvo!vimento Regional e Polftica Urbana para discutir sobre a 
inclusão de novos consorciados conforme prevê o Art 3ª do Estatuto Social do 
Consórcio CIMASAS. Foram apresentados fonnalmente os municípios que 
pleiteiam a inclusão junto ao Consórcio ClMASAS peta Presidente do Consórcio, o 
Prefeito Municipal de ttajubá, Exmo. Sr. Rodrigo lmar Martinez Riêra, sendo 
citados os Municípios de Brasópolis, Marmelópolis, Santa Rita Do Sapucaí e 
Cachoeira de Minas. Após isso o Eng". Josué Meystre apresentou à Assembleia 
Geral os impactos técnicos e financeiros mostrando a viabilidade da inclusão de 
novos consorciados e que os mesmo não afetariam os objetivos originais do 
Consórcio, passando a palavra o Secretário de Estado Exmo. Sr. Bilac Pinto 
explanou o interesse do estado no Consórcio como modelo a ser seguido, 
anunciando verbas em tomo de R$ 850.000,00 (Oitocentos e Cinqüenta Mil Reais) 
destinados a projetos na área de residuos sólidos como galpões de coleta 
seletiva, unidade de processamento de entulhos, remediação das antigas áreas de 
disposição de resíduos sólidos e uma nova célula no aterro sanitário. Colocou-se 
em votação a inclusão dos 4 novos munlcipios sendo aprovado por todos os entes 
do Consórcio CIMASAS a inclusão dos municípios indicados: Brasópolis, 
Marmelópolis, Santa Rita Do Sapucaí e cachoeira de Minas. Foi então firmado um 
termo aditivo de adesão entre o Consórcio CIMASAS e os novos Munícfpios 
aceitos na inclusão assinados pelos seus representantes legais. Com isso foi 
iniciado o último item da pauta com proposta para alteração do§ 1°. do Art. 17 do 
Estatuto Social do CIMASAS para: º§ 1º - A eleição da mesa diretora deverá ser 
realizada na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, na forma de 
mandato bianual, sendo permitida apenas uma reeleição.". A alteração foi 
colocada em votação e todos os presentes se manifestarão a favor sendo então 
aprovada a alteração. Naela mais navendo a tratar, encarrou..se a assembléia da 
'"'' ""'"""". ーｾＭ ATA, ,_ ... _...,.. rubncado ･］ＧＢＧＢＧﾺﾷｾ＠
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Consón:io intennunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Atem> Sanitário 

Rodrigo nm•IYnrt 

President Consórcio CIMASAS 
Prefeito Municipal de ltajubá 

Alexand Ｇｾｾ＠ ｾ＠

Prefeito unicipal de Piranguçu 
Paulo Sérgio da Silva 

Prefeito Municipal de São José do 
Alegre 

ｫ｣ｾｯｾｾ＠ ｾＭＭＭＭ
ｦｯｾｩ＠ Fernando Coura Ge Magela Elói 

Prefeito Municipal de Detfim Moreira Prefeito M icipal de Wenceslau Braz 

Ant os Silva 
Prefeito Mu icipal de Piranguinho 

e_" ----l 
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ltajubá, 13 de março de 2014. 

Exmo. Sr. 
Vereador Joel Carlos de Almeida 
Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Redação. 
ltajubá- MG 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos o Parecer Jurídico ao 
Projeto de Lei nº3980, que ratifica a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro 
sanitário, de autoria do Prefeito, para elaboração de Parecer do Relator desta 
Comissão, no prazo de 07 (sete) dias, conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

\ 

( 
· · · · Gonzaga Costa 

-/ Diretor Legislativo 

ＭＭＭＭＭＭＭＭ＿Ｍ］ＭＭＭＭＭ］ＭＭＭＭｾＮ＠
Recebi em ｾ＠ l "--Í 

Praça Amélia Braga, nº 45 - Centro - Cep: 37.500-030 - ltajubá - MG 
www.camara-itajuba.com.brrTel.:(35)3629.5322 
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Exmo. Sr. . ﾪＢＢＢＧｦ＿ｴｕｾﾷ＠ """--- _[;) 
• I 

Vereador José Maria Silva Ｂﾰｾｯｲｯ｣ｬＧ＾ｾＯ＠
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira. ｾｾ＠
ltajubá- MG . -

Senhor Vereador, 

Encaminhamos o Parecer Jurídico ao 
Projeto de Lei n°3980, que ratifica a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro 
sanitário, de autoria do Prefeito, para elaboração de Parecer do Relator desta 
Comissão, no prazo de 07 (sete) dias, conforme previsão regimental. 

! 
\_,,,· 

Atenciosamente, 

/') '· 
.·· i -, ＮﾷﾷｾＨＭＭｾ＠
i .'(' 

.Luiz Gonzaga Costa 
. · · . ·Diretor Legislativo 

Praça Amélia Braga, nº 45 - Centro - Cep: 37.500-030 -1 jubá - MG 
www.camara-itajuba.eom.br/Tel.:(35)3629.5322 
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ltajubá, 18 de março de 2014. 

Exmo. Sr. 
Vereador Rui Martins Alves Pereira 
Relator da Comissão de Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 
ltajubá- MG 

Senhor Vereador, 

Com nossos cordiais cumprimentos, 
encaminhamos a V.Exa. a Análise de Mérito do Projeto de Lei nº 3980 de 
2014, que ratifica a inclusão de municípios no Consorcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí (CIMASAS) para aterro sanitário, 
para análise e providências que julgar necessárias, no prazo de 07(sete) dias, 
conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

\ 
/'i -)/j 
ＯＭ､Ｏ･ｾＭ I 

1 U,iiz"Gonzaga Costa 
-;

1

Diretor Legislativo 

Recebi em ＮＯＡＮ｟｟Ｌ｟ｾｊＮＭＱＮ＿ＮＮＧＡＮＯＧＨ＠

Praça Amélia Braga, nº 45 - Centro - Cep: 37 .500-030 - ltajubá - MG 
www.camara-itajuba.com.br!Tel.:(35)3629.5322 



Câmara Municipal de Itajubá 

COMISSAO DE CONSTITUICÃO , LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO ｾＧｴＬ＠ tOtvr 
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PARECER DOS RELATORES AO PROJETO DE LEI N.0 3980 / 2014 ｾ＠ ［ＺＬｾ＠ :f) 
ｾ＠

FINANCEIRA 

Versa o presente parecer sobre o projeto de Lei n.º 3980/2014 de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo, tendo por objeto ratificar a inclusão dos municípios de Brazopolis, 

Cachoeira de Minas, Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos 

termos aditivos de adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Micro Região do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS. 

Acompanha o projeto de lei, a justificativa, as cópias das respectivas leis municipais que 

ratificaram a participação dos municípios no consórcio e os termos de adesão firmados por 

todos os prefeitos interessados em participar do CIMASA e a ata de reunião realizada no dia 

23/05/13, na qual foi deliberada por unanimidade a aceitação de inclusão dos demais 

municípios no consórcio. 

A justificativa ao projeto esclarece que a ratificação através de lei é necessária porque tal 

exigência está prevista na Lei Municipal n.º 2.650/2007 que exige a análise pelo Poder 

Legislativo como condição de validade da inclusão de municípios no convênio. 

O chefe do Executivo aduz que a inclusão dos municípios representará um ganho de escala 

na operacionalização do aterro, reduzindo os custos de operação para os municípios 

inicialmente consorciados e gerando visibilidade no cenário nacional para a cidade de 

Itajubá, com os benefícios da Lei Federal 12.305/1 O, que trata da política nacional de 

resíduos sólidos. 

O projeto de lei contém dois artigos, dispondo o primeiro que fica ratificada a inclusão dos 

municípios no convênio e o artigo segundo, que esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Passemos à analise: 

o 
o 
o .., 
o 
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A competência do projeto de lei está correta, eis que cabe ao munTêípjo tratar das matérias 

de interesse local, nos moldes do artigo 30 da Constituição da República combinado com o 

artigo 12 e artigo 184, li, ambos da Lei Orgânica Municipal. 

A iniciativa do projeto também está correta, urna vez que, cabe ao prefeito corno chefe da 

administração prover os serviços municipais e praticar os atos administrativos, nos moldes 

do artigo 67, incisos VI e XV da Lei Orgânica Municipal, especialmente, porque, a 

celebração de convênios e consórcios são atos administrativos. 

Convênio é a forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a 

realização de objetivos de interesse comum. mediante colaboração mútua, 

diferentemente de contratos, nos quais os interesses são antagônicos. Em razão desta 

diferenciação entre convenio e contrato, os integrantes dos consórcios ou convênios são 

chamados de participes e não de partes. 

O artigo 241 da Constituição Federal e o artigo 181 da Constituição Mineira permitem a 

celebração de convênios de cooperação ou consórcios entre os entes da federação, 

podendo a União, os Estados e os Municípios celebrarem tais instrumentos, desde que haja 

interesse comum e cooperação mútua. 

O artigo 3. º, inciso Ili, da Lei Federal 10.257 /01 - "Estatuto das cidades" prevê que a União 

deve promover em conjunto com os Estados e Municípios os programas de melhoria das 

condições de saneamento básico no âmbito da política urbana. 

O artigo 18, da Lei Federal 12.305/1 O - "Lei dos Resíduos Sólidos" estabelece que os 

municípios que optarem por soluções consorciadas intermunicipais para gestão dos 

resíduos sólidos terão prioridade para receber recursos do governo federal. 

Nesse passo, há previsão constitucional e legal permitindo a criação de convênios e 
consórcios entre os entes federados para tratar regionalmente as questões referentes a 
destinação dos resíduos sólidos, sendo legítima a inclusão de novos membro:; no consórcio 

já existente. 
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O "Consórcio CIMASAS" é regido por seu estatuto, que no parágrafo único do artigo 1.º 

relaciona os municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do 

Alegre e Wenceslau Brás como consorciados instituidores. 

O artigo 3.0 do Estatuto do "Consórcio CIMASAS" permite o ingresso de novos consorciados 

a critério da Assembléia Geral, desde que satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de 

forma a não prejudicar os objetivos do consórcio e que a inclusão seja aprovada pela 

unanimidade de seus membros, conforme o§ 1.º do referido artigo. 

Consta na ata da Assembléia Geral, que foram apresentados os impactos técnicos e 

financeiros demonstrando a viabilidade da inclusão de novos consorciados e que isso não 

afetaria os objetivos originais do consórcio, razão pela qual, a Assembleia aprovou por 

unanimidade a inclusão dos novos municípios. 

Foram cumpridos os requisitos para aprovação da inclusão de novos membros. 

Vale ressaltar, que, como a questão envolve diversos municípios, surge, na prática, o 

debate sobre o rateio de despesas, ou a possibilidade de um ente da federação arcar com 

custos que seriam atribuíveis a outro ente federado. 

No campo do direito administrativo, existe um debate se é permitido aos entes federativos 

firmarem consórcios ou convênios em que um ente da federacão venha a custear as 

despesas especificamente atribuídas a outro ente público, como, por exemplo, a construção 

de uma delegacia de polícia civil com recursos do município, quando tal obrigação, por força 

da Constituição cabe ao Estado, ou o custeio de gasolina para veículos da polícia militar, 

quando tal obrigação também é do Estado e não do município, dentre outras situações. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE adotou o 

entendimento que é permitido aos entes municipais celebrarem convênios ou consórcios, 
visando a atender o interesse local e um ente arcar com despesa de outro, desde que não 
reste configurado nenhum favorecimento ou privilégio a agente público e que não afete seu 

orçamento para cumprimento de suas obrigações constitucionais, valendo conferir: 

"TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA Nº 702073v 
PLENO - SESSÃO: 09111105 O ENTENDIMENTO UNANIME DESTA CORTE é o de que, 

oo o •M""= • ·- 00 - - (M• '° "'""" ｾ＠ """"' 
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orçamento do município, caracteriza remuneração indireta, o que é vedado. No 
entanto, se o benefício ou a ajuda municipal são entregues á entidade de direito 

público, sem nenhum prlvilégio a agente ou servidor público, para a realização de 
interesse público local, são eles permitidos, mediante convênios de cooperação, 
conforme o disposto no art 241 da Constituição da República. (grifo nosso)" 

"TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA N. 0 657.444 -
SESSÃO DO DIA 19.06.2002. No tocante ao segundo questionamento, convém destacar 
que, nos termos do art. 241 da CF/88, combinado com o disposto no art. 181 da 
Constituiçlio Mineira, é facultado ao município, mediante convênio, cooperar com o Estado 
na execução de serviços e obras de interesse para o desenvolvimento local. Assim, e em 
que pese incumbir ao Estado a construção de quartéis e ou delegacia, bem como 
fornecer armamentos, veículos, combustíveis, fardas etc, para as suas polícias, pode 
o Município colaborar financeiramente na manutenção de tais instalações técnicas e do 
referido serviço, se assim reclamar o peculiar interesse de sua população. (grifo nosso)" 

"MUNICIPIO. 1 - POLICIA MILITAR. AJUDA FINANCEIRA PARA ALIMENTAÇÃO E 
MORADIA. ILEGALIDADE. FORNECIMENTO DE VIATURA. POSSIBILIDADE., ATRAVÉS 
DE CONVÉNIO COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES BILATERAIS E RESSARCIMENTO 
DAS DESPESAS PELO ESTADO. li - PAGAMENTO DE SALARIOS DE SERVIDORES 
CEDIDOS PELO JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESPESAS COM LANCHES E TÁXI. 
IMPOSSIBILIDADE. Quanto ao fornecimento de viatura, reitero meu posicionamento na 
resposta à Consulta nº 618964, proferido na sessão plenária de 0510412000, no sentido de 
que a execução do policiamento ostensivo para preservação da ordem pública não figura 
como competência compartilhada entre os entes federados (art. 11 da CE/89), pois 
atribuição dessa magnitude é privativa do Estado, nos termos do art. 1 O, li, da Lei Magna 
Estadual, mais do que isto, dever do ente federado como ressai do disposto no art. 136 do 
citado diploma legal. 

A bem da verdade, a teor do art. 18 da Constituição Federal, o município é autônomo, 
podendo assumir toda e qualquer obrigação para satisfazer o interesse de sua população, 
mas não se deve perder de vista que referida autonomia não é um fim em si mesma, mas 
meio legal de dotar a entidade política de instromentos capazes de promover os peculiares 
anseios da comunidade municipal. 

Nesse sentido, convém não olvidar que o município deve evi'tar o perigoso e 
indesejável comprometimento de seu orçamento para arcar com despesas próprias 
de defensoria estadual, prejudicando, assim, a consecução de serviços que lhes são 
afetos. O problema é de autonomia municipal, não é? E de onde vão tirar dinheiro? 
Da saúde, que tem compromisso de aplicação? Da educação, que tem o FUNDEF? 
Enfim, vão tirar dinheiro dessas atividades-fins para jogarem num outro trabalho, 
num outro serviço que não é obrigação do município? (grifo nosso) 

Quanto à divisão das despesas no convênio CIMASAS, os termos de adesão juntados aos 

autos indicam expressamente que os municípios que irão aderir ao consórcio poderão 

assinar contrato de rateio de despesas e poderão ceder servidores para atuar, 

confoMTI" prevê a Lei Federal 11.107/05. que trata das normas gerais para celebração de 
conven1os. 

O artigo 48 do Estatuto do Consórcio estabelece: 

"Art. 48. Terllo acesso ao uso dos bens e serviços do CONSÓRCIO todos ｡ｱｵｾｬ･ｳ＠

consorciados que tenham contribuído para a sua aquisição, sendo que o ｡ｾ･ｳｳｯ＠ daqueles 
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que não tenha contribuído dar-se-á nas condições a serem deliberadas pelos ｱｵｾ＠ e 

contribuírem." 

Nos termos do artigo 48 supra transcrito, os conveniados irão deliberar sobre as condições 

financeiras para os municípios que serão incluídos no convênio utilizarem dos bens e 

serviços já estruturados no consórcio. Caso os ilustres vereadores tenham alguma dúvida, 

podem pedir esclarecimentos ao Executivo, sobre os critérios técnicos e financeiros para a 

inclusão de novos consorciados e sobre o rateio de despesas, a fim de balizarem seu voto. 

Ante todo o exposto, salvo melhor juízo, parece-nos que o projeto de lei é constitucional e 

legal, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal, da Lei Federal 11.107 /05, da Lei 

Federal 12.305/10 e da Lei Municipal 2.650/07, não havendo impedimentos à sua votação 

seguindo as exigências regimentais. 

É o parecer. 

ltajubá, 18 de março de 2014. 

ｾＷ＠ ｲｩｾｾｑ＠
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A presente análise tem por objeto o projeto de Lei n.3980 de 2014, de ｡ｵｴｾ｡＠ :
0 

do autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, tendo por objeto ratificar a ｩｮ｣ｬｵｳ｡［Ｍ＿ｾｲｯ｣ｾｾ＿＠
de municípios no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 
Alto Sapucaí (CIMASAS) para aterro sanitário. 

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição nos foi encaminhada 
para análise, nos termos do disposto no Regimento Interno dessa Casa 
Legislativa. 

Quanto ao mérito podemos perceber que o referido Projeto de Lei em questão 
tem por objetivo ratificar a inclusão dos municípios de Brasópolis, Cachoeira de 
Minas, Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, beneficiando 
assim, cerca de milhares de pessoas, pois durante muitas décadas, os 
resíduos produzidos pelas residências, comércio e indústria desses municípios 
são descartados no lixão. Sem critérios de separação dos resíduos sólidos, 
esses depósitos de lixo causam grande impacto ambiental. Além disso, o lixão 
ocasiona riscos para a saúde pública e é um problema social, onde catador de 
materiais recicláveis se mistura à montanha de lixo para poderem retirar dela o 
sustento da família. 

No aterro sanitário, a exemplo de ltajubá, os resíduos são condicionados 
perfeitamente e o solo é resguardado para impedir a contaminação. Utilizando 
regras operacionais e critérios modernos de engenharia, o aterro aceita o 
confinamento seguro dos resíduos domiciliares, abrandando a poluição 
ambiental e resguardando a saúde pública. Já os resíduos industriais e 
hospitalares são separados e designados a empresas especializadas no 
descarte desse tipo de material, sendo um exemplo de responsabilidade e 
respeito com o meio ambiente. 

Dessa forma, a inclusão é relevante e oportuna, pois visa melhorar a qualidade 
da operação dos aterros; haverá um menor número de áreas utilizadas, 
podendo causar possíveis focos de contaminação quando mal operados; 
ganhos de escala de operação e rateio dos custos administrativos e 
operacionais; otimização do uso de máquinas e equipamentos no aterro; maior 
disponibilidade de recursos para proteção ambiental e maior representatividade 
na solução de problemas locais. 

-.. . . ｾ＠ -

P;:1r<'!r.:P.r tJ2 i)/8/2014 ;ia Projeto dP l.,..j 

0398012014 i._/ 
ｯｾｴｾ＠ 2010312014 Hora 09 02 
interessado· 

.. -



iJ 6 l <:,' 
I::, c.\ 
lo. -e 1 

\' . r ｾﾧＬＷ＠"· u f-4'"/ Dessa maneira, a ação aqui anunciada se torna conveniente uma vez o ater Ｍ＼ｾＺＺＮ＠ ço; 

sanitário proporciona aos municípios menores da Microrregião do Alto do 
Sapucaí possibilidade de acomodar o lixo de maneira adequada e em local 
apropriado, situação que não aconteceria sem o atual consórcio. 

É de clara percepção que aprovação do referido projeto trará benefícios tanto 
para a Administração Pública Municipal quanto aos municípios incluídos nesse 
Consórcio. 

Nesses termos, entendemos que quanto às exigências de mérito, está assim 
em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre 
essa Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 
tramitação do Projeto de Lei n. 3980 de 2014. 

É a nossa análise, s.m.j. 

Câmara Municipal de ltajubá, 18 de março 2014. 

w;/}-:-
i Martins Alves Pereira 

CMACT 



Câmara Municipal de 

ltajubá, 20 de março de 2014. 

Exmo. Sr. 
Vereador Luiz Fernandes Gonzaga 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Redação. 
ltajubá· MG 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos o Parecer do Relator ao 
Projeto de Lei n°3980, que ratifica a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro 
sanitário, de autoria do Prefeito, para elaboração de Parecer Final desta 
Comissão, no prazo de 07 (sete) dias, conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

\ 

//7 ｾ＠
/. / ｾｾＭＭＧＢＧＢＢＧ＠ l"né.+<> J ,,/ ·1lrz·Gonzaga Costa 

/. / i Diretor Legislativo 
l_/ 
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Câmara Municipal de Itajubá 

ltajubá, 20 de março de 2014. 

Exmo. Sr. 
Vereador Wilson Marins 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 
Financeira, 
ltajubá- MG 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos o Parecer do Relator ao 
Projeto de Lei n°3980, que ratifica a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro 
sanitário, de autoria do Prefeito, para elaboração de Parecer Final desta 
Comissão, no prazo de 07 (sete) dias, conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

/'/) . , 

/
/. )Lt'iz Gonzaga Costa 

. / / Diretor Legislativo 

R b• ｍＺＯＧＱＨ［＼ＲＬｾＱＴ＠ece 1 em --- --- ----
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ltajubá, 20 de março de 2013. 

Exmo. Sr. 
Vereador Antônio Raimundo Santi. 
Presidente: Comissão de Meio Ambiente, Cultura e Turismo. 
ltajubá-MG 

Senhor Vereador, 

Com nossos cordiais cumprimentos, 
encaminhamos a V.Exa. o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 3980 de 
2014, que ratifica a inclusão de municípios no Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para aterro sanitário, de autoria do 
Prefeito, para análise e providências que julgar necessárias, no prazo de 
07(sete) dias, conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

///j 
/ /Luiz Gonzaga Costa V/ Diretor Legislativo 

Praça Amélia Braga, nº 45- Centro - Cep: 37.500-030 - ltajubá - MG 
www.camara-itajuba.eom.br/Tel.:(35)3629.5322 
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Parecer ao Projeto de Lei n.3980 de 2014- ｒ｡ｴｩｦｩ｣｡ｾ＠

inclusão de municípios no Consorcio 

Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 

Alto Sapucaí, de autoria do Sr. Prefeito. 

1- Relatório 

Versa o presente parecer sobre o projeto de Lei n.º 398012014 de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, tendo por objeto ratificar a inclusão dos municípios de Brasópolis, Cachoeira de Minas, 

Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucar, através dos termos aditivos de adesão, no 

Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Micro Região do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário -

CIMASAS. 

Acompanha o projeto de lei, a justificativa, as cópias das respectivas leis municipais que ratificaram a 

participação dos municípios no consórcio e os termos de adesão firmados por todos os prefeitos 

interessados em participar do CIMASA e a ata de reunião realizada no dia 23/05/13, na qual foi 

deliberada por unanimidade a aceitação de inclusão dos demais municlpios no consórcio. 

A justificativa ao projeto esclarece que a ratificação através de lei é necessária porque tal exigência 

está prevista na Lei Municipal n.º 2.650/2007 que exige a análise pelo Poder Legislativo como 

condição de validade da inclusão de municípios no convênio. 

o chefe do Executivo aduz que a inclusão dos municípios representará um ganho de escala na 

operacionalização do aterro, reduzindo os custos de operação para os municípios inicialmente 

consorciados e gerando visibilidade no cenário nacional para a cidade de ltajubá, com os benefícios 

da Lei Federal 12.305/10, que trata da politica nacional de resíduos sólidos. 

O projeto de lei contém dois artigos, dispondo o primeiro que fica ratificada a inclusão dos municípios 

no convênio e o artigo segundo, que esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

11- Parecer dos Relatores 

Passemos a analise: 

o 
o g 
ｾ＠

o 
e 
o. 

Camara Municipal de Ilajuba 
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A competência do projeto de lei está correta, eis que cabe ao município tratar das matérias de 

interesse local, nos moldes do artigo 30 da Constituição da República combinado com o artigo 12 e 

artigo 184, li, ambos da Lei Orgãnica Municipal. 

A iniciativa do projeto também está correta, uma vez que, cabe ao prefeito como chefe da 

administração prover os serviços municipais e praticar os atos administrativos, nos moldes do artigo 

67, incisos VI e XV da Lei Orgânica Municipal, especialmente, porque, a celebração de convênios e 

consórcios são atos administrativos. 

Convênio é a forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a 

realização de objetivos de interesse comum, mediante colaboração mútua, diferentemente de 

contratos, nos quais os interesses são antagónicos. Em razão desta diferenciação entre convenio e 

contrato, os integrantes dos consórcios ou convênios são chamados de participes e não de partes. 

O artigo 241 da Constituição Federal e o artigo 181 da Constituição Mineira permitem a celebração de 

convênios de cooperação ou consórcios entre os entes da federação, podendo a União, os Estados e 

os Municípios celebrarem tais instrumentos, desde que haja interesse comum e cooperação mútua. 

O artigo 3.0
, inciso Ili, da Lei Federal 10.257/01 - "Estatuto das cidades" prevê que a União deve 

promover em conjunto com os Estados e Municípios os programas de melhoria das condições de 

saneamento básico no âmbito da política urbana. 

O artigo 18, da Lei Federal 12.305/10 - "Lei dos Resíduos Sólidos" estabelece que os municípios que 

optarem por soluções consorciadas intermunicipais para gestão dos resíduos sólidos terão prioridade 

para receber recursos do governo federal. 

Nesse passo, há previsão constitucional e legal permitindo a criação de convênios e consórcios entre 

os entes federados para tratar regionalmente as questões referentes a destinação dos resíduos 

sólidos, sendo legitima a inclusão de novos membros no consórcio já existente. 

O 'Consórcio CIMASAS' é regido por seu estatuto, que no parágrafo único do artigo 1.º relaciona os 

municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Brás 
como consorciados instituidores. 

O artigo 3. º do Estatuto do 'Consórcio CIMASAS" permite o ingresso de novos consorciados a critério 

da Assembléia Geral, desde que satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de forma a não 

prejudicar os objetivos do consórcio e que a ｩｮｾ＠ seja aprovada pela unanimidade de seus 

mom>= oo""'m• o§' • oo ＧＧＧＧＢﾰＧＢｾＢＧﾷ＠ ｾ＠ ｾ＠ ｾＮＤｲＢＧＭＮ｟＠ /J Ａｾｴ＼ＧＮ＠
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Consta na ata da Assembléia Geral, que foram apresentados os impactos técnicos e financeiros 

demonstrando a viabilidade da inclusão de novos consorciados e que isso não afetaria os objetivos 
,..-;-

originais do consórcio, razão pela qual, a Assembleia aprovou por unanimidade a ｩｮ｣ｬｵｳｾ｜ｬｬｦｅ＾ｦ＠ ｾ＠ , 

municípios. (j{ ｆｉＮｾ＠ ｾ＠

ＨｾｾＮｾ＠
Foram cumpridos os requ1s1tos para aprovação da inclusão de novos membros. \ ·"' 

ｾｴｯｲ＠ ｣ｯＧＭｾ＠ · 
Vale ressaltar, que, como a questão envolve diversos municípios, surge, na prática, o debate sobre o 

rateio de despesas, ou a possibilidade de um ente da federação arcar com custos que seriam 

atribuíveis a outro ente federado. 

No campo do direito administrativo, existe um debate se é permitido aos entes federativos firmarem 

consórcios ou convênios em que um ente da federacão venha a custear as despesas 

especificamente atribuídas a outro ente público, como, por exemplo, a construção de uma delegacia 

de polícia civil com recursos do município, quando tal obrigação, por força da Constituição cabe ao 

Estado, ou o custeio de gasolina para veículos da polícia militar, quando tal obrigação também é do 

Estado e não do município, dentre outras situações. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE adotou o entendimento que 

é permitido aos entes municipais celebrarem convênios ou consórcios, visando a atender o interesse 

local e um ente arcar com despesa de outro, desde que não reste configurado nenhum favorecimento 

ou privilégio a agente público e que não afete seu orçamento para cumprimento de suas obrigações 

constitucionais, valendo conferir: 

"TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA N" 
702073 - PLENO - SESSÃO: 09111105 O ENTENDIMENTO UNÂNIME DESTA 
CORTE é o de que, se a vantagem é dirigida ao agente público (Juiz de Direito, 
Promotor de Justiça, Comandante da PM, Delegado de Polfcia e servidor), a 
despesa, além de estranha ao orçamento do municlpio, caracteriza remuneração 
indireta, o que é vedado. No entanto, se o benefício ou a ajuda municipal são 
entregues à entidade de direito público, sem nenhum privilégio a agente ou 
servidor público, para a realização de interesse público local, são eles 
permitidos, mediante convênios de cooperação, conforme o disposto no art. 
241 da Constituição da República. (grifo nosso)" 

"TRISUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONSULTA N.º 

657.444 - SESSÃO DO DIA 19.06.2002. No tocante ao segundo questionamento, 
convém destacar que, nos termos do art. 241 da CF/88, combinado com o 
disposto no art. 181 da Constituição Mineira, é facultado ao municfpio, mediante 
convênio, cooperar com o Estado na execução de serviços e obras de interesse 
para o desenvolvimento local. Assim, m que pese incumbir ao Estado a 
construção de quartêis ＮｾＱ＠ acia, bem como fornecer armamentos, 

ＮｷﾺＢｾ＠ ＭＭｾﾷＬｔＷ＠ ＢｽＨｾＧｮﾷ＠ •ｻ｜ＱＩｾｾ＠
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colaborar financeiramente na manutenção de tais instalações técnicas i!ai"' , ｾｓ＠ :--. 
referido serviço, se assim reclamar o peculiar interesse de sua popula i}. ｾｲｕｊ＠ <"J>.('\, 
1 _,, ,\" /._, ｾ＠ • ,g,,,o nosso, / Yf <\ · ｾ＠ \ 
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"MUNIC{PIO. 1- POLfCIA MILITAR. AJUDA FINANCEIRA PARA ａｌｉｍｅｎｔａｾｬｦｩｬ｟｟＠ «:;':.'i_) 
E MORADIA. ILEGALIDADE. FORNECIMENTO DE VIATURA. ｐｏｓｓｉｂｉｌｉｄａｄｾｾｾＩ＿ＮＧＯ＠
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM DIREITOS E OBRIGAÇÕES BILATERAIS E --­
RESSARCIMENTO DAS DESPESAS PELO ESTADO. li - PAGAMENTO DE 
SALARIOS DE SERVIDORES CEDIDOS PELO JUDICIAR/O. POSSIBILIDADE. 
DESPESAS COM LANCHES E TAXI. IMPOSSIBILIDADE. Quanto ao 
fornecimento de viatura, reitero meu posicionamento na resposta à Consulta nº 
618964, proferido na sessão plenária de 0510412000, no sentido de que a 
execução do policiamento ostensivo para preservação da ordem pública não figura 
como competência compartilhada entre os entes federados (art. 11 da CE/89), 
pois atribuição dessa magnitude é privativa do Estado, nos termos do art. 1 O, li, da 
Lei Magna Estadual, mais do que isto, dever do ente federado como ressai do 
disposto no art. 136 do citado diploma legal. 

A bem da verdade, a teor do art. 18 da Constituição Federal, o município é 
autônomo, podendo assumir toda e qualquer obrigação para satisfazer o interesse 
de sua população, mas não se deve perder de vista que referida autonomia não é 
um fim em si mesma, mas meio legal de dotar a entidade política de instrumentos 
capazes de promover os peculiares anseios da comunidade municipal. 

Nesse sentido, convém não olvidar que o município deve evitar o perigoso e 
indesejável comprometimento de seu orçamento para arcar com despesas 
próprias de defensoria estadual, prejudicando, assim, a consecução de 
serviços que lhes são afetos. O problema é de autonomia municipal, não é? 
E de onde vão tirar dinheiro? Da saúde, que tem compromisso de aplicação? 
Da educação, que tem o FUNDEF? Enfim, vão tirar dinheiro dessas 
atividades-fins para jogarem num outro trabalho, num outro serviço que não 
é obrigação do município? (grifo nosso) 

Quanto à divisão das despesas no convênio CIMASAS, os termos de adesão juntados aos autos 

indicam expressamente que os municípios que irão aderir ao consórcio poderão assinar contrato de 

rateio de despesas e poderão ceder servidores para atuar conforme prevê a Lei Federal 

11.107105, que trata das normas gerais para celebração de convênios. 

O artigo 48 do Estatuto do Consórcio estabelece: 

"Art. 48. Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CONSÓRCIO todos aqueles 

consorciados que tenham contribuído para a sua aquisição, sendo que o acesso 

daqueles que não tenha contribuído dar-se-á nas condições a serem deliberadas 
pelos que contribuíram. n 

Nos termos do artigo 48 supra transcrito, os conveniados irão deliberar sobre as condições 

financeiras para os municipios que serão incluídos no convênio utilizarem dos bens e serviços já 

estruturados no consórcio. Caso os ilus/tres ｶ･ｲ･｡､ｯｲｾｾＺ･［ｺｭ＠

- ｾ＠
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alguma dúvida, podem pedir 
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seu voto. 
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esclarecimentos ao Executivo, sobre os critérios técnicos e financeiros paraa 

inclusão de novos consorciados e sobre o rateio de despesas, a fim de balizarem 

Ante todo o exposto, salvo melhor juízo, parece-nos que o projeto de lei é constitucional e legal, nos 

termos do artigo 241 da Constituição Federal, da Lei Federal 11.107 /05, da Lei Federal 12.305/1 O e 

da Lei Municipal 2.650/07, não havendo impedimentos à sua votação seguindo 

regimentais. 

É o parecer. 

Ili- Parecer das Comissões 

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação e a Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização Financeira, analisando o Projeto de Lei n. 3980 de 2014, pela sua constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, adequação a técnica-legislativa e adequação orçamentária, opinaram 

unanimemente pela sua regular tramitação conforme voto dos relatores. 

ltajubá, 20 de março de 2014. 

ｦ￩ｪＷＧｾ＠
ui Martins Alves Pereira 

CCLR 
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PARECER FINAL AO PROJETO DE LEI N.3980 

/{/; Cúf.J ｲＬ［ｾ［＠

ＴｾｆＱＮＯｦｊＩＭ ｾ＠
｜ｩ･ｦＯｍＷｾＡＺ＠
'\·,,, "'' 
ｾｾＧＲｾ＠

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE. CULTURA E TURISMO 

Parecer ao Projeto de Lei n. 3980 de 2014- Ratifica a inclusão 
de municípios no Consórcio Intermunicipal dos Municípios 
da Microrregião do Alto Sapucaí (CIMASAS) para aterro 
sanitãrio, de autoria do autoria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 

1- Relatório 

A presente análise tem por objeto o Projeto de Lei n.3980 de 2014, de autoria do autoria do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, tendo por objeto ratificar a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucal (CIMASAS) para aterro 
sanitário. 

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição nos foi encaminhada para análise, nos 
termos do disposto no Regimento Interno dessa Casa Legislativa. 

11- Parecer do Relator 

Quanto ao mérito podemos perceber que o referido Projeto de Lei em questão tem por objetivo 
ratificar a inclusão dos municípios de Brasópolis, Cachoeira de Minas, Maria da Fé, 
Marmelópolis e Santa Rita do Sapucai, beneficiando assim, cerca de milhares de pessoas, pois 
durante muitas décadas, os resíduos produzidos pelas residências, comércio e indústria 
desses municipios são descartados no lixão. Sem critérios de separação dos residuos sólidos, 
esses depósitos de lixo causam grande impacto ambiental. Além disso, o lixão ocasiona riscos 
para a saúde pública e é um problema social, onde catador de materiais recicláveis se mistura 
à montanha de lixo para poderem retirar dela o sustento da familia. 

No aterro sanitário, a exemplo de ltajubá, os reslduos são condicionados perfeitamente e o 
solo é resguardado para impedir a contaminação. Utilizando regras operacionais e critérios 
modernos de engenharia, o aterro aceita o confinamento seguro dos resíduos domiciliares, 
abrandando a poluição ambiental e resguardando a saúde pública. Já os resíduos industriais e 
hospitalares são separados e designados a empresas especializadas no descarte desse tipo 
de material. sendo um exemplo de responsabilidade e respeito com o meio ambiente. 

Dessa forma, a inclusão é relevante e oportuna, pois visa melhorar a qualidade da operação 
dos aterros; haverá um menor número de áreas utilizadas, podendo causar possíveis focos de 
contaminação quando mal operados; ganhos de escala de operação e rateio dos custos 
administrativos e operacionais; otimização do uso de máquinas e equipamentos no aterro; 

｣ｾｭ｡ｲｾ＠ Municipal de Ilajuba 
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maior disponibilidade de recursos para proteção ambiental e maior representatividade na 
solução de problemas locais. 

Dessa maneira, a ação aqui anunciada se torna conveniente uma vez o aterro sanitário 
proporciona aos municipios menores da Microrregião do Alto do Sapucaí possibilidade de 
acomodar o lixo de maneira adequada e em local apropriado, situação que não aconteceria 
sem o atual consórcio. 

É de clara percepção que aprovação do referido projeto trará benefícios tanto para a 
Administração Pública Municipal quanto aos municípios incluídos nesse Consórcio. 

Nesses termos, entendemos que quanto ás exigências de mérito, está assim em condições de 
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre essa Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente a tramitação do ｐｲｯｪ･ｴｯｾＮＮＮＮＮＮＬＬＮＮＬＮＮＮＬＬ｟｟＠

de Lei n. 3980 de 2014. ç;,'f.. ｩＦｾｬｬｬﾷｖＴＺｳＬ＼ＧＮｩＧＮ｜＠

É a nossa análise. i' ｦｦｩＭｾ＠ ｾＭＬＬＬＬ＠.:5 \ ;..-
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111- Parecer da Comissão ＼ｾＭ

A Comissão de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, analisando o Projeto de Lei n. 3980 de 
2014, opinaram, no mérito, pela sua regular tramitação, conforme voto do relator; sendo 
contrário o vereador Antônio Raimundo Santi. 

Câmara Municipal de ltajubá, 20 de março de 2014. 

·1· >(__, Antô imundo Santi 
MACT 
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Parecer Técnico do Conselho Técnico e de Regulação sobre a ｩｮ｣ｬｵｳ￣ｲＯｊｲＧｴＱＮｊｩｩＴＭＬ｟｜ｾ＠ \ 
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Este documento apresenta o parecer do Conselho Técnico e de Regulação sobre a 

inclusão dos municípios de Maria da Fé, Marmelópolis, Santa Rita do Sapucaí, 

Brazópolis e Cachoeira de Minas ao consórcio CIMASAS. 

Considerando que haverá uma soma de esforços no desenvolvimento das ações sócio 

ambientais da micro região que engloba os municípios do entorno do CIMASAS com 

sede na cidade de ltajubá, bem como uma melhoria na qualidade de vida de todos os 

cidadãos sem distinção, além do fortalecimento do consórcio para adesão de novos 

projetos ambientais. 

Este Conselho é de parecer favorável a inclusão dos novos municípios, por entender, 

através de debates e de dados apresentados que a haverá benefícios para o consórcio. 

Gleice Mara Dias Chaves Renno 
Município de Piranguçu 

"" \ -

ﾷｾ＠

1 
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Mario Lucio Pereira da Cruz 

Municipio de Wenceslau Braz 

José Add · o /reira dos Reis 
Município dei São José do Alegre 

Maria GO!'E1Ht--1>er,-eira Parada de Oliveira 
Municípi e Delfim Moreira 

Kênia Valéna Podis 
Municipio de ltajubá 

Rua Brasópolis, nº 02 - Bairro São Judas Tadeu 
CEP: 37.505..076 ltajubá/MG 

Fones: 3692-1875/1876 



Av. Dr. Jerson Dias. 500 - Bairro Estiva - 37.500-279 
Tel.: (35) 3692-1702 - www.itajuba.mg.gov.br 

Fala Cidadão 0800 035 1788 
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ltajubá, 28 de março de 2014. 

Ofício nº 067/SEMUG/14 

Exmo. Sr. 
Valdomiro Ribeiro Cortez 

ｾﾷｐｲ･ｳｩ､･ｮｴ･＠ da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

o 
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o 

Camara Municipal de Ilajuba 
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Venho através deste solicitar a V.Exa. Reunião extraordinária para aprovação do 

Projeto de Lei nº 3980, que " Ratifica a inclusão de Municípios no Consórcio Intermunicipal dos 

Municípios da Microrregião do Alto do Sapucai para aterro sanitário", tendo em vista o prazo 

até o dia 04/04/2014, para efeito de alocação de recursos financeiros para implantação do 

serviços de triagem, compostagem e construção de galpão no aterro sanitário para 

atendimento ao Cimasas, no valor de R$ 650.000,00, já disponível na Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Urbano. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

/) 
/ . 

( 
Gnr1st1an ｇｯｮ￧｡ｾｶ･ｳ＠

Prefeito Muniu Exercício 
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JOEL CARLOS DE ALMEIDA 'I 

.. ｾ＠ JOSÉ'MARIA SILVA X 
LUIZ FERNANDES GONZAGA >( 

ORLANDO DIAS DA CDST A ;( 

RICARDO LUIZ FERREIRA DE.MELLO X 
RUI MARTINS ALVES PEREIRA < 
SEBASTIÃO SILVESTRE DA COSTA /.;. 

VALDOMIRO RIBEIRO CORTEZ -
Presidente 
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7ª- Reunião Extraordinária - 03 de abril de 2014 às lOh 



-·. 

Câmara Municipal de ltajubá 
Comissão de Constituição, Legislação e Redação 

Parecer propondo a redação Final 

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, na conformidade com o art 184 da 

Resolução nº 826/99 - Regimento Interno, vem propor a redação final ao Projeto d . ｾＧｏｎｾＬ＠

" '"S' 
nº 3980: _ -i-"' /jtL_"'.P 

ｾ＠ FI ,_., ';i . . 
PROJETO DE LEI Nº 3980 "" ;;: 

ｾｾＭＭＧＢＧ＠
',b ｾﾷ＠

"RATIFICA A INCLUSAO DE ｍｕｎｉｃￍｐｾｓｧｾ＠
NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIAO DO 
ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO 
SANITÁRIO". 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de 
Minas, Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos 
respectivos Termos Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, 
inicialmente formado pelos Municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, 
Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Braz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões JK, em 03 de abril de 2014. 

---°"'. , 
1 ｾａｬｩｮ･Ａｑ｡＠
\-.....________ . 
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"RATIFICA A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS 
NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 
ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO 
SANITÁRIO". 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de 
Minas, Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos 
respectivos Termos Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos 
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, 
inicialmente formado pelos Municipios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, 
Piranguçu, São José do Alegre e Wenceslau Braz. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões JK, em 03 de abril de 2014. 

O//p;.-
ｒｵ［｜Ｌｾｮｳ＠ Alves Pereira 

1° Secretário 
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Câmara Municipal de Itajtl 

CMI 46/2014 

Exmo. Sr. Prefeito 
Rodrigo Imar Martinez Riêra 
Itajubá-MG 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V. Exa. o Projeto de Lei OrdJa de nº 3980/2014 
que foi aprovado na Reunião Ordinária do dia 03 de abril de 2014. 

--·--·----·- ·--·-- -·-·--·----·-- ·-· 
Oficio N2 0004612014 

D.11.!<1· 0310412014 Hora· 11 03 
Tn\eressado Vdldomiro Ribeiro ｃｯｲｴｾｩ＠

Atenciosamente, 

f1(b, Ｎｾ＠
ｖ｡ｬ､ｯｭｩｲｯｾ｢･￭ｾＶｴｯｲｴ･ｺ＠

Presidente 



RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito do Município de ltajubá, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

i '2 
• .::.1 ' 

.... _ _.,. 

\ . 

Ｇｾ＠

"RATIFICA A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS 
NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO". 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 
Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos 
Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 
Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente formado pelos 
Municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e 
Wenceslau Braz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 03 de abril de 2014. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ALFREDO 
Secr • 10 Municipal de Governo 

,, 
z 

- ｃＭｾｾ｡ｲ｡＠ Municipal de Ilajuba 
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Lei nº 3043 '9oracl)\. 
--------MARIELLE Digital!y signed by MARIELLE 

MADRILENE 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito do Município de ltajubá, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a. 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

MADRILENE. 
RIBEIR0,00710021623 
DN: c=BR, o=fCP-BrasH, 

. ou=Secretaria da Receita Federal 

R 1BE1 ｒｯ ｾｯｯ＿＠ do B•a';J • RFB, ou=CORREIOS, 
• ou=ARCORREIOS, ou=RFB e-CPF 

A l, cn=MARIELLE MADRILENE 
RIBEIR0:00710021523 
Date: 2014.04.07 13:22:01 -03'00' 10021623 

"RATIFICA A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS 
NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO 
SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO". 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 
Maria da Fé, Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos 
Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 
Alto Sapucai para Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente formado pelos 
Municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e 
Wenceslau Braz. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 03 de abril de 2014 . 

RODRIGO !MAR MARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 
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Descrição: RATIFICA A INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA 
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, ..... TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria-Geral da Presidência 
Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

RELATÓRIO DE TRIAGEM Nº 829 

DENÚNCIA 1X1REPRESENTAÇÃO1 1 COM PEDIDO LIMINAR 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
Protocolo do documento: 5320210 
Data do Protocolo: 05/12/2018 
Jurisdicionado denunciado/ representado: Município de Itaiubá 
Município: ltaiubá 
CNPJ: 18.025.940/0001-09 

2. INFORMACÕES PRELIMINARES 
Data de abertura do procedimento licitatório: não se aplica 
Objeto da Denúncia/ Representação: possíveis irregularidades relativas ao envio de resíduos 
sólidos do município de Cristina para o aterro sanitário de ltaiubá. 
Período dos Fatos Denunciados/ Representados: 2017/2018 
Origem dos Recursos: municipais 
Valores envolvidos: 

3. DENUNCIANTE/ REPRESENTANTE (Pessoa Física) 
Nome Completo: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 
Qualificacão: vereadores da Câmara Municipal de ltaiubá 
Endereço Completo: Rua Coronel Francisco Braz, nº. 468, Centro, CEP: 37.500-052, 
Itajubá/MG e Avenida Henriqueta Cardinalli, nº. 361, apto. 1032, Varginha, CEP: 37.501-
153, Itaiubá/MG, respectivamente. 
Documento de Identidade: MG-1.131.193 e M-5.528.985, respectivamente. 
Cadastro de Pessoa Física: 183.993.636-34 e 772480906-20, respectivamente. 
Procurador: não se aplica 

4. ANÁLISE 

4.1 - A denúncia/ representação versa sobre matéria de competência do Tribunal (inciso I §1° 
do art. 301, do Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM f ｾｉ＠ ｾｦｾｎＭￃＭｏｾｦ＠ f f PARCIALMENTE 1 

Justificativa/ Observaçôes: 

4.2- Os fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos(§ lº do art. 19 da LOTCEMG)? 
f f SIM 1 1 X 1 NÃO 1 1 1 Alguns dos fatos ocorreram há mais de 5 (cinco) anos 1 

Justificar e indicar se há indícios de dano ao erário ou má fé: 

4.3 - A denúncia / representação é redigida com clareza (inciso II do § 1° do art. 301 do 
Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 [_ f NÃO f 

1 

V 



/à.. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

ｾ＠ Secretaria-Geral da Presidência 
TCEiVKJ Coordenadoria de Protocolo e Triagem . . 

; 

Justificativa/ Observações: 

4.4 - Foram entregues a cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física ou, 
sendo a denunciante / representante pessoa jurídica, a comprovação de sua existência e de que 
os signatários têm habilitação para representá-la (inciso III do § 1° e § 2° do art. 301 do 
Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 1 1 PARCIALMENTE 1 

Em caso de resposta negativa/ parcialmente, especificar: 

4.5 - A denúncia / representação contém informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias 
e os elementos de convicção do denunciante / representante (inciso IV do § 1° do art. 301 do 
Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 1 1 PARCIALMENTE 1 

Justificativa / Observações: os Representantes alegam que o município de Cristina está 
enviando seus resíduos sólidos para o aterro sanitário de Itajubá sem, contudo, fazer parte do 
Convênio CIMASAS. 
Informam que o município de Cristina vem efetuando pagamentos ao CIMASAS durante todo 
o ano de 2018, bem como que deposita seus resíduos sólidos no aterro de Itajubá desde 
dezembro de 2017. 
Informam, ainda, que as normas que regem o convênio CIMASAS e as leis ambientais 
determinam a realização de estudo técnico para verificar a viabilidade de mais cidades 
enviarem seus resíduos sólidos para o aterro sanitário, o que não foi observado pelo poder 
executivo, bem como que a norma de regência também exige a aprovação em assembleia geral 
de novo membro no CIMASAS, através de termo de adesão e principalmente de ratificação 
pelo Poder Legislativo, o que também não foi observado pelo Poder Executivo. 
Alegam que sem estas medidas o município de Itajubá não poderia estar recebendo o lixo da 
cidade de Cristina e nem os respectivos pagamentos. 

4.6 - Há indicação das provas que serão produzidas ou indícios veementes da ocorrência dos 
fatos (inciso V do§ 1° do art. 301 do Regimento Interno)? 

1 X 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 

Justificativa/ Observações: 

4. 7 - A denúncia / representação contém cópia do instrumento convocatório completo 
(parágrafo único do art. 312 do Regimento Interno)? 

1 1 SIM 1 1 1 NÃO 1 1 X 1 NÃOSEAPLICA 1 

Justificativa/ Observações: 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

2 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria-Geral da Presidência 
Coordencldoria de Protocolo e Triagem 

., e -D 5.1 
Arquivamento em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do § 1° do art. 
19, da LOTCEMG, sem indícios de má fé ou de dano ao erário. 

o5.2 
Autuação como denúncia, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 301 do Regimento Interno. 

0 5.3 
Autuação como representação, tendo em vista o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade previstos nos arts. 310 e 311 do Regimento Interno. 

D 5.4 Arquivamento em razão do não atendimento aos requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 301 do Regimento Interno. 

D 5.5 

Determinação para que o denunciante / representante complete ou emende a 
denúncia / representação, no prazo de 10 (dez) dias, em razão de indício 
veemente da existência do fato denunciado/ representado. 

o5.6 
Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para subsidiar o 
planejamento das ações de fiscalização. 

o5.7 
Submissão da denúnda / representação ao Órgão ou Entidade competente, para 
adoção de medidas cabíveis. 

o5.8 
Envio de cópia do documento ao Órgão ou Entidade competente para adoção de 
medidas cabíveis. 

o5.9 
Encaminhamento à Superintendência de Controle Externo para análise técnica 
complementar. 

.Justificativa/ Observações: 

6. DISTRIBUICÃO 

A denúncia l representação deverá ser distribuída por dependência a um só Relator, 
considerando a existência de matéria conexa (art. 117 do Regimento Interno)? 

1 1SIM1 1 X 1NÃO1 1 1 NÃO SE APLICA 1 

Em caso afirmativo, especificar: 

. 

1 · Processo 
1 

Objeto: 

1 

Relator: 

1 

Situação: 

1 

Justificativa/ Observações: 

3 



ｊｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｾ＠ Secretaria-Geral da Presidência JCEiVKJ Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

1 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2018. 

ａ､ｲｩ｡ｾｾｯ＠
Analista de Controle Externo - TC - 1873-0 

4 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

@f:'aJk/ênda 

TCEIV(J 

Exp.: 3693/2018 
Da: Presidência 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Ref.: Documento protocolizado sob o nº 5320210/2018 - representação 

formulada pelos Senhores Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss 
Rezende, Vereadores -da Câmara Municipal de Itajubá, acerca de 
possíveis irregularidades relativas ao depósito de. resíduos sólidos do 
Município de Cristina, desde dezembro de 2017, no aterro sanitário de 
Itajubá, que é administrado pelo Consórcio Intermunicipal de Aterro 
Sanitário - CIMASAS. Alegam que o Município de Cristina não faz 
parte do convênio CIMASAS e que os pagamentos efetuados ao 
Município de Itajubá estão em desacordo com as normas legais. 

Relatório de Triagem nº 829/18. 

Data: 10/12/18 

Senhor Coordenador, 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 310 c/c o art. 311 do 

Regimento Interno, recebo a documentação acima referida como 

REPRESENTAÇÃO e, nos termos previstos no caput do art. 305 do citado 

normativo, determino sua autuação e distribuição, com a urgência que o caso 

requer. 

Atenciosamente, r 
ｾｩｯｚｯｾｾｲ￣ｯ＠

Conselheiro-Presidente 

lg 
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Processo nº.: 

Natureza: 

Relator: 

Competência: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

1058513 

REPRESENTAÇÃO 

CONS. WANDERLEY ÁVILA 

SEGUNDA CÂMARA 

DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR 

11/12/201810:05:16 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 
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ｾ＠ TUMG TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

/fj'flbl.nete rfr>, ｾＮＭｙＺＯａ･ｩ＿Ｇｦｬ＠ ｾ､ｲｲＯＷＱ＠ .!J.:it,, 

Processo n.: 1.058.513 

Representação Natureza: 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Órgãos: 

Ano Ref.: 

Prefeitura Municipal de ltajubá e Consórcio Intermunicipal de 

Aterro Sanitário - CIMASAS 

2018 

À 1ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, 

Encaminho os autos a essa Coordenadoria para exame, nos termos 

dos arts. 140 e 141 do RITCMG. 

Após, retornem-me conclusos. 

T.C., em /,J..1A;2018. 

｜ｴｩｬｾＮ＠ I 

Conselheiro ｾ｡ｮ､･ｲｬ･ｹ＠ Ávila 

Relator 

\ \egito\gab_ wa\2018\processos\denúncia, representação - municipal\despacho\ 1058513-pm de itafubá-ot.docx-LAS er 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1" Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo n.: 1058513 

Natureza: Representação 

Representante: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: Prefeitura Municipal de Jtajubá 

Exercício: 2018 

!-RELATÓRIO 

Trata-se de Representação encaminhada pelos Srs. Marcelo Raimundo 

Krauss Rezende e Antônio Raimundo Santi, vereadores da Câmara Municipal de 

Itajubá, em face de irregularidades praticadas pelo Poder Executivo Municipal com 

relação ao Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

A Presidência desta Corte recebeu a documentação como representação e 

determinou sua autuação e distribuição, conforme despacho de fL 176. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Conselheiro Relator encaminhou os autos a esta 

Coordenadoria para exame técnico à fl. 178, nos termos dos arts. 140 e 141 do RITCMG. 

II - DOS FATOS APRESENTADOS PELO REPRESENTANTE 

Inicialmente os representantes alegam que no dia 23/01/2018 visitaram o 

aterro sanitário situado em Ttajubá, administrado pelo Consórcio Intermunicipal de 

Aterro Sanitário - CIMASAS. 

Naquela ocasião, verificou-se os relatórios referentes à quantidade de 

resíduos sólidos diários e mensais que lá são depositados e observou-se que o município 

de Cristina-MG está enviando seus resíduos para o aterro sanitário, sem, contudo, fazer 

parte do Convênio CIMASAS. 

Prosseguindo na análise desta situação, foi solicitada ao município de Itajubá 

a ata de posse da diretoria do CIMASAS e as informações sobre os requisitos para que 

novos municípios pudessem integrar o referido Convênio. (Doe. 03 - Requerimento 

107/2018 e Requerimento 171/2018). 
\ 

1 

V 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Também foram solicitadas as informações sobre quando o município de 

Cristina começou a depositar seus resíduos no aterro sanitário de ltajubá (doe. 04 -

Requerimento 81/2018 e ainda, os relatórios com as quantidades de resíduos depositados 

no local diariamente e mensalmente de 2011a2018 (doe. 05 -Requerimento 19/2018). 

Os representantes verificaram no Portal da Transparência que o município de 

Cristina vem efetuando pagamentos ao ClMASAS durante todo o ano de 2018 (doe. 06). 

Apresentaram requerimento para que fosse informada a natureza jurídica desses 

pagamentos, uma vez que não consta que o município seja membro do CIMASAS e 

portanto, não poderia estar depositando seu lixo no aterro da cidade. (doe. 07 -

Requerimento 172/2018). 

O município de ltajubá apresentou a ata de posse da diretoria do Consórcio, 

os requisitos para a inclusão de novos e apresentou o relatório quantitativo dos resíduos 

sólidos depositados no aterro, sem, contudo, incluir nas informações prestadas, os 

resíduos sólidos depositados pelo Município de Cristina (doe. 05 - Requerimento 

19/2018). 

Posteriormente, em 21/09/2018, através do ofício 38/CIMASAS/2018 (doe. · 

07 - Requerimento 172/2018), o consórcio informou que o município de Cristina 

deposita seus resíduos sólidos no aterro sanitário de ltajubá desde dezembro de 2017 e 

apresentou novo relatório quantitativo, incluindo o lixo depositado pelo município de 

Cristina com as faturas dos pagamentos. 

As normas que regem o convênio CIMASAS e as leis ambientais determinam 

a realização de estudo técnico para verificar a viabilidade de mais cidades enviarem seus 

resíduos sólidos para o aterro sanitário, o que não foi observado pelo Poder Executivo. 

A norma de regência também exige a aprovação em assembleia geral de novo membro 

no CIMASAS, através de termo de adesão e principalmente de ratificação pelo Poder 

Legislativo, o que também não foi observado pelo Poder Executivo. Sem estas medidas 

o município de Itajubá não poderia estar recebendo o lixo da cidade de Cristina e não 

poderia estar recebendo os pagamentos constantes dos documentos anexos. (Doe. 08 -

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ｾｾＮｊｾｾＢｚｶｯ｣ｈｐｦＬｾ＠
Diretoria de Controle Externo dos Municípios ":, _ .. :J}ÇÇ;i:·. ｾｽ＠
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal ﾷﾷｾ＠ '<' ?Y 

Pwj<!o do ló 3980/2013; lei Mookip,13043/2014; Ui MMicip'I 3075/2014 ｾＺＺ＠ \) 

Municipal 2650/2007). 

Assim, salvo melhor juízo, estamos diante de irregularidades praticadas pelo 

Poder Executivo ao receber o lixo sanitário da cidade de Cristina e os respectivos 

pagamentos, sem a observâncias das normas legais. 

III-ANÁLISE 

Inicialmente, vale lembrar que foi promulgada a Lei nº 11.107, de 2005, 

intitulada Lei dos Consórcios Públicos, que dispõe sobre normas gerais de contratação 

de consórcios públicos, a qual foi regulamentada por meio do Decreto nº 6.017, de 2007, 

sendo pacífico concluir que tais entidades têm personalidade jurídica própria, sendo 

capazes de gerir recursos e prestar serviços em todo o território de seus integrantes. 

O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário - CIMASAS foi instituído pelo Protocolo de Intenções celebrado 

em 26/03/2007, pelos Executivos dos Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, 

Piranguinho, Piranguçú, São José do Alegre e Wenceslau Braz, objetivando a 

implantação, operação e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição dos 

resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos (derivados da limpeza urbana), 

atendendo a legislação pertinente. 

Conforme documentos juntados pelos representantes às fls. 78 a 173, 

verificou-se a aprovação da Lei Municipal nº 3.043 de 03 de abril de' 2014 pela Câmara 

Municipal de Itajubá, a qual ratificou a inclusão de cinco novos Municípios no 

Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro 

Sanitário, em função do disposto no art. 2°, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.650, 

de 3 de setembro de 2007, fl. 77. 

Segundo as alegações dos representantes, o município de Cristina passou a 

integrar o Consórcio sem que o Poder Executivo de Itajubá observasse as medidas legais 

sem as quais o Município não poderia receber o lixo e os pagamentos do município de 

Cristina, conforme documentos anexados às fls. 61 a 73. 

3 
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Assim, ficou evidenciado que o Poder Executivo de Itajubá não observou as 

normas estabelecidas no art. 3° do Estatuto Social que rege o Consórcio CIMASAS, as 

quais permitem o ingresso de novos consorciados a critério da Assembléia Geral, desde 

que satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de forma a não prejudicar os objetivos 

do Consórcio e que a inclusão seja aprovada pela unanimidade de seus membros, 

conforme o § 1° do referido artigo. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entende-se que o Poder Executivo de Itajubá não observou 

as normas estabelecidas no art. 3° do Estatuto Social que rege o Consórcio CIMASAS, 

as quais permitem o ingresso de novos consorciados a critério da Assembleia Geral, 

desde que satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de forma a não prejudicar os 

objetivos do Consórcio e que a inclusão seja aprovada pela unanimidade de seus 

membros, conforme o § 1° do referido artigo. 

Sugere-se seja citado o Prefeito Municipal da gestão 2017 /2020, para que se 

manifeste acerca da participação do município de Cristina no Consórcio CIMASAS. 

1ª CFM, 26 de abril de 2019 . 

ＮＺｦ｢ＬｫｬＺｦｬｮｴｩｴＬｌｾ＠ rvl. Jt°'-
Rachel Pinheiro Moreira da Silva 

Analista de Controle Externo 

TC nº 1446-7 

4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo nº: 1058513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: Prefeitura Municipal de Itajubá 

De acordo com a análise técnica de fls. 179 a 181. 

Encaminhem-se os autos ao Conselheiro Relator, em cumprimento ao 

despacho de fl. 178. 

1ª CFM, 26 de abril de 2019. 

ＢＭＢＢＢＧｾ＠
Mar· He ena Pires 

Coord nadora de Área 
C-2172-2 

5 
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Processo n.: 1.058.513 

Representação Natureza: 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Órgãos: Prefeitura Municipal de ltajubá e Consórcio Intermunicipal de 

Aterro Sanitário - CIMASAS 

AnoRef.: 2018 

Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Para manifestação, nos termos do art. 61, § 3°, do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Após, conclusos. 

( 

Conselheiro anderley Ávila 

Relator 

\ \egito\gab_ wa\2019\processos\denúncia, representação - municipal\ 1058513-pm de itajubá-mp.docx-LAS Ó-
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Ministério 
Público 
Folha nº 

K7 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS.GERAIS 

Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corréa de ｍｾｬｬｯ＠

Processo nº: 
Natureza: 
Relator: 
Representante: 

Representado: 

1.058.513 
Representação 
Conselheiro Wanderley Ávila 
Marcelo Krauss Resende e Ant6nio Raimundo Santi -
Vereadores de Itajubá 
Rodrigo Itamar Martinez Riera - Prefeito Municipal de Itajubá 

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

Versam os presentes autos sobre Representação ofertada por Marcelo 
Krauss Resende e Ant6nio Raimundo Santi - Vereadores no Município de 
Itajubá/MG, relatando possíveis ilícitos praticados na gestão do Sr. Rodrigo Itamar 
Martinez Riera - Prefeito Municipal (fl. 01/03). 

A análise realizada pela 1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(f!s. 179/180v) constatou que o Poder Executivo de ltajubá não observou as normas 
estabelecidas no art. 3° do Estatuto Social que rege o Consórcio CJMASAS, as quais 

permitem o ingresso de novos consorciados a critério da Assembleia Geral, desde que 
satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de forma a não prejudicar os objetivos do 
Consórcio e que a inclusão seja aprovada pela unanimidade de seus membros, conforme 

o § 1° do referido artigo. 

Assim, este Ministério Público de Contas entende que há de se 
observar neste momento processual, os corolários constitucionais da ampla defesa 
e do contraditório, nos termos do artigo 5°, inciso LV, da CR/88, c/c artigo 307 
da Resolução TCE nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais), com a consequente citação dos responsáveis para que, 
em querendo, apresentem as justificativas que entenderem pertinentes. 



Ministér.io 
Público 
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\ rg 3 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Ex positis, o Ministério Público de Contas pugna pela CITAÇÃO 
do Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, Prefeito Municipal de ltajubá/MG, para 
querendo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, apresente defesa escrita em 
observância aos corolários constitucionais de ampla defesa e do contraditório, nos 
termos do art. 5°, inciso L V, da Magna Carta de 1988, c/ c art. 307 da Resolução 
TCE nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais). 

Por fim, requer a intimação pessoal deste representante do Ministério 
Público de Contas acerca da decisão que eventualmente indefira, no todo ou em 
parte, o pedido acima arrolado. 

Após o cumprimento das medidas de praxe, pugna pelo envio à 
Unidade Técnica para manifestação e posterior retorno dos autos a este Órgão 
Ministerial, para manifestação em sede de parecer conclusivo, nos termos dos 
artigos 152 e 153 da Resolução TCE nº ＱｾＯＲＰＰＸ＠ (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais). 

Entranhe-se, registre-se, certifique-se e encaminhem-se à 
Coordenadoria de Apoió Operacional do Ministério Público de Contas, visando à 
tramitação de praxe. 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2019. 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento certificado e assinado digitalmente) 

( 

' 
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Processo n.: 1.058.513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: Rodrigo Imar Martinez Riera 

Ano Ref.: 2.018 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Gim fulcro no art. 307, caput, c/ c art. 166, § 1 º,II, da Resolução n. 12/2008, 

determino a citação do Prefeito Municipal de Itajubá, Senhor Rodrigo Imar Martinez Riera, 

para que apresente defesa em face da Representação, especialmente do relatório da Unidade 

Técnica de fls. 179/180-v, no prazo de 15 (quinze) dias: 

Após a manifestação do Responsável, Junte-se a documentação e 

encaminhem-se os autos à 1 ª Giordenadoria de Fiscalização Municipal, para análise e, em 

seguida, ao Parque!. 

Não havendo manifestação, retornem-me os autos. 

T.C,em 

Ginselheiro Wan · erley Ávila 

Relator 

\ \eg;to\GAB_ WA\2019\PROCESSOS\DENÚNCIA, REPRESENTAÇÃO- MUNIOPAL\DESPA010\1058513-PM de Jujubó.docx-LAS {5-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 7283/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Wanderley 

Ávila, Relator dos autos de nº 1058513 - Representação, comunico-lhe que foi determinada 

a citação de V. Exa., para que apresente defesa em face da Representação, especialmente 

do relatório da Unidade Técnica de fls. 179/180-v, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 475673826. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Exa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 do diploma 

regimental. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Rodrigo lmar Martinez Riera 
Prefeito do Município de ltajubá 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜Ｒｾ｣｡ＱＱＱ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｲｲＱｧ＠ - sec 2" cániara - 2019\oficio citaçfio\tnaio\'7283 jc wa.doc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MlNAS GERAIS 

Processo n. 1058513 
Dara: 29/05/2019 

SECRE'/ARIA DA 2" CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
ofício 7283/2019. 

AR 2 7 MAi 2019 -· -w- T 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

e TCEMG ·SECRETARIA DA 2 GAMARA . ' ' ...... 
1 

Num. Oficio: Proc./Doc.: 

111111111111111111111111 7263/2019 1056513 ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

' 2e191291 PA[S/PAYS 

Destinatario: 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

[ 
UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

Enderece: ] PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

RUA CORONEL FRANCISCO BRÁZ · 800 ·CASA 2 
)EMS 

) SEGURADO/ VALEUR DtCLARt 
FINHEIRINHO 

1 37500052 - ITAJUBA - MG 
ENTO CARIMBO OE ENTREGA 
·N 

ｵｾｯ｣ｯｾ＠
Mel: 11999 • u..rwwu " 

NOME LEGlvEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠
- ｾＧ｜＠

f-1M_ii.A J). r< . .SQ(,<_ ｾ＠ 2 O MAi 2019 
N" DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO ｒｕｂｾ＠ E MAT. 00 EMPREGADO I 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AG NT 

"'--rZ/ /;, fO!ir ｦＷＱｊｉＰｾＶ＠ / 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ａｄｒｅｾｓｅ＠ DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/ 16 114x186mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETAR1A DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n.: 1058513 

Data: 05/07 /2019 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 

(Art. 166, § 8°, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo 
relacionada(s), embora regularmente citada(s): 

RODRIGO !MAR MARTINEZ RIERA 

Renata Machado d/Silveira 
.Diretora 

Executor: J.C.S.C. 

\/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MJNAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂJ\1ARA 

Processo n., 1058513 

Data, 05/07 /2019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos conclusos ao Relator em cumprimento à determinação de fl(s). 184. 

､､ｾｴ｡ｾ･ｩｲ｡＠
Diretora 

Executor: J.C.S.C. 

\. 
\. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n.: 1.058.513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: 

Ano Ref.: 

Rodrigo Imar Martinez Riera 

2.018 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Com fulcro no art. 307, caput, c/ c art. 166, § 1°, II, da Resolução n. 12/2008, 

determino nova citação do Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo Imar Martinez Riera, no 

endereço da Prefeitura Municipal de I tajubá, nos termos do art. 76, parágrafo único, do 

OSdigo Civil/2015, para que apresente defesa em face da Representação, especialmente do 

relatório da Unidade Técnica de fls. 179/180-v, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após a manifestação do Responsável, junte-se a documentação e 

encaminhem-se os autos à 1 ªCoordenadoria de Fiscalização Municipal, para análise e, em 

seguida, ao Parque!. 

Não havendo manifestação, retornem-me os autos. 

T.C, eml.Q_/ J[l_/2019. 

ﾰＧＢＢｬＢＧｾＬ［ＮＬ､Ｌｹ＠ ￁ｾｊＬ＠
Relator 

\ \egito\GAB_ WA\2019\PROCESSOS\DENÚNOA, REPRESENTAÇÃO- MUNIOPAL\DESPA0-10\1058513-PM de Itajubá- citação- . 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ofício nº 11590/2019 - Secretaria da 2ª Câmara 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Wanderley 

Ávila, Relator dos autos de nº 1058513 - Representação, comunico-lhe que foi determinada 

nova citação de V. Exa., para que apresente defesa em face da Representação, 

especialmente do relatório da Unidade Técnica de fls. 179/180-v, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Informo-lhe que o referido despacho, bem como os demais documentos 

produzidos no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no 

endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone 

"Vista Eletrónica de Processos". Para acessá-los, V. Sa. deverá informar o número da 

seguinte chave de acesso: 8802373828. Caso ainda seja necessário ter acesso ao inteiro 

teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo estipulado, na Secretaria, de 

08:00 às 18:00h. 

Cientifico-lhe que a defesa deverá ser apresentada por V. Exa. ou por 

procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput do art. 164 do diploma 

regimental. 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

Maria ｖ｡ｬｾＣｾ･ｩｲ｡＠
Diretora em exercício 

Rodrigo lmar Martinez Riera 
Prefeito do Município de ltajubá 

\\egito \2"cn.111ara \tcemg - sec 2" cihnarn - 2019\ofício óta<;ão\julho\ 11590 JC wr.i.àoc 
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TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾ＠

Processo n. 1058513 
Data: 26/07/2019 

SECRETARIA DA 2"CÁMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 11590/2019. 

l>AVISODE 
TÂ RECEBIMENTO 'PREENCHER CoM LETRA OE FORMA! 

ｾＮ＠ --- ｾｾ＠ Ｍｾｾ＠ _ _...,._,,. 
ＭＭｾ＠ -- -

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃ.O SOCIAL DO DESTINATÁRIO 00 OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DESTINATAIRE 2 5 JUL Z019 

TCEMG · SF.C;RETARIAPA 2CAMARA 

Num. Oficio: Proc./Doc.: 
11590/2019 1058513 

üestlnatario: 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 

Endereco: 

AVENIDA DR. JERSON DIAS. 500. 

ES°flVP, 

' 

.. 
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------
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1058513 

Data: 02/09/2019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos conclusos ao Relator em cumprimento à determinação de fl(s). 188. 

Diretora 

Executor: J.C.S.C. 

r 

I 



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1058513 

Data: 02/09/2019 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 

(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que, conforme pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo 
relacionada(s), embora regularmente citada(s): 

RODRIGO !MAR MARTINEZ RIERA 

RCnaíaMaChaaoasilVek 
Diretora 

Executor: J.C.S.C. 
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ｾ＠ TUr-KJ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Processo n.: 1058513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Órgãos: Prefeitura Municipal de ltajubá 

Ano Ref.: 2018 

Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 

manifestação, nos termos do art. 61, IX, "d", do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após, conclusos. 

T.C, em <OS!Qf}_/2019. 

｜ｾ＠ ( , 
ｃｯｮｳ･ｬｨ･ｩｲｾ＠ 'mderley Avila 

Relator 

\ \egito\gab _ wa \2019\ processos \denúncia, representação - municipal\ despacho\ l 058513 - pm de itajubá - n1p conclusivo - dt.docx 
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Público 
Folha nº 

93 V 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS--.___,- .i 

Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Processo nº: 
Natureza: 
Relator: 
Representante: 

Representado: 

1.058.513 

Representação 
Conselheiro Wanderley Ávila 
Marcelo Krauss Resende e Ant8nio Raimundo Santi -
Vereadores de Itajubá 
Rodrigo Itamar Martinez Riera - Prefeito Municipal de Itajubá 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

1. Retornam os presentes autos que versam sobre Representação ofertada por 
Marcelo Krauss Resende e Ant8nio Raimundo Santi - Vereadores no Município de 
Itajubá, relatando possíveis ilícitos praticados na gestão do Sr. Rodrigo Itamar 
Martinez Riera - Prefeito Municipal, como Presidente do CIMASAS (fl. 01/03). 

2. Este Parquet de Contas apresentou manifestação à fl. 183 pugnando pela 
CITAÇÃO do Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, Prefeito Municipal de 
Itajubá/MG. 

3. O Conselheiro-Relator determinou a citação do responsável (fls. 184 e 188). 

4. De acordo com a certidão de fl. 191, apesar de "regularmente citado" o Sr. 
Rodrigo Imar Martinez Riera não se manifestou. 

5. Considerando que a denúncia envolve o recebimento de resíduos s6lidos do 
Município de Cristina no Aterro Sanitário do CIMASAS, fato atestado pelo 
Secretário Executivo do CIMASAS à fl. 62, e que nos recibos juntados aos autos 
consta a informação da ･ｸｩｳｴｾｮ｣ｩ｡＠ de um contrato firmado entre o CISAMAS e o 
Município de Cristina (fls. 65/73), este Ministério Público de Contas pugna pela 
CITAÇÃO do Sr. Ricardo Pereira, Prefeito Municipal de Cristina, para 
querendo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias se manifeste sobre os fatos narrados 
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Ministério 
Público 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

· na denúncia e para que apresente o contrato firmado com o CIMASAS para 
utilização do Aterro Sanitário. 

6. Por fim, requer a intimação pessoal deste representante do Ministério 
Público de Contas acerca da decisão que eventualmente indefira, no todo ou em 
parte, o pedido acima arrolado. 

7. Ap6s o cumprimento das medidas de praxe, pugna pelo envio à Unidade 
Técnica para manifestação e posterior retorno dos autos a este Órgão Ministerial, 
para manifestação em sede de parecer conclusivo, nos termos dos artigos 152 e 153 
da Resolução TCE nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais). 

8. É a manifestação ministerial. 

Belo Horizonte, 1° de outubro de 2019. 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento certificado e assinado digitalmente) 
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,TGMG TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n.: 1.058.513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: Rodrigo Imar Martinez Riera 

Prefeitura Municipal de Itajubá Procedência: 

Ano Ref.: 2.018 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Tratam os autos de Representação formulada pelos Srs. Antônio Raimundo 

Santi e Marcelo Krauss Rezende, vereadores da Câmara Municipal de Itajubá, em face de 

possíveis irregularidades praticadas pelo Poder Executivo relativamente ao Consórcio 

Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

No relatório técnico à fl. 180v., consta o seguinte apontamento: 

t ... ] que o Poder Executivo de ltajubá não observou as normas estabelecidas no art. 3º do 

Estatuto Social que rege o Consórcio CIMASAS, as quais permitem o ingresso de novos 

consorciados a critério da Assembleia Geral, desde que satisfaçam os critérios técnicos e 

financeiros de forma a não prejudicar os objetivos do Consórcio e que a inclusão seja 

aprovada pela unanimidade de seus membros, conforme o §1 ºdo referido artigo. 

Em face do apontamento, o Órgão Técnico em sua análise inicial (fls. 

179/180v) e o Parquet (fls. 183/183v), manifestaram-se pela citação do Prefeito atual de 

ltajubá, gestão 2017 /2020, Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, contudo, embora devidamente 

citado em observância aos despachos de fls. 184 e 188, o Prefeito Municipal mencionado 

não se manifestou (fls. 187 /190). 

Em nova manifestação, o Ministério Púbico junto ao Tribunal de Contas, às 

fls. 193/193v, opinou pela citação do Prefeito Municipal de Cristina, uma vez que consta 

na Representação que esse Município passou a integrar o Consórcio em tela. 

Desta forma, com fulcro no art. 307, caput, c/c art. 166, § 1º, II, da Resolução 
n. 12/2008, determino a citação do Prefeito Municipal de Cristina, Sr. Ricardo Pereira, para 
que apresente defesa em face da Representação, especialmente do relatório da Unidade 
Técnica de fls. 179/180-v., e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de fls. 
193/193v, bem como apresente o contrato que contempla o recebimento de resíduos 

\ \eg1to\Cli\B_WA \2019\PRC)Cl..:SSOS\DENÚNCIA, REPRESENTAÇÃO - MUNJCJPAL\DESPACH0\1058513-PM de ltajubá - citação -
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sólidos no Aterro Sanitário, firmado entre o Município de Cristina e o CISAMAS, no prazO 
de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente a manifestação do Responsável, junte-se a documentação e 
encaminhem-se os autos à 1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal, para análise. 

Após, conclusos. 

T.C., em _m__; Jo /2019. 

ｃｯｮｳ･ｬｨ･ｩｲｯｾｾｾｲｬ･ｹ＠ Ávila 

Relator 
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Belo Horizonte, 14 de outubro de 2019. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Ricardo Pereira Azevedo 
Prefeito Municipal de Cristina 
Praça Santo António, 28 B. Centro - Cristina/MG - 37.476-000 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Comunico a Vossa Excelência que o Conselheiro Wanderley Ávila, Relator 

do processo em referência, determinou a vossa citação para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente defesa acerca das irregularidades apontadas nos autos, bem como apresente o contrato 

que contempla o recebimento de resíduos sólidos no Aterro Sanitário, firmado entre o Município 

de Cristina e o CISAMAS. 

Informo a V. Exa. que os documentos produzidos pelo Tribunal 

(relatórios, pareceres, despachos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços por Assunto", ícone "Secretaria Virtual", "Vista Eletrônica 

de Processos". Para acessá-los, V. Exa. deverá informar a seguinte chave de acesso: 8422973823. 

Informo a V. Exa., ainda, que soll)ente serão aceitas manifestações de 

defesa subscritas por V. Exa. ou por procurador regularmente constituído, devendo ser 

apresentadas junto ao Protocolo, das OS às 18 horas, e que, no prazo fixado para apresentação de 

defesa, o processo também estará à sua disposição para exame na respectiva Secretaria. 

Atenciosamente, 

ｾｾ＠
nbella Marcatti Leóncio 

Gestor(a) (em exercício) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 28-CENTRO-TEL (35)3281-1100 

CRISTINA-ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 37.476-000 

EMAIL: gabinete@cristina.mg.gov.br 

CRISTÜÍâ 
Cidade Imperatriz 
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Cristina, 23 de outubro de 2.019. g r 
o 

Ofício Gabinete nº 196/2019 
Referência: Processo nº 1058513 
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Ao Excelentíssimo Senhor Relator da 2ª 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais Conselheiro · 

Wanderley Ávila 

Fls. 

CORP..EJn ;·.-! Ｎ｟｟ＬＬｾＭ
ｾ＠ ｾＺＭＭＭＭＧ］ＭＭＮＮＮｊ＠

MUNICÍPIO DE CRISTINA, por seu órgão administrativo Prefeitura 

Municipal de Cristina, inscrita no CNPJ sob o nº 18.188.250/0001-62, com endereço na 

Praça Santo Antônio, 28, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 

" Ricardo Pereira Azevedo, brasileiro, casado, portador do RG nº MG-5.279.214, SSP/MG, 

inscrito no CPF sob o nº 916.514.416-34, com encjereço na Rua Getúlio Vargas, 03, Casa 

A, Centro, Cristina/MG, vem respeitosameil.te perante Vossa Excelência e demais 

Conselheiros desta Colenda 2ª Câmara, ·manifestar e requerer a juntada de documentos, 

na forma abaixo: 

Trata-se de denúncia de que a situação do Município de Cristina 

estaria irregular junto ao CIMASAS - Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 

Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário, o que é apenas parcialmente 

procedente e passível de regularização, conforme demonstraremos abaixo. 

O Município de Cristina pleiteou junto ao CIMASAS a sua adesão ao 

consórcio pois havia realizado Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério 

Público da Comarca de Cristina (documento 01), cuja principal obrigação assumida foi a 

desativação de seu aterro controlado. 

O pleito foi aceito pelos municípios consorciados e, aprovada a Lei 

Municipal em Cristina (documento 02), foi firmado termo aditivo de adesão (documento 

03), tudo no ano 2.016. 

Foi necessário aguardar a liberação ambiental e o Município de 

Cristina passou a depositar os seus resíduos sólidos no final de 2.017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 28 - CENTRO-TEL (35)3281-1100 

CRISTINA- ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 37.476-000 

EMAIL: gabinete@cristina.mg.gov.br 

I"' onr119s 
Somente agora, com o ofício do Tribunal de Contas, a ａ､ｾｩＮｩｬｩｾﾷｾＭＭＭ ' 

Municipal de Cristina tomou conhecimento da suposta irregularidade, pois conforme 

documentos 04 e 05, ata de reunião e contrato de rateio para 2.019, o Município de 

Cristina vem participando normalmente das atividades do Cimasas. 

E em vista do conhecimento da possível irregularidade, a assessoria 

jurídica do Município de Cristina entrou em contato com o Cimasas e foi informada que 

o projeto de lei municipal de ltajubá que ratifica a inclusão do Município de Cristina está 

em fase de elaboração e será enviado à Câmara Municipal de ltajubá, o que não foi feito 

ainda devido a um lapso, em razão da substituição dos responsáveis pelo Cimasas. 

Por outro lado, analisando a Lei Municipal n2 2.650/2.007 e a Lei 

Municipal n2 3.043/2.014 (documentos 06 e 07), ambas do Município de ltajubá, 

observa-se que os atos do consórcio são realizados e depois ratificados pela Câmara 

Municipal (parágrafo único do artigo 22 da Lei Municipal 2.650). 

Desta forma, a situação é passível de regularização junto à Câmara 

Municipal de ltajubá e será regularizada conforme afirmado acima. 

Finalmente, o Município de Cristina apela ao bom senso e espírito 

público desta Corte de Contas para que mantenha o contrato do Município de Cristina 

com o Cimasas vigente, sendo certo que dependemos desta manutenção para 

cumprirmos o ajuste de conduta com o Ministério Público, sendo certo que não temos 

condições financeiras para construirmos um aterro sanitário de acordo com as normas 

ambientais vigentes. 

Sem mais no momento, 

Atenciosamente, 

Qardo ｐ･ｲ･ｩｲ｡ｾ＠
c____:]Prefeito ｍｵｮｾｮｭｾ＠
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PROMOTORlA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CRlSTINA 
"' 00111#· 

Rubri 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Pelo presente instrumento de um lado o Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, fulcrado no artigo 5° da Lei 7347/85, por seu 

Promotor de Justiça ao final assinado. 

De outro, o Município de Cristina, neste ato representado 

pelo senhor Prefeito Municipal, Mãrcio Barros Ribeiro, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 487.179.596-91 e RG nº 2.863.891 SSP/MG, doravante 

denominado Compromissário, e 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 225 da CF/88 todos 

têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público para • 

assegurar a efetividade desse direito tomar todas a medidas necessárias para 

preservação e recuperação dos diversos ecossistemas; 

CONSIDERANDO a necessidade de correta destinação de 

resíduos sólidos em todos os municípios, conforme Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, com o conteúdo mínimo previsto no art. 19, da 

Lei nº 12.305/201 O; 

RESOLVEM celebrar o presente compromisso mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 
Fone: (35) 3281-1215 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS "' 000200 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CRISTINA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente ajuste é a 

correta coleta e destinação final dos resíduos (lixo) domésticos e industriais e a 

elaboração do Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Compromissário se obriga, no 

prazo de até 18 meses, contados desta data, a adotar todas as medidas 

necessárias para a instalação do projeto de usina, triagem e compostagem 

com embalsamento, que será realizado com os recursos da SEDRU e 

FUNASA na cidade de Cristina/MG para recebimento regular do lixo, 

inutilizando o atual aterro sanitário: bem como a encerrar a coleta de lixo, 

mediante caminhão aberto com a realização da coleta por veículo adequado; 

Parágrafo Único: Diante da proximidade da eleição para 

Prefeito, evitando-se que toda a responsabilidade seja destinada ao próximo 

governo, deverá o compromissário prestar contas sobre o cumprimento 

paulatino deste termo de ajustamento, de dois em dois meses, cujas 

informações devem ser prestadas ao Ministério Público sendo que a inércia 

ensejará a ruptura do termo. . . 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Compromissário se obriga a 

enredar esforços para a instalação do projeto acima indicado, dando a 

destinação adequada aos resíduos sólidos urbanos (domésticos e industriais), 

mediante o cumprimento das exigências legais e de todas as condicionantes 

fixadas pelo órgão ambiental competente. 

CLÁUSULA QUARTA - Encerrar o depósito irregular de. / 
' 

resíduos no atual aterro controlado, totalmente, no prazo de 1 meses, 

Rubri 

Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 
Fone: (35) 3281-1215 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROMOTORIA DE füSTIÇA DA COMARCA DE CRISTINA 

reduzindo, no prazo de 12 meses, para o máximo de 1000Kg ao dia de lixo, 

abstendo-se ao final do prazo de depositar qualquer tipo de lixo no referido 

local e, ainda, impedir o acesso de terceiras pessoas e animais na área. 

Parágrafo Único: No prazo de 12 meses, no caso do 

Consórcio não ter sido implantado, o compromissário deverá comparecer em 

nova audiência para rever os termos do TAC e prestar os devidos 

esclarecimentos. 

·cLÁUSULA QUINTA - Elaborar, por meio de profissional 

habilitado, Plano de Recuperacão dâ Area Degradada (PRAD> do atual lixão, 

com respectivo cronograma de execução, que deverá ser aprovado pelo órgão 

ambiental competente e contemplar no mínimo: a implantação de cerca viva e 

sistema de drenagem pluvial com estruturas de dissipação, no prazo de 02 

meses, sem invadir áreas, construções e plantações vizinhas; realizar o 

aterramente, no mínimo duas vezes por semana, imediatamente, revegetação, 

sinalização e previsão do uso futuro da área. 

v'cLÁUSULA SEXTA - Executar integralmente o PRAÇ>.• 
'­

mencionado na cláusula anterior conforme cronograma apresentado, 

acompanhando o projeto até a completa estabilização física, química e 

biologica da área, a ser atestada pelo órgão ambiental competente. 

(CLÁUSULA SÉTIMA - Elaborar o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, com o conteúdo mínimo previsto no art. 19, da 

Lei nº 12.305/2010, além de tópicos específicos que contemplem programas de 

gerenciamento dos seguintes resíduos: Construção Civil; Serviços de Saúde; 

Perigosos, inclusive pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes, óleos 

Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 
Fone: (35) 3281-1215 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CRISTINA 
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lubrificantes (inclusive embalagens), produtos eletroeletrônicos (e seus 

componentes) e agrotóxicos (inclusive embalagens); pneus inservíveis (PGP). 

)!CLÁUSULA OITAVA - Implementar programa de coleta 

seletiva, que reduza a quantidade de resíduos aterrados e garanta condições 

dignas de trabalho aos catadores de materiais recicláveis. No caso de já existir 

programa de coleta seletiva, enviar no prazo de 20 dias, para este processo, as 

áreas da cidade que estão abarcadas pelo programa. 

X: CLÁUSULA NONA - Elaborar, submeter à apreciação do órgão 

ambiental competente e implementar o Plano Integrado de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (RCC), como parte do conteúdo do Plano 

Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

/CLÁUSULA DÉCIMA - Diante da impossibilidade de obter a 

licença ambiental para o atual aterro, o compromissário se obriga a minimizar 

os efeitos danosos do depósito dos resíduos durante este prazo final de 18 

meses, realizando as medidas da cláusula 5ª, abstendo-se de destinar o lixo 

reciclável da zona urbana e lixo de pilhas, baterias e lâmpadas no prazo de 02 • 

meses. 
. . ,. 

y' CLÁUSULA ONZE - Promover sistema de coleta e destinação 

adequada de pilhas, baterias e lâmpadas, no prazo de 02 meses, priorizando a 

logística reversa, assim como para os outros tipos de resíduos previstos na Lei 

12.305/2010, art. 33, devendo a Prefeitura realizar a coleta de tais materiais no 

mesmo dia da coleta seletiva, indicando à população que separe tais materiais 

em invólucros apartados; 

Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 
Fone: (35) 3281-1215 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CRISTINA 
i 

'{CLÁUSULA DOZE - O compromissário se comprom+te a 

enviar ao Ministério Público o orçamento para a terceirização do serviço de 

coleta mediante caminhão fechado, no prazo de 45 dias, demonstrando 

impacto no orçamento e a viabilidade. 

CLÁUSULA TREZE - Para fiscalizar o cumprimento deste 

termo, poderá o Ministério Público designar quaisquer órgãos ou entidades, a 

seu critério, sendo que deste Termo será dada ampla divulgação para que 

qualquer um do povo possa e todo servidor público deva, obrigatoriamente, 

comunicar ao Ministério Público quaisquer desvios ou faltas no seu 

adimplemento. 

CLÁUSULA QUATORZE - O não cumprimento dos prazos e 

obrigações constantes das cláusulas do presente instrumento, por parte do 

Compromissário, implicará a imposição de multa diária no valor de 

R$20.000,00 (vinte mil reais) a qual deverá ser revertida para o FUNDIF - · 

Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos (Banco do Brasil S/A- nº 001, 

Agência nº 1615-2, Conta Corrente nº 7175-7), criado pela Lei Estadual nº 

14.086/2008 e regulamentado pelo Decreto n.0 44.751/08, sem embargo ､ｾＮ•＠

demais providências cabíveis contra o Compromissário, em razão da omissão 

ou retardamento de prática do ato que deveria ser praticado no tempo devido. 

O descumprimento das medidas ensejará, ainda, o prosseguimento da ação 

judicial, para apreciação judicial de medida liminar que paralise por completo a 

destinação do lixo no aterro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As obrigações constantes das 

cláusulas deste instrumento são consideradas de relevante valor ambiental 

para todos os fins de direito. .A 
Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 

Fone: (35) 3281-1215 
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PROMOTORIA DE füSTIÇA DA COMARCA DE CRISTINA 

CLÁUSULA QUINZE - O não pagamento da multa importará 

em sua execução, com correção monetária, juros de 1% (um por cento) ao mês 

e multa de 10% (dez por cento) sobre o montante apurado. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - Este compromisso não inibe ou 

restringe, de forma alguma, as ações de controle, fiscalização e monitoramento 

de qualquer órgão ambiental, nem limita ou impede o exercício, por ele, de 

suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares. 

CLÁUSULA DEZESSETE - O Ministério Público poderá, a 

qualquer tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias o 

exigirem, retificar ou complementar este compromisso, determinando outras 

providências que se fizerem necessárias, sobretudo tendo em vista o seu 

aperfeiçoamento técnico e/ou sua melhor adequação às normas protetivas do 

meio ambiente. 

CLÁUSULA DEZOITO - E, por estarem de acordo, firmam o 

presente compromisso e requerem a sua homologação, pela MM. Juíza de • . . 
Direito, nos autos da Ação Civil Pública nº 0205.15.000193-6, com trâmite · 

perante a Comarca de Cristina-MG. 

Compromissário 

Compromitente: 

aio de 2015. 

Rua João Pessoa, nº 16 - Cristina 
Fone: (35) 3281-1215 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
!'RAÇA SANTO A.'-,-ÓNI028 CENlRO-TEL (35)3281-1100 

CRISTINA-ESTADODEMJNASGERAIS 
CEP: 37.476-000 

E.'dAIL: 

LEI Nº. 2097/2016 

"Autoriza o Município de Cristina a participar do Consórcio Intermunicipal 
dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário -

CIMASAS, e dá outras providências. " 

A Câmara Mmlicipal de Cristina - MG, por seus representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo do Município de Cristina, Estado de Minas Gerais, autorizado a 

participar do Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 

Aterro Sanitário - CIMASAS, podendo, para tanto, formalizar contrato de rateio conforme o Art. 

s• da Lei 11. !07 de 06 de abril de 2005. 

§ 1° O Município participará do referido Consórcio Público que se constiruiu sob a forma de 

associação pública. 

· : § 2• O Consórcio Intennuoicipal dos Mµniçípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro 

Sanití.rio - CIMASAS vigorará por prazo indeterminado. 

§ 3º O município poderá ceder servidores para o Consórcio regulado nesta Lei, na forma e 

condições da legislação vigente e da Lei Orgânica Municipal. 

§ 4º O MunicJpio de Cristina, Estado de ]\finas Gerais e consorciados, ficarão vinculados a todas 

as Ql)rigações e direitos estabelecidos no EstabJtQ SQCial cujas ､ｾｰｯｳｩ￧￵･ｳＬ＠ sob pena de nulidade, 

não deverão contrariar o Protocolo de Intenções. 

Art. 2º • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de Cristina, 

Estado de Minas Gerais, frente ao Consórcio, podendo exercer quiiisquer funções administrativas ｾﾷ＠ ' ) 
• I 

e executivas previstas na estrutura organizacional do Consórcio. J 1 



' -

IFI,. ＰＰＰｾ＠

_ Rubr:.__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
PRAÇA SANTO ANTômo 28 CENmo-TEL (35)3281-1100 

CRISTINA-ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 37.476-000 

EMAIL: 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorciai, deverá 

prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades desenvolvidas 

pelo Consórcio. 

' Art. 4º - As despesas decorrentes da manutenção do Consórcio e operação do aterro sanitário 

serão suportadas por dotações próprias da Lei Orçamentária para o exercício de 2017, devendo ser 

consignado os recursos comprometidos nos orçamentos subsequentes. 

Parágrafo único! Caso a entrada do município ocona no atual exercício financeiro, o mesmo 

deverá abrir Crédito Especial. 

Art. 5° - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁ 

' 1 

16. 
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TERMO ADITIVO DE ADESÃO 

O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para 

Aterra Sanitário - CIMASAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

09.062.786/0001-46, situado à Av. Dr. Jerson Dias, 500, bairro Estiva, ltajubá, MG, neste 

ato representado pelo Presidente da Mesa Diretora, Paulo Sérgio da Silva, e o Município 

de Cristina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n• 18.188.250/0001-

62, situada à Praça Santo Antônio n•. 28, Centro, Cristina-MG, neste ato representado 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Márcio Barro Ribeiro. 

Art. 1°: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Adesão a inclusão do Município 

deCristina como consorciado do Consórcio CIMASAS. 

Art. 2": O Município passa a integrar o Consórcio CIMASAS a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo de Adesão, condicionado à aprovação da Lei que se refere o artigo 

seguinte. 

Art. 3º: O Município que firma o presente Termo de Aditivo de Adesão deverá diligenciar 

para aprovação de Lei Municipal de autorização de participação no Consórcio. 

Art. 4°: Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem o Estatuto Social e a 

legislação pertinente. 

Art. 5°: Fica eleito o Foro da Comarca de ltajubá para dirimi quaisquer conflitos. 

,Prefeito Municipal de Cristina 

PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Presidente da Mesa Diretora 

Consórcio CIMASAS 

Av. Dr. Jerson Dias, n• 500, bairro Estiva, llajubá -MG, CEP: 37.500..279 Tels.: 3692-1162198871-3952 
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ATA do dia 27/08/2018 

No dia 27 de agosto de dois mil e dezoito, reuniram-se no Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de ltajubá o Sr.Rodrigo !mar Martinez Riera, prefeito municipal de 
ltajubá-MG, Sr. Carlos Alberto Morais, prefeito municipal de Brazópolis, Sr. Dirceu 
D'Angelo de Faria, prefeito municipal de Cachoeira de Minas, Sr. Ricardo Pereira 
AZevedo, prefeito municipal de Cristina.Sr. José Fernando Coura, prefeito municipal de 
Delfim Moreira, Sra. Patrícia Santos de Almeida Bernardo, ptefeitá municipal de Maria 
da i=é,Sr. Camilo Alberto Ribeiro da Silva, prefeito municipal de Marmelópolis, Sra. 
Helena Maria da Silveira, prefetta municipal de Piranguinho, Sr. Ricardo Martins de 
Araújo, prefeito municipal de Piranguçú, Sr. Wander Wilson Chaves, prefeito municipal 
de Santa Rita do Sapucaí, Sr. José Carlos da Silva, prefeito municipal de São José do 
Alegre, Sr. Geraldó Magela Elói, prefeito municipal de Wenceslau Brás.Sr. Pedro 
Marcelo de Moraes Mendónça, secretario executivo do CIMASAS, para deliberar.sobre 
o orçamento previsto para o ano de 2019. O secretário executivo iniciou a reunião 
cumprimentando a todos presentes logo em seguida deu continuidade apresentando o 
orçamento (anexo) elaborado para o ano de 2019, onde todos participantes presentes 
mostraram-se de acordo e· o aprovaram. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
assembléia da qual se e / iu a presente AT , que vai por todos assinada. 

1cipal de rtajubá 
lmat Martinez llero 

ＱＧＱＭＮｲＮｑｮ￡ｳｬｯｾ＠

L'l.. , {) 

ｾＮｨｯ＠
José Carlos da Silva. 

' 

Prefeito Municipal de São José do 
Alegre 

//t.La.. rd..'c.. ｣［ｌＭｰＮｾ＠
ｈ･ｬｾ･ｩｲ｡＠

Prefeita Municipal de Pitanguinho 

. /JJ.--. 
José ｆ･ｲｭＺｾｯｵｲ｡＠

Prefeito Municipal de Delfim Moreira 

e,-,. t••tr:. :J 

Carlos Alberto Morais 

Prefeito Municipal de Srai:ópolis 

Patrícia ｓ｡ｮｾｭ･ｩ､｡＠ Bernardo 

Prefeita Municipal de Maria da Fé 

/ 
RuhriOJ 
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ＱＬＮＮ｟Ｌｾ＠
Wander Wilson Chaves 

Prefeito Municipal de Santa Rita do 
Sapucaí 

ＯＲｾｾ＠
Ricardo Martins de Araújo 

Prefeito Municipal de Piranguçu 

ITO da Silva 
de Marmelópolis 

Prefeito M nicipal de Wenceslau àraz 

Prefeito Municipal de Cachoeira de 
Minas 

ｾﾷ＠ ---·---·-.. ---- ... ＭＭﾷﾷＭＭﾷＭＭＭＭＭＭﾷＭﾷﾷＭｾＭＭ

r: Tr•bunal ＼Ｎｬｾ＠ ｃｯｮｴｾｾ＠ r.I? ｴＺ［ｾｲｊｯ＠ de 

1 
... irms Gcr,.fs - ｓｾ｣ｾ･ｴ｡ｲｬｾ＠ 2' C.>m:;r;i 

"' 000?09 
Rub. a 



,.,. .. 

ｔｲｬｾｵｮｊｴ＠ d<:> ｃｯｮｴｾｳ＠ éo Esta.;fo de 
Mlnes Geral:;· ｓｬｬ｣ｲ€ＧＮｴｾｲｬ｡＠ 2;' ＮＮＺｾｭｾｲｾ＠

ｾ＠

imasas "' O O itl·O 
Rubr _;:i 

CONTRATO DE RATEIO- EXERCÍCIO 2019 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA 
MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO 
SANITÁRIO - CIMASAS E OS MUNICÍPIOS DE 
BRAZÓPOLIS, CACHOEIRA DE MINAS, CRISTINA, 
DELFIM MOREIRA, ITAJUBÁ, MARIA DA FÉ, 
MARMElÓPOLIS, PIRANGUINHO, PIRA,NGUÇU, SANTA 
RITA DO SAPUCAÍ, SÃO JOSÉ 00 ALEGRE E 
WENCESLAU BRAZ. 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL .DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS, formado pelos municípios de 

Brazópolis, Cachoeira de Minas, Cristina, Delfim Moreira, Gonçalves, ltajubá, Maria da Fé, 

Marmelópolis, Piranguinho, Piranguçu, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre e 

Wenceslau Braz, com sede à Av. Dr. Jerson Dias. 500, bairro Estiva, ltajubá, MG, inscrito 

no CNPJ nº 09.062.786/0001-46, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Rodrigo lmar Martinez Riera, e os municípios de 

.BRAZÓPOUS, inscrito no CNPJ nº 18.025.890/0001-51, com sede à Rua Dona Ana 

Chaves, s/n, bairro Centro. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Alberto 

Morais; CACHOEIRA DE MINAS, inscrito no CNPJ nº 18.675.959/0001-92, com sede à 

Praça da Bandeira, nº 276, bairro Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

Dirceu D'Angelo de Faria; CRISTINA, inscrito no CNPJ nº 18.188250/0001-62, com 

sede à Praça :Santo Antônio, nº 28, bairro Centro, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. Ricardo Pereira Azevedo; DELFIM MOREIRA, inscrito no CNPJ nº 18.025.924/0001-

08, com sua sede à Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 56, Bairro ltagyba, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José Fernando Coura; ITAJUBÁ, inscrito no 

CNPJ nº 18.025.940/0001-09, com sede à Avenida Jerson Dias, nº 500, Bairro .Estiva, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Rodrigo lmar Martinez Riera; MARIA DA 

FÉ, inscrito no CNPJ nº 18.025.957/0001-58, com sua sede à Praça Getúlio Vargas, nº 

Av. Dr. JetSOn Dias,.500, Centro Administrativo, bairro Estiva, ltajubá- MG, CEP 37.500-279, tel.: (35) 369.2-1162 

I 
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60, bairro Centro. neste ato representado por sua Prefeita. Sra. Patrícia Santos de 

Almeida Bernardo; MARMELÓPOLIS, inscrito no CNPJ nº 18.026.021/0001-41, com sua 

sede à Rua José Acelino da Silva. nº 18. bairro Centro. neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Camilo Alberto Ribeiro da Silva; PIRANGUINHO, inscrito no CNPJ 

n°18.192.906/0001-10, com sua sede à Avenida Alferes Reno, nº 200, Bairro Centro, 

neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Helena Maria da Silveira; PIRANGUCU. 

inscrito no CNPJ nº 18.025.981/0001-97, com sua sede à Rua João Antunes Siqueira, nº 

420, Bairro Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Ricardo Martins de 

Araújo; SANTA RITA DO SAPUCAÍ, inscrito no CNPJ nº 18.192.89810001-02, com sua 

sede à Praça Delfim Moreira n• 70, Bairro Centro, neste ato representado por seu 

Prefeito. Municipal, Sr. Wander Wilson Chaves; SÃO JOSÉ DO ALEGRE, inscrito no 

CNPJ nº 18.025.999/0001-99, com sua sede à Praça Nestor Daniel de Carvalho, nº 129, 

Bairro Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José carlos da Silva; 

WENCESLAU BRAZ, inscrito no CNPJ nº 18.026.013/0001-03. com sua sede à Rua 

Oswaldo Reinaldo, nº 56, Bairro Centro. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

Geraldo Magela Elói. estes denominados CONTRATADOS. resolvem firmar este 

CONTRATO DE RATEIO mediante as diretrizes definidas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS PRESSUPOSTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS 

Este Contrato de Rateio tem a sua fundamentação jurídica no art. 8° da Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e na Cláusula Décima Quinta do Protocolo de 

Intenções. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato de Rateio a determinação da cota de contribuição 

financeira de cada municipio ente do Consórcio para a administração do mesmo e de 

todas as ações necessárias para a operacionalização do aterro sanitário. 

Av. Dr. Jorson Dias, 500, Centro Admin-o, bairro Estiva, ltajubá - MG, CEP 37.500-279, teL: (35) 3692-1162 

ｾｆｦＧ］ＧＬＺ［［［Ｎ｟｟ｾｦｬ＠ ｾ＠ ｾ＠

Ｏｾ＠ ® 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem obrigações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ PARA ATERRO SANITÁRIO - CIMASAS 

a) Aplicar os recursos financeiros recebidos pelos municipios Consorciados; 

b) Manter, durante a execução deste contrato, conta bancária para depósito dos 

recursos provenientes dos municípios consorciados; 

c) Enviar aos Municípios consorciados, a prestação de contas mensalmente para 

consolidação; 

d) Assumir seus compromissos com os seus contratados e fornecedores dentro dos 

prazos previstos nos respectivos contratos; 

e) Prestar todás as informações e esclarecimentos relacionados á execução do 

Aterro Sanitário, sempre que solicitado. 

li - Constituem obrigações dos Municípios Consorciados 

a) Depositar em conta indicada pelo Consórcio, o valor especificado na Cláusula 

Quarta - Das Quotas de Participação dos Municípios, deste Contrato; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados ao Consórcio, através 

da análise das prestações de contas e de fiscalização in loco. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS QUOTAS DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

As despesas para a manutenção de todas as atividades do Consórcio serão 

realizadas através das cotas de participação dos respectivos municípios consorciados, 

com estimativas globais para vigência deste contrato, conforme abaixo: 

!.Município de Brazópolis - R$ 56.861,07 (cinquenta e seis mil, oitocentos e 

sessenta e um reais e sete centavos); 

Av. Dr. Jerson Dias, 500, Centro Administrativo, bairro ｅｳｴｩｶ｡ｾ＠ ltajubá - MG, CEP 37.500-279, teJ.: ＨＳｾＩ＠ 3692·1162 
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li.Município de Cachoeira de Minas - R$ 54.835,85 (cinquenta e quatro mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos); 

Ili.Município de Cristina - R$ 51.582,99 (cinquenta e um mil, quinhentos e oitenta e 

dois reais e noventa e nove centavos); 

IV.Municipio de Delfim Moreira - R$ 49.375,80 (quarenta e nove mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e oitenta centavos); 

V.Município de ltajubá - R$ 187.259,78 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e 

cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos); 

VI.Município de Maria da Fé - R$ 56.834,92 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta 

e quatro reais e noventa e dois centavos); 

VII.Município de Marmelópolis - R$ 44.664,20 (quarenta e quatro mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais e vinte centavos); 

VIII.Município de Piranguinho - R$ 51.555,95 (cinquenta e um mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

IX.Município de Piranguçu - R$ 47.510,99 (quarenta e sete mil, quinhentos e dez 

reais e noventa e nove centavos); 

X.Município de Santa Rita do Sapucai - R$ 94.596,22 (noventa e quatro mil, 

quinhentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos); 

XLMunicipio de São José do Alegre - R$ 46.855,79 (quarenta e seis mil, oitocentos 

e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos); 

XII.Município de Wencestau Braz - R$ 44.593,81 (quarenta e quatro mil,quinhentos 

e noventa e três reais e oitenta e um centavos); 

§ 1º - Fica facultada às partes a realização de Termo Aditivo a este contrato, no caso de 

acréscimos na execução de obras e produção de resíduos superior à quantidade 

Av. Dr. Jerson Dias, soo. Centro Administrativo, bairro Estiva, Jtajubã ":"' MG, CEP 37 .500-279, tol.: (35) 3692-1162 



... 
imasas 

1rlb1m;l ;fo Con:n t!c ｅｾｴ［［､ｦ＾＠ de 
Minas Gcralt; • ｓｲＮ｣ｲｾＡｾｲｬｾ＠ 2' C:imura 

previamente estimada para o período de ｶｩｧ￪ｾ｣ｩ｡＠ desse contrato, assim como para 

assunção de outras despesas que venham a surgir. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS 

As dotações orçamentárias para assunção das despesas relativas à participação 

no CIMASAS serão provenientes das dotações próprias dos orçamentos vigentes de cada 

Município consorciado. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

0110112019 e com término em 3111212019. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato caracterizará a 

inadimplência dos municípios sujeitando-os às seguintes penalidades: 

1 -Advertência: O município que tenha consignado dotação orçamentária insuficiente em 

sua respectiva LOA, para assunção das despesas descritas neste contrato de rateio; 

li - Suspensão dos serviços prestados pelo Consórcio: O município que deixar.de realizar 

o depósito referente à sua quota de participação até o décimo dia útil do mês, sem 

prejuízo da responsabilização por perdas e danos, através de ação próprja a ser movida 

pelo CIMASAS ou por terceiro interessado. 

Av. Dr. Jerson Dias, 500, Centro Administrativo, .bairro Estiva, ltajubá -MG, CEP 37 .500-279, tel.: (35) 3692-1162 
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Fica eleito o foro da Comarca de ltajubá para dirimir os conflitos oriundos do 

presente contrato. 

E, por estarem a im, de pleno acordo com o que aqui se conte, assinam este 
1 

instrumento em 02 (duas vias. 
/ ,. 

ç;é .. Ｌｲｲｾ＠
Carlos Alberto Morais 

Prefeito Municipal de Brazópolis 

Patrícia Sq, Almeida 
. ｾｾ＠

Prefeito Municipal de Maria da Fé 

LA- ｾ＠
Wander Wilson Chaves 

Prefeito Municipal de Santa Rita do 
Sapucaí 

ltajubá, 01 de janeiro de 2019. 

ﾪＯｾｾｾ＠
Ricardo Martins de Araújo 

Prefeito Municipal de Piranguçu 

ｊｾｾ､｡ｓｩｬｶ｡＠
Prefeito Municipal dé São José do 

Alegll 

Prefeito Municip 

Dirceu D'A 
Prefeito Municipal e Cachoeira de 

Minas 

Av. Dr. Jerson Dias, 500, Centro Admlnlstratlvo, bairro Estiva, ltajuba - MG, CEP 37.500-279, tel.: (35) 3692-1162 



Lei ordinária nº 2.650 - Legislação Digital https://www.legislacaodigital.corn.br/Itajuba-MG/Leisürdinarias/ ... 

J of2 

ｬｴ｡ｪｵ｢ｾ＠ - MG 
legis.lação Digital 

LEI MUNICIPAL Nº 2.650 3 DE SETEMBRO DE 2.007 

lrlbunal ､ｾ＠ ｃｯｮＡ｡ｾ＠ do E5!ec'o de 
Minas Geralr. - ｓ｣ｾｲｾＡｾｲｬ｡＠ ｾﾷ＠ ｃ￣ｭｾｲ｡＠

"' o o n Jr 
Rubri fl 

Autoriza participação do Município de ltajubá no Consórcio 
Intermunicipal para Implantação e Operação de Aterro 
Sanitário - CIMASAS e dá outras providências. 

Benedito Pereira dos Santos,· Prefeito do Municipio de ltajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a celebrar com os Municipios de Delfim 
Moreira, Piranguinho, Piranguçú, São José do Alegre e Wenceslau Braz/MG, Consórcio Intermunicipal para 
implantação e operação de Aterro Sanitário, com a finalidade de propiciar adequação na disposição final dos 
residuos sólidos gerados e coletados nos Municípios consorciados, através de aterro sanitário conjunto e regional, 
a ser implantado e operado no Município de ltajubá/MG. 

Art. 2° Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, celebrado pelo 
chefe do poder executivo em 26 de março de 2007. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como respectivos 
aditamentos, deverão ser ratificados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3° O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário -
Cimasas, é constituido sob a forma jurídica de Associação Pública, com base na Lei Federal 11.107 de 06 de abril 
de 2.005 com personalidade jurídica de Direito Público Interno. 

§ 1° O Consórcio Intermunicipal - Cimasas, vigorará por prazo indeterminado. 

§ 2º Constituido o Consórcio a que se refere esta Lei, o Município de ltajubá e consorciados, ficarão 
vinculados a todas as obrigações e direitos a ser estabelecido em Estatuto cujas disposições,' sob pena de 
nulidade, não deverão contrariar o Protocolo de Intenções. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de ltajubá nos atos 
constitutivos do Consórcio, podendo exercer quaisquer funções administrativas e executivas previstas na estrutura 
organizacional do Consórcio. 

Art. 5º O Consórcio Intermunicipal deverá prestar contas ao Municipio de ltajubá, especificamente às 
Secretarias Municipais de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, que deverão analisá-la e 
aprová-la, remetendo-a, em seguida a Controladoria Interna, para que esta ratifique a aprovação da referida 
prestação de contas, encaminhando em seguida ao Legislativo Municipal. 

Art. 6° As despesas decorrentes da implantação e manutenção do Consórcio Intermunicipal, serão 
suportadas por dotações próprias da Lei Orçamentária para 2008, devendo ser consignado os recursos 
comprometidos nesta Lei nos Orçamentos Subseqüentes. 

Art. 7° Em razão da despesa estabelecida nesta Lei ocorrer somente no exercício financeiro de 2.008, a 
mesma, enquanto ação governamental, não acarreta aumento de despesa para os efeitos do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101, motivo pelo qual não produz impacto orçamentário - financeiro no Orçamento vigente. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ltajubá, 3 de setembro de 2.007. 

Benedito Pereira dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

22/10/2019 10:28 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.043 DE 3 DE ABRIL DE 2014 
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Fls. 

"Ratifica a inclusão de Municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário". 

Rodrigo lmar Martinez Riera, Prefeito do Município de ltajubá, Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Maria da Fé, 
Marmelópolis e Santa Rita do Sapucaí, através dos respectivos Termos Aditivos de Adesão, no Consórcio 
Intermunicipal dos Municipios da Microrregião do Alto Sapucai para Aterro Sanitário - CIMASAS, inicialmente 
formado pelos Municípios de Delfim Moreira, ltajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e Wenoeslau 
Braz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ltajubá, 3 de abril de 2014. 

Rodrigo lmar Martinez Riera 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Alfredo Vansni Honório 

Secretário Municipal de Governo 

• Este texto não substitui a publicação oficial. 

Voltar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058513 
Data: 06/11/2019 

SECKETARIA DA 2ª CÂM4RA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de tl(s) 197/218, protocolizada sob o n.º 5639011/2019, 
encaminhada por PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA - MG, em cumprimento à 
determinação de fl(s). 194/195. 

( 

Executor: RD.O. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1058513 

Data: 06/11/2019 

CERTIDÃO DE MANIFESTAÇÃO 
(Art. 166, § 8º, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico a manifestação da(s) parte(s) abaixo relacionada(s), em atendimento ao despacho de fls. 
194/195. 

RICARDO PEREIRA AZEVEDO 

&ecutor: RD.0. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n. : 1058513 

Data: 06/1 112019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) l' CFM - l" COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS. 

' . . . l ., •, : . .. . 

' . . . 

&ccutor. RD.O. 

r 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo n.: 1058513 

Natureza: Representação 

Representante: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: 

Exercício: 

!-RELATÓRIO 

Prefeitura Municipal de Itajubá 

2018 

Tratam os autos de Representação formulada pelos Srs. Antônio Raimundo 

Santi e Marcelo Krauss Rezende, vereadores da Câmara Municipal de ltajubá, em face 

de possíveis irregularidades praticadas pelo Poder Executivo Municipal com relação ao 

Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

Em face do apontamento em sua análise inicial, o Órgão Técnico e o 

Ministério Público, manifestaram-se pela citação do atual Prefeito de ltajubá, gestão 

2017 /2020, Sr. Rodrigo lmar Martinez Ri era, que embora devidamente citado em 

observância aos despachos de fls. 184 e 188, não se manifestou. 

Em nova manifestação, o Ministério junto ao Tribunal de Contas, às fls. 

193/193v, opinou pela citação do Prefeito Municipal de Cristina, uma vez que consta na 

Representação que esse Município passou a integrar o Consórcio em tela. 

Desta forma, com fulcro no art. 307, caput, ele art. 166, § 1 º,II, da Resolução 

nº 12/2008, foi determinada a citação do Prefeito Municipal de Cristina, Sr. Ricardo · 

Pereira, para apresentar defesa em face da Representação, especialmente do Relatório 

da Unidade Técnica de fls. l 79/180v e do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, fls. 193/193v, bem como apresentar o contrato contemplando o recebimento de 

resíduos sólidos no Aterro Sanitário, firmado entre o Município de Cristina e o 

CIMASAS. 

Apresentada a defesa, os autos foram encaminhados a esta Unidade Técnica 

para análise. 

1 

V 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

l ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

II- ANÁLISE DE DEFESA E DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Segundo declara o Sr. Ricardo Pereira Azevedo, Prefeito Municipal de 

Cristina, a denúncia é apenas parcialmente procedente e passível de regularização. 

Informa que o Município de Cristina pleiteou junto ao CIMASAS a sua 

adesão ao consórcio, pois havia realizado Termo de Ajustamento de Conduta com o 

Ministério Público da Comarca de Cristina, cuja principal obrigação assumida foi a 

desativação de seu aterro controlado. 

O pleito foi aceito pelos municípios consorciados e, aprovada a Lei 

Municipal em Cristina, foi firmado termo aditivo de adesão, tudo no exercício de 2016. 

Foi necessário aguardar a liberação ambiental e o Município de Cristina passou a 

depositar os seus resíduos sólidos no final de 2017. 

O Prefeito Municipal de Cristina esclarece também que somente agora, com 

o oficio do Tribunal de Contas, a Administração Municipal de Cristina tomou 

conhecimento da suposta irregularidade, pois conforme ata de reunião e contrato de 

rateio para 2019 juntados às fls. , o Município de Cristina vem participando 

normalmente das atividades do CIMASAS. 

Em vista do conhecimento da possível irregularidade, a assessoria jurídica do 

Município de Cristina entrou em contato com o CIMASAS e foi informada que o projeto 

de lei municipal de Itajubá que ratifica a inclusão do Município de Cristina está em fase 

de elaboração e será enviado à Câmara Municipal de ltajubá, o que não foi feito ainda 

devido a um lapso, em razão da substituição dos responsáveis pelo CIMASAS. 

Por fim, declara que a situação é passível de regularização junto à Câmara 

Municipal de Itajubá e será regularizada conforme afirmado. Apela ao bom senso e 

espírito público desta Corte de Contas para que mantenha o contrato do Município de 

Cristina vigente, sendo certo que dependemos desta manutenção para cumprirmos o 

ajuste de conduta com o Ministério Público. 

ANÁLISE 

Vale lembrar que o atual Prefeito de Itajubá, Sr. Rodrigo Imar Martinez 

Riera, apesar de regularmente citado, em observância aos despachos de fls. 184 e 188, 

não se manifestou. 

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ªCoordenadoria de Fiscalização Municipal 

Posteriormente, o Ministério Público de Contas opinou pela 

Prefeito Municipal de Cristina, tendo em vista que o Município 

Representação, passando a integrar o Consórcio em tela. 

,..-;cDE'"':...c _,. c'o\ 
"'"ncEM/1' CFM -:.-\ 

ｾ＠ Fls. ,2. .;J ｾ＠ ｾ｜＠
' ,tb'1 ' 
A - 0 
ｾＧ＿Ｏ＠ ?--' 

1\1'1 ｇＢＭｾ＠

citação \ / 

consta da V 

Em atendimento ao Oficio nº 17996/2019 do Tribunal de Contas, fl. 196, o 

Prefeito Municipal de Cristina, Sr. Ricardo Pereira Azevedo, apresentou suas alegações 

e os seguintes documentos: 

>- Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público de Minas Gerais 

(fls. 199 a 204); 

>- Lei nº 2097/2016 autorizando o Município de Cristina a participar do 

Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí 

para Aterro Sanitário - CIMASAS (fls. 205 e 206); 

>- Termo Aditivo de Adesão (fl. 207); 

>- Ata do dia 27/08/2018 (fls. 208 e 209); 

ｾ＠ Contrato de Rateio - Exercício 2019 (fls. 210 a 215); 

>- Lei Municipal nº 2.650, de 3 de setembro de 2007, autorizando participação 

do Município de Itajubá no Consórcio Intermunicipal para Implantação e 

Operação de Aterro Sanitário - CIMASAS (fls. 216 e 217); 

>- Lei Municipal nº 3.043, de 3 de abril de 2014, ratificando a inclusão de 

Municípios no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do 

Alto Sapucaí para Aterro Sanitário (fl. 218). 

Observa-se que de fato o Município pleiteou junto ao CIMASAS a sua adesão 

ao Consórcio no exercício de 2016, tendo em vista a realização de Termo de 

Ajustamento de Conduta com o Ministério Público da Comarca de Cristina. 

Vale ressaltar que o artigo 3º do Estatuto do "Consórcio CIMASAS", fl. 123, 

permite o ingresso de novos consorciados a critério da Assembléia Geral, desde que 

satisfaçam os critérios técnicos e financeiros de forma a não prejudicar os objetivos do 

consórcio e que a inclusão seja aprovada pela unanimidade de seus membros, conforme 

o § 1 º do referido artigo. 

3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

No entanto, verifica-se que não consta da documentação apresentada pelo Sr. 

Ricardo Pereira Azevedo, a respectiva ata da Assembléia Geral do CIMASAS 

apresentando os impactos técnicos e financeiros e a viabilidade da inclusão de novos 

consorciados com a aprovação, por unanimidade, de todos os municípios participantes, 

assim como a ratificação através de lei aprovada pelo Poder Legislativo de ltajubá, como 

condição de validade da inclusão de municípios no Consórcio, conforme dispõe o 

parágrafo único, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.650, de setembro de 2007, in verbis: 

Art. 2º Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o protocolo de 

intenções do consórcio intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Auto 

Sapucaí e para aterro sanitário - CIMASAS, celebrado pelo chefe do poder 

executivo em 26 de março de 2007. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no ｃｾｯｮｴｲ｡ｴｯ＠ do Consórcio, bem 

como respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo poder legislativo 

Municipal. 

Nesse sentido, tendo em vista que o Prefeito de ltajubá, gestão 2017 /2020, 

embora citado não se manifestou para apresentar as justificativas sobre a forma de 

ingresso do Município de Cristina no Consórcio CIMASAS, e, como as alegações e 

documentos apresentados pelo Chefe do Executivo de Cristina, também citado, não 

foram suficientes para demonstrar a regular situação do Município de Cristina no 

Consórcio a partir de dezembro de 2017, quando passou a depositar seus resíduos 

sólidos no Aterro Sanitário do CIMASAS, entende-se que o ingresso do Município de 

Cristina no Consórcio é irregular. 

111- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que as justificativas apresentadas pelo 

defendente foram devidamente examinadas, mas, contudo, não foram suficientes para 

demonstrar a regularidade do ingresso do Município de Cristina no Consórcio 

CIMASAS, o que indica ilicitude e omissão por parte do Poder Executivo de Itajubá, 

4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
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devendo o representado ser responsabilizado por seus atos, sendo passível a aplicaça 

de multa conforme art. 85, inciso II, da Lei Complementar nº 102, de 17/01/2008. 

Entende-se ainda que cabe ao Prefeito Municipal de ltajubá, responsável pelo 

CIMASAS as seguintes recomendações: 

ｾ＠ Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de 

Cristina no Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, 

observando todos os requisitos constantes do Estatuto Social do 

Consórcio; 

ｾ＠ Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos 

municípios no Consórcio, a fim de evitar a reincidência das 

irregularidades apresentadas nos autos. 

lª CFM, 20 de novembro de 2019 

QnP. P J?nhuw 111.,.ifv"'-
ｾｮｨ･ｩｲｯ＠ Moreira da Silva 

Analista de Controle Externo 
TC nº 1446-7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo nº: 1058513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Representado: Prefeitura Municipal de Itajubá 

De acordo com a informação de fls. 221 a 223. 

Encaminhem-se os autos ao Conselheiro Relator, em cumprimento ao 

despacho de fls. 194 e 19 5. 

1ª CFM, 20 de novembro de 2019. 

r- MIJ2 
Mai·a Helena Pires 
1 ' Coor enadora de Area 
VTC-2172-2 
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Processo n.: 1058513 

Natureza: Representação 

Representantes: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezende 

Órgãos: 

Ano Ref.: 

Prefeitura Municipal de Itajubá 

2018 

Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 

manifestação, nos termos do art. 61, IX, "d", do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após, conclusos. 

T.C., em ·ir/ .l.L/2019. 

Coo<elhe};ru,n,,y A,ru, 

Relator 

l 
\ \cgito\gab_wa\2019\processos\dcnúncia, representação - municipal\dcspacho\ 1058513 - pm de itajubá - mp ｣ｯｮ｣ｬｵｾｩｶｯ＠ - dtdocx ｾ＠



Ministério 
Público 
Folha n" 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Processo nº: 
Natureza: 
Relator: 
Representante: 

Representado: 

1.058.513 
Representação 
Conselheiro Wanderley Ávila 
Marcelo Krauss Resende e Antônio Raimundo Santi -
vereadores de Itajubá 
Rodrigo Itamar Martinez Riera - Presidente do CIMASAS e 
Prefeito Municipal de Itajubá 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

1. RELATÓRIO FÁTICO 

1. Retornam os presentes autos que versam sobre Representação ofertada por 
Marcelo Krauss Resende e Antônio Raimundo Santi - vereadores do Município de 
Itajubá, relatando possíveis irregularidades no dep6sito de lixo municipal, praticadas 
na gestão do Sr. Rodrigo Itamar Martinez Riera - Prefeito Municipal e presidente do 
Cons6rcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS (fl. 01/03). 

2. Este representante do Parquet manifestou-se à fl. 193 pugnando pela citação do 
Sr. Ricardo Pereira, Prefeito Municipal de Cristina. 

3. Na scqu&ncia, em resposta ao ofício encaminhado, foram apresentados os 
documentos de fls. 197/218. 

4. A 1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal elaborou o estudo de fls. 
221/223. 

5. Ap6s, os autos vieram a este 6rgão ministerial para apreciação. 

6. Assim é o relat6rio fático no essencial, passando-se à fundamentação. 

V 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GER 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

II. PRELIMINAR 

Ministério 
Público 
Folha nº 

7. Antes de adentrarmos no mérito, este Órgão Ministerial suscita preliminar de 
nulidade absoluta do presente feito, em razão da ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que não 
foram observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contradit6rio, 
nos termos do artigo 5°, inciso L V, da CR/88, c/c artigo 172, §1 º,da Resolução TCE 
nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), 
com relação ao jurisdicionado Rodrigo Itamar Martinez Rier. 

8. Prescreve o Regimento Interno desse Tribunal que o responsável ou interessado 
poderá oferecer defesa a partir da formalização da citação. 

9. Conforme certidão de fl. 191, Sr. Rodrigo Itamar Martinez Rier, Prefeito 
Municipal de ltajubá não se manifestou nos autos. 

10. Considerando que o Aviso de Recebimento juntado aos autos foi subscrito por 
terceiro (fl. 190), este Órgão Ministerial ressalta que não foram assegurados a 
plenitude de defesa e o exercício do contradit6rio, nos termos do art. 5°, inciso LV, 
da Constituição da República, garantindo-se ao interessado a oportunidade de 
apresentarem justificativas, de estarem presentes a todos os atos processuais e de 
interporem os recursos cabíveis, nos prazos fixados. 

11. Os processos que tramitam no Tribunal de Contas devem observar os 
pressupostos do devido processo legal, dentre os quais está o direito ao contradit6rio, 
consagrado no art. 5°, inciso LV, da CR/88: "aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contradit6rio e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes". 

12. O contradit6rio garante a "participação, em simétrica paridade, das partes, 
daqueles a quem se destinam os efeitos da sentença, daqueles que são os 
interessados "1

• 

13. Logo, observar o princípio do contradit6rio significa dizer que ninguém pode 
ser acusado sem ser ouvido e que a todas as partes devem ser asseguradas as mesmas 
prerrogativas no decorrer do processo. 

1 GONÇALVES, Aroldo Plínio. Técnica Processual e Teoria do Processo, ISBN: 85-321-0071-6. 
Rio de Janeiro: Editora Aide, 1992. p. 122. 
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14. O doutrinador Vicente Greco Filho2 defende: 

a citação é a primeira e fundamental garantia de um processo livre e 
democrático, porque por seu intermédio se leva ao réu o conhecimento 
da demanda e o que pretende o autor. Sem a citação não se completa o 
actium trium personarum, a relação jurídica processual, não podendo de um 
simulacro de processo se extrair qualquer efeito. Aliás, Liebman considerou 
o processo sem citação "como de nenhum efeito, um ato juridicamente 
inexistente. (Grifo nosso). 

15. No caso em apreço o agente público acima mencionado - Sr. Rodrigo 
Itamar Martinez Rier - não foi regularmente citado, apesar das irregularidades 
apontadas, não tendo sido atingido o objetivo de oferecer o direito à ampla defesa 
e ao contradit6rio. 

16. O art. 172, §1°, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais dispõe que a ausência de citação é considerada nulidade absoluta, senão 
vepmos: 

Art. 172. O Tribunal ou o Relator, observada a respectiva competência, 
declarará a nulidade, de ofício, se absoluta, ou por provação da parte ou do 
Ministério Público junto ao Tribunal, em qualquer caso. 

§ 1° São absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades correspondentes 
à ausência de citação para o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
à inobservância das causas de impedimento previstas neste Regimento e à 
ausência de fundamentação Onas decisões de que possa resultar prejuízo às 
partes e ao erário.[ ... ] (Grifo nosso). 

17. Assim, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, com relação 
ao Sr. Rodrigo Itamar Martinez Rier, nos termos do artigo 176, inciso III, do 
RITCMG, devendo ser a presente Denúncia arquivada com relação ao jurisdicionado, 
por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido. 

18. Todavia, acaso ultrapassada a preliminar anteposta, passa-se à fundamentação. 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

19. Trata-se do exame de legalidade de atos praticados pelo Município de Itajubá 
relativos ao Cons6rcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS, ora 

2 GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 02 - Atos Processuais a 
Recursos e Processos nos Tribunais. 20 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 31. 
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submetido ao crivo do Ministério Público de Contas por força de Denúncia formulada 
perante essa Egrégia Corte. 

20. No presente caso, confrontando as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. 
Ricardo Pereira Martinez Rier, com os fatos relatados nos autos e a análise realizada 
pela 1 ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal, este Parquet faz os seguintes 
apontamentos. 

21. De acordo com o denunciante, a inclusão do Município de Cristina no 
CIMASAS não observou as regras estabelecidas no art. 3° do Estatuto Social: 

Art. 3°. É facultado o ingresso de novo (s) consorciados no CONSÓRCIO 
PÚBLICO, a critério da ASSEMBLEIA GERAL, desde que satisfaça (m) o 
(s) critério (s) técnico (s) e financeiro (s) de forma a não prejudicar os 
objetivos originais do CONSÓRCIO. 
§ 1 ° - A proposição de inclusão de novo {s) consorciado (s) deverá ser 
apresentada formalmente à ASSEMBLEIA GERAL, por pelo menos 01 
(um) dos consorciados e receber aprovação unanime de todos os membros. 
§2° - A inclusão se fará por termo de adesão firmado pelo Presidente do 
CONSÓRCIO e pelo (s) Prefeito (s) do (s) Município (s) que desejar (em) 
consorcia-se, do qual constará em ATA (ou documento assinado pelo 
CONSÓRCIO). 

22. Embora o Sr. Ricardo Pereira, Prefeito Municipal de Cristina, tenha 
apresentado o Termo Aditivo de Adesão por meio do qual o CIMASAS incluiu o 
município de Cristina entre os seus associados, a 1 ª Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal pontuou que: 

[ ... ] que não consta da documentação apresentada pelo Sr. Ricardo Pereira 
Azevedo, a respectiva ata da Assembleia Geral do CIMASAS apresentando 
os impactos técnicos e financeiros e a viabilidade da inclusão de novos 
consorciados com a aprovação, por unanimidade, de todos os municípios 
participantes, assim como a ｲ｡ｴｩｦｩ｣｡￧￣ｾＭ｡ｴｲ｡ｶ￩ｳ＠ de lei aprovada pelo Poder 
Legislativo de Itajubá, como condição de validade da inclusão de 
municípios no Consórcio, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 2°, 
da Lei Municipal nº 2.650, de setembro de 2007. 

23. Desta feita, deve-se ser considerada irregular a inclusão do Município de 
Cristina como novo associado ao CIMASAS, devido à ausência de observância das 
determinações legais, ou seja, não houve a ratificação através de lei aprovada pelo 
Poder Legislativo de Itajubá e nem foi realizado estudos técnicos e financeiros para a 
inclusão do Município de Cristina no CIMASAS, devendo ser aplicada multa ao 

\ 
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Presidente do CISAMAS e Prefeito do Município de ltajubá, Sr. Rodrigo Itamar 
Martinez Rier. 

IV. CONCLUSÃO 

24. Ex positis, o Ministério Público de Contas OPINA nos autos da presente 
DENÚNCIA, que seja(m): 

a) Acolhida a PRELIMINAR de ausência de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, em relação ao Sr. 
Rodrigo Itamar Martinez Rier, Presidente do CISAMAS e Prefeito 
do Município de ltajubá vez que não foram observados os 
pressupostos do devido ｰｲｾ｣･ｳｳｯ＠ legal, dentre os quais está o direito 
ao contradit6rio, consagrado no art. 5°, inciso LV, da CR/88, 
devendo o presente feito ser extinto sem julgamento do mérito e 
determinado o seu ARQUIVAMENTO, nos termos do artigo 485, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, c/ c artigo 176, inciso III, da 
Resolução TCE nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais). 

25. Ad argumentandum tantum, acaso ultrapassada a preliminar anteposta, diante 
da aplicação do princípio da eventualidade, que seja(m): · 

b) Decretada a REVELIA do Sr. Rodrigo Itamar Martinez Rier, com 
arrimo no artigo 79 da Lei Complementar ･ｳｴｾ､ｵ｡ｬ＠ nº 102/2008, para 
que se produzam seus efeitos legais; 

c) Seja RECONHECIDA A IRREGULARIDADE, em relação à 
inclusão do Município de Cristina no CISAMAS, sob 
responsabilidade do Sr. Rodrigo Itamar Martinez Rier, Presidente 
do CISAMAS e Prefeito do Município de Itajubá, com a 
APLICADA A SANÇÃO PECUNIÁRIA pessoal e 
individualmente -no valor de R$5.000,00. como incurso no artigo 
85, inciso II, da Lei Complementar estadual nº 102/2008 (Lei 
Orglnica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), pela 
prática de infração grave às normas legais 

d) Pelo emissão das recomendações propostas pela 1 ª Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal ao Sr. Rodrigo Itamar Martinez Rier, 
Presidente do CISAMAS e Prefeito do Município de ltajubá, (fls. 

\ 
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223): 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do 
Município de Cristina no Consórcio CIMASAS ou, se for 
o caso, o seu desligamento, observando todos os requisitos 
constantes do Estatuto Social do Consórcio; 

• Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso 
de novos municípios no Consórcio, a fim de evitar a 
reincidência das irregularidades apresentadas nos autos. 

26. Por derradeiro, após o trlnsito em julgado, devidamente intimados os 
· jurisdicionados e decorrido o prazo legal sem pagamento espontlneo das multas 
cominadas, que seja passada cenidão de débito e inscritos no cadastro de inadimplentes 
desse Tribunal, com remessa incontinenti ao Ministério P'úblico de .Contas para as 
providências de praxe, nos termos do art. 364, ·caput, ele parágrafo único do mesmo 
édito, ambos da Resolução TCE nº 12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais). 

27. É o PARECER. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2019. 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello . 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento assinado digitalmente) 
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Ano Ref.: 

Representante: 

Representado: 

MPTC: 

RELATOR: 

1-RELATÓRIO 

REPRESENTAÇÃO Nº 1058513 

2018 

Marcelo Krauss Resende e Antônio Raimundo Santi 

Rodrigo !mar Martinez Riera 

Procurador Marcílio Barrenco Corrêa de Melo 

CONSELHEIRO W ANDERLEY ÁVILA 

Trata-se de Representação, oferecida pelos Senhores Antônio Raimundo Santi e Marcelo 
Krauss Rezende, vereadores do Município de Itajubá, em que noticiam supostas irregularidades 
praticadas na gestão do Sr. Rodrigo ]mar Martinez Rieira- Prefeito Municipal, como Presidente 
do Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

A exordial de fls.01/03 e a documentação de fls. 04/173, protocolizada nesta Casa no dia 
0511212018, atendendo à determinação da Presidência deste Tribunal, à fl. 176 foram autuados 
como Representação e distribuídos à esta Relataria no dia J 1/12/2018, fl.177. 

Em seguida, os autos foram encaminhados à Unidade Técnica, que concluiu (conforme fls. 
179/180v) pela procedência da Representação quanto à inobservância, por parte do poder 
executivo municipal, do disposto no art. 3º do Estatuto Social do Consórcio CIMASAS. 

Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para manifestação 
preliminar, fls. l 83/183v, na qual opinou pela citação do Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo 
!mar Martinez Riera, para que apresentasse defesa e tomasse ciência do parecer, bem como do 
estudo técnico. 

Em atendimento ao parecer ministerial, por meio do despacho de fl.184, determinei a citação 
do Sr. Rodrigo !mar Martinez Riera, Prefeito Municipal de Itajubá, para que apresentasse, no 
prazo de 15 dias, justificativas e documentos que entendessem pertinentes acerca da presente 
representação, e, principalmente, face à análise técnica fls. 179/180 e à manifestação do 
Ministério Público fls.183/l 83v. 

Conforme consta nas fls. 185/186, o Sr. Prefeito foi regularmente citado em sua residência nos 
termos do art. art. 166, § 1 º, inciso li, e § 2º, do Regimento Interno e na jurisprudência desta 
Corte de Contas. Conquanto sua não manifestação (fl. 187), determinei, na folha 188, nova 
citação cujo endereço foi o da Prefeitura Municipal de Itajubá, dado que o domicílio do servidor 
público é onde ele exerce permanentemente suas funções, como nos dita o art. 76, parágrafo 
único, do Código Civil. 

Constam nas fls. 189/190 a devida citação, tendo o AR sido assinado por funcionário do 
Departamento de Protocolo da Prefeitura. Conforme consta na fl. 191, o Sr. Prefeito não se 
manifestou. 

Em seguida os autos retornaram ao Ministério Público de Contas, para nova manifestação. 
Conforme parecer ministerial, fls. 193/193v, determinei a citação do Sr. Ricardo Pereira, 
Prefeito do Município de Cristina, para que apresentasse defesa em face da Representação, com 
especial enfoque no relatório da Unidade Técnica, presente nas fls. 179/180, bem como o 
supracitado parecer ministerial. Ademais, foi solicitado que o contrato firmado entre o 
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Município de Cristina e o CISAMAS, sobre o recebimento de resíduos no aterro sanitário, fosse 
apresentado. 

O Sr. Ricardo Pereira, após ser regularmente citado (fls. 194/196), apresentou a defesa e os 
documentos solicitados, conforme consta às fls. 197 /220v. 

Mediante análise de fls.2211223 a Unidade Técnica concluiu que é passível a aplicação de multa 
para o Sr. Rodrigo !mar Martinze Riera, bem como a aplicação de recomendações, sendo elas: 
providências para regularizar o ingresso do Munícipio de Cristina no CIMASAS ou efetuar o 
seu desligamento, observando o disposto no Estatuto Social; estrita observância das normas 
estatutárias na hipótese de entrada de novos membros, para que não exista reincidência das 
irregularidades constantes nos autos 

O Ministério Público de Contas, em parecer conclusivo, que consta às fls. 226/228v, opinou 
preliminarmente pela nulidade absoluta do processo, alegando que o direito à ampla defesa e 
ao contraditório não foram assegurados, tendo em vista que o prefeito de ltajubá não foi 
regularmente citado, dado que os Avisos de Recebimento das citações foram assinados por 
terceiros. Na eventualidade de a preliminar ser rejeitada, concluiu pela procedência da denúncia 
e aplicação de multa ao senhor Prefeito de ltajubá, Rodrigo !mar Martinez Riera, além da 
aplicação das recomendações sugeridas pela Unidade Técnica. 

É o relatório no essencial. 

Belo Horizonte, 29 de junho de 2021. 

CONSELHEIRO W ANDERLEY Á VILA 
Relator 
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CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY ÁVILA: 

Ano Ref.: 

Representante: 

Representado: 

MPTC: 

1 - RELATÓRIO 

REPRESENTAÇÃO Nº 1058513 

2018 

Marcelo Krauss Resende e Antônio Raimundo Santi - vereadores de 
Itajubá 

Rodrigo Imar Martinez Riera 

Procurador Marcílio Barrenco Corrêa de Melo 

Trata-se de Representação, oferecida pelos Senhores Antônio Raimundo Santi e Marcelo 
Krauss Rezende, vereadores do Município de Itajubá, em que noticiam supostas irregularidades 
praticadas na gestão do Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera- Prefeito Municipal, como Presidente 
do Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

A exordial de fls.O 1/03 e a documentação de fls. 04/173, protocolizada nesta Casa no dia 
05/12/2018, atendendo à determinação da Presidência deste Tribunal, à fl. 176 foram autuados 
como Representação e distribuídos à esta Relatoria no dia 11112/2018, fl.177. 

Em seguida, os autos foram encaminhados à Unidade Técnica, que concluiu (conforme fls. 
l 79/180v) pela procedência da Representação quanto à inobservância, por parte do poder 
executivo municipal, do disposto no art. 3º do Estatuto Social do Consórcio CIMASAS. 

Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para manifestação 
preliminar, fls. l 83/l 83v, na qual opinou pela citação do Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo 
Imar Martinez Riera, para que apresentasse defesa e tomasse ciência do parecer, bem como do 
estudo técnico. 

Em atendimento ao parecer ministerial, por meio do despacho de fl.184, determinei a citação 
do Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, Prefeito Municipal de Itajubá, para que apresentasse, no 
prazo de 15 dias, justificativas e documentos que entendessem pertinentes acerca da presente 
representação, e, principalmente, face à análise técnica fls.179/180 e à manifestação do 
Ministério Público fls. l 83/l 83v. 

Conforme consta nas fls.185/186, o Sr. Prefeito foi regularmente citado em sua residência nos 
termos do art. art. 166, § 1 º, inciso II, e § 2º, do Regimento Interno e na jurisprudência desta 
Corte de Contas. Conquanto sua não manifestação (fl. 187), determinei, na folha 188, nova 
citação cujo endereço foi o da Prefeitura Municipal de Itajubá, dado que o domicílio do servidor 
público é onde ele exerce permanentemente suas funções, como nos dita o art. 76, parágrafo 
único, do Código Civil. 

Constam nas fls. 189/190 a devida citação, tendo o AR sido assinado por funcionário do 
Departamento de Protocolo da Prefeitura. Conforme consta na fl. 191, o Sr. Prefeito não se 
manifestou. 
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Em seguida os autos retomaram ao Ministério Público de Contas, para nova manifestação. 
Conforme parecer ministerial, fls. 193/193v, determinei a citação do Sr. Ricardo Pereira, 
Prefeito do Município de Cristina, para que apresentasse defesa em face da Representação, com 
especial enfoque no relatório da Unidade Técnica, presente nas fls. 179/180, bem como o 
supracitado parecer ministerial. Ademais, foi solicitado que o contrato firmado entre o 
Município de Cristina e o CISAMAS, sobre o recebimento de resíduos no aterro sanitário, fosse 
apresentado. 

O sr. Ricardo Pereira, após ser regularmente citado (fls. 194/196), apresentou a defesa e os 
documentos solicitados, conforme consta às fls. 197 /220v. 

Mediante análise de fls.221/223 a Unidade Técnica concluiu que é passível a aplicação de multa 
para o Sr. Rodrigo Imar Martinze Riera, bem como a aplicação de recomendações, sendo elas: 
providências para regularizar o ingresso do Munícipio de Cristina no CIMASAS ou efetuar o 
seu desligamento, observando o disposto no Estatuto Social; estrita observância das normas 
estatutárias na hipótese de entrada de novos membros, para que não exista reincidência das 
irregularidades constantes nos autos 

O Ministério Público de Contas, em parecer conclusivo, que consta às fls. 226/228v, opinou 
preliminarmente pela nulidade absoluta do processo, alegando que o direito à ampla defesa e 
ao contraditório não foram assegurados, tendo em vista que o prefeito de Itajubá não foi 
regularmente citado, dado que os Avisos de Recebimento das citações foram assinados por 
terceiros. Na eventualidade de a preliminar ser rejeitada, concluiu pela procedência da denúncia 
e aplicação de multa ao senhor Prefeito de Itajubá, Rodrigo Imar Martinez Riera, além da 
aplicação das recomendações sugeridas pela Unidade Técnica. 

É o relatório no essencial. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Passo à análise da Denúncia e da defesa, assim como dos estudos da Unidade Técnica, e da 
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

2. 1. Da Preliminar de Nulidade Absoluta - prejuízo ao Contraditório e à Ampla Defesa: 

Em parecer de fls. 226v/227, o Ministério de Contas suscitou de maneira preliminar a nulidade 
absoluta do processo, arguindo ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do feito, sustentando que não teriam sido observados os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, previstos no artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição da República, c/c artigo 172, § 1 º, do Regimento Interno, uma vez que a citação 
dos responsáveis não teria sido válida. Afirma que os avisos de recebimento presentes nos autos 
(tanto o primeiro, enviado à residência do Prefeito, como segundo, enviado à Prefeitura) foram 

·assinados por terceiros (fl. 226v.), fato que teria prejudicado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. Assim, pugnou pela extinção do processo sem a resolução do mérito (fl. 227), 
nos termos do art. 176, inciso III, do Regimento Interno. O próprio Regimento Interno desta 
Corte dispõe, ao tratar sobre citação, dispõe no artigo 166, §2º, que "as citações serão realizadas 
por via postal e comprovadas mediante juntada aos autos do aviso de recebimento entregue no 
domicílio ou residência do destinatário, contendo o nome de quem o recebeu". Nesse viés, a 
jurisprudência deste Tribunal de Contas estabelece que: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DE 
CITAÇÃO. REJEIÇÃO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E INDEPENDÊNCIA DAS 
INSTÃNCIAS JUDICANTES. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PREJUDICIAL 

2 
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TUK; ｾｾＮﾺｾ＠ i V 
DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO PODER-DEVER SANCIONA TÓRIO. 
RECONHECIMENTO. IMPROPRIEDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. NÃO 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS AO ÓRGÃO REPASSADOR. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE OS RECURSOS 
RECEBIDOS E AS DESPESAS REALIZADAS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
CONSECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO PELO RESPONSÁVEL. PRESUNÇÃO 
DE DANO AO ERÁRIO DESCONSTITUÍDA PELA DOCUMENTAÇÃO 
INSTRUTÓRJA. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 1. O recebimento da citação por 
terceiro, desde que expedida para o endereço correto, não afeta a concretização do 
ato processual de comunicação, sendo pacífico na doutrina e na jurisprudência que a 
assinatura não deve necessariamente ser a do citando. 2. A existência de processo 
judicial não constitui empecilho à atuação desta Corte, tendo cm vista a competência 
constitucional própria assegurada aos Tribunais de Contas para o exercício do controle 
externo da Administração Pública, em especial para a apreciação de prestações e tomadas 
de contas 3. São irregulares as contas não prestadas nos termos da lei e da normalização 
infra legal, ainda que afastada a presunção de dano ao erário, e, por via de consequência, a 
obrigação de ressarcimento aos cofres públicos. 4. A prestação de contas é dever insculpido 
no art. 70, paràgrafo único, da Constituição da República. Logo, compete ao gestor 
responder pela integralidade das verbas estatais repassadas, cabendo-lhe o ônus da prova 
quanto à regular aplicação desses valores, demonstrando o estabelecimento do nexo de 
causalidade entre o desembolso dos recursos financeiros recebidos, os comprovantes de 
despesas realizadas e a consecução do objeto acordado. (Tomada de Contas Especial. 
Processo n. 886200. Relator Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. Sessão Ordinária de 
16/05/2017) 

AUDITORJA. PREFEITURA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CITAÇÃO POR VIA 
POSTAL. A VISOS DE RECEBIMENTO ASSINADOS POR TERCEIROS. VALIDADE. 
ARGUIÇÃO AFASTADA. MÉRITO. VERIFICAÇÃO DO CUMPRJMENTO DAS 
NORMAS PERTINENTES À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS DA SAÚDE. FALHAS QUE VIOLAM NORMAS LEGAIS. 
IRREGULARJDADES DE PROCEDIMENTOS. APLICAÇÃO DE MULTAS. 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR VALORES SUPERJORES AOS MÁXIMOS 
FIXADOS PELA CMED/ANVISA. DANO AO ERÁRIO. DETERMINAÇÃO DE 
RESSARCIMENTO. DETERMINAÇÃO DE AJUSTES NA CONDUTA 
ADMINISTRATIVA. 1. É válida a citação por via postal entregue no endereço correto, 
independentemente de o aviso de recebimento ter sido assinado por terceiro. 2. Nos 
termos da Lei Orgânica, aplicam-se multas por atos praticados com grave infração a normas 
legais ou regulamentares de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. 3. A aquisição de medicamentos acima dos valores máximos permitidos pela 
CMED/ANVISA é ilícita e enseja a determinação de restituição ao erário do montante do 
dano apurado, devidamente corrigido. 4. A aquisição de bens ou serviços sem licitação ou 
mediante dispensa indevida enseja aplicação de multa. 5. Para a eficiência e economicidade 
dos serviços de saúde, é fundamental a utilização de instrumentos como o Plano Municipal 
de Saúde, cadastros de usuários, controles de estoques e de distribuição de medicamentos. 
(Tornada de Contas Especial. Processo n. 959060. Relator Conselheiro Substituto Hamilton 
Coelho. Sessão Ordinária de 27/02/2018). 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. SECRETARJA DE ESTADO. 
PRELIMINAR. NULIDADE ABSOLUTA DA CITAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. 
MÉRITO. OBRA COM RECURSOS PÚBLICOS. ROMPIMENTO ANTECIPADO DO 
CONTRA TO DE COMO DA TO. DESCUMPRIMENTO DOS TERMOS DO 
CONVÊNIO. DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
RESSARCIMENTO DO VALOR TOTAL REPASSADO. APLICAÇÃO DE MULTA. 1-
A entrega do instrumento de citação no endereço correto do destinatário, ainda que 
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recebido por terceiro, demonstra a integração da parte ao processo, estando a relação 
processual devidamente regular e comprovada, de acordo com o disposto no art. 166, 
§ 1°, inciso II, e§ 2º, do Regimento Interno e na jurisprudência desta Corte de Contas. 
2. A aplicação de recursos públicos para realização de obra em imóvel de titularidade do 
próprio gestor do convênio, que vem posteriormente a ser alienado, descumprindo a 
obrigação de manutenção em comodato pelo prazo previsto no art. 4°, § 1 º, inciso III, do 
Decreto Estadual n. 43.635/2003, é conduta incompatível com a boa-fé e que enseja o 
reconhecimento da irregularidade das contas e a condenação ao ressarcimento do dano. 
(Tomada de Contas Especial. Processo n. 1054199. Relator Conselheiro Substituto Victor 
Meyer. Sessão Ordinária de 12/09/2019). 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 
PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO PREFEITO 
MUNICIPAL. ACOLHIDA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA 
DEFESA. AFASTADA. MÉRITO. IRREGULARIDADES. OBRIGATORIEDADE DE 
VISITA TÉCNICA COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE VISTO 
DO CREA OU DO CAU ESTADUAL PARA LICITANTES DE OUTRO ESTADO NA 
FASE DE HABILITAÇÃO. RESTRIÇÃO DOS MEIOS DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. MULTA. 1. "A autoridade que exerce 
competência delegada é diretamente responsável pela licitude de seus atos, não cabendo 
cogitar-se do autor da delegação. A delegação é ato limitado à transferência de poderes que 
não se confunde com o seu exercício do qual resulta a ilegalidade ou abuso de poder". 
(TJMG, Proc. 1.0000.13018150-6/001, Rei. Des. Almeida Melo, Julgamento: 10/7/2013, 
Pub.: 23/10/2013). 2. É válida a citação por via postal entregue no endereço correto, 
independentemente de o aviso de recebimento ter sido assinado por terceiro. 3. A 
obrigação da visita técnica para a execução do contrato, com a presença do engenheiro, 
como requisito de habilitação, contraria o disposto no art. art. 30, inciso III, da Lei n. 
8.666/93. 4. É irregular a exigência do visto do CREA ou do CAU de Minas Gerais para 
licitantes de outro Estado na fase de habilitação. 5. É irregular a impossibilidade de se 
recorrer por via postal, por fax ou por e-mail. (Denúncia. Processo n. 1O12304. Relator 
Conselheiro José Alves Viana. Sessão Ordinária de 04/02/2020). 

Após análise dos autos, verifico que as citações realizadas (fls. 185/186 e 188/190) estão em 
consonância com a norma regimental e com a jurisprudência desta Corte de Contas, tendo em 
vista que o respectivo oficio foi entregue no endereço de residência (na primeira citação) e no 
domicílio do Prefeito, ou seja, a Prefeitura de ltajubá, dado que é considerado domicílio do 
servidor público onde ele exerce permanentemente suas funções, com fulcro no art. 76, 
parágrafo único, do Código Civil. Desse modo, entendo que a juntada, aos autos, dos avisos de 
recebimento contendo os nomes de quem os recebeu, demonstra a integração do responsável ao 
processo, estando a relação processual devidamente regular e comprovada, na forma do 
disposto no art. 166, § 1 º, inciso II, e § 2º, do Regimento Interno. Sendo assim, não existindo 
nos autos justificativa para reiteração da citação, afasto a preliminar requisitada pelo Parquet 
de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa suscitada pelo órgão ministerial e passo, portanto, 
ao exame do mérito. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

De acordo. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Também estou de acordo. 
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CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

FICA APROVADA. 

II. Mérito 

Os representantes alegaram que verificaram no Portal da Transparência que o município de 
Cristina vem efetuando pagamentos ao CIMASAS durante todo o ano de 2018, e, uma vez que 
não consta que o município seja membro do CIMASAS, não poderia estar depositando seu lixo 
no aterro do município de Itajubá. 

Ressaltou que as normas que regem o convênio CIMASAS e as leis ambientais determinam a 
realização de estudo técnico para verificar a viabilidade de mais cidades enviarem seus resíduos 
sólidos para o aterro sanitário, o que não foi observado pelo Poder Executivo. 

Alegou ainda que a norma de regência também exige a aprovação em assembleia geral de novo 
membro no CIMASAS, através de termo de adesão e principalmente de ratificação pelo Poder 
Legislativo, o que também não foi observado pelo Poder Executivo. Sem estas medidas o 
município de Itajubá não poderia estar recebendo o lixo da cidade de Cristina e não poderia 
estar recebendo os pagamentos. 

Após ser regularmente citado o Sr. Ricardo Pereira, prefeito de Cristina, apresentou defesa (fls. 
197/220v) na qual afirma que a situação do Município de Cristina é passível de regularização. 
Anexou, nos autos do processo, Termo de Ajuste de Conduta (T AC) junto ao Ministério 
Público, cujo objetivo principal era a desativação do aterro da cidade. Dessa forma, salientou 
que para cumprir o pactuado no TAC pleiteou adesão ao CIMASAS e que o pleito foi aceito 
pelos demais munícipios, tendo tais fatos ocorridos em 2016. Após liberação ambiental, iniciou­
se o depósito de detritos em 2017. 

Conforme análise do Órgão Técnico, em especial o disposto nas fls.222/223, apesar de 
apresentar o Termo Aditivo de Adesão ( fl. 207) e ata de reunião de agosto de 2018 ( fls. 
208/209), não há qualquer Ata de Assembleia Geral que comprove que a adesão do município 
de Cristina seguiu o disposto no art. 3º do Estatuto do CIMASAS (fl. 123): 

Art. 3°. É facultado o ingresso de novo (s) consorciados no CONSÓRCIO PÚBLICO, a critério da 
ASSEMBLEIA GERAL, desde que satisfaça (m) o (s) critério (s) técnico (s) e financeiro (s) de 
forma a não prejudicar os objetivos originais do CONSÓRCIO. § 1° - A proposição de inclusão de 
novo (s) consorciado (s) deverá ser apresentada formalmente à ASSEMBLEIA GERAL, por pelo 
menos 01 (um) dos consorciados e receber aprovação unanime de todos os membros. 

§2º - A inclusão se fará por termo de adesão firmado pelo Presidente do CONSÓRCIO e pelo (s) 
Prefeito (s) do (s) Município (s) que desejar (em) consorcia-se, do qual constará em ATA (ou 
documento assinado pelo CONSÓRCIO). 

Ademais, também não há qualquer comprovação de que a inclusão do município de Cristina no 
CIMASAS tenha sido ratificada pelo Legislativo Municipal de Itajubá, sendo essa uma 
condição de validade imprescindível da inclusão de novos municípios. É o que nos diz, in 
verbis, o parágrafo único do art. 2° da Lei Municipal 2.650/2007: 

Art. 2º Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o protocolo de intenções do 
consórcio intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Auto Sapucaí e para aterro sanitário ｾ＠
CIMASAS, celebrado pelo chefe do poder executivo em 26 de março de 2007. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como respectivos 
aditamentos, deverão ser ratificados pelo poder Legislativo Municipal. 
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Considerando que o Prefeito de ltajubá, sr. Rodrigo Imar Martinez Riera não apresentou a 
defesa, entendo que deve ser declarado como revel. Ademais, considerando os documentos 
constantes nos autos e a inexistência da Ata de Assembleia Geral em que constem os critérios 
técnicos e a aprovação unânime da inclusão de novo membro, o que viola o art. 3° do Estatuto 
do CIMASAS, bem como a ausência de ratificação por parte do poder Legislativo, em clara 
inobservância do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá 2650/2007, resta claro 
que a inclusão do Município de Cristina no Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário -
CISMASAS é irregular. 

Desta feita, considerando que a irregularidade constatada nos autos é fruto da inobservância do 
Estatuto Social do CISMASAS e, mais grave ainda, da Legislação Municipal por parte do poder 
Executivo, é evidente a caracterização de erro grosseiro, o que enseja, conforme o Art. 28 da 
Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro, em responsabilização individual do agente 
público e toma cabível a aplicação de multa pessoal e intransferível, nos termos do art. 85, II, 
Lei Complementar 102/2008, ao Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, Prefeito de ltajubá, conforme 
sugere o Órgão Técnico (fls. 222/223) e pugna o Parquet (fl. 228). Dessa forma, acolho a 
sugestão do órgão técnico e do Ministério Público quanto a aplicação de multa e, devido às 
circunstâncias do caso e o impacto ambiental gerado, fixo o valor R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais). 

Considero ainda que não há conduta a ser punida do Sr. Ricardo Pereira, prefeito de Cristina à 
época, tendo em vista que demonstrou nos autos que para cumprir o pactuado no T AC firmado 
junto ao Ministério Público Estadual pleiteou adesão ao CIMASAS, cabendo ao Presidente do 
consórcio realiza-la da forma preconizada no Estatuto e na Legislação Municipal. 

Por fim, acolho as recomendações do Órgão Técnico e do Parquet, que deverão ser emitidas 
ipsis litteris: 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no Consórcio 
CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os requisitos constantes do 
Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Sejam observadas, as normas estatutárias caso haja ingresso de novos municípios no 
Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos autos. 

III - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto voto, na preliminar, por afastar a nulidade absoluta proposta pelo Parquet, 
tendo em vista a vasta jurisprudência desta Corte sobre a legitimidade de um terceiro assinar o 
Aviso de Recebimento da Citação e tal feito não instar qualquer óbice aos princípios do 
Contraditório e da Ampla Defesa e, no mérito, pela irregularidade da inclusão do Município de 
Cristina no Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS, tendo em vista a 
ausência dos requisitos de inclusão dispostos no art. 3° do Estatuto do Consórcio e a 
inobservância do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá 2.650/2007 por parte do 
poder executivo. 

Dessa forma, considerando o erro grosseiro nos termos do Art. 28 do Decreto Lei Nº 4.657, 
cometido pelo sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, então Prefeito de Itajubá e Presidente do 
CIMASAS, voto pela aplicação de multa pessoal e intransferível no valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), com fulcro no artigo 85, inciso II, da Lei Complementar n. 102/2008 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), pela prática de infração às normas 
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legais que acarretou em um elevado despejo de resíduos no aterro sem o devido estudo técnico, 
o que pode ensejar em graves danos ambientais. 

Recomendo ainda ao atual gestor do CIMASAS que: 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no Consórcio 
CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os requisitos constantes do 
Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos municípios no 
Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos autos. 

Intimem-se as partes, incluindo os interessados, da presente decisão nos termos do art. 166, § 
1 º, I, do Regimento Interno desta Corte. 

Ultimadas as providências cabíveis, determino o arquivamento dos autos nos termos do art. 
176, I, do RITCMG. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HEL VECIO: 

De acordo. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Peço vista. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO. 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA SARA MEINBERG.) 
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SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

1 Processo ll: 1058513 
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Dara: 26/0812021 

CERTIDÃO DE VISTA 

(Art. 93, § 1 º, da Reso!u;ão ll 1212008) 

Certifico o eocarninhrurento dos presentes autos ao CONSELHEIRO CLÁUDIO TERRÃO, em aten:limmlo ao pedrlo 
de vista fimmlado na Sessão do dia 19/08/2021, ms tenms das clliposições regirrentais pertinentes. 

Alexamre Pires de Lirm 
Diretor 

(assinado eletronicarrente) 

Executor: F.AN.J. 

Docümento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2520938 
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Gabinete do Co11selheiro Cláudio Couto Terriio 

Processo: 

Natureza: 

.J u risd icionaclo: 

1.058.513 

REPRESENTAÇÃO 

Prefeitura Municipal de ltajubá 

Representante: Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss Rezcnde 

Rodrigo lmar Martinez Riera Responsável: 

Procurador: 

MPTC: 

RELATOR: 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

CONSELHEIRO WANDERLEY Á VILA 

RETORNO DE VlST A 

1-RELATÓRIO 

Trata-se de representação aviada pelos Senhores Antônio Rainiundo Santi e Marcelo Krauss 
Rczcnde, vereadores da Câmara Municipal de ltajubá, em face do Senhor Rodrigo lmar 
Mattincz Riem, ex-prefeito, versando sobre possíveis irregularidades relativas à inclusão de 
novo município no Consórcio Intermunicipal dos Município da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário (CIMASAS). 

Na sessão da Segunda Câmara do dia 19/08/21, após a rejeição da preliminar de nulidade 
absoluta arguida pelo Parquet de Contas, o conselheiro Wanderley Ávila, relator do processo. 
proferiu voto de mérito. registrando em sua conclusão: 

CTl4 

Por todo o exposto voto,( ... ) no mérito, pela irregularidade da inclusão do Município de 
Cristina no Consórcio lntermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. tendo em vista a 
ausência dos requisitos de inclusão dispostos no art. 3" do Estatuto do Consórcio e a 
inobservância do art. 2°, parágrafo único, da Lei Municipal de ltajubá 2.650/2007 por parte 
do poder executivo. 

Dessa torma. considerando o erro grosseiro nos termos do Art. 28 do Decreto Lei n" 4.657, 
cometido pelo Sr. Rodrigo lmar Martinez Riera, então Prefeito de ltajubá e Presidente do 
CIMASAS. voto pela aplicação de multa pessoal e intransferível no valor total de 
R$18.000.00 (dezoito mil reais). com fulcro no artigo 85, inciso 11, da Lei Complementar 
n. 102í2008 t_L.ei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), pela prática 
de infração às nonnas legais que acan·etou em um elevado despejo de resíduos no aterro 
sen1 o devido estudo técnico. o que pode ･ｮｳｾｪ｡ｲ＠ en1 graves danos atnbientais. 

Recomendo ainda ao atual gestor do CIMASAS que: 

• .L\dote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no 
Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os 
requisitos constantes do Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Scja111 observadas as nonnas estatutárias caso haja ingresso de novos 1nunicípios no 
Ｈｾｯｮｳ￳ｲ｣ｩｯＬ＠ a fi111 de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos autos. 
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Gabinete do Conselheiro Cláudio Couto Terri/o ﾷＮｾＧ＠

Na sequencia, após voto do conselheiro Sebastião Helvecio acompanhando o relator, pedi vista 
dos autos para melhor avaliar a matéria, 

É o relatório, no essencial. 

À Secretaria da Segunda Câmara para inclusão em pauta, 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2021, PAllTA 2' CÂMARA 

CTl4 

Cláudio Couto Terrão 
Conselheiro 

Página 2 de 2 

Sessão de 

TC 

• 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisôria 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, côdigo verificador n. 2541739 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo: 

Natureza: 

Ano Ref.: 

Representantes: 

Representados: 

Interessado: 

Jurisdicionados: 

MPTC: 

RELATOR: 

Processo 1058513- Representação 
Inteiro teor do acúrdiio · Página 1 de 11 

1058513 

REPRESENTAÇÃO 

2018 

Marcelo Krauss Rezende, Antônio Raimundo Santi (vereadores de 
Itajubá) 

Rodrigo !mar Martinez Riera, Ricardo Pereira Azevedo 

Christian Gonçalves Tiburzio e Silva 

Prefeitura Municipal de Itajubá; Consórcio Intermunicipal de Aterro 
Sanitário - CIMASAS 

Procurador Marcílio Barrenco Corrêa de Melo 

CONSELHEIRO W ANDERLEY ÁVILA 

SEGUNDA CÂMARÃ,,. 30/9/2021 
.. . ｾＭＯ＠ . ｾ＠

. '\ . 

REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. CONSORêIO INTERMUNICIPAL DE 
ATERRO SANITÁRIO. PRELIMINAR. NULIDADE ABSOLUTA DO PROCESSO. 
PREJUÍZO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CITAÇÃO POR VIA 
POSTAL. A VISO DE RECEBIMENTO ASSINADO POR TERCEIRO. PRELIMINAR 
REJEITADA. MÉRITO. IRREGULARIDADE 'NO INGRESSO DE 'NOVO MUNICÍPIO NO 
CONSÓRCIO. AFRONTA À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ＮＬｐｒｏｃｅｄｾｎｃｉａＮ＠ MULTA. 
RECOMENDAÇÕES . . , \:. ·-:.. 

• ·- ·_J ' 

1. A entrega do instrumento de citação no endereço correto dÓ destinaiário, ainda que recebido 
por terceiro, demonstra a integração da· parte ao ·processo, estando a relação processual 
devidamente regular e comprovada, de acordo com o disposto nó art .. 166, § 1 º, inciso II, e § 2º, 
do Regimento Interno e na jurisprudência deste 'trib'imal de Contas. : 

ｾＮ＠ - , 
2. É irregular o ingresso de novos municípios em ｃｾ￳ｲ｣￭ｯｳ＠ Intermunicipais quando não 
observados os critérios estabelecidos em Estatuto e na Legislação Municipal. 

' 
ｾ＠

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Segunda Câmara, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas Taquigráficas, diante das 
razões expendidas no voto do Relator, em: 

I) afastar, preliminarmente, por unanimidade, a nulidade absoluta proposta pelo 
Parquet, tendo em vista a vasta jurisprudência desta Corte sobre a legitimidade de 
um terceiro assinar o Aviso de Recebimento da Citação e tal feito não instar qualquer 
óbice aos princípios do Contraditório e da Ampla Defesa; 

II) julgar irregular, no mérito, por unanimidade, a inclusão do Município de Cristina no 
Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS, tendo em vista a 
ausência dos requisitos de inclusão dispostos no art. 3º do Estatuto do Consórcio e 
a inobservância do art. 2°, parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá 2.650/2007 
por parte do poder executivo; 
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III) aplicar, por maioria, multa pessoal e intransferível no valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), com fulcro no artigo 85, inciso II, da Lei Complementar n. 
102/2008 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), ao sr. 
Rodrigo !mar Martinez Riera, então Prefeito de Itajubá e Presidente do CIMASAS, 
considerando o erro grosseiro por ele cometido, nos termos do art. 28 do Decreto­
Lei nº 4.657, pela prática de infração às normas legais que acarretou em um elevado 
despejo de resíduos no aterro sem o devido estudo técnico, o que pode ensejar em 
graves danos ambientais; 

IV) recomendar, ainda, ao atual gestor do CIMASAS que: 

V) 

VI) 

a) adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no 
Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos 
os requisitos constantes do Estatuto Social do Consórcio e a Legislação 
Municipal; 

b) sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos 
municípios no Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades 
apresentadas nos autos; 

determinar a intimação das partes, incluindo os interessados, da presente decisão, 
nos termos do art. 166, § 1 º, 1, do Regimento Interno desta Corte; 

determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 176, 1, do RITCMG, 
ultimadas as providências cabíveis. 

Votaram o Conselheiro Seb?-stião Helvecio e o Conselheiro Cláudio Couto Terrão, ficando este 
vencido em parte no mérito. 

. I 

Presente à sessão a Subprocuradora-Geral Cristina Andrade Melo. 

Plenário Governador Milton Campos, 30 de setembro de 2021. 

' 
,_ '. : 'WANDERLEY Á VILA 

Presidente e Relator' 

(assinado eletronicamente) 

.. 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

SEGUNDA CÂMARA-19/8/2021 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY Á VILA: 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Representação, oferecida pelos Senhores Antônio Raimundo Santi e Marcelo 
Krauss Rezende, vereadores do Município de Jtajubá, em que noticiam supostas irregularidades 
praticadas na gestão do Sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, Prefeito Municipal, como Presidente 
do Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS. 

A exordial de fls.O 1 /03 e a documentação de fls. 04/173, protocolizada nesta Casa no dia 
05/12/2018, atendendo à determinação da Presidência deste Tribunal, à fl. 176 foram autuados 
como Representação e distribuídos à esta Relataria no dia 11/12/2018, fl.177. 

Em seguida, os autos foram encaminhados à Unidade Técnica, que concluiu (conforme fls. 
l 79/l 80v) pela procedência da Representação quanto à inobservância, por parte do poder 
executivo municipal, do disposto no art. 3º do Estatuto Social do Consórcio CIMASAS. 

' - . 
Ato contínuo, os autos foram encaminhadós ao Ministério Público de Contas para manifestação 
preliminar, fls. l 83/l 83v, na qual opinou pela citaÇão do Prefeito Municipal, Senhor Rodrigo 
!mar Martinez Riera, para que apresentasse defesa e tomasse ciência do parecer, bem como do 
estudo técnico. ' ' ' ' 

'/ 

Em atendimento ao parecer ministerial, por meio do dêspacho de fl:l 84, determinei a citação 
do Sr. Rodrigo !mar Martinez Riera, Prefeito Municipal de Itajubá, para que apresentasse, no 
prazo de 15 dias, justificativas e documentos que entendessem pertinentes acerca da presente 
representação, e, principalmente, face à análise técnica ,fls.179/180 e à manifestação do 
Ministério Público fls.183/183v. - - _, 

• l ｾ＠ ｾ＠

Conforme consta nas fls.185/186, o Sr. Prefeito foi regularmente citado em sua residência nos 
termos do art. art. 166, § lº, inciso II, e§ 2°, do Regimento-Interno e na jurisprudência desta 
Corte de Contas. Conquanto sua não manifestação (fl. 187), determinei, na folha 188, nova 
citação cujo endereço foi o da Prefeitura Municipal de Itajubá, dado que o domicílio do servidor 
público é onde ele exerce permanentemente suas funções, como nos dita o art. 76, parágrafo 
único, do Código Civil. 

Constam nas fls. 189/ 190 a devida citação, tendo o AR sido assinado por funcionário do 
Departamento de Protocolo da Prefeitura. Conforme consta na fl. 191, o Sr. Prefeito não se 
manifestou. 

Em seguida os autos retornaram ao Ministério Público de Contas, para nova manifestação. 
Conforme parecer ministerial, fls. l 93/l 93v, determinei a citação do Sr. Ricardo Pereira, 
Prefeito do Município de Cristina, para que apresentasse defesa em face da Representação, com 
especial enfoque no relatório da Unidade Técnica, presente nas fls. 179/180, bem como o 
supracitado parecer ministerial. Ademais, foi solicitado que o contrato firmado entre o 
Município de Cristina e o CISAMAS, sobre o recebimento de resíduos no aterro sanitário, fosse 
apresentado. 

O sr. Ricardo Pereira, após ser regularmente citado (fls. 194/196), apresentou a defesa e os 
documentos solicitados, conforme consta às fls. 197/220v. 
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Mediante análise de fls.221/223 a Unidade Técnica concluiu que é passível a aplicação de multa 
para o Sr. Rodrigo Imar Martinze Riera, bem como a aplicação de recomendações, sendo elas: 
providências para regularizar o ingresso do Munícipio de Cristina no CIMASAS ou efetuar o 
seu desligamento, observando o disposto no Estatuto Social; estrita observãncia das normas 
estatutárias na hipótese de entrada de novos membros, para que não exista reincidência das 
irregularidades constantes nos autos 

O Ministério Público de Contas, em parecer conclusivo, que consta às fls. 226/228v, opinou 
preliminarmente pela nulidade absoluta do processo, alegando que o direito à ampla defesa e 
ao contraditório não foram assegurados, tendo em vista que o prefeito de Itajubá não foi 
regularmente citado, dado que os A visos de Recebimento das citações foram assinados por 
terceiros. Na eventualidade de a preliminar ser rejeitada, concluiu pela procedência da denúncia 
e aplicação de multa ao senhor Prefeito de Itajubá, Rodrigo Imar Martinez Riera, além da 
aplicação das recomendações sugeridas pela Unidade Técnica. 

É o relatório no essencial. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Passo à análise da Denúncia e da defesa, assim como dos estudos da Unidade Técnica, e da 
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

2. 1. Da Preliminar de Nulidade Absoluta - prejuízo ao Contraditório e à Ampla Defesa: 

Em parecer de fls. 226v/227, o Ministério de Contas suscitou de maneira preliminar a nulidade 
absoluta do processo, arguindo ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do feito, sustentando que não teriam sido observados os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, previstos no artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição da República, c/c artigo 172, § 1 º, do Regimento Interno, uma vez que a citação 
dos responsáveis não teria sido válida. Afirma que os avisos de recebimento presentes nos autos 
(tanto o primeiro, enviado à residência do Prefeito, como segundo, enviado à Prefeitura) foram 
assinados por terceiros (fl. 226v.), fato que teria prejudicado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. Assim, pugnou pela extinção do processo sem a resolução do mérito (fl. 227), 
nos termos do art. 176, inciso III, do Regimento Interno. O próprio Regimento Interno desta 
Corte dispõe, ao tratar sobre citação, dispõe no artigo 166, §2º, que "as citações serão realizadas 
por via postal e comprovadas mediante juntada aos autos do aviso de recebimento entregue no 
domicílio ou residência do destinatário, contendo o nome de quem o recebeu". Nesse viés, a 
jurisprudência deste Tribunal de Contas estabelece que: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DE 
CITAÇÃO. REJEIÇÃO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO nJDICIAL. COMPETÊNCIA 
EXCLUSIVA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E INDEPENDÊNCIA DAS 
INSTÂNCIAS nJDICANTES. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. 
PREnJDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO PODER-DEVER 
SANCIONATÓRIO. RECONHECIMENTO. IMPROPRIEDADES NA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS. NÃO PRESTAÇÃO DAS CONTAS AO ÓRGÃO REPASSADOR. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE OS 
RECURSOS RECEBIDOS E AS DESPESAS REALIZADAS. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA CONSECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO PELO 
RESPONSÁVEL. PRESUNÇÃO DE DANO AO ERÁRIO DESCONSTITUÍDA 
PELA DOCUMENTAÇÃO INSTRUTÓRIA. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
!. O recebimento da citação por terceiro, desde que expedida para o endereço 
correto, não afeta a concretização do ato processual de comunicação, sendo 
pacífico na doutrina e na jurisprudência que a assinatura não deve 

. ' 
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necessariamente ser a do citando. 2. A existência de processo judicial não constitui 
empecilho à atuação desta Corte, tendo em vista a competência constitucional própria 
assegurada aos Tribunais de Contas para o exercício do controle externo da 
Administração Pública, em especial para a apreciação de prestações e tomadas de contas 
3. São irregulares as contas não prestadas nos termos da lei e da normalização infra 
legal, ainda que afastada a presunção de dano ao erário, e, por via de consequência, a 
obrigação de ressarcimento aos cofres públicos. 4. A prestação de contas é dever 
insculpido no art. 70, parágrafo único, da Constituição da República. Logo, compete ao 
gestor responder pela integralidade das verbas estatais repassadas, cabendo-lhe o ônus 
da prova quanto à regular aplicação desses valores, demonstrando o estabelecimento do 
nexo de causalidade entre o desembolso dos recursos financeiros recebidos, os 
comprovantes de despesas realizadas e a consecução do objeto acordado. (Tomada de 
Contas Especial. Processo n. 886200. Relator Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. 
Sessão Ordinária de 16/05/2017) 

AUDITORIA. PREFEITURA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CITAÇÃO POR VIA 
POSTAL. AVISOS DE RECEBIMENTO ASSINADOS POR TERCEIROS. 
VALIDADE. ARGUIÇÃO AFASTADA. MÉRITO. VERIFICAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS PERTINENTES À AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COM RECURSOS PRÓPRIOS DA SAÚDE. FALHAS QUE 
VIOLAM NORMAS LEGAIS. IRREGULARIDADES DE PROCEDIMENTOS. 
APLICAÇÃO DE MULTAS. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR VALORES 
SUPERIORES AOS MÁXIMOS FIXADOS PELA CMED/ANVISA. DANO AO 
ERÁRIO. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. DETERMINAÇÃO DE 
AJUSTES NA CONDUTA ADMINISTRA TN A. 1. É válida a citação por via postal 
entregue no endereço correto, independentemente de o·aviso de recebimento ter 
sido assinado por terceiro. 2. Nos termos da Léi Orgânicá; aplicam-se multas por atos 
praticados com grave infração a normas legais ou regulamentares de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 3_.' A áquisição de medicamentos 
acima dos valores máximos permitidos pela CMED/ANVISA é ilícita e enseja a 
determinação de restituição ao erário . do. montaÍlte do dano apurado, devidamente 
corrigido. 4. A aquisição de bens ou serviços sérri-licitaÇão ou mediante dispensa 
indevida enseja aplicação de multa. 5. Para a eficiência e economicidade dos serviços 
de saúde, é fundamental a utilização de instrurnento_s como o Plano Municipal de Saúde, 
cadastros de usuários, controles de estoques e . de distribuição de medicamentos. 
(Tomada de Contas Especial.• Processo· n. 959060. Relator Conselheiro Substituto 
Hamilton Coelho. Sessão Ordinária de 27/02/2018). 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. SECRETARIA DE ESTADO. 
PRELIMINAR. NULIDADE ABSOLUTA DA CITAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. 
MÉRITO. OBRA COM RECURSOS PÚBLICOS. ROMPIMENTO ANTECIPADO 
DO CONTRATO DE COMODATO. DESCUMPRIMENTO DOS TERMOS DO 
CONVÊNIO. DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 
RESSARCIMENTO DO VALOR TOTAL REPASSADO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. A entrega do instrumento de citação no endereço correto do destinatário, ainda 
que recebido por terceiro, demonstra a integração da parte ao processo, estando a 
relação processual devidamente regular e comprovada, de acordo com o disposto 
no art. 166, § 1º, inciso II, e§ 2º, do Regimento Interno e na jurisprudência desta 
Corte de Contas. 2. A aplicação de recursos públicos para realização de obra cm imóvel 
de titularidade do próprio gestor do convênio, que vem posteriormente a ser alienado, 
descumprindo a obrigação de manutenção em comodato pelo prazo previsto no art. 4°, 
§ 1 º, inciso Ili, do Decreto Estadual n. 43.635/2003, é conduta incompatível com a boa­
fé e que enseja o reconhecimento da irregularidade das contas e a condenação ao 
ressarcimento do dano. (Tomada de Contas Especial. Processo n. 1054199. Relator 
Conselheiro Substituto Victor Meyer. Sessão Ordinária de 12/09/2019). 
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 
PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSNA AD CAUSAM DO PREFEITO 
MUNICIPAL. ACOLHIDA. PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA 
DEFESA. AFASTADA. MÉRITO. IRREGULARIDADES. OBRIGATORIEDADE 
DE VISITA TÉCNICA COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 
VISTO DO CREA OU DO CAU ESTADUAL PARA LICITANTES DE OUTRO 
ESTADO NA FASE DE HABILITAÇÃO. RESTRIÇÃO DOS MEIOS DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. MULTA. 1. "A 
autoridade que exerce competência delegada é diretamente responsável pela licitude de 
seus atos, não cabendo cogitar-se do autor da delegação. A delegação é ato limitado à 
transferência de poderes que não se confunde com o seu exercício do qual resulta a 
ilegalidade ou abuso de poder". (TJMG, Proc. 1.0000.13018150-6/001, Rei. Des. 
Almeida Melo, Julgamento: 1017/2013, Pub.: 23/10/2013). 2. É válida a citação por 
via postal entregue no endereço correto, independentemente de o aviso de 
recebimento ter sido assinado por terceiro. 3. A obrigação da visita técnica para a 
execução do contrato, com a presença do engenheiro, como requisito de habilitação, 
contraria o disposto no art. art. 30, inciso lll, da Lei n. 8.666/93. 4. É irregular a 
exigência do visto do CREA ou do CAU de Minas Gerais para licitantes de outro Estado 
na fase de habilitação. 5. É irregular a impossibilidade de se recorrer por via postal, por 
fax ou por e-mail. (Denúncia. Processo n. 1012304. Relator Conselheiro José Alves 
Viana. Sessão Ordinária de 04/02/2020). 

Após análise dos autos, verifico que as citações realizadas (fls. 185/186 e 1881190) estão em 
consonância com a norma regimental e com a jurisprudência desta Corte de Contas, tendo em 
vista que o respectivo ofício foi entregue no endereço de residência (na primeira citação) e no 
domicílio do Prefeito, ou seja, a Prefeitura de ltajubá, dado que é considerado domicílio do 
servidor público onde ele exerce permanentemente suas funções, com fulcro no art. 76, 
parágrafo único, do Código Civil. Desse modo, entendo que a juntada, aos autos, dos avisos de 
recebimento contendo os nomes de quem os recebeu, demonstra a integração do responsável ao 
processo, estando a relação processual devidamente regular e comprovada, na forma do 
disposto no art. 166, § 1 º, inciso II, e § 2°, do Regimento Interno. Sendo assim, não existindo 
nos autos justificativa para reiteração da citação, afasto a preliminar requisitada pelo Parque! 
de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa suscitada pelo órgão ministerial e passo, portanto, 
ao exame do mérito. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

De acordo. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Também estou de acordo. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY ÁVILA: 

FICA APROVADA. 

li. Mérito 

Os representantes alegaram que verificaram no Portal da Transparência que o município de 
Cristina vem efetuando pagamentos ao CIMASAS durante todo o ano de 2018, e, uma vez que 
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não consta que o município seja membro do CIMASAS, não poderia estar depositando seu lixo 
no aterro do município de ltajubá. 

Ressaltou que as normas que regem o convênio CIMASAS e as leis ambientais determinam a 
realização de estudo técnico para verificar a viabilidade de mais cidades enviarem seus resíduos 
sólidos para o aterro sanitário, o que não foi observado pelo Poder Executivo. 

Alegou ainda que a norma de regência também exige a aprovação em assembleia geral de novo 
membro no CIMASAS, através de termo de adesão e principalmente de ratificação pelo Poder 
Legislativo, o que também não foi observado pelo Poder Executivo. Sem estas medidas o 
município de ltajubá não poderia estar recebendo o lixo da cidade de Cristina e não poderia 
estar recebendo os pagamentos. 

Após ser regularmente citado o Sr. Ricardo Pereira, prefeito de Cristina, apresentou defesa (fls. 
197 /220v) na qual afirma que a situação do Município de Cristina é passível de regularização. 
Anexou, nos autos do processo, Termo de Ajuste de Conduta (TAC) junto ao Ministério 
Público, cujo objetivo principal era a desativação do aterro da cidade. Dessa forma, salientou 
que para cumprir o pactuado no T AC pleiteou adesão ao CIMASAS e que o pleito foi aceito 
pelos demais munícipios, tendo tais fatos ocorridos ém 2016. Após liberação ambiental, iniciou-
se o depósito de detritos em 2017. • •,, · 

Conforme análise do Órgão Técnico, em especial o disposto nas fls.222/223, apesar de 
apresentar o Termo Aditivo de Adesão (fl. 207) e ata de 'reunião de agosto de 2018 (fls. 
208/209), não há qualquer Ata de Assembleia Geral que comprove que a adesão do município 
de Cristina seguiu o disposto no art. 3º do Estatuto do CIMASAS (fl. 123): 

Art. 3°. É facultado o ingresso de novo (s) consÓrciados· no CONSÓRCIO PÜBLICO, a 
critério da ASSEMBLEIA GERAL, desde que satisfaça (m) o (s) critério (s) técnico (s) e 
financeiro (s) de forma a não prejudicar os objetivos originais do CONSÓRCIO. § 1 º - A 
proposição de inclusão de novo (s) consorciado (s) deverá sei àpresentada formalmente à 
ASSEMBLEIA GERAL, por pelo menos 01 (um) dos consorciados e receber aprovação 
unanime de todos os membros. . ' 

. • 1 
§2º - A inclusão se fará por termo de adesão finnado pelo Presidente do CONSÓRCIO e 
pelo (s) Prefeito (s) do (s) Município (s) que desejar (emf consorcia-se, do qual constará 
em ATA (ou documento assinado pelo CONSÓRCIO). ; ' 

Ademais, também não há qualquer comprovação de que a inclusão do município de Cristina no 
CIMASAS tenha sido ratificada pelo Legislativo Municipal de Itajubá, sendo essa uma 
condição de validade imprescindível da inclusão de novos municípios. É o que nos diz, in 
verbis, o parágrafo único do art. 2° da Lei Municipal 2.650/2007: 

Art. 2° Fica ratificado e homologado, sem reservas e restrições, o protocolo de intenções 
do consórcio intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Auto Sapucaí e para aterro 
sanitário - CIMASAS, celebrado pelo chefe do poder executivo em 26 de março de 2007. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como 
respectivos aditamentos, deverão ser ratificados pelo poder Legislativo Municipal. 

Considerando que o Prefeito de Itajubá, sr. Rodrigo Imar Martinez Riera não apresentou a 
defesa, entendo que deve ser declarado como revel. Ademais, considerando os documentos 
constantes nos autos e a inexistência da Ata de Assembleia Geral em que constem os critérios 
técnicos e a aprovação unânime da inclusão de novo membro, o que viola o art. 3° do Estatuto 
do CIMASAS, bem como a ausência de ratificação por parte do poder Legislativo, em clara 
inobservância do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá 2650/2007, resta claro 
que a inclusão do Município de Cristina no Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário -
CISMASAS é irregular. 
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Desta feita, considerando que a irregularidade constatada nos autos é fruto da inobservância do 
Estatuto Social do CISMASAS e, mais grave ainda, da Legislação Municipal por parte do poder 
Executivo, é evidente a caracterização de erro grosseiro, o que enseja, conforme o Art. 28 da 
Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro, em responsabilização individual do agente 
público e torna cabível a aplicação de multa pessoal e intransferível, nos termos do art. 85, II, 
Lei Complementar 102/2008, ao Sr. Rodrigo !mar Martinez Riera, Prefeito de ltajubá, conforme 
sugere o Órgão Técnico (fls. 222/223) e pugna o Parquet (fl. 228). Dessa forma, acolho a 
sugestão do órgão técnico e do Ministério Público quanto a aplicação de multa e, devido às 
circunstâncias do caso e o impacto ambiental gerado, fixo o valor R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais). 

Considero ainda que não há conduta a ser punida do Sr. Ricardo Pereira, prefeito de Cristina à 
época, tendo em vista que demonstrou nos autos que para cumprir o pactuado no TAC firmado 
junto ao Ministério Público Estadual pleiteou adesão ao CIMASAS, cabendo ao Presidente do 
consórcio realiza-la da forma preconizada no Estatuto e na Legislação Municipal. 

Por fim, acolho as recomendações do Órgão Técnico e do Parquet, que deverão ser emitidas 
ipsis litteris: 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no 
Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os 
requisitos constantes do Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos municípios 
no Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos 
autos. 

Ili - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto voto, na preliminar, por afastar a nulidade absoluta proposta pelo Parque/, 
tendo em vista a vasta jurisprudência desta Corte sobre a legitimidade de um terceiro assinar o 
Aviso de Recebimento da Citação e tal feito não instar qualquer óbice aos princípios do 
Contraditório e da Ampla Defesa e, no mérito, pela irregularidade da inclusão do Município de 
Cristina no Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CIMASAS, tendo cm vista a 
ausência dos requisitos de inclusão dispostos no art. 3º do Estatuto do Consórcio e a 
inobservância do art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá 2.650/2007 por parte do 
poder executivo. 

Dessa forma, considerando o erro grosseiro nos termos do Art. 28 do Decreto-Lei Nº 4.657, 
cometido pelo sr. Rodrigo Imar Martinez Riera, então Prefeito de Jtajubá e Presidente do 
CIMASAS, voto pela aplicação de multa pessoal e intransferível no valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), com fulcro no artigo 85, inciso II, da Lei Complementar n. 102/2008 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), pela prática de infração às normas 
legais que acarretou em um elevado despejo de resíduos no aterro sem o devido estudo técnico, 
o que pode ensejar em graves danos ambientais. 

Recomendo ainda ao atual gestor do CIMASAS que: 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no 
Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os 
requisitos constantes do Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos municípios 
no Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos 
autos. 

' 
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Intimem-se as partes, incluindo os interessados, da presente decisão nos termos do art. 166, § 
1 °, !, do Regimento Interno desta Corte. 

Ultimadas as providências cabíveis, determino o arquivamento dos autos nos termos do art. 
176, 1, do RITCMG. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

De acordo. 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Peço vista. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY ÁVILA: 
• '' r 

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO CLÁÚÍ>Io'TERRÃO. 
ｾＬ＠ ..... ) 

1' ＭＭｲｾ＠ ,\ 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA SARA ｍ｟ｅｾｅＩｬｇｾＩ＠
+ . \ ｾ＠ .... .,, ｾＧ＠ \..... ｾ＠ t .t 

RETORNO Ｍｾｫ＠ ＺｶｩｾｊＺ＠ <''tV J 

NOTAS TÁQIDGRÁTICAS - ｾＬＺ＠ Ｎ［ＭＢｾＬ＠ J 
..... ' . . ... .... ,.,.:.... 

SEGUNDA CAMARA - 30/9/2021 ::... ': 
..., ....., 1 : ｾＧ＠ I 

;--.. tr(_ ........... 
- . ,. . _, ., 

' -. \, . ｾ＠ .. 
CONSELHEIRO CLAUDIO COUTO TERRAO: "' • ,---;-;, 'S 

"'i· ... -

!-RELATÓRIO . 
Trata-se de representação aviada pelos Senhores Antônio Raimundo Santi e Marcelo Krauss 
Rezende, vereadores da Câmara Municipal de Itajubá, em face do Senhor Rodrigo lmar 
Martinez Riera, ex-prefeito, versando sobre possíveis irregularidades relativas à inclusão de 
novo município no Consórcio Intermunicipal dos Município da Microrregião do Alto Sapucaí 
para Aterro Sanitário (CIMASAS). 

Na sessão da Segunda Câmara do dia 19/08/21, após a rejeição da preliminar de nulidade 
absoluta arguida pelo Parquet de Contas, o conselheiro Wanderley Ávila, relator do processo, 
proferiu voto de mérito, registrando em sua conclusão: 

Por todo o exposto voto, ( ... ) no mérito, pela irregularidade da inclusão do Município de 
Cristina no Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário - CJMASAS, tendo em vista a 
ausência dos requisitos de inclusão dispostos no art. 3° do Estatuto do Consórcio e a 
inobservância do art. 2°, parágrafo único, da Lei Municipal de ltajubá 2.650/2007 por parte 
do poder executivo. 

Dessa forma, considerando o erro grosseiro nos termos do Art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657, 
cometido pelo Sr. Rodrigo Jmar Martinez Riera, então Prefeito de Jtajubá e Presidente do 
CIMASAS, voto pela aplicação de multa pessoal e intransferível no valor total de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), com fulcro no artigo 85, inciso li, da Lei Complementar 
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n. 102/2008 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais), pela prática 
de infração às normas legais que acarretou em um elevado despejo de resíduos no aterro 
sem o devido estudo técnico, o que pode ensejar em graves danos ambientais. 

Recomendo ainda ao atual gestor do CIMASAS que: 

• Adote as providências para regularizar o ingresso do Município de Cristina no 
Consórcio CIMASAS ou, se for o caso, o seu desligamento, observando todos os 
requisitos constantes do Estatuto Social do Consórcio e a Legislação Municipal; 

• Sejam observadas as normas estatutárias caso haja ingresso de novos municípios no 
Consórcio, a fim de evitar a reincidência das irregularidades apresentadas nos autos. 

Na sequência, após voto do conselheiro Sebastião Helvecio acompanhando o relator, pedi vista 
dos autos para melhor avaliar a matéria. 

É o relatório, no essencial. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme narrado, o relator constatou a ocorrência de irregularidades atinentes à inclusão do 
Município de Cristina no Consórcio Intermunicipal dos Município da Microrregião do Alto 
Sapucaí para Aterro Sanitário. 

Isso porque não consta, dentre os documentos consignados nos autos, (i) a Ata de Assembleia 
Geral que registre os critérios técnicos e a aprovação unânime da inclusão de novo membro no 
referido consórcio, nem (ii) a sua ratificação por parte do Poder Legislativo, o que viola, 
respectivamente, as previsões contidas no art. 3º do Estatuto Social do CIMASAS e no art. 2º, 
parágrafo único, da Lei Municipal de Itajubá nº 2.650/07. 

Por essa razão, o relator, verificando a configuração de erro grosseiro por parte do Senhor 
Rodrigo Irnar Martinez Riera, então prefeito de ltajubá, votou pela aplicação de multa no valor 
de R$18.000,00 (dezoito mil reais) ao gestor. 

De imediato, assevero que compartilho do seu entendimento quanto à caracterização das falhas 
em questão, visto que decorrentes da inobservância de mandamentos legais expressos, o que, 
de fato, autoriza a responsabilização do chefe do Executivo Municipal, nos termos do art. 28 da 
LINDB, o qual não se ateve às exigências previstas na legislação de regência para inclusão do 
Município de Cristina no CIMASAS. 

Contudo, peço vênia para dele divergir em relação ao valor da multa por ele arbitrada sob o 
fundamento de que tal quantia fora fixada com base "nas circunstâncias do caso e no impacto 
ambiental gerado". 

Frise-se que, embora o montante de R$18.000,00 (dezoito mil reais) encontre-se dentro dos 
parâmetros normativos estabelecidos por este Tribunal, nos termos do inciso II do art. 85 da 
Lei Orgânica, não foram, a meu ver, observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade no presente caso. 

Compulsando os autos, observa-se que, em meio à documentação apresentada pelas partes, 
inexistem estudos demonstrativos de impactos gerados ao meio ambiente a partir do momento 
em que o Município de Cristina também passou a depositar seu lixo no aterro sanitário de 
Itajubá. Na verdade, o que se observa, in casu, é que a inclusão do Município de Cristina no 
CIMASAS permitiu a desativação de um aterro sanitário irregular, em cumprimento a um 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) (fls. 189/204), celebrado com o Ministério Público 
Estadual, cujo objeto fora a correta coleta e destinação final dos resíduos domésticos e 
industriais e a elaboração do Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos. 

,, 
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Em função disso, diferentemente do que fora pontuado pelo relator, entendo que não há, no 
processo, elementos suficientes para se concluir que as irregularidades apuradas tenham 
desencadeado a ocorrência de impacto ambiental (ou, caso tenha havido, qual a sua proporção), 
não podendo este ser simplesmente presumido. 

Logo, em consonância com o que dispõe o art. 320 do Regimento Interno e com o art. 89 da 
Lei Orgânica desta Corte, segundo os quais a fixação da multa deve observar a gravidade das 
irregularidades apuradas, assim como os aludidos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, entendo não ser razoável a aplicação, ao responsável, de sanção pecuniária 
equivalente a R$18.000,00 (dezoito mil reais) em razão de inconsistências meramente formais 
no procedimento de inclusão de novo município no consórcio, sem a demonstração nos autos 
de que, de fato, surtiram efeitos jurídicos de maior repercussão ou reprovabilidade. 

Nesse cenário, com a devida vênia, considerando a natureza das falhas constatadas, julgo 
excessiva e desproporcional a multa aplicada pelo relator ao Senhor Rodrigo !mar Martinez 
Riera, ex-prefeito de Itajubá, motivo pelo qual divirjo parcialmente deste para reduzi-la para 
R$1.000,00 (mil reais). 

III - CONCLUSÃO 
\ 

Pelo exposto, divirjo parcialmente do relator para reduzir o valor da multa aplicada ao Senhor 
Rodrigo !mar Martinez Riera, ex-prefeito de ltajubá, para R$1.000,00 (mil reais), em razão da 
inobservância das normas de regência atinentes à inclusão de novo membro no CIMASAS. 

' -

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY ÁVILA: 

Conselheiro Sebastião Helvecio, deseja se manifestar? 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

1 
1 

.'J 

' ' 

..J ｾ＠ ｾＮ＠

Não, já havia acompanhado o Relator. Vou manter o meu voto. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE W ANDERLEY Á VILA: 

FICA APROVADO O VOTO DO RELATOR. VENCIDO, EM PARTE, O CONSELHEIRO 
CLÁUDIO TERRÃO. 

(PRESENTE À SESSÃO A SUBPROCURADORA-GERAL CRISTINA ANDRADE 
MELO.) 

sb/fg 

.. 
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Coordenadoria de Registro e Publicação de Acórdãos e Pareceres 

REPRESENTAÇÃO Nº 1058513 

CERTIDÃO 

Certifico que foram disponibilizados, no Diário Oficial de Contas do dia 
07/10/2021, a ementa e o inteiro teor do Acórdão da decisão, para ciência das 
partes. 

FLA VIA ROBERT A GUIMARAES SANTOS - TC 2712-7 

(assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 1058513 

Data: 13/10/2021 

CERTIDÃO 

ｾｄｅｾ＠

ｾ＠
Fl.;;}_44 

ｾｳｾ＠

Certifico que o Sr. Christian Gonçalves Tiburzio e Silva é o atual Presidente do 

CJMASAS, conforme informação disponibilizada por telefone, tornando-se desnecessária nova 

intimação para o atual gestor, conforme art. 167 da Resolução nºl2/2008. 

mmb 
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